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TE o d instal -ç o d 

AI ;.. ~~~ 
commiss-o do i e ito dmini tr tivo 1 constitui-

d p r apurar roa oüa bi id de do C ix do r zem triz , em 
M&ri SRo Armandà Maff1ol tt1 1 oou~ do de busos e omissõe no 

do seu car Oo 

Aos uatorze di a do mez de Março de mil novecentos 

trinta e seis, s dez horas , na cid&de )e u nt r· a , na s de d ' •. Coe er tiva doe ~mpr g dos da Viação Ferre do io ndo do Sul, 
l 

noel Ri b s, ni 2o36 (dois m1: • e trinta sei , d oonf rmid d 
I -om o disposto no art~ 2Sl das Instrucçoes par In uerito dministr ti o, 

d que tr t o r 53 dos Deor tos Federes n~s vinte m 1 uatrocento 

e s ssent e oinc o, de n e e qu tro mil 

e um , de 24 de Fevereiro de o fiscal , digo, 

iso 1 d Coop 

r a pur 

ivo , a accus tra o Caix do 

fi buso e 

Õe pr tioados no d s empenho de SWiS funoçães o resentes os r • 

Drs. Jo~o B pt t Legg rini , rioato Bo g s Forte e Bal nt Tom z~ , 

1 vice-presidente e secretar · o , s ctiv ment 1 co o B 1 n-

te o , ice inst 11 d e 1ment con ti-

oommissão de in u.e ito. D do e p sS&do IUl cid d de v n.. lo ri , 

, do que p r constar u B 1 nte Tom zi 1 secr t rio o 

gr i e ssigno com os demais membros da commissão . 
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v1/ ~ .j _, ~ Motl. . C. 

Gooperutivu dos &mpregudos du Viuçao f reu do Rio Hrunde do Sul 
Porto Al gr , nun oi. aB Patrta, 1733 
Rio Ot·and , nun iU de Mato, 720 
Passo J~ undo, nua Oal. anubarr•o, 12 
Cruz Alta, nua 7 <1 tembr·o, 6 
llagé, nua tnte de et mllro 
cac quy, Junto 11 Est. <111 Vtacno 
Momener•·o, nua Dr. Oswaldo Al'nnl:la 
Couto, Junto 4 Est. da tacllo 
Taquara, Junto 4 Est. da Vtacno 
Ivo Rtbelro, junto 4 Est. cta VJaçllo 
Uruguayana, nua 28 do S t mbro, 437 

F N AD EM :t.• DE JAN •InO 
DIR CT RIA 

R A MA OEI- RIBA N.• 2036 - SANTA M RIA 

R IAZEM ~ TlUZ 
R A fA EL RIBA N.• 2036 B 2130 - ANTA M nJA 

ARMAZENS B- • TLI E 
011AVA1'AilY, JAC 11 , K!L METRO 3, 'rAQUAEIEMBó, PJNHElRI JIO 

E ANTO AMARO 

E COL E AR'rE FFICI 
OMPLE IENT l\ M , C LI A - Av nlda RI Branco - A TA MARTA 

MPLEMJ::NTAR Ji'E 1! !NA - f'J•aca Cllrlst. Co! mbo - ANTA MARIA 
ELEMENTAR l\JA C LI A - Estaçllo Ornva taby - POHTO ALE RE 

E COL E ALPH ETI AÇÃO 

unta 1arta, nua Manoel Ribas, 21SO 
Po1·to AI gre, nuo VoJ. aa Patrta, 1733 
nto oranae, 1\un 2i ct Mato, 720 
ungé, nua Vtnt de s tembr·o 
ca · Quy, Junto 11 EsL. da vta~Go 
Passo Pundo, nua Onl. nnnbllri'O, 10 
Mom n gro, nua Dr. Oswaldo Arnnbn 
Ivo Hlllelro, Junto 11 EsL. da tacllo 
Co uto, Junto 11 Est. dll tacao 
Cruz AlLn. nua 7 de Setombr·o 

ruguayana, Hua d e·tembi'O, 

Santa Marta, Rio Ornnd , Oravntally, Monten gro, Passo Fundo, Cruz Alta, nc quy, Taquara, Jocuby, Couto, angó, ant'Anna, tvo 1\ll> lro, 
P dr· Ira Ja ·uuy, P dr Ira Santo Amaro, Brltad Ir kun. 51~ Cl'rll, K!m. 251 Ser·r·o, P <1r· tra Pinhal , P drelrn klm . 61 tjuby, Pe(ll' Ira Ptu· cy. ················································································································································································ 

e4{ .................................. . 
Santa 'M ri , 13 de Março de 1936 

IllmosoSnrs. Dro 
Dr . 

- 'I 

JOAO BAPTISTA LEGGERINI 
ARIOSTO BORGES FORTES 
BALANTE TOM Zl 

IN UERITO ADMINISTRATIV IXA DO AR.l.Vl ZEM 
MATRIZ DE SANTA MARIA. 

I A 

Designo-vos para~ em commiss-o, procederdes a Inqueritc 

Administrativo, na conformidade do art~ 79~ do Regulamento Interno dos 

Funocionarios dQ Cooperativa et artQ 53Qdo Decreto n~ 2o.465, de 1 de 

Outubro de 1931, afim d apurar a responsabilidade que ha por part do 

Sr. Armando Maffioletti, Caixa do armazem Matriz, em ôanta 1 aria, que 

accus do d abuso omissÕes no exercício do seu rgo. 

Para s rvir m como president , vic -presidente se ore-

tario dessa oommissão, ficam nomeados os senhores s. Jo ... o Baptist 

Leggerini, Ariosto Borges Fortes e Balant Tomazi 1 respeotivament o 
N I 

Sao peças inic&es deste prooes o a o rta d 9 de M rço 

do corr nte anno, dirigida a Armando Maffioletti, assignada pelo sr. 

Director-Commeroial, Augusto Ribas e D~rector-Thezcureiro, Antonio Gon

çalves Izaguirre, e o r c'bo d mesma d t , assignado por Da. Jacy 

Maffio1ett , ota de abertura do oofre do armazem Matriz da Cooperati· 

v dos ~mpregados da Vi ç&o Ferrea do Rio Grande do Sul, em Santa 1 ari 

ssignad p la Direotoria, M mbros do Conselho Fiao 1, Chefe da Conta

bilidade Geral, Direct or-Commeroia1 e t stemunhas, cujos originaes 

devem ser oommissãoo 
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Acta de abertura1 do cofre da Ciaxa do Armazem de San-

ta Ma1•ia...:..•~------

Aos nove dias do mez de março de mil novecentos trinta e 

vinte horas , reunidos no edifício dos e cri torios da Coo erati;..va, ' a a-*"'-,.,_,--1 

noel Ribas n)= 2o36, nesta cidade de San~~ Maria, presentes os Jenbros da di-.. 
~otoria senhores Cesar Vallandro , Antoniqt Gq çalves Izaguirre, Jose Fonseca 

Ghignatti, e os membros do Conselho F::Ls.pal ªenhor.es d rlos J3.erett' 
; 

Augusto aba?, Jose Albuquer ue e. r~rax:i.fo Lucohesi , e 

dr. Walter Jobim , e as testemunhas Admar ~oreira , dr . Francisco Martins Bastos , 

Balante Tommasi, a v· eYelia do·caixa Armando Maffioletti, que intimado pores
' I 

c ripto a fezer a ent ega qa Caixa a se cargo, d ixo~ de comparecer., envian~ 

as chaves por intermedio de sua es foi abe~to a cof~ e do 

.d.eY.assa e inqu.ierito para apurax.. i.rregu.-

laridades afim de res~onsabilisar os Foram lacrados todos os ro~.=~--

tos encontrados e valores ~xistentes que foram recolhidos a oaiJa forte , para 

serem entregues a Commisãao ------
Conselho Fiscal, do que para constar 

conforme vae por todos assignada . 
~--
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ou as 1st do por u dv do , u lo dvo o ou r t 
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d poim nt ao rrol d 00 o t • 
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11:0 Tegia Commissão ue .:>yndicancia 

A ·:DO !1.AFI•,IO 'l'{l'I ,i]J(aior , casado , brasileiro , domicilil 
do e residente nesta cidade,por seu ad, Ot~aoo abaixo firmado, afim de mell or 
i nstruir sua defesa , o portunamente , v1m requerer que lhe sajam fornecidas,poJ 
copia , devidanente authenticadas , certi ões de todos os vales encontraaos na 
C ixa do Jofre de que era encarre 'adQ,e mandada abrir 1Jela commisaão noes.a
da ela Directoria da ,oo )erativa dos mpregados da Via ão Ferrea do Rio 1r1 
de do Sul . 

1estes termos , edindo juntada co t resente aos autos 
do re s ectivo inquerito , 

E. Deí'erimento 

j 

• 



Dr. Victor Hoffrnann 
CLINICA GERA~') 

vanta Maria Ancfr.{i M s 321 

Volt ndo l1 oonaulta, queira trazer eeta reo ita 
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105 UÉ fOHTOURA 
- NOTARIO -

Rua D r , Bozano, 1253 - 5. m ario 

Livro n . .. 110. ...... . 

Ml~f!JY 

TRASLADO 

Fls ..... Ja4. ... .... 

Republica do Estados U nidos do Brasil 
EST ADO DO RIO G RANDE DO SU L 

Procura.çã.o bastante que faz 
r' 

( .. 
Armando .Maffioletti. 

I . ... . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . " . . . . .. . " " ..... ~ . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... 

\ ......... 

r 
.... .! ...... 

. .. '/"""' 

............................................................................. ., .................... ········•····· .... -.... . ............. .. 

Sa íbarr1 quemfos esfe publico insfrum nfo de procuraç§o virem que no anno de mil novecen-

tos e .... trin.ta .... e .... s .ei s , .. ....... n sftJ ciddde de 5dn{a Maria da Bocca do Monfe. Esfddo do Rio 

Grande do Sul. aos ..... qua.torze . .. ...... dias do mez de .. Março, . 

em o meu carforio comparece,. digo .. em .casa .. .de. r .e.sidencia ... de. ArmÇtn49 .... ~~.f.J.Pl .. e.-

... t.t.i ., .. á ... praça .... Chr.i .stovam .Colombo, onde .. e.u .... no.tario vim a ... chamado, .. ah~:.rJJ .e-. 

achÇt.v.a .. pr..e.sent e o . .. mesmo ... Sr. . .. .Armando .... Maf.f.i.o.l.e.t.t.i.,. ma i o r .,. ..... Tn-esa.ur ei~<L',d .a . 

. Coop.era.ti.va .dos . Empregado.s .da Viaç.ã.o ... Ferr.ea ... da .... Bio ..... G-rande ... d..o ... $.Ml .. ,. · ªq~_t 
j, • ' 

... r .e.ui.d.e.n.t .e . .,.. ........................... ... .. ................. ~........ .. ........ .... .. ........... ............ .. ... .............. ... ...... ... . . .................................. . 

reconhecido pelo proprio . de mim notaria e das fesfemunhll:$ 

110 fim assignad(Js, peranfe as quaes diss ... ..... .... .. que fazia ........ .. .. .. seu bas fanfe procurador 

o.nde neces.sario s .ej a . e com esta se apresen.t .ar .. , o ad:vo g.ado .... Do.u t.or. ... F.er..:o.a.n
do .... do 6., . casado, .. brasileiro, aqui residente, .. para o .... fim .esp.ecia.l. de . . de

f.e.nd.e.r.. o .outorgante . no .proces.so administrat.'ivo que c.orre pela Ma.t.riz .... da 

Coop.era.ti:v.a .. d.o s .Empregado.s ... .da . Viação ... Ferrea .. do ... Rio G.rande. do .. Sul ~· .c.o.ma. 

Th.e.s.o.ur..eir.o .. .do .mesmo estabelecimento , . p.ode.n.do .... acompanhar .... em todas as .suas 

phase.s ... o respectivo . inqueri to administrati.v.a; inquiri.r . .,. .... r .ein.quirir. .... t .e.a"'!. 

t emunhas ; .. arguir .suspeições; pr.od.uzir to.do .... o genero .... de.. ;pr.a.v.a.; im;p.ugnar.; .. 

r.~.querer vistorias, exames, perícias , exhi:bição de livr.o.s. e ... docum.ent.o.s 

do .. menc.ionado estabelecimento; .pedir l.e:v.antam.ento .. de .. bal.an.c.e.t .es.; ..... r..eq.~e!':" 

r ,!:!r c o :pias de par e c e r . e s ... d.o.s .. Co.n s e.lho.s .. .. F.is.c.a .es .... da .. me sma ... C.o.op.er.ati v.a, de a.-:-

d~ ... o ... ann.o .. em .que o .. outor.gant .e ... a.s.s:umiu .. a.s .... f.uncçõ.es . de ... Th.e..so.'!l.;r.e..iro.; ... l~HJ.Y.a.;r-

~;~ .~ .em ... :peri.to . .s. .... e .approvar .... ou. r . .ecusar .l.o.uv.ad.os.; .. ingressar ... em . .Tui.ze .. , . .. neata 



'• 

.. .Q .om..ªr.c..ª····Q~----º -~ª-9 .... ~ª-~--~----~-~.9 .. ~-~-~-~F-~.9. ..... ~--~j a '- c o ... .. OJ3. ... m.~.®.J..O. .~ ... l?.9.4. ~r. -~ Jl .. .am:pl.o.a ... e ... i 1-

... limi.t.ado.s.~ ..... in.t.erp.o.r ... r .e.c:u.r.s.o.s .... p.ar.a ... .quem . .d . .. .. di.r.ei to.; .... a.comp.anhar. ... .to.d.a ... a. ...... . 

q.ual.quer .... a.c.ç.ão ..... Q..U.e .... v .enha ... a .... s..e.r ... mo.:v.i.da .... c.o. .tr a ... o .... o.uto.r.gant.e., ..... em ... q.ual.qu~n~ 

. f .o.r .o ... o.u. .. Jui.z.o .. ; ... p.o.d.ond.o .. tudo ..... r .eq.uer.er .e .a .signar..; ... .acc.or.dar.; ..... transi.g.ir.; ..... de-

s.i.s t .ir.; ..... app.e.llar; . aggr a v.ar.; .... r .e.c.o.r.r .. er. .. .d.e..... ualq.uer .... .s.en ten.ç.a , ..... d.ec.i .são., .... .d.es-

.pacho., ..... p.ar.a .... a. .... a:tJp.er.;i..o.r. ... i.na.t .anc.1.a , .... inclus · .v.e .... p.ar.a ... o ... .C.on.9.elho ... do ..... Txab.alho , 

Mi.ni.a t .r..o ..... d.o ..... r.~~P._ç;l,P,Q .L au:P .. ~.t-ªP. .. el. ec.er ........ O ..... o .. t.o.r .gant.e .... é ... C.aixa .. e .... não ..... The.ao.ur e i~ 

.. .r.o ..... d.o .... Armazem .... Ma.t r iz ,. .. em ... S.ant.a ... Mar.i.a., ..... da .. Co o.p.er.a ti:v.a .... do.a ..... Em:p.r.ega.d.o.s .... da 
·' 

.. V.iação .... .Fe.r.r.e.a ... d.o. .... Rio .... Gr and.e .... d.o. .... S.ul .. ............................ 
7 

...... , ........................ ........ ......... ................. ........................... . 
( ,, 

...... ..................................................................... " .............................................. , .......... - .................................. .................................................... .. 

.............................................. ............................ ~ ....................................................................... . .. ....................................... .. 

..... ..... ...... . ........... - ...................................... ........ ....... """I'"""""" .............. " ................... .. 

_ .............. ...... ... .................................................... .. .................................. .. ...................... ~ .. -= .. -~ 
I 

E l1ssim me pediu .... .. lhe .... ......... fizesse ........ .. esfe in frumenfo que lhe .......... .li. lJc:hou .................... .. 

conforme . élcced .. o.u. ..... ..... . r {lfili'co.u ......... e tJssigra ............. m tJs lesfemunhtJs (jb(Jixo rec:onhecidlJs 

de mim .. no.tari o ... e qu.e são : .. S.amu.el... .. Casagr.an .e ..... e .... Dr .. .... .Vi.c.t.o.r. .... Guilherme ... Ho.ff-

ma.nn:, .... ma.i.o.r. e.s , . .. aq \li . .r:.e.s.i.d.e.nt.e .. s ...... e ..... qJHL.t.~P. .. . m ... me .... o.\rv.ir.w.n ... l.e.r.!I .... Eu ... .. .. J.a.a:u..é ..... 

. Fo.n.tour.a, .... no .. tario., . o ... esc r e v. i .... e .... a.asi gn.o .... .... s .ta .. J ar i . a , ... 1.4 .... de .. Ma.r.ç.o ... de .... l .9.36 • 

. l .4/.3/36 ..... ~4/3/3.6... O. ... segundo ..... n.o t .ar.i .o .. , .. Jo.su ... Fo.n.to.ur.a ...... Ar.ma.ndo .... Ma..f.f .io.l-e.t.ti . 

Samuel Caaagrand.e . Dr • . Vict.or. .... G.ui.lher.me. . .H .ffmann ....... (.Co.n.tinha .. uma ... es.t.amp.i-

.lha .. f.ed.eraL de. do i a . mi.l r ei.s ... e .... o ..... s.ell o ... .f.e .eraL .. d.e ... ~'.Ed u.c.ação ..... e ... Saúd.e~' .. , ..... d e-

.v.idamente ... inutili.s.a.do.sJ . .... ~.a.d.a. -~ - ........ c:l'_o~ ... . .... JJ .. ..... a ..... ~ ...... ~ 

.. ,~~A,. "" .... ~ . ,- ... ~~ .. ·· 'ff-~ ... ~ ... ' Y ""~~~ .. , ...... ~ .. ~ ....... ..,(. 

.•• ~ .. ~·····=~~.;::_,_~=ifj·,····;=·~:...;:~·············· = 

...... ......... ......... .. ............................. x~~-él:?.-:1 -~;- .... ;,.J .. c; ........................ .. 
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Commissão õe S~~~':JP 

/ I 
•• 

AR!WJIJO MAl~"' I C ~T'.r'Í , por seu advoeado abaixo firmado , 
nos autos do inquerito administrativo que se procede perante essa douLa .. om 
nissâo, vem di ser e requere I a se ;u~nte: 

I ' 

que suicidou- se h ontem, ás J.Jrimeiras horus da manhã , no 
quarto que occupava no totel Leon desta cidade , rua Venancio yres,o Sr . 
José r·ariano ~~buquerquet, e~- chefa da Contabilidade da Cooperativo dos Bm
pregaàos da Vi ao ~·erre a do i o Jrande do Sul, e grandemente iL1plicado na re
tirqda de dinheiros l:"ertencentes á C<..1.ixa do armazem matriz da Cooper tiva, 
em S<-nta r aria , - suicídio esse que se• tornou puulivo e notar· o e que O!-i.e)Ortu
namente o requerente r'rovar ; 

que esse funccionario da Cooperativa que devera te1· sido 
ouvido j no ii quer·ito <:tdministnntiv'o , nli.o o foi,ic;norando o requere 1te a 
quen co.be a cul.r:Ja d~ssa f'alta ~ravis ima que vem COL1.tJliuar ,,;randemente o es
clarecimento da verdade sobre os factos que deram margem ao presente inque
rito; 

que corre p la cidade,<le bocca em bocca , que o fallecido 
Jos lbuquerque deixou , enderagada á Connnisasão de Inqueri to , uma 101 ra cart<: 
em que istoriava os factos que deram origem ao l-'resente recesso a .inistr6 
tivo; 

t,~.ue , a ser verda "e o que se propalao requerente não foi 
intimado l-;ara com arecer ao acto ela abertura do re erido d<JCUlltento , ,t.Jor isso 

requer que 1junto este aos autos , sejam ~orneci
das certi oes do tbeor se uinte; 

a )porque não foi ouvido em tewpo habil o ur . 
Jos Hariano Albuquerque , ex- chefa. da Contabiliàa

de Cooperativa; 

b)nüo o tendo sido , a quem cabe a cul)a dessa 
falta grave que vem prejudicar a defesa do 
requerente; 

c )que se forneça por copia - a ser ver i.ide o 
que se aff'irma sobre a existencia da Cio..rta 
do funccionario suicida enderal'a a Co.runis
são de Inquerito - devidamente authenticada, 
ao requei•ente uma copia do. mesma. 

Terwos em que , j . aos autos , 



,1l~j! (Mod. O 0.27) 

Cooperativa dos &mpregados da Viaçao ferre a o Ri o 6rande do Sul 
I 

F NDADA EM t.• DE JANEIRO DE 191.\ 
DIRECT RIA 

I RllA MA OEI. RrB ,o 2086 - SANTA fARIA Porto Alegre, nua Vol. a.a Patrta, l ffiARMACIA ARMAZEN F1LIAES 

nto Oranele, Rua if d Mato, 720 
Passo Fundo, Rua Oal. Canallarro, 
cruz AltB, Rua 7 de Setembro, 6 
Bagó, Rua 1 de Setembro 

RMAZEM MATRIZ 
12 I H A M NOEL RIBAS .• 2036 18 lH30 - fiA T MARIA 

RMAZ • N UB-FITJIAE 
ORAVA1'AIIY, A UHY , KILOMETRO ~t TAQ AREMBO, 1'1 llf:lnl 11 

E A TO AMAR 

• anta Maria, Rua Manoel Ribas, !1130 
Porto A.l gr , Roa Vol. da Patrla, 1788 
Alo Orande, Rua 24 d Maio, 720 
Bag , Rua VI nte de Set mllro 
ca equy, Junto il Est. da VIncAo 

cacequy, J li Est. da VIncAo 
\lontenegro nua Or. Oswaldo Aranha 
Couto, Jun1D li Eat. da Vtacoo 
TnQ1Jara, J\nto li Est. da Vlncn 
Ivo 1\lb Ir<. Junto 11 Est. da Vlacno 
uruguayanl, Rua d etembro, 437 

I~ OL R R'l'E TI: FE'fOIOS 
CO IPLEME " I' R IA C LJ - Avenida AIO Branco - A TA IARIA 

I 

IPLEME T n FE 11 1 - Prnca Cllrlst. Colombo - A TA ARIA 

1 
ELF:ME 'I' R MA C LI A - Estaçllo Oravataby - P RT ALE RE 

E COLA ALPH BETI, AÇÃO 1 

T'RSBO Fundo, Ru11 Oal. Cnnabarro, 10 
Monten gro, Ruo nr. Oswaldo Aranh11 
Ivo RUJ lro, Junto d F.st. da Vlacn.o 
.outo, Junto ll Est. da Vlacllo 

Cruz Altn, Rua 7 d teroiJro 
ruguayona, Rua ntemllro. 

ante Mar·la, Rio Orand , ravataby, Monten gro, Passo Fundo, ruz Alta, Cacequy, Taquara, Jacuby, COuto, Bagé, anL' nna, Jv Ribeiro, 
Pedr4ra Ja uby, Pedreira Santo maro, BrltBd Ira klm. 512 rro, Klm. 251 rra, r !Ir Ira Pinhal, Pedreira klm . M lJuby , P drelra Par cy. ··········································································· ................................................................................................... . 
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y/ kJ (1\(od. o 0-117) 

Cooperativa dos &mpregados da Viacao ferreu1 o Rio 6runde do Sul 
~==============~~;==~==== FUNDADA EM 1.• DE JANEIRO 

DIRECTORIA 
f914 

ARMAZEN FILIAES 
Porto Alegre, Rua Vol. <la Patrta, 1?33 
Rio Oranele, Rua 24 ele Mato, 720 
Passo Fundo, nua 0&1. Canabarro, 12 
Cruz AHa, Rua 7 de Setembro, 6 
Bagé, Rua VInte ele Setembro 
cacequy, Junto a Est. da Vlaoao 
Montenegro, Rua Dr. Oswaldo Aranha 
Couto,· Junto ll Eet. da vtaça.o 
Taquara, Junto ll Est. da Vtacllo 
Ivo Ribeiro, Junto 4 Est. c:la Vtaçllo 
uruguayana, Rua 28 d. Setembro, 487 

R A MANOEL RIBAS N.• .2036 - SANTA MARIA 
ARMAZEM MATRIZ 

1\UA MANOEL RIBAS N.• 2036 a 2130 - ANTA MARIA 

ARMAZENS SUB-FILIAES 
ORAVA'I' IIY, JACUHY, KfLOMETI\0 3Í TAQUAREMBO, PINHEIR!NHO 

E SANTO A~ ARO 
ESCOLA DE ARTES E OFFICIO 

COMPLEMENTAR MASCULINA - AventCia Rio Bran o - SANTA MARIA 
COMPLEMENTAR FEMINI A - Praça Cbrlst. Colombo - SANTA MARIA 
ELEMENTAR MASCULINA - EstaçS.o Oravataby - PORT ALEGRE 

E COLA DE ALPHABETISAÇ!O 

PHARMACIAS 
Santa Marta, Rua Manoel Rlh&B, 2180 
Porto Alegre, Rua Vol. da Patrla, 1733 
Rio Orand.e, Rua 24 de Mato, 720 
Bagé, Rua VInte d t mbro 
ca equy, Junto a Est. da Vtaçllo 
Passo Fund.o, Rua Oal. Canabarro, to 
Montenegro, Rua Dr. Oswaldo Aranha 
Ivo Ribeiro, Junto rl Est. da Vtaçllo 
Couto, Junto rl Est. d.a Vlacno 
Cruz Alta, Rua 7 d.e Setembro 
Uruguayana, Rua 28 d.e Setembro, 

Santa Marta, Rlo Oraode, r•avataby, Mont negro, Passo Fun<lo, Cruz Alta, Cac quy, Taquara, Jacuhy, Couto, Bagé, Sant'Anna, Ivo Ribeiro, 
P ctretra Jacuby, Pe<lrelra anto Amaro, Brltac:lelra k.lm. 612 erra, Klm. 251 Serra, P aretra Pinhal, PMretra klm. G4 IJUhy, Penretra Parecy • ..................... ··························································································································································· 
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~~ (l'ttod. C C-27) 

Cooperativa dos ~mpregados da 
/Jit~ 

Viacao ferre do Rio firande do Sul 
---- FUNDADA M t.• DE JANEIRO D 19ilt 

ARMAZEN 

Porto Alerre, Rua Vol. da Patrta, 1783 
R.lo Grande, Rua !4 d Mnto, 7~ 
Passo Fundo, Rua Oal. Canabarro, 12 
Cruz Alta, Rua 7 d Setembro, 6 
B11gé, Rua VInte (I Setembro 
Cacequy, Junto A Est. da Vlaoao 
Montenegro, Run Or. Oswaldo Arnnbll 
c uto, Junto 4 Est. da Vtacao 
Taquara, Junto 4 Esl. da Vtaollo 
tvo Ribeiro, junto il Est. da Vlacllo 

ruguayana, Rua 28 de tembr , 487 

DIRECTORIA 
R A MANOEL RIBAS N.• .2036 - SANTA MA.RIA 

ARMAZEM MATRIZ 
R A IA OEL RIBAS .• .2088 a 2180 - ANTA MARIA 

ARMAZENS SUB-FILIAES 
ClRAVATA II Y, JACUIIY, KJL METRO S, TAQUAREMBO, PINHEIRINH 

A TO AMAIIO 

• COLA DE ARTES E OFFICIO 
COMPLEMENTAR MASCULI A - Avenl<ta RIO Branco - SA TA MARIA 
C MPLEME 'l'AR FE !ININA - Praça Chrlst. Colombo - ANTA MARIA 
ELEMENTAR MASCULINA - Est&CIIO Oravatany - P RTO ALEORE 

ESCOLAS DE ALPHABETISAÇ!.O 

PHARMACIAS 
Santa Maria, Rua Manoel Ribas, 2180 
Porto Alegre, Rua Vol. da Patrla, 1788 
Rio Orande, Rua !4 de Maio, 7~ 
Bagé, nua VInte de Setembro 
Cac quy, Junto il Est. da Vlacao 
Passo Fundo, Rua Oal. Canabarro, 10 
Montenegro, Rua Dr. Oswaldo Aranna 
Ivo Ribeiro, JunlO il Eat. da Vtacllo 
Couto, junto 4 Est. da Vlacao 
Cruz Alta, Rua 7 ele Setembro 
Ururuayana, Rua i8 <.Le Setembro, 

Santa Marta, nto Orand , Oravat&by, Montou gro, Passo Fundo, Cruz Alta, Cacequy, Taquara, Jacuny, Couto, Bagé, Sant'Anna, Ivo Ribeiro, 
Pedr Jt•a Ja uhy, Pectr Ira S nto Amaro, BrltaCielt•a klm. 512 S rra, Klm . .251 Serra, P dretra Pinhal, Pedr Ira ktm. G4 lJuby, Pedreira Parecy . ......................... ............ .. .. ........ ...... ............ ............................................................................................................ . 
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ARMAZENS FILIAES 

Porto Alegre, Rua Vol. rta 'PIItt'lll, 1733 
Rio rand.e, Rua ~ ae MuJo, 720 
Passo Fundo, Rua Oal. Canabarro, 12 
cruz Alta, Rua 7 rt eteml>ro, G 
Bagó, nua tnte tle Setembro 
cacequy, junto i\ Est. aa vtac;lo 
1\!om negro, Rua Or. Oswaldo Aranha 
aouto, Junto a Eat. aa taçllo 
Tuquara, junto á Est. da VtaçAo 
Ivo Rlbetro, junto á Eat. da Vtacllo 

FUNDADA EM f.• DE JANEIRO D'E 
DIREOTOJ;I.IA 

R A MANOEL RIBAS Nl" 2036 - SANTA MAR,A' 
ARMAZEM MATRIZ 

fi A MA.NOEL lBA N.• a 2180 - ANTA MARTA 

ARM ZENS -FILIAE 
•RAVATAHY, JA 'UHY, KlL METRO 8, TAQUAREMBO, PINHEIRINHO 

li: SA.N1' AMARO 
E OOL DE A ES 1 OFFIOIO 

PHARMAOIAS 
anta Marta, 1\Ua Manoel Ribas, 2130 

Porto Alegre, Rua Vol. <la Patrla, 1788 
Rto Grande, Jtua ~ de Mato, 720 

..nagé, Rua VInte de Set mbro 
cacequy, Junto 4 En. da VtaçAo 
Passo Fundo, Rua 061. Canabarro. 10 
Montenegro, Rua Or, Oswaldo Aranha 
tvo Rtbetro, junto 4 Eat. <la Vtacao 
Couto, jUnlO d Est. da Vlaçllo 
Cru~ Alta, Rua '1 de Setembro 

ruguayana, nua ll8 do Setembro, 
uruguayana, Rua 28 a etembro, '87 

COMPLEMENTAR MAS ULlNA - Av nl!la RIO Bran o - SAN'rA MARIA 
COMPLEMENTAR FEMINI A - Praça Chrtst. Colombo - SANTA MARIA 
ELE11fEJ'(TA'R ?<tASCUJ.t A - Esta Ao Ol-avataby - PORTO AJ~ORE 

E COLAS DE ALPHABETISAÇA. =""""''===-===o=-""""'=== ==== 
anta Marta, Rlo oranae, t·uva~o.hy, Montenegro, Pas o Fundo, C~::uz Alta, Cacequy, Taquara. J cUhy, Couto Oagé, ant'A.nna, Jvo Ribeiro, 

Pedr Ira Jacuhy, P dretra amo Amaro, Britadeira 'klrn . 612 Serra, KUO! ~51 Serra, Peclr Ira Ptnbtll , Pedr tra íruií. 64 lJully, Pedreira Parecy. ······································ .............. ···························································································································· 
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Artl.:Al DO ~i' • I lJ.L'rTI, Caixa do Armazem I·•atri z da OO! 

r ativa dos 'F.inpregaaos da viaç ão (F evrea do l. io J ande do Jul , com s de em 

Santa ' uria , por seu procuradpr , nos autos do inquer'i to administrativo a 
f 

que se Jrocede pé.l.ra a urar ~rre;_,ularic.1ades em que se acham er volvidos d: 

versos n1embros da Direcção desse estabel~.=:ciwento , vem Jedir a essa douta 

Coll1lnisBfto que ll1e mande fornecer as certidões edidas e que devem consti 

dos autos do mesmo inqueritu , ai'iw e que , no tempo em que "}.Ires ntur· a S\ 

defesa, o pos ·a faze r com ucu1 1ent aç ão abun ante e l'eveladora dos abusos 

praLic("idos >ela Directoria da ooperativa bem corno do seu "'onseU10 Fis-

cal . 

Outrosím, l ede mais a essa rneri tissima Con lissão., a 

bem de sua deí'esa , que junta esta etiç o aos autos do i11querito , sejam Ol 

vidaQ , logo que preste o seu depoir1ento a ultima testemunha de accusação : 

consoante as instrucções . obre a marcha dos inqueri tos drnini strativos , 
d.L 

baix· as ,Jelo .inisterio do ·rrabalho , - as suas testemunl1a~e 'esa$ , que 

com,tJa.cecE'r o em dia e l ora e local que forem de si nados , indepe11de11ete e1 

te de notificação . 

Ter itOS em que , j . aos autos, 

E. eí~erimento 

• 



~~eri'Sttmima Comrnissão de Inqueri to 

P R O T E S T O 

Armando r1•affioletti, Caixa do Armazem r. atriz da Cooper~ 
tiva dos l!Jnpregados a Viação Ferrea do 1 io Grande do Sul , coro séde em Sant ! 
Maria , por seu advo;ado abaixo fir.mado,vem perante essa egre&ia dE 
In uerito rotestar como or rotestado :tem contra o 

e a ér ura 
, ti seu a 'ogado , dado que SE 

encontrava doente , de cama,conf'orme prova o attestado medico junto aos auto~ 
do presente inquerito,e ter reb bido a notificação,ás 17, 25 hoias do dia 9 
de r.aarço ultimo , para abrir o mesmo cofre ás 18 horas do mesmo dia, não lhe 
sobrando terapo ara se fazer r~presentar or seu procurador . Destarte não p ~ 
de o ~rotestunte , sob qualquer~ etexto , assumir a responsabiliaãde de qual 
quer differença que venha a apparecer entre vales existentes no cofre e de
mais valores,com o saldo que o livro caixa do Armazern •atriz aJresentar . E 
srotesta ainda mais contra o acto de violencia e de arbitrio , da commissão 
de inquerito(anterior)com )osta dos srs . João Bap ~ista Le..;,;erine , Ariosto 3or .. 
"'es Fortes e Balante 'l.'homasi , que , suspendendo os trabalhos, sem nac a notific~ 
ao advogado do )rotestante,:fechou os vales e demais documentos encontrados 
na caixa do cofre do Arrnazem 1 atriz , sem,tambem, notificar o advo!. t.do do ro
testante,que nã) s 6 n o assistJ.u ao acto de :fechamento dos vales em um com
)artimento da Cooperativa , como tambem nto foi notificado ;ara assistir o 

mesmo acto , verificar si todos os vales e docur1entos f' oram em verdade devid~ 
mente ardados e lacrados,e assignar o termo res>ectivo . 1rotesta ainda o 
Caixa do ~trarnazem r atriz , nantlo l r fioletti , contra a ne aç o c.e f'o nec . er 
to,isto ,convra a tardança do fornecimento de todos os oc 1entos ~edidos 

vOr nissao anterior e inquerito,os quaes até a._;ora não :f01alfi fornecidOS 
por certid o ao 2rotestante. "'rotesta ainda o aixa do rmaze1n atriz contr~ 
o acto de não ser convoca a a assernbléa .er·al · ra, to1 ar conhe i e1 to dos 
f'actos que deram ori en ao Jres nte .i.ny_uerito,pelo ;onselho 'iscal , de con-

ormidade co, o Decreto n . 2 . 239 , e 19 e deze bro de 19'2 . R tudo isso faz 
e 1;or tudo isso rote ta ara não Pesponder o actos de terceiros .. ratica
dos sua inteira revelia,res ons bilisando a i ectoria da o e ativa do' 
Em .. re...,ados da Viação errea do ao rande do Sul, o seu ~es ectivo 'onselho 

1iscal, a sua irec ·- o orru ercial, erante o E0tr'e io onsell o l · cion 1 d 'rE. 
ball o, o r· ·t.odas essas irre lar i ades insan,aveis, o r todos e ses actos de 
força e violencia, or todo o ale~ ce 'ilfle. ser.e1•if'icar na ('i a do rJ mzem r r 

triz da o o Jerati v a, · o COhlO r ão he~ r · · · · ti r e1 tura da 
aixa do Caf e e r~z,eul que se ac11.avrun os va es ,ainHeiros e do-

cm,len , 01.a1an o con 1ecimento o . rot stante, .. •or seu adva...,ado , dos aL:tos c 
vi lnecia ratica os ela irecção da Cooperativ , 10 dia 16 e mru~·o ,s te 
dias, Jorü ... nto , ois de ter sido aberto o cofre en questão ! todos os men
bros aa Directoria,Conselho Fiscal,Direcção Co~nercial,pes onsabilisa con
tra o desvio de dinheiros ou vales é:t na im ortancia em que não se verifi
car a concordancia de vales,dinheiros e valores,coJ o saldo accusado no re1: 
>e tivo livro Caixa do Armazem la triz, com s de em .;) t r aria . ~, ara que , nf 
venha o abaixo assigando,so rer penali ad s que n -o lhe caibam,ern virtude 
de taes desmandos administrativos , :r.: rotesta per·nte ess douta 'ommiss - o cor 
tra taes irre lari ades , e pede que seja este lrotesto junto aos autos do 
inqueri to para os devidos f'ins . i·ede mais o r testante, a be.~ de cua de es 
erante essa Corru1lissão e o regio Consell o f cional Ge Trabalho, que se lhe 

f'orneç recibo deste )ratesto, )e la Con~iss - de Irque i to que o recebeu. 

19'6 
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Meritissima 

I 
ARMANDO :MAFFIOLETTI, Caixa do Armazem Matriz da Coe 

perativa dos Empregados da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul,nos autos 
do inquerito administrativo a que responde,por seu advogado abaixo firma 
do vem perante essa commissão pr otestar contra o desapparecimento de va
les pertencentes aos srs. Jos~ Mariano (de ., l\lbuquerque , na importancia a e •• 
237:000$000(dusentos e trinta e sete contos de reis);ao Sr.Aueusto RibaE 
na importancia de l4:400$000(quatorzê contos e quatrocentos mil reis) e 
ao Sr.Maxima Luchese,na importancia• de 8:l00$000(oito contos e cem mil 
reis),desapparecimento esse que attribue tenha se verificado por oc casi
ão da abertura do mesmo cofre,fei~o á sua inteira revelia,e em cuja gave 
ta interior se achavam em enveloppes fechados. 

PTotesta mais perante essa douta commissão contra 
facto de terem assignado a acta de abertura do mesmo cofre,integrando a 
commissão respectiva,além de outros . implicados no excesso de vales que 
está sendo apurado por essa egregia commissão,o Sr.José Mariano de Albu
querque,que,dias apôsise suicidou conforme é do dominio publico,fião tenc 
sido siquer ouvido pe a primitiva commissão de inquerito. 

Pelo presente· protesto,responsabilisa, perante o 
E re io Conselho Nacional de Trabalho,que vae deste processo conhecer 
dentro em breve,a Directoria da Cooperativa dos Empregados da Viação Fer 
rea do Rio Grande do Sul,por não s6 ter permittido que se abrisse o cofr 
que continha os vales que representam dinheiro adiantado aos seus signai 
rios,á inteira revelia do protestante,como tambem porque cabia á Commist 
são de Inquerito essa diligencia,aliás diligencia preliminar do inquerii 
administrativo1 como tambem, e principalmente,por ter integrado a commissi 
que o abriu,alem de varios outros implicados nos vales,o sr.José Marianc 
de Albuquerqq,e, de quem se constata agora, ap6s exame mmnuclfloso das pastae 
em que acham os vales que a essa douta commissão entregou a primitiva qt 
iniciou este processo administrativo,-uma falta de vales num montante de 
quasi àusentos e sessenta contos de reis!ll 

ede mais o protestante que,se lhe dando recibo c 
presente,seja o mesmo annexado aos autos do inquerito respectivo . 

P.Deferimento 

• 



ASSENTADA 
Ao VP1te d01'8 di~s do mez de Abril de mil nove.oentos trinta e se
!s,ga sa~a 4a Direoto~ia c ~a doop~~ativa,edif1oio dos e~oriptorio da 
cort,~b111dade da mes~,ne~t cidade & rua Manoel Ribas,reunida CQ
miasao d~ inquettto composta dos srs.~omero Dias Torres,pre~1dente; 
:Ser~ tdo Qaroi Frdes,vioe-pres1dente"coauniao,Balante Tomasi,seore
tár~o; o acouaado sr.Armanào Mafioletti,aoomparthado de ' seu advog~dd 
Dr.Fernando do o,proeesuio-se o irtqueri~o administrativo a que res
pohde o mes4o,inquiritido- e as demais pessoas cujos n~mes constam 
de vale~ e t doo~entos existentes rta mesma Caixa,da forma que adian
te se ve.~ara oonstar 1 eu Balante To~asi lavrei este termo que vae 
por todos ssignad po mim,secveta · ~ a daotylographei. 

~ ~ 
• • • • • • • • • •• 

. . . . 
• • • • • • • • • • • • • • I • • • ' , • • • ' • ' • • ' • ' • t , • • • • 

ADOLFHO PAULO DANIEL SERRATI 1BASTIDE,com trinta e sete annos deid T 

d ,v~uvo,brasileiro,enoarregado do Almoxa~if d@ d ,~igo,onoarregado 
geral dos Carros reataura~t.a,.om seis annos de serviço na Cooper -
tiv~ doà Empregado dà 1Viaça~ Ferr.ea do Rio Grande do Sul,~esident 
nesta 01dadeoF.rest,ou ,.oompr.omisso de dizer a verdade sobre o que $OU;
besse e lhe tosse ~erguntado.Deo~a~ou que não & amigo nem inim~do e 
sim companhei~o de serviço do aooqsado Armando Ma!iolett •Verguntado 
s-i idesoonhe..oi: seu debito com a C~ixa da Matrizo~espondeu qué reco
nhece ter debito ~ara oom a Oai~a da MatrizoPerguntado de quandQ da
tam seus ãebi~oe para oom a réferida Caixa,respondeu: ~ue deve~ ser 
de .tina tà.e ~ete.rnbro ou prJ.noipios de Outubro de mil novecentos e tr
t~1nta e quatro.Pérguntado porque ultrapassoq as possibiliQ&des que 
lhe facultam os seus vencimentos,ra pqndeu: qus por motivd de doen
ça. Perguntado qu~~ .~~to~isqu oq QQm autqr~~açao de quem;respondeu: 
que autorisado pelo r.A~gust Ribas,Director ~eroial da Coopera
tiva.Peeguntado porsue nao re~gato~ os ·vales em Oaixa á tanto tempo, 
respondeu:que pgr nao lne ~~r pqssivel.Perguntado si era do conheci
mento da Direoçao da Cooperativa o prologamento,gigo o proceguimento 
de seu debito para ·oom a Caixa ? respondeu.sque ·nae deu conhecimento 
deastlv ~aot.o ~os Direotores da Cooperativa.Porque deixou de scienti-
1'1oal-oa em telD.l'O opp.,rtijno? resp,ond u: que pórque pensava poder re.! 
gatal-os mas como isso naQ aonteoeu continuou oom o mesmo débito.~er 

-guntado si nunca.~oi notificado para proceder o resgate dos (valest 
responãeq: que nao, que nunoa lhe t~ouxer~m ao oonheoimento a neces

- sidade do resga~e dos referidos vales.Perguntado quanto tempo deée~ 
p&nhou as funcgoes de enoarreg$dO geral dos Carros Restaurantes? res 

- pondeUl: que aproximadamente cinco annos.PergUJ!-tado porq.ue motivo fo'I 
afastado do oargo?~respondeu: que tt~ agora nao sabe.Porque nag pro
eurou saber da razao d~ ser de tal medida,rewpondeu: que por nao áa
be~ para quem apela1oPerguntado qua. es as providencias que tomos,res
pondeu: que-~enhuma porqde em ,seu modo de entender as atribuiçoes da 
Directoria Social estavam derrogadas pelo Director Comm$ro1al.Fergun 

- tado em que base a as sua~ afirmativas q_uanto ~ atU.Sção dO Director
Comm rc•al ? respondeu: que b seia ~uàs afirmativas em anteoedantea 
sob jament.e )Collheoidos e oomo exemplo oi ta o caso do inqueri to ins
taurado para apura irregularidade do gerent de carro restau nte• 
Miguel Bo•s•s Forte,~uspe~so de sua~ ~noçÕes p lo Director Oomméroia 
fG:t1 pel"a d1.rector1a da Cogl)eri11VaJe virtude do mesmo inquerito1 re
integrado naquellas :tuno9ees; que porlm em seoçãm poaterio·:t olá Dire 
tor. Commercia1 d atez e~se ácto• da DirectorfiaJmandando esse tuno
c.o. a .tr b ar. n9 Armazem.Pefguntsdo si conheoe alguma traneao-

- çao 6o.mmercial ou o~tras qq.aesquêr transagçÕes que prejudiquem os in 
tere$ses da Cooperativa? respondeu: que nao oonheoe.Perguntado si re 
cqnheoe . o seu debito na importancia de quatro contos novecentos e se 
~anta e qua~~o mil reis para oom a 1 Caixa? respondeu:que reconehc~o 

-r na im»ortanci, de t~eis contos cento e vinte e quatro mil reis.Per-
8untad~ por~ue motivo deixa ae reconhecer o restante de ~eu debito? 
responde : que por ser o restante importancias fornecidas pela Caixa 
para despesas de viagens ~~ serviço· da Cooperativao~erguntado quaes 
~s provas que a~re~enta a fawor dessa justificativa ? respondeu: qu 
opportunamente ls apresentar,.na~ a palavra ao advogado do aocusa-



_aoous do,requereu que se lhe fizesse a seguinte ~ergunta~Perguntado 
1 desde quando bonheoe Armando Mafiolett1,algúma vez notou que o 

_mesmo levasse vida desordenáda>gast~rtdo mais do que ganhava ? .re -
pondeu: que óonheoe Armando Mafioletti desde tque entrou para a Co9-
pe~ tiva e nunoa notou q~e o mesmo levasse vida de regrada. Pergun
tado s~ soube que o st.Jos& Màr1ano de AlbU~uerque,phete que toi d 
Contabilidade da Coop rativá,se suioidou_n~sta " Cidade nos ultimos 
diasdo mes passado? respondeu: que sabe por ouvi a1zer~Como nad 
ais disse nem lhe foi perguntado ido e aona otm ,v~e pre 

sent termo por tod s13ignado.A ~ ~ ~ .. ~ ,, 

A~SENTAD 
~os vinte < quat~o di s do mez de Abril de mil ~oveoentos ~r1nta 1e 
seis,na sala da Direotori da Coop ra~1V9; Edifioio dos esoripto- ' 
rios da Contabilidade da mes~a, nésta oidade,, r a Manoel Ribas,re 
unida a comissão de +nquerito composta 'dos rso Hômerd .Dias Tor%es 
Preeidente;Berna~do Garcia Fr~es,vioe-pres d ntet oommigo Bal nte 
To~. s , eoretario, o aoousado sr. Armando afioletti, acompanhado 
ãe seu a vogado dro oFernando do O,proseguio se no tr balhos do in-

-~etito administrativo nstaurados cont a o me mo, tnqu•rindo- e as 
demais pessoas cujos nomes conat m de vales e ocum ntos xistentes 

-na mesma Oaixa,da forma que adiante se vê. Para oonstar, eu, Balan
te Tomaei,lavrei este termo que va por to s assignadc e por mim, 
secretario,que o da d a ei 

~~~~~~~~~~~~~ 

DE ARAUJ0 1 oom vinte e dois annos de idade,solteiro,bra
sileiro,com dóis annos e meio de serviço no Armaaem atriz da Coope 
rativa,oaixeiro de quarta alasse da mesma,residente nesta Cidad o 

Prometteu dizer a verdade sobre o que soubesse 1~ se p rõunta-
_ao .D ss que não ~ amigo nem inimigo de Armando ~tio etti,sendo a
P nas colegas deserviço.Perguntadc quaes as tunoço qu tem desem:~ 
penhado do Armazem Matriz? respondeu: que esteve tres dias de cai
xeiro e depois !oi sUbstituir umm protessor na Escola de Artes e Ot
fioios;que depôis voltou a trabalhar no eeoriptorio da Gerenci do 
Armazem Matriz;que em Jan&iro de mil novecentos trinta e cinco pas~ 

ou a trabalhar n9 Cai~ do Armazem Matriz,.at& janeiro do corrente 
anno

1
e, atualmente trabalh~ nos esoriptorros de oonta. P rguntsdo 

si t Dh8 conhecimento dos vales em Caixa, emittidos por funeion ri
os d C operativa ? respondeu:reepondeu que sim, que os vales entra
Yam na C~ixa. Perguntado si podi informar o montante tot ~ esses~ 
v 1 a quanto attingiam ? respondeu que a omma total do vale nao 
conheci porqu nunca os somarao Perguntado si es ev alguma v z com 
tod~ a • aponsabilidade dos documentos esi tentes em Caixa? r poa
deu qu oom toda a responsabi~idaae nunca esteve,porque part des 
ses documentos estava guardado no Cotreaspenas os que se encontra
vam g rdados em paatas e numa caixinha ~ que ficaram ao ouidado do 
d poent oP rguntado ai quando o aro A ando atio et i Caixa lh 
!oi entregue mediant balanço ? respondeu que apenae reoeõ u m di n
te balanço, o ding iro existentes em Caixa, alguns vales para e 
conto por ccaeiao do pagamento; os d mais val e qu e is'iam guar 
àado no cotr não lh !or m ~ntregues porque o sr.Armando Maf ale
ti lh di s ter r c bido ordem do Sr. Maximo Luohezzi ou ugusto R 
bas que não era para fa~er ntrega porque §eu afastamento do er~i 
ço de Caixa era por pouco~ dias.Porque razao acceitou que lhe fo s 
teit entrega da Caixa dessa torma irr gular?respondeu que r c beu 
ap nas a importamci de doze contos e ~em mil Teis vara attender u
~icamente o movimento da Caixa durante a ausencia do ar fioletti 

,..... 



cujaesoriptUração taz1 parte,~ c~~~isso sua ; espon -sa~iifdade.Julga regular o irregular ~ m,ri~~ ~o~o lhe tq1 en 
tregu~ a Caixa? reapond à que 1considera frr ~ular a entrega,t n 
to ·mais que a ordem de subsvi~ui9ão d Caixa foi verbal, ~m ~e 
tratando de um çargo de responsab~lidade,o que não & permittido pe8 

- 1os Estatutos d Cooperativao Perguntado st conhece perfeitame~t 
- os Estatutos -da Cooper tiva <? tespondeu que nà'o o·onhf!ce bemoPetgun-

- tado si sabedor qu existiam val~s em Caixá cu~ãs importanoi 1 d~ 
~ v~riam ser descontad a dos !úncionarios seus emittentes potque ra

zao deixou que os mesmos !toassem guardado na Caixa cujas chaves 
- o Sr. Armando Mat.loletti nã lhe fizera entrega? respondeu que oon-

- forme ja referira a maior ;arte dos val s aohayàm se guardados no 
- Cofre)cuja chave ficou em pod~r do accusádo1nio ~endo issim posái-

v 1 o desconto por oooaeião dom pagamehto de vencimehtd aos respec
tivos emittentes~ que em seu ~6aer ficara ape ·e um pequ no numero 

- de vales e que nao conseguio de co tar pó~que os seus emitt n'es 
conseguiam com ord m superior Q fosse prorogado para meses sub 

- quentes o referido desconto; ue certa vez tendo -descontado ·quinhen
tos mil reis dos venciment~s do aro Jos& Rlbuquerque, este lhe de
•olarou que tinha ordem de n~o ser fé~ o o deecón o tnáquelle mez,pe
~o qu , o aepo nte effeotuqu o pacamento da importanoia desc n!ada; 
que· em Dezembro de mil nov centos e trinta e cinco teve oooasiaci de 
evar aQ conhecimento do sub~~ireotor Commeroial SroMaximo Luohezzi 

cque o sr. Jo~~ Albuquerqde Chéfe da Contabilidade,tirihâ val em Cai
x em poder do depoente,s perior a&s seus veQcimentos '4Ue erám de 
dols contQs e~quinhento~ mil reis m nsâes,havendo o sr. Luo~ezsi res~ 
pendido qd~ nao fizesse desc6nto" ue óom eesesh mens deixasse"o~ r
guntado quaes os v les qu se áóhs ~ ora do Cofr - e si podia 1n!or 
mar o nome de algum dos ' áeus ~mittentes e se anda e s s val s s a-

- chavam ·relacionados por devedores ou · s-implesmente r unidos em comum? 
espondeu que se enoantr vám tora do oo~r unicament os vales conti-

dos em pastas ol!ssfficsdos om os nomes dos r peot voe emittentes, 
cuja olassificaçao fora procedida pelo depoent d ord m do a uàado; 
qd esse serviço não chegou a ser ultimado pprqu o m ámo aoous qo 
en~r r _em f~fias; que o rta vez estiveram na Caixa o ar. ub Direo

or Commerci 1; aximo Lucliezzi e Alvaro Cerc ,gerent o Armazem 
atriz ue perguntram á quanto mont vam os v l )de suas contas; 

como nao s on,ssem ~ mad s trouxeram uma maohina da sommar e ini-
e ~amo r alho 8 l80am&;q 00 g rgiram reolamaqoe d q~ al-

- 6une iales se achavam liquidados o d p n e lhes f z sejtir qu de
viam guar4ar ol a d~ Caixa par uma x ota veri~icaçao do de ito; 
que de ordem· dos mesmos foi umas tr s ou quatro vezes em oâaa do ar@ 

· Arm~ndo Mafiol tti cftamal-o para a_veri~ioação solicitada po s tizi-
am desejar o pagamento dos vales,nao endo comparecido o acousado 
po~ nc ntr r-se de cama.O depoente estranhou qu os srs•.Sub-Dir c
tor Commeroi 1 e Gerent do Armaaem Matr z c2mpareoe sem na C ix., 
na ausencia do acousad0,exigindo a v rifioaçao f~rida,quando n o 

-o tinham tei o dur nte o tempo em qu quelle se encontrava no xer~ 
- cicio do cargo§q e o sr. Alvaro , C real n se ocaas~io e fectuou, · em 

conta de seu debito, o p~gamento d um oonto . e quinhentos mil roia, 
tendo o depoente lhe restituido os vales correspondentes os ~~ e e
ram relativos a pagamentos fei OS t ela Cai~, de foxnecimento de luz 

- eleotrioa 1 dirthe1ro retirado da Caixatq e d sej ndo o s7 C TC&l pro
ceder o resgate e mais tr s· contos d ei de va ~,sol itou a de~ 

- poente que os deixasse em•sep r do pois iria provid noi r sobre o di~ 
nhedro 9n-o tendo aPtecido ma s n~ Caix par efect~~ar sse r sgateo 

ue as pastas existentes fora d~ Cofre 6pnt ndo vales,eram doscsrs., 
Manoel RibasiAugusto Ribas,Joe& Alb~querau ,Carlos Domihgo Grivioioh, 
Ãlvaro Cerca ,Maximot ~Uoh~zzi e uma outrar dom o titulo "Div rsps"o 

e o S o Maximo Luchezzi det rminou ue o ins ector C ativ • 
o 

~~~~v~~~~~~~~~~3~~~~~~~~~~~~~~~9~o~e~s~s~e~que 
er. ic a o pe o epo nte e esor pturado no,digo era dieta~ pelo 
inspector e esoripturado pe.lo decPoent·e; ,qu.e em fins d llêz mbro o sub• 
i>irector Commer'oial lhe deu ordem !)ara fazer a Caixa a:M.m de..,verifi
àr o saldo da mesm~pois estav &press~onado com o m s~o,nao aendo 

possivel ao' depóente ~feot var o serviço porqu o m .z nao "-e achava 
findo, o que s6 veio a realisar e~ pr~cipio~ de Jane ropFerguntado 
onde estavam guardado~ ou depositados qs vales e mais d~oumentos e
xistentes t6ra do Cofre?Res ond u qua os val ~ reuni4os em pastas en• 
Õontravam-se guardados n•um armario de madeira com ~Q~tas de ~fdro 



ê.,..ps yales ré\mià.os n um oa:Í.:~a a~ ~ P4P ~ão e-atàvam debaixo '4o bai-
.cao n' uma .,prateleir · ertao Que ~in~ • om ~-te;r;e~oi àos .va e~ que 
se aôlí.ava~ .separ~çl,qs , <fentro )d "'PSStffst ~epoa t~~os no rma !o oom 

- po;t~ ç}.e 1madeira "'envidraç da. , ftX. alare. e, - qu a . mésmas se ac a:vam ' de
p~sitaq~s ell .es~anin o é~i~ ent s ~ ~l'te sÚ~er1;or J~o ~rmar ' o,in

- ~eira~en e abert s,hav~do 10 epoent . , pQ~ p~e~ uçao , Ieooln14o as a-
1 ~id ~pastas p~r$ o interio~ do r~ar~o p9.r oaoasiao de ~ua r entxa-

- lia qt te:ria ,; e •'t";rinta; e ~ d ~neiro Ç> po~~< ~e a nat quanq.o 1rans 
f :r,io ) Oa~a a<p Sr . Jos~ aria E'scob~~~Sergun~ dô r s~ n"'o occas:tao -

_ e~ qu, rec,bi a Qai a ~oi soien i • . c~~Q.o rde q~~ no ar~ario ali e
~~ste t h via clt-V s.~s p~s~~s . eqm vales ~ espondeu que O<j)mÕ auxi
-l~ar qu~ era dQ qai~ iri Jco~eo~e~to dP,~~v~les r~unidos e~ pas-

-ot ,1J:f;ilo:Pergt;tnt d.O ~~ ,O a~mario em g,u,e fi10a}}fll:l _ OEJ~tada~ aS . pâ~tas era 
devi~~e~t f ohado ~oh v' t? resp~ d ~ . qa o rma~io ~inh~ ch~~e 
mas , q~ 1 ·ohaze fi~av na f~ob~ ~xa . P ~g~ta~q 1 p e ~e~tar al

- s.~a info;rma9a9. sobr ~ montante ... ~~ oad• :p ~tfi • mesml? JJaproxím da-
- :nel).t ? re~po~g. u ... ql;\~ por oc asiao 10,e ; ~er feita a .somma Çlessas pas-

- t&s te-m reoo~d~~o q~e oad 9Plli! dellas, <1era . de importanqia sq.perior 
- a tvint oontos,.at~ing~do ~~guma de cEiete t em contos de reis. 
l Pt'tfgw;ltado quant s vezes .. ~t~ver ~ ~a Cai~ , os Sli-j •S.ib-Di.rectpr , e 

Gerente do Ar~az~m Matriz , ~olioitando a ve;ri!ioa9a~ e seus ~ebi-
Qs 1)'esrpondeq que estiveram d~as ve,z.es n mesJila tar e , sendo que p 
sr~L~Qhezzi nt1ou no re~into d C 1xa 1 fioando q sr~Cero~l do lado 
de f,6r~ quan~o proo de~am o ~omputo ~os vales ~ d'ellesdictava 
o depo!n"tte .esc e~ilil ' ~lfahina, digo ~regi.Etráva na maohina ' de_ som$rj) 
ooQasi .9. em que se achavam . os . d, s na recinto. d~ C~Pt:a 19 1eto na se 
gunda vez qu alli cOtnBar Qeram1p,ois q,u p.a pJ?~eir,a vez ~da foí 
!eito P rs~tado si aoompanh u o exam ;dos v 1 s no momento que se 
p:r o dia )a ·aQtlUila , ? respond~\1: qu sc5 tr: gist:r,tiv , ~t.ohiua : Pe gux;-

- 1 't.&do oo.Dlo tnteu;pretcnl o · e~~e~ prooedi40s na 1Cªixa pelos Srs . Suo
t Dir otoJ.i Co erol, l. e Ger nt ndP <A+m ze M triz;li :,o :r~!eram , na , 

to UI 1id <\e .Qe Ohe:fe super or.e,s ell\ serv.ict,o d tisõ'~l:i.~~çao ou sim"3 
c ple.sme te te~e .sadoa em conhecerem. o a u. ~ebi:to para com a Ca~ ? 

--;;~Reftl~&n ·deu.1 _que o 1 fizer m para oootleoer na o ecS o . debito delles co.Qlo 
para .s ber s•ald2 <da"'Otd,xa· .. o qqe lnes inter~s~ava. PergWltad,o quaes 
to àm as ~instr"oçoee q"ft reqep~u q~nto ao fprneo~ento _ de din4~i-

- f nB os IfWloç_i.Jcm IiOe que tinha@ e,Ql gaiKa gr.and qua.ntidad~ ,t,de va~es?' 
-JRespondeu~ ~ qu nao recebt\1 ns<truaçap algwna;que § medi4a que . rece-
- bia os à~es v.isados J ef!eotua~a c os paga~entos. P rguntado ,si d#en~ 

; J t~e os valesotu4 ee aohavam1 ~ora do Oofre~parª resgate~ exi§tia 1al
- gum sattt~do pelo aro .Armando , Mafbo~~tti ? ~ spond u: Úe n~q f~S~ 
-t t a ~ vale ami:tt14o pelo sro toenqo a;fiqletti o;Dada a "palavr~ ao dr. 

Bern2ndo do O~ . advogado da · •coús~do f9i r.~guerido ~ue se lhe fiz~s
- se 1a- seguinte pergunta:Bergunt ~ ª' CQope;a~~v~ xetirou mhit~s 

yezes dinhei~o ; a · ju~o ,n~e ~ªnop~ Looaes p ra atten~er p~ga~entos 
apeza~ d csaber que· e~i8tiá saldo ~m Caix~~ e . ~uito el y~do , oomo 

-·r ousavam os b'!lancetes mensass f!, . R~spQJ).d~u g,ue eti~~ a-se diMei-
%9 do Banco Hac1ons~ do CQmmerçip,meq~ant' ohe~u~s,1gno;ando a n~
tu'reká d tll'ansaoçao'll.idlargun.tado po;rque foi p çlepoente ohatnadp ao 
ec:riptorio do sr.r~Augulli~O Ri'bas onde se , aohavàm o mesmo. sr . R:l,bas, 

Maximo J,uohezzd. e· Alyaro Cer_çal, no ·dia de~ de Março dQ , oor;rente 
- anno?v !' spondeu 1 quet. nesse~ di~ toi cbamadq ao .esçriptorio do sr. Ma

x· m0 J..uohe;zzi 1 onde ja e ·cmoont1:11va o sr Ce:J:oal1 passandb depois, 
em oompanh do s~~Luchezz~ · ~ara o so~ip~or~o do ar . Direotor Com-

o • mer~ial que 1~ p rguntou ~i havi dito ~ue os v~l~s exi~tentes ~m 
<· Caix estav~ liqu~dadQs,havendo o , d~~oente respondido que ~ efecti-

vhme'nte1t.iíl.hJi nespondtu.do ,.digo ; d.ito" .âasp. a~H sr.oL~chezzi po.rem q.ue o 
o ~r~'Mafiolett!u lhe cr-e~erira qp.e Q ,val,es, dti.,go,,que o aill~o '~isten

tce em Oai:xa e·ra oon:stitu:ldo doar v l ·es 1 ao que_J"etrubou oo Dir.ector 
·oommeroial ue d!eviii aoiocinar melhor . ara nao c ml'rometter "'Deus 

1 
e todo o mun o e ue t, . ssg .· • . " og o r ·· " v O§. na 
( aixaoPer.gun ado ai ~sse.l'l ·que os va s est~v.2m ;t.quidadosl ap_nas 
para ae ve J.. vr do sr.otli~chezz1~mas ql).e em ·verdade os v l e nao, 

- 1 estav m 1 qUidados? Respondeu que. efeo:tivamente it1nh~ ,di tp ao sJr. 
!i oheztzi ql.i algunS 1 v es estavam J.j.qu daidos1j ·qu esperasse o r .... 
t~rno no sr.~àti6letti pâr'a. ve.rificsc;ão dós mesmos pois o d,e;p~ente 
na o esta+a be.m ' à par do'e tnestnosoPergunrt do porque o deppente na o, des-

- obntou d~z por oentó da factUras fe Félippe Jo~~ Bprge$ ? Respondeü 
-l que por ordem do . sroLuohe~zioE como nad~ ~ai . i~se ne~ lh~ foL per-

·guntado 
1 
d~pois de lido e ahado -oonfo . e'1 va~ pqr todo:;s ~s sJ.gn,.ado · 

... 



t ( 

Aos vinte e oi~oo dias do maz de Abril de mil novecentos tr1nta .e seis,na sala 
da Diretot1a da Coopet~tiva 1~difioio dos escriptorio$ da Contabili
dad da · mesma,nesta cidade a ' rua Manoel Bibas~ reunida a co 1 são de 
i~querito composta doe 'srsQHo~er~ D~as Tor•és,presidente;B rnardo 
Garcia Fr~&~, vice-presidente ;6onililigo,Balante T'omaai, secretario; o ao
o~sado Arafarl.do Mafioletti, aoómpannado de s u S'dvogado Dr. Fernando 
do O,proseguio-se no in~uer~to administrativo a que responde o mesm~ 1 
inquirindo-se as demais pessoas .oujos nomes constam de dad2s e docu
m~ntos existentes na mesm~ Caixa,da formd que adiante se ve.Para ' con~ 
tar, eu Balante T.omasi la~r i . ermo que vae por todos assignado 
e ~or mim eõ~ itar '9 que 1lografeio 

t / )( . ( .!'\ 

- - .... - ..... ·.···· ······· •• '•• . ( . 

MAXIMO LUCHEZZI, oom cinooenta e nove annos de cidade, casado, :era,sâleirc 
sub•di~etor Commeroial da Cooperativa d~Empregados da Via9ao Ferrea 
do Rio Grande do ~ul,com dezencv anno e eis mezes de rv1ço na m 
ma eooperativa,residente nesta Cida4 .Prestou compromisso de dizer a 
v:erdade ' sobre o que soubesse e .J.U,e fosse perguntadoo D$olarou qu & 
oom~adre à companheiro de !ervi9o do aoousado.~erguntado:ai oonheoia 

e irregularidade e omi soe que se verificaram na ·Gai~a ~o Armazem 
Matriz ? Re pondeu que não oonheciaoPerg nt~do: qual a razao de s r 
qesse desconhecimento ? respondeu- porque n o teve conhecimento das 
mesmasoQual,digo,perguntado qual ua funwão nesta,d~o,dentro des
ta casa·? Respond!U-ser ub-diretor Commerci l o:Eerguntado si q.esempe
nhava es as funçoes em toda su~ plenitude ou sofria algum ~oonsta.oo 
gim~to ·que restringia sua aoçao tadmin!strativa e fisoalisado~a ? -
Respondeu que deg mpenhava. as ~uas funoçoes som plena liberdade~ Per
guntado po~que nao cumpria entao as d~s~osiçoes do rtigo et nta e 

te let o d p ~ de 
tisoa sa ao da ai a o ue em r onsi erou .oo 
men e a ec o iso li a ao a ire ~ çao oqia ·• Perguntado si em con 
sequeno a a aseençao sempr crescente do saldo da Caixa do. qual ·ti
nha conheoimanto mensalmente,a~~a•ez qo , resumo dos balanoetes.,nao pro 
ourou investigar oorrigir ~as causas determinantes? re ponQ.eu que 
no mez da Novemb~o de mil npvecentos e tr~nta ~ oimco,teve conhecimen 
to do saldo elevado da Cai:xa,relativo ao mes de agQsto do mesmo ano 9 
havendo dado conhecimento dea e facto ao 6hefe da Contabilidade. Per-
gunt8t.do si nas a epooa_&st.ava exeroendo as fWlçÕes de Director Comme1 
cial ? respqnd u que ,n o estava.Pergun ad~ porque d~ixou de proceder 
pel.a forllla determinada nos estatu os,levando o occorrido aom qonbeo1-
mento do Director 0ommercial ? r&spQndeu que sempre entragava o resu
mo da Caixa ao Ehefe da Cqntabiligade onde era . feito o oontrole;qu~ 
cqnforme ja disse,cham.ou a attençao do Chefe da Conta:bii1dade1 em ... seç 
proprio esoritorio, disendo e ~e que iria proceder um~ veriflcaçao e 
comunic r ao Direo~or Commeroialo~ergun~ado si sabedor como era do e
levado aldo d Caixa,assignava oart s ao Diretor Tazoureiro solici
tando a assinatura de cheque contra o Banco Nacional do Comercio pa-
~ suprimento da Caixá do Arm~z~ , Matriz? respoqdeu q~ organisava ac 

fadturas a pagar ertcaminhando- s com uma oarta ao Direotor Thezourei-,., . ,... 
r~ para a emi sad de oheque para o r spectivo resgate;qu como nao 
controlava Caixa,oal.culava qu~ o saldo da mesma,embora elevado,est~ 
ves e oompromettido com faoturas de. mezes anteriores. Perguntado: o 
artigQ cento e doze dos tatutos d termina q~e a Direotoria deix 
pequenas quantias nas Caixas dos rmazens para pagamentos de urgencia 
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Aos onze dia~ do mez ds maia~ de mil uov ôentos trinta 
da Direotoria da Oooper~tiv , e~ifioio dos escriptotio da 
e d Coop rat~va , nesta Cidade rua Maho$l Ribas , r unid a Oomisaãor 

de nquerito , çompoEJta dos srnsol!o.aiero Dias Tor es ,vpreaid nt ;Be na do 
Garoias Fro~a , vio -pr eidente;.Balnte Tomaai , e cretario; 6 aoousa o 
s Arma:Q.do Mafio,!etti aoompanh!do de e~u advogado d • Fernando d.o d d -
lib rou a oomissao a oontinuaça~ dod rabalhos d inquerito a ini tra
tivo ,pase ndo a ~ouvir , oada um de persi os'mêmb o~ da Direct r~ d mis-
eionar~a da Cooperativa da for~ que adtant s oE p ra c nst r u 
Balant Toma i aseoretar!o , 1 vrei este termo , que va~ por odo asa~gna
do po m~m seoretari que o esor i . 

- . . " 
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JOSS FONSECA GHIGNATTI , oo~ trinta e quatro ãnnos d id de , c ado,brasi
leiro, erioarreg do da'seoçao t~cnio das offioinae meoanioas d ata cida-
de - - dir!otor Seor tario da Cooper t v com deze 1 annos 
v ço n Vi çao Ferr , residente nesta didsde . restou oomp 
z r verdad sobr o que soubesse e lh . fosse p rgunts o. rg tag.o 
si e a migo ou ini migo do sr. Aromando MafiolettiT r pond u : qu 
~-amigo nem inimigo do sr . Axmahdo Mafiol tti a~enas o a ada 
muitos os o .Pergunt do si oonnheo1 as irre ularidades _omi Õ . que 
ee ve:rifi r m Cai elo Armasem triz Re pond~u q o s conhe 
oiao rerg t do por. ~termedio de ~ue& ve o a t r conheci ento d s 
irr gularidades? ~espondeu que no dia nove de março ,mais ou meno e 
dez horas da manha1 foi convidado , comparecer aos sor pto ioa do sx . Ch -
fe das Offioinas; qg oompar cêndo ao loval ndica o 1 n ant ou r -

- unidos os sreoDr . Joao B ptista L ggerini , Ar osto Borg s Fortes , Dro~xan
oifioo Mar~~ Bastos , Pedro Matio de Oliv ir ,E r Moreira , Joa Simo-

· as Filho ' e Balante Tomasi , os quaes lh soient 1oar qu na linha de 
Sant ' Anna , corria um boato .de um pos 1~1 de f lque ou rregul ridades 
na Cpixa do Arma efl! Matriz9 que tomando conhecimento 1do oooorrido , :t'oi 
ou· ar o • ,Antonio .Gon9alves Iz gui· e p de comum aocordo oombina.-
re.m m d d s s r m tomada~ dom ~et'el~eno o boatos que ae i.nham 
propalando ; que a eguir fo~rA tel :f'orl.ado o r . Pr ent Coop ra-
tiv , s'1ent ioando~o 4o oooorrido e p din o sua pr nça no esori-
torio do Chefe das Ol lioinas afim d ser scientific do o qu lli;o.ha a-

- oonteo ndo;que em guida o d poente e is os r oD reotor ~hezoureiro 



aoomp nhados dos oonsooios srns.Dr.Franciaoo Martins Ba toa ,Jos Si
moãs Filho e Balante ~oma i - vieram at os , escriptorios do ar.Ohefe 
da Cont~bilid d da Cooperativ onde se reuniram .ao s!'.Cezaa· Val..lan
dro-:DiTeotor Presidente à:a Cooperativ ,Augusto RibasmDirector Oommer
oial _José Mari no ale Albuquerque, Chefe da Con:tabilidade em ouj 
oooasi o foi novamente relat do s oooorrenoia citada ;elo dr.Frapois
•o Mart~s. B atos; que d'ahi m dente tsram. tomada~ as providenoi s 
qu j s o do conhecimento dessa Oomdlissao de I.nquettto . Perguntado si 
no desempenho de seu cargo autorisou a Caixa a tazer ntrega de di
nheiro ~ ~iante vales ? Respondeu que n ausenoie ao Pr sidente do 
Director Thesou;eiro,r spondendo portanto pelP expediente da Direoto-

_ria , utorisou os se u±nt oi am . os: primeiro ao sr.Abilio 
Nioolau Choairi, func'cionar'io do l.r.IDa"zelD Matr z·, m· querimento que 
l~e foi dirigido solicitando 4 Director o diantamente de duzen-
tos mil,r 1 de s · ven tos , v'1~:to· bhar1-s situação ngustio-
sa motiv da por doenç em pes I ;segundo o pa-
gamento, digo, o' se.gun'do" p'aga ·e o autor s do ~elo· d poente foi feito 

o r . Gerson Neyes d Gama, tf~coionQrio do t legr fo local, o qual 
legou ao declarante e ao r.~ ximo Lupheze hebes~dade imperiosa 

de ttender um chamado para Porto Al gr , imp~t~oi ess que deve
ria J..8e ser descontada n·os seus v nc'im'en'to"s 'do· re~ rido mez aoor s
cid dO;J juros e.st:at.utarios, . ~u igll:qr . e foi _proc di do o descon
to ou nao; que essa ordem deu verbalmente ao' Oa~x · S'ady Carbot de A
raujo1pedindo-l:tle que fizesse sciente ao chefe do escriptorio de con
tas para ~obr~ç respectivaoPerguntado 1 conh oe os est tuto o-

..ciaes? sit usou lg·W11as v zes das atribuiçÕes qu os mesmos 1lhe oonte
. ri~ como Directpr Secreta%1o, d s~~enhado o mandato para qu~- foi 

l tio em.toda a sua,.}pleni tude ou sofreu algum constrtangirnento que res
t~ingio ~s at~ibuiço~~ que lhe eram oop~e,~daà pelo artiso_~8 pa~a
rafo quarto2· Respondeu que nas atri~ui~oes de seu carg~ nao sofrea 

- oonatnngimep;to ~e ·espeoie algu.me,poisr conhecedor da.e est tutos sa
cia s, p~oourou qumpril-os na integra visando Un~o mente defender 
s mpre os inter~s sociaes; que ~UQnto 4s de~er~inaçÕeé do art~o 
58~~-48 se~pr• -s oumprio religiosame~e.Perguntado se foi empossa
do regularmente p2ra o oárgo pata o qual fo~ eleito ? ~esponde~ que 

1m; que lhe foi entregue o rqdivo da secretaria pelo seú anteces
sor sro Josu& Piocini:.:Pe:r.:gWltado por.qual 1:a~aq que a Biretoria so
cial renuncia, quaJldO mais .necessaria se to nava a sua pregença par 
enfrentar oom s vantagens do conlieointertto t'eàl ·(ia situaçao qu vi
nha de se cr ar ao termino. o •eu mandatot .R~s;ond u que se~pre foi 
contrario 4 renuncia da Direotori• porque ntendia que éra justamen
te ne t occa 1âo qu · mais tari · serltir ·a ·aua aotuação atl o com
pleto esotarecimento dGs factos ~· vinh~ verificando; que recu
sou yari yezes affastar-se do cargo que vinh exercendo por man~a-

- to qu lhe fQi autor gado por uma assemble getal,por achar qu! aoa 
- me bros d• Di•eotoria oomfet1a , oada qual dentro das att.rib\1iqoe,cdo 

- eu oargo~~•aponsabiliza~ s~ pelo ,fi 1 cumprimento dos eatatuto o-
o!a• 9 qu reunidos em ~eoçao, tendo sido ventil da ' hypot se, un1-
oa pel qual acoed u 4 sua r nunoia, de que os membros da D:ir eotoria 
est nd.o m exerciaib poderiam causar quaesquer constrangim ntos . 
co ssão nomeada para o inq~ rito, resolveu· tfastar-s ' do cargo pa-~ 

- ra qu d- as a teita fo -se méi ampla e completa.Pergun~ do ai 
o depo nte renunciou o mandato que _lhe foi autorgado de Direotor Se~ 
cr tario obedeoendo as dete%minaçÕes dos estatutos sooiea s das · 
~e~ em vigor ? a~spondeu que renunciou por liv~e xpontanea von J 

- tade attenden~oao que ~ciaa +1~~ ditooPergun~ado si o Conselho Fi~ 
- ca ~o~ convocado par' oonnecer ,da renuncia da Direo~oria Soo1a1? 
- Respônde~ q~e ·de momento nad lhe occoxre si o Conselho ~isoal foi oon-

ocado ou sai~n !ficado' da renuncia da Directori& Sooial.Dada a pa
lavr ., o advogado do aoousado 1 Dr. F$:rnado tdo o: foi por este r 'equeri

r do tqu.;. s ·lhe fizesse a seguinte pergl,últ'a :.Pergúnt lia quand<>t a e po-
• r ~. d01 1 dioiado entregou as OUaV'OJ do oofte aO aro Augusto Ribas, quan-

tás pe soa se ohavam a a ocoasiao, alem do sr. Ribas ·o depoante? 
- Be pondeu que ne sa oçcas ão estavam somente os · dois no eaoriptorio 

do r~Direotor Oommercial e que pouco~ minutos ap~s ohegatam mais os 
- srs Cezar Vallandro, An~oniq Gonçalves Ize~uir~e e outras duas 1pe-

soas qu• moment não se 1r corda quem e:ram.Pergun acb a que horaa 
do dia nove de Março por quem foi aberto o cofre da Oa~xa do Arma
zem Matriz? Respondeu qu~ a Caixado Armazem Matriz foi abetta no dia 



nov março s Vint hora dez m br.Joa& t aoo-
..:_bar, na pr n~a das te temunha qu ssign ram a aota que oomta do 
prente proa so e para t l fim lavr da. adam mais diss nem lhe foi 
perguntado. andou o r. Presidente qu se enoe~àss o presente que 
ligo aéhado conforme vae por todos assignadooE Balant ~omas1,se-
o~eatrio o dati raf s 
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- ANTONIO GO CAL VES I ZAQUIRRE :_ o qu ren a e seis anng 

- ... do , br sil oi o , Insp ctol' <lo 11 a e:t:· 1 Qdan dQ Vi ç 
- di ~ o T zo _iro d C p r at' v , oo trint de e i ço n 

/

Vi 9 o Ferr , r si en es a• Cid d o ~ u o mp qmi d ' zet 
v rd de sçbr o que soub J he o c p G~~ Óo Di se que nao 

e'amigo n inimi o do sr.Arm n o afiol tti e penas oamar da do c
cusado.Pergunt do si er m do conhecimento do dep e~t as irregulari-

- ad s o~issoes que s rific rm na Caixa do ,Armas m Matriz? R ~pono 
deu que na~. Perguntado de qu modo chegou ao o9nhepim nto do d poen

- te essas irr gul ~i des; i foi soient~fioadQ verb lm nt ou por es
O!ipto? Re ponde _q foi oientifioado verba~ente por uma commis

- sao que s aoh v reun da nos escr p orio do Ch fe das Oficinas~ qn-
- d foi c~am do; que ali atava pres nte os guinte• snrs.Joa9 B p 
tista Leg erini,B lant Tomaai,Josu lPiccini;Franci co Martins 'atos 
Ari osto Borges Fort••• Pedro O~iveirat Jo Fons oa Ghignatt~; qu 
logo ap~z~chegaram os sr .Ademar Mor i~~ e Jo ~ Simoes Filho; que nes 

ooo si o o r. Franoi*co rtin Basto dia -lhe que oonstav 
- exi tir, digo, que tinha d nunoia xi tir grande d s;falqu na Çai:xa do 
~rm zem triz ao qu retru oa~ diz ndo nao lh parecer possivel,ten

- o o pre nt s insistido em favor da d nuncia telefonou o Presidem 
t da Coope ativ sr.Cezar Vallandro oomunican!o o que <a2abava ae 18• 

r oi ntificado e propondo vife~ a s de oom uma oomissao,a qual foi 
r pr sentàda p lo Srna.Balante Tomasi, Jos& Simoes Filho ~Dr. ran
oisoo rt1ns B sto ; t qu aco it p lopfesfiente essa oomissaoJ reu-
nia-s quinz minutos ap6z na sala Cont bilid de, digo, no gabine-
t do Chefe 'da Contabilidade, com presenç da Direotoria, Chefe da 
Co t bi lid de ! Dir ptor Commercial;que spfan&do novamente o motivo 

< qu 11 reuni o foi JOlicitado a presença ao xtracto da Caixa do 
\ ~ m z d D z bro qu nao estava ainda oonf r i do pela Co~t bilidade; 

que sse extracto accusa a uma xist noia em Caixa d mai ou mono 
quinhentos contos d rei ,digo, impor 8ncia apro~imad& ~ quinhentos 

- oontos d r 1 ; qu verificada essa xistenoia,,r solveu Directoria 
de acordo com a D r ctoria Commeroial, da r um balan9o em Càixa pa
ra saber quaes valor s r presenta!am essa importànbia, tendo para es 

e oto convidado a citada oomissao ma o 6ons lho Fisca ; qu co 
- tinuando as providencias para o balanço da Caixa foi informado p.e-lo 

Snb-D r eator Co roial Sr.Maximo Luahezzi qu a Caixa est va sendo 
attendida ~elo ar. José ari~ Avila Escob r com p quen import noia 
que h hav~a sido nt egue pelo sr. Armando Mafiol t~i qu se reti
ra-. do serviço po~ otivo de doença e quê em podet desse Sr.aoliavam 

ainda a oh v s de alg~s çom~rtimentos do oofre e bem assim da 
- gave da mea i ·qu mandaram ntao avisar o sr. Ma~iol tti compa-

- reoer_ s qu e~e(quatorze)horas ·afim de proceder-se o b l nço da Ca~ 
xa; nao t ndo 11 oomp~r oido hor apr zada foi novo prop1io oha- · 

1-o não o t ndo nc ntrado em çasa; qu como at6 ~~ **rd n o tives 
oompa~ oi o foi o me ~o senhor intimado em cart assignada p lo 

depo nt como dir ctor Th zour iro e pelo r. August o Ribas como Di
- reator Comm roi l; qu e sa toarta t ve oomo resposta as oha es, digo 
- a entrega da qhav o sroiugu to Sibas entre d•zeaete e dezoi o ho 

ras do mesmo · , ouj ntr ga foi feita pela espoza do sr. afiol t
ti qu foi forneoido um redibo; que r eoidas as chav e o a iso 
de qu os. · afiol •ti ach v de cama foi consultado o Con ultor 

- ju~1dioo d ocie Dro alter Jobim de qu& modo se pod ri 
d r b rtura do oo r d oitada gav ta; que d ante 



_feita P lo ef ~ido oons~ltor j~idioo foi convidada as pes~oas 
cónst ntes da acta da abertura do cofre á vinte hor~s do mesmo diao 
P rgunt~ao si ' o Co~selhp fisc~l foi notificado e convoo~do regúlar
mente par.a ssi~~t, a abert~ra do ofre? Respondeu que não sabe e 
que essa notifíoaçao cabia ao Ddlreotor Secretario f~zel.!.a; que o 
pôde informar qu o ~ Conselho Fiscal estava present•o Perguntado si 
o depoente conhece os estat~tos àoci•as si no·desempenho do seu man
dato d u fiel oump~imento e~fiel)exeouqão s diapçsi~Ões estabeleci
das pelos mesmos ? si des mp nhou o ndato para que fo eleito em 
toda a sua P!enitude oü sofr. u algdma oons~•abgtm,ntô que restringia 
as atribuiçoes que lh r m Q ferid s p lo artigo ·oincoenta e oito 
paragrafo quarto ? Res~ondeuque conheo o statu os em regra geral; 
que aorefiita que tenha dado fi~l oumprimento ' ao m ' d .to que lhe foi 
outorgado,pois de udo q~e ti a o nhéoime~t que stav ao seu fl
c nce tomava providencias oab vei e neoe ri s u n~o sofreu c8ns-
tr ngiment~ de àpecie aiguma que sêmpre to! muíto ·aoatado e res
P i t do, qu r p los seus oompanhei os .·e D otoria que~ pe os fun-

- ooion rios o sao Perguntaài si conhecia o aldo (da Oaixa dq Arm -
. zem M tr z? Respdndeu que só· inhá~oo~h oím nto . ' go i ' S~te me
zes d atrazo,t nto que,por eeoasiao i -ver1fioaç o 4as irregulari
da s h ia •verific do a Caixa d S t mbro e q~e digo, cai d 

,. Ago to qtie OOU 8V uma pa segam d UlhG de etenta quatro con-
tos maismou m no f que as outr e s6 h ga m suas mão · de.pois d 
denuncia d s egularidades9que s6 a 1gnav Ohequ de Bancos me-
diant c rt do Direco r Commeroi 1 ssignada p 1 Sub-Dir ot~~ Com-
meroial SroM ximo Luchezze, dando r 9ao taotdr a se em_pa-
ga .Perg tado si o assggna o impr o{CC~) ~ ao~o d Cai a n o 
oonst otou o seu aldo elev do e porque r z o n o tomou a providen
oi determinada pelo a igo cento doze dos statutos? oomo jus-
±fiç . misser d cheau a á o a~ bfnoarias da Çid dee, qu ndo 
~ C ixa do Arm zem~ Matr z ex t a BM a o ev t do? Respond u que 

tendo respondido no item an ior n o r spond r e ~ F~rguntado si 
no aee mpenho do s u cargo au o isou a Caixa a que fize!se ntreg 
de tlinheiro med ante v 1 s ou ou r qua quer tr n a~çoest~R spon
d&u qu n defesa das neo ssi.d.ades de um empr gado da Cooperativa, 
Sr.Ivo Beok,d u ordem ao ge ente d Matriz p r mandar fazer um p s
s,,oomo a~ an ento de or~nado, na importancia de tresentos e oin-

- co nta mil, xei r. para ~esoonto dos venc1.mento ,do e ·rido mpreg -
_ do e qu a p f z com á f ança o Rio Granden Foot Ball Glub qu 
~ mpt tem ém haver, na re ri4a Cooperat~va, t imp tanoi s up rio
res umt c nt~ t de re~si que na a mais otdrdsouo Fe g ad 1 o C i
x do A~mâzem Matriz era p sso d ua int ria ~ n i ça Respond 
que sim,que o Caixa SroArmando· Mafi letti ra,não~ o de sua int ira 
confiança, como de todos os compon nt s da Dir oçao d C.ooper ti v , 
pois nuno ouvio nada em 'Seu desabo o qu pod as de me o. r da con
fiança que ne le depositava.Pergun~ado si a d seu conhecim nto o 
afastam nto do Caixa de suas unoçoes emtf ia e potro m nte oom 
tteat do me ico? a~ sábia ou posteriorm nt soub ~u via ubs-

tituiclo Ç> Ca E:\,Vi.~to t;ata~r- e de um_..o r_go de .r sponsab!lid d ? 
uaes as providencias que oram amadas para a ·transmiss o desse 

oargd como foi feito? Respondeu que sabia gue o Ca xa astve em fe-
11as e depois do nt ; qu qu~n o ~ tran iesao do cargo o seu suba
ti -t;uto fo,i feita pela Direoçao co.mm oial a qu m est4 a feota C i
xa d Matriz bem como todas as outras.P rguntad~ como justifica a eu 
ida 1untámente dom o sro ady Carnot Araujo junta ent ,digo lrauijo 
a s Bancos da ITidade para r ir r importanoi par o dita d Oaixa 

_ do Ar~a~em Matr z ? em que uno o o ar. Sady oompanhou o d po nte 
nesfi:la missão? liespóndel1 que o sr.Sady Ca:tnot A ujo stava des mpe-

hando as funoçoes d~ Caixa e neo~ sit ndo re~ r el va~ 1mpor
tanoià d~ Banoo p ra pagam ht d importanoia' sup r1 ·r ~inco~ 
contos na Coll otori ederal p ov nien e d ~o t rsobre n a, · 
oorr ond nte ao anno de tníl n pV' c ntos trint d·ôi ,,qu st va 
m disouas-o no Ministerio Fasenda,g an ido po hypot de 

gert~ partioulax~s do r.Angu to ib s,que ha ia <v ndo ordem de xe
on ·9,qigo ' ~ue haVia ~erminado ~prazo a hypo eoa,_ao ei qae de_e

c ~ia ço aBha e~ fe~~& émpregaão, im i o po~ nao t r oonduç~ 
q~ lhe par oesa~ gara~tida para funocionario ndar s P las ruas 
d o~q. <1, <oom el v da im:portanoi e se undo . or des j fio r ao par 

]:"eferida transacção qu ora feit pela Dir otoria Ant rior.P.r-
guntado porque raz-o 0 1 epoente ao ino o seQmandato renuna1a as 





se p 
T otuar por se 
di ee nem lhe 
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oito annos d ·o, b; si ·i o , .. 
Conselho Fi oa'l 
Vi~ção Fer<re , 

verd de sobr o 

i 
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- OCIA c Q R4MO :- m~trinta oito annos de idade~õasado,br sil iro, 
- funooiona da V. çao tF rx a ~,m ro do_Cons lho Fiscal da Coopera-

tiva, com onze annos .de rviço n .. v:- &o forr a ,-ré~idente nes a C1àade. 
Prestou oompromi so d · dizer..:, verdade 'sob~e · o qa ; soubesse e lhe fos
se perguntadooDeol rQu q~ .n i o .nem 'm ~o de Armandi afiole
tti e apenas cam~rada do ~esmooPerguntano 1 eram o conhecimento do de
poente as omis o6s · e · ~tr gnlarid des ·verif'oagas na Ca!xa do Armazem Ma
triz? Respondeu qu ~ao t~~~ ço~~c~m~n~o . d s rr~gularidades na Caixa 
do Armazem Matriz que apena~ eram de peu coph~oimento os saldo dos ex
tractos de CaijcQ; d1gó o • 15al .oê d Caixa; atrav z · do extractos da Cai
xa qu lhe vieram s ma s d vi~ te pr c~ ~a o~ assggnado oPergun
tad por que m io o depoente veio ter conhecimento dessas irregularida
d ? R spbnde que tendo vindo o depQente e o seu oompann iro de onse 
lho,Carl ~ Ber tt ,para trabalhar no e~criptorio da Contabilidade, na 
verificaç o ~s contas. D8 ~ntraja princip l ~epararam com Di~otoria 
· is Di~~ctor C mmeroi 1, Consultor B~àidico e diversos altos funocio
n ri a 31açã~ Ferr a que e oh vam re~i(dof\ na · ~;Jalà onde as"t a Cai 
xa d Ar z ~ atr. z e que n sa ooo si f i sQi nti~icadd que iam 
br~r Cofr para ve~ s~ de ot havi irregularidade, a qual era pr -

pal d oP rgunt do sL o depo nt como membro do Con elho iiso 1 oo~f. rio 
algum vez v~lores da Caixa a r z? Respond ~ ~ue~sse valores eram 

• 0 nferi ·a a ez dos d aument nviad ~ ' Contabilidade Ger 1 pel r -
~ ~td ca xa~~ ~ tado si o Con elho Fi cal in deliberado t m r al~ 

· ·g\lllla. pr ' v d. • êiã quan · • ld ' daa • '~tt ·ou quae Y uiilia · egulari ... 
• · d~de •q · tenh .m e 1\8 aG d ?Responde~ . qq~· . l ,que . ~ . liberaram oolher 
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d~dos p~r~ fazer mençao p~ra aprese tar no parecàr que dever& ser 
apresentado á Assemble Geral conforme determinam os est&tutoaoDada a 
palavra &O dr . Fernando do o•advogado do acousado, foi requerido que 
se lhe fizesse a seguinte pergunt :Perguntado si foi o depoente x~ 
pressamente convidado , como membro do Conselho Fiscal, que &,pela Di
reotoria da Cooperativa para assistir a abertura do Oofr da Caixa d0 
Armazem Matriz? Respondeu que não foi convidado9 mas que tendo vind 
aos escriptorioa da Cont bilidade afim de proceder a verificação de 
contas foi soientificad pelo Director Secret rio do qu se trataxa 
e oonvidiidos par~ &ssiatir & abertur do CofreoPergWltad si se nao 
verificasse a vinda do depoente 4 Contabilid&de Geral, acredita que 
Directori& teria aberto o cofre e a presença d Conselho Fisc&l? 
Respondeu que acredita qu 1m porqu nto a Directoria j estav reu
nida com as demai testemunhas para proceder a abertura do CofreoNa
da ~is nem lhe foi perguntadoo De ordem do ar. Presidente foi ence -
rado resente que lido e chado conforme, vae ;t do 
p secret i o que o datilografed.. e' ... assign 

/(~----;/; 
• • • • • • • LJ-.8 ....... ~~...:.:.-,.--.......-j,., 

• • • • • • • • 
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CEZAR VALLANDRO;-oom cincoenta annoe de 1dade,casado,brasileiro,funoo-
ion rio da Fiaç o Ferrea,pre ident~ 1 afastado do oargo eu pedido,da 
Cooperativ dosNEmpregad s da Viaç~ Ferr ,o m vinte e nove annos de 
serviço na Viaçao Ferrea,residente nesta CidadeoPrestou compromiss de 
dizerNa verdade sobre o que soubesse e lhe fosse perguntadooDeclar u 
que nao & amigo ne inimigo do ccusad e simplesmente camar da ~e Ar
mando MafiolettioPerguntado si conhecia asiregularidades e missoe qu 
se verificarm na C~in do Armazem M8triz? por intemmedio de quem v i 
ter cqnhecimento? Quaes as providencias tomadas pelo Depoente,entã• di~ 
Tector Presidente da Co perativa? Si essas providencias foram regular
mente tomadas e i para tal foi o.Conselho Fiscal Convooado?Respondey 
que as desconhecia por oompleto9que f 1 scientificado p r uma comi sao 
composta de diversos associados da O operativa da qual fazia_parte, n
tree outros o sroBalante Tomasi,actualmente membro da Comissao de ln
queritoique immediat&mente levou o facto ao conhecimento dos SnrsoDi
reotor oommeroial e Chefe da Contebilidade que se achavam na mesma sa
la onde o depoente ouvio a comissao acima referida,pedindo providenci
ar a presença do Caixa Armando Mafioletti afim de eaplioar sogre de
nuncia que acavava de ter oonhecimento;que esse funcionario n o compa
receu nesse dia e tambem no dia seguinte,ape#ar de t r sido convid&do 
por esoriptg,alegando doença;outra vez, or nao se achar em casa,oonfor
me deolaraçao da pessoa encarregada de o amal-o;que no mesmo di em 
q~e foi levado ao seu conhecimento essas irregularidades a espoza do 
Sr.Mafioletti veio ao escriptorio do sr.Director Commerci~l en regar 
as chaves das gavetas internas do Cofr o que effectuou na presenç& do 
Sec~atario sroJos& Fonseca Ghignatti;que ap6z essa entrega entraram 
no gabinete do sr.Director Ogmmeroial o depoente e o sr . Antonio Gonçal 
ves Izaguirre.em cuja oocasiao,foram soientifio~~o a entrega das cha
ves cima referidas9que o Director Commeroial nao querendo fio&r com as 
referidas chaves entregando-as á Directoria a qual novamente deposi
tou em suas mão as r feridas oh ves e que momentgs depois o sr.Direc
tor Commeroial insistia novamente ~ue as chaves nao ficassem em seu po
der por estarem lhe queimando as maos e que nessas oircunstanoias 
depoente recebeu as aludidas chaves guardando-as em seu poderf que pr 
videnciou, em seguid de accord com a Directoria e Director Commer
oi 1 a vinda do Consultor Juri41oo da Oooperativa,DroWalter Só Jobim 
afim de combinarem a maneira de proceder no caso; que ficou resolvi
do que se procederia a abertura do cofre na presença das .testemunha 
conforme aonsta da aota lavrada nesse mesmo di ; que oomp&reoeram tam
bem1por convi te por intermedio do Direotor Seoretario.J o Conselho Fis
cal que asaignou t&mbem a ãcta de abertura do oofr~ ~erguntado et 
Direot r e Sub-Direotor Oommeroial soientifioavam ao depoente entam Di 
reator Presidente todas as transaoçÕes effeotua2ae bem assim as irre
gularid&des oonatactadas atraves da administraçao desta instituiçao Co 
operativista? si o Direotor e o Sub-D1rector Commeroi&l desempenhavam 

saaa funoçoca om toda a sua ple~itude ou ao!ri~m algum oonstr8ng1me~
to por ordens emanadas da Direoçao Social que restringisse a SUM acçao 
administrativa e fiscalisadora? Respondeu que todas as transaoçoes de 
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seguinte:Perguntado si o depoente am!g~ou inimigo do indiciado e 
ai ex ste afinidade ou parentesco entre o mesmo e suas familias? Res• 
pgndeu que não ~ amigo nem inimigo e papenas colegas deserviço e que 
nao existe afinidade nem parentesco entre as familias delle depoente 
e do aoousadooPerguntado em que dia o depoente vio o sroJose'Maria 
Avilu Escobar com o enveloppe de vales referidos na pergunta do ad
vogado do acousado? Respondeu que nao se recorda mas que parece ter 
sido um dia ap6z 4 abertura do CofreoPerguntado si oonhec~ detalhes 
que possam elucidar o presente inquerito? Respondeu que nao conheoea 
Nada mais isse nem lhe .foi perguntadooPelo s o Preslidente foi manda 
do errar o presente quem lido e achado oonfor. e 

por seor tario ue o da~i. ~.~~~~~~J"~-:;---

• • • o ( .. 7~ 
29 Testemunha 

' . ALBERTO OPITZ; oom oincoenta e quatro annos de idade,oasado, brasile1· 
ro,funocionario 4a qompanbia Santamar ense de Luz Eleotr1ca1 residen
te nesta OidadeoPrometteu dizer a verdade sobre o que soubesse e lhe 
fosse perguntadoo Declarou que nãd ' amigo nem inimigo dQ acousadoo 
Dada a palavra ao advog do do aocus do, foi reguerido qu8 fiz sae a 
seguinte pergunta:Pergunt ado àa quanto tempo vem o depoente recebendc 
na Caixa do Armazem Matriz ainheiro para pagamento de Luz e telefone 
por conta e ordem de funooionarios da Cooperativa?Respondeu que de sdE 
o tempo em que o sro Manoel Ribas era o Direotor Commeroial da Coope .. 
rativa recebe os pagamento~ de luz e telefone da Caixa do Armazem Ma· 
triz; que esse pagamentos eram por conta e ordem dos srs oAlv ro Cer· 
oal,Armando Mafioletti,Augusto Ribas e Maxipmo LuoheseoFerguntado si 
conhece detalhes que possam elucidar o presente inquerito? Respondeu 
que não conheoe outros detalhes que se rela'Cionem com o presente in
qlleritoo Nada mais disse nem lhe foi pergu.ntadooPelo sroPresidente 
foim mandado enoerrar o presente que lido e achado conforme vae por 
t g na e r m m seor~tario qu o datiligr8 

. ~ f. eo-.r (_-~ ~.,...._ 
~~~~~~~~~ 

~ 
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TERMO DE JUNTADA 

Aos dezoito dias do mez de Maio de mil novecentos trinta e seis 1 jun
to estes autos a defesa apresentada pelo indiciado e a petição oon· 
tendo o rol de testemunhasJapresentada emm tem o hab11 1 do que lavrei 
este termoo Eu seor ri ,la e assignoo 

' 
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c 'T' lc: de: s ' ( 
temente e 

Santa . i , ( ) e maio e 1936 
' 

·Rol das testenru1has: 

Jos aria vila Escobar , con 36 annos e i ·de , c:·sado , ins ector a oc 
~e ativ , resid nte á ! r ç 'h istovão .. olom r: 

n . l:32 . 

J· rio arros Bicca, cü • ~8 annos de i · de , casado , escri tu ·ario , esiden-
te rua An r ._"fi qu s , • 185 . 

Olmil·o Do in ue , ~o 33 annos e idade , ca. ado , 'e ro ia io , re i e1 te 
' r a Bor es do !anto,n . 42 . 

Alberto i tz, c: ado , co1 . , rumos de iu de , e 1 _.)r e · do 
mariense de Luz Electrica, resi ent. ' rua 
n. 

sorio Silveira Dias , cu' 1 

te 
Ç amos de i 

reni .,ulio 
c e , solteiro , c auf eur , re iden
. e .. as ti lho , n . J 4 . 

edro ppel , carn ...... -o , co, 54 anr,os de i e , Ferroviari .. ose1'tado , esia. 
te á rua Viscon e de elotac , n . 39. 

e li .. pe Jos Bor es , col• ,;:3 amos de idade , c sado , corru'le .... c:ialt , res ' dei 
te { venidu Rio ranco,n. 2S7. 
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DEFESA DE A urnDO MAFFIOLET;~ 

1 

Meritissima Commissão de Inquerito! 

Preliminarmente: 

I 

OS ESTATUTOS DA COOPERATIVA 

Frisemos,inicialmente, que a Cooperativa dos Em
pre ados da Viação Ferrea do io ' Granqe do Sul,está a re~er-se por dois pe~ 
daços de estatutos,o que vem,de alguma sorte,af terar-lhe a estructura de 
Sociedade Cooperativa,ou melhor,a sua feiG~O 'cooperativista. 

E tanto isso ~ verdade que o Conselho de Contri
buintes,em accordão recente,em virtude dessa anormalidade,negou provimento 
ao recurso interposto por essa soci1e ade do seu lançamento para pa 1amento 
do imposto da renda. 

Donde se 1conclue que a Cooperativa está corrt sua 
lei basica em desaccordo com o que preceitua a Lei de Cooperação Profissio
nal e Social,baixada com o decreto n.24.647,de 10 de julho de 1934, que re
vo ou o decreto n. 22.239,de 10 de dezembro de 1 32. 

Essa re er~ncia que fazemos aos Estat utos da Coo1 
perativa,destina-se a amparar a nossa assertiva de que os altos dirigentes 
dessa entidade não se compenetravam de suas responsabilidades,a começar pe
la propria lei organica da sociedade,que ahi está alterada,acarretando pre
juisos á mesma,como por exeLl1plo o pagamento de imposto sobre a renda,quand 
todo o mundo sabe que as sociedade~ cooperativas estão isentas dessa tribu 
tação. 

De modo que,cabendo a uarda da lei or ,anica da 
Cooperativa aos altos poderes da mesma,esses poderes a violaram, autorisand 
operações absolutamente extranhas aos fins da sociedade,o que pode trazer 
responsabilidade criminal dos autores da infracção. 

orque a Caixa do Armazem Matriz,elles a transfo 
maram em carteira de desconto e redesconto,numa orgia de pa amentos indevi 
dos e descontos abusivos,que pasmam,assombraam,aterram: 

Aliás,essa responsabilidade dos dirigentes da Co 
perativa está visivelmente estabelecida pelo disposto no artigo 19 , § 12,do 
decreto n.24.647,de 10 de julho de 1934,que reza: 

Art.l9 . ...................•...••...•.......... 

§ lQ - Os administradores,pessoalmente,não 
são r esponsaveis pelas obri aç ões que, 
em nome da sociedade,contrahirem;mas 
responderão,solidariamente,entre si,pe 
los prejuisos resultantes dos seus ac 
,si,dentro de suas attri buições proced 
rem com dolo,ou vi olarem a lei ou os e 
tatutos. 11 

Não s6 a lei foi violada como tambem os estatus 
tos,que a douta Commissão de Inquerito conhece perf eitamente: 

Destarte,todos os vales que pertencer~ ao exti 
cto Jos~ Mariano de Albuquerque,Chefe que foi da Contabilidade,e que se su 
cidou logo que se soube do excesso de vales na Caixa do Armazem Mat r iz,-e 
num montante de mais de tresentos contos de reis(300:000' OOO), deverão,por 
força da lei acima citada,ser resgatados elos diri entes da Cooperativa, 
por isso que essa autorisação de adiantamentos vem da direcção da Coopera
tiva e da Direcção social da mesma(vide depoimento do ub-Director Commer
cial-Maximo Luchese),e não poder soffrer a instituiç~o prejuisos,quando es 
tes resultarem,segundo a lei, 

"da yiolas; ão ~ ~ .21! ~estatutos." 

, E a sua responsabilidade não ~ somente civil mas 
t ambem criminal,porquanto a Lei de Ref orma as Caixas de Aposentadorias e 
ensões,em seu artigo 63 á bastante clara: 



Art.63 

2 

"As penalidades pr.evistas nesta lei não excluem 
procedimento judicÍal,digo,criminal,quando os 
actos apur~dos infringirem as leis penaes . 11 

E quem não vê,cla~amente , a inffracção c' a lei penal pelos 
dirigentes da Cooperativa? 

De meritis: 

II 

A nullidade parcial deste inguerito 

"' \ ( ri 

Nullo , absolutamente nullo em parte ,o presente in
querito administrativo , por manda~o proceder por quem não tinha competencia 
para fazel-o. ~ 

Aliás , pã~ s6 este inquerito foi instaurado contra 
literal disposição da lei,porque a ordem não dimanou de quem de direito , co· 
mo no seu transcurso ficou eivado de nullidades , não servindo ~e base de 
qualquer pronunciamento no f~xar faltas e localisar responsabilidades attr: 
buidas a Armando Maffioletti. 

Vejamos porque nullo ~,em parte ,o presente inqueri· 
to administrativo , por instaurado por quem não o podia fazer , sob pretexto a: 
gum: 

Art.l5 - Toda sociedade cooperativa deverá ter a 
sua gestão assistida e controlada por um 
conselho de syndicancia,commissão de conta1 
ou conselho f'iscal ,-conf'orme preferirem os 
estatutos - composto de tres membros ef f'e
ctivos ou mais e supplentes em igual numer1 
nomeados pela assembléa geral em sua reuni· 
ão ordinaria annual,com mandato por um .an-
no,não sendo permittida a sua reeleição pa· 
ra o periodo immediato. 

unico -A este orgão collateral da administração 
compete exercer assidua fiscalisação ,e,pril 
cipalmente: 

a ) examinar livros,documentos e a correspondel 
cia da mesma,e fazer Q2 inqueritos ~qual· 
quer natureza; 

b ) estudar minuciosamente o balancete mensal 
da escripturação e examinar o estado da 
Caixa; 

c) apresentar á assembl~ b geral annual o pare 
cer sobre os negocies e operações sociaes , 
tornando por base o inventario, o balanço e 
as contas do exercício; 

d) convocar , extraordinariamente ,~ qualquer 
tempo,-ª assembléa ger•al ,.§.i occorrerem moti· 
vos graves e urgentes . 
(Decreto n . 24. 647,de 10 de julho de 1934) . 

III 

ouem deveria instaurar o presente inquerito .. 

VerificáP - se ,portanto,motivo grave e urJente ,tanto 
que a Directoria da Cooperativa - implicada tambem na concessão de vales, 
segundo depoimento do Sub- Director Conunercial, sr . Maximo Luchese - num ges
to que s6 lhe pode diminuir , suspendeu a Armando Ma:f:f.i.oletti,do cargo de a; 
xa do rmazem ~1atriz,deixando,entretanto,no goso dos seus gordos ordenados 
e dos seus car~os,nos quaes não se soubermn condusir de accordo c~m a lei , 
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po i s permitti ram transacções completamentev~tranhas aos int eresses da so
ciedade ,mal barabando o seu pat,rimonio, os mais responsaveis por todo esse 
descalabro que vae pela Cooperativa! 

Provado\ está que houve motivos graves e ur0 entes . 
r~~as quem ru.;iu no caso, de accordo com a lei, foi o onselho Fiscal 

como lhe cumpria, ex- vi do arti o 15,, § unico, letra d, do referido Decreto? 
Não l -
Quem agiu f oi o Director Corrunercial da Cooperativa,acompanhado d 

do J irector Thesoureino J 
Pelo menos na i nt imação que Maffioletti recebera para abrir o co 

fre do Armazem atriz ! 
~uem agiu,depois,nomeando comn issões de inquerito que se succe

diam, não foi o Conselho Fiscal, de accordo com a assembléa, f' oi a Directoria 
com o Conselho Fiscal, em flagrante des.respei to á lei ! 

E não se venha argumentat que assim determinrun os estatutos da 
Cooperativa,porque si em verdade a lei prãanica da Cooperativa tal cousa 
ordena,está em conflicto com a Lei ~. 2~ . 647,de 10 de julho de 1934,e lles
te caso, deve prevalecer a lei e nunca os estatutos J 

Esta a boa doutrina e 'a. boa logica. 
O ,onselho Fiscal não so não convocou a assembléa Beral para to

mar conhecimento das irregulari ades ,como tambem pouco abriu os olhos em 
tudo isso,infelizmenteJ 

~e lhe cumpria fazer? 
Ahi está a lei ! 

IV 

RECEBI! 'ENTO DA DEJ;n Ç:'TC.lKA 

As providencias que se impuftbam 

Recebida a denunc âl.a de que havia irret,ulari ades.na aixa do Ar
mazem Matriz da Cooperativa dos Ernpreu;ados da Viação Ferrea do Rio :rrande 
do St..ll , com sé de em Santa L ... aria, o Conselho, de posse da denuncia, convocaria 
extraordinariamente,a assembléa geral ,e levev.a ao seu conhecimento a de
nuncia recebida. 

~e faria então a assembléa geral? 
~muito claro,basta attentar-se na lei: 
Nome ava a Commissão de S~1dicancia,e esta,dando começ o ao seu tra

balho,sem tardança,intimaria o depositaria dos dinheiros e demais valores 
da Caixa do rmazem I.latriz, sr . Armando lí.affioletti, para assistir,]:Jessoal
mente,ou Jor seu advo ·ado,a abertura do co:f're ,que seria a pri meira dili
gencia ãa Commissão,da qual lavraria o auto comp etente , por isso que a de 
nuncia se referia a um excesso de vales existenteno cofrea cargo do L!aixa 
do Ar mazem .'latriz . 

Este,o inicio da marcha legal,reeulamentar , logica,natural da Com 
missão de Inquerito ! 

Mas fez-se isso? 
De modo algum. Tudo foi praticado ao arrepio da lei! 
Ahi vae o exemp lo: 
Quem intimou a Armando l\1affioletti para abrir o cofre? 
A Cornrnissão de Inquerito? 
Absolutamento,não ! 
Foi o Sr . Director Commercial - um dos rrandes implicados no caso 

dos vales - ajudado pelo Director -Thesoureir o da Cooperativa!!! 

arbitrio l 

Ahi está como começou este inquerito !11 
E ne nhuma pessoa honesta é capaz de diser que isso foi re0~lar J! 
Foi simplesmente um acto de abuso de poder,de prepotencia e de 

Depois dos srs . Director Corrunercial e Director- Thesoureiro assi
gnarem a intimação que a esta acorr~anha , e abrirem o cofre á revelia de 
Maffioletti , apparece , tardiruaente , sem autor i dade tantbem para ~anto , a Dire
ctoria da Cooperativa, e nomeia uma Commis ão de Syndicé:lncia , com assentime 
to do Conselho Fiscal - tudo ao arrepio da lei ! - mas sem o da assembl~a 
geral que para isso não fora convocada, Commissão ê Diréctoria êssas quê , 
dias depois , renunciam os seus careos , abandonam papeis , dinheiros , vales , tu
do que se achava na Caixa do Armazem Matriz de Santa Maria, nUIIl armario 
existente , segundo mais tarde verificarnos , na propria sala em que se reune 
a Directoria da Cooperativa, tudo isso sem a presença de Ma:f'fioletti, sem o 
seu conhecimento nem tãopouco do seu advogado ! 



,-o IJV}Jf ~ 
E assim iam passando de mão em 111ão , num jo~~fcomplicado de passes de magia 
diabolica , os documentos que eram a salvaguarda da honestiaade pessoal e 
funccional de Armando affioletti ll 

4 

.as •••• não precipitemos o arrazoado . 
Tudo foi feito á revelia do Caixa , a quem accusam de ter . forneci

do vales a innumeros funccionarios da Cooperativa. 
1as com a chancella da Dirécção Commercial e da Directoria Soci

al (depoi. de Maximo Luchese , Sub- Director Commercial) • 
.r'ois bem: 
Todas essas providencias foram tomadas sem a menor intervenção 

da as embl~a ·eral! 
E uma Directoria dessas , tão zelosa agora mas que transformou a 

Caixa do Armazem Uatriz em carteira cambial,para apparentar austeridade e 
zelo,suspendeu a Armando 1iaffiolettitsem conhecer de perto qualquer desli 
se desse funccionario,porque mesmo não os ha : 

Onde os poderes da assembl~a? 
Os poderes,a lei,tudo,emfi ;sl a Direcção Comrr1ercial e a Dire

ctoria,que tudo resolve de plano,sem appellação l 
A lei para elles não ex~ste,existindo apenas ~pra Ar1 ru1do laffic 

letti,porque é um pobre empreeado ~àm projecção na sociedade,ao passo que 
élles não podem apparecer como re~ponsaveis pelas irre~laridades,no meio 
do grande publico J 

E nessa base de desrespei~o á lei , foi iniciado o inquerito l 

v 

Uma resalva opportuna 

esalve - se aqui,porem,como homena ,.em á douta commissão de inque
rito,nomeada pelos representantes dos nucle s ferroviarios, ara prose uir 
os trabalhos , a lisura, honestida e e elevado criterio com que se vem condu· 
sindo , nesta phase mais a&~da do inquerito em debate . 

Ainda assim, esse seu igantesco trabalho aplainador de difficul
dades , desbastador de arestas e de quinas , feito com ponderação e lareueza 
de vsitas,não pode tirar a este inquerito o seu defeito congenito - a nul
lid de que vem penosamente arrastando desde o seu parto laborioso e tre
mendo l 

Os actos posteriores não o limparam das nodoas que lhe imprimir~ 
mãos inhabeis , na melhor das intenções , quem sabe !, manchas essas transluci 
das e persistentes , como as que deixam no linho as passagens dos corpos grl 
xos l 

Oemtudo , façamos justiça á Commissão que teve como residente es
se espirito recto , justiceiro, imparcial e ponderado , que é Homero Dias Tor
res ! 

Acompanhmos , naquelles longos interrogatorios , com visivel satisfa· 
ção , e até mesmo com grande respeito , o seu trabalho fati ·ante , exhausti vo , 
paciente e fecundo , no afan de cbe ar ao conhecimento da verdade , afim de 
apontar á punição os verdadeiros culpados por tods essa or ria de vales e 
promissorias , de recibos de sociedades bailantes e carnavalescas , pagos pe
los dinheiros daquelles que vivem trabalhando diuturnament e na acquisição 
do pão e do riscado para matar a fome e cobrir a nudez do corpo de sua fa
milia numerosa. 

Tudo fez or esclarecer a verdade ! 
Si mais nao v. oude conseguir, si mais não poude accumular nesse 

labor honesto , a cuii:pa ~ de quem, antecipando- se á lei , ras ··ou. apropria lei, 
se permittindo o direit o de t udo faser pel.a bitola de suas proprias con
cepç õrs de direito e de justi ça! 

Mas nem por isso deixou e deixa de merecer a nossa homenagem,pe
la rectitude de suas attitudes ,pela inte i reza de seus pronunciame tos , e , 
sobretudo, pela Erande vontade de acertar . 

• 
VI 

A ABERTURA DO COFRE QUE CONTINHA OS VALES 

Desde que recebemos procuração para acompnhar ,por parte do Caixl 
do P.rmazem Matri z da Co operat i va , o present e inqueri to , nossa attenção se 



se voltou para o sector em que~ se ~~.:~ ~ a respo:sabilidad: do 
nosso constituinte. 

Mas sem idéa de accusações a terceiros,cousa que não é do nos
so feitio moral e profissional. 

Não nos anima neste processo senão o desejo de que se faça jus
tiça , mas justiça serena e desapaixonada. 

Dessarte , exruninemos por partes , como vimos fazendo , os diversos 
angulos sob os quaes se procura ver culpas , responsabilidades e descaminl1o 
de Armando Maf'·ioletti , o modesto Caixa do ~rmazem Matriz da Cooperativa 
dos Empregados da Viação Ferrea do Rio rande do Sul . 

Abordemos uma das frentes do problema - aquella que consiste na 
abertura da Caixa do Cofre em que se achavam depositados os vales que re 
pr esentam dinheiro . 

Seria o embasamento deste ~nquerito se não fora o des· antelo mo
ral da Directoria da Cooperativa que culmi~ou com a abertura do cofre á 
revelia de Armando Maffioletti l 1 ,,~ 

A questão de saber si Armando Maffioletti podia locomover-se e 
assim assistir pessoalmente a abertura do cofre , é nulla,não tem qualquer 
consistencia juridica,de vez q~e 1&lle foi intimado para ir abrir o cofre , 
não se mencionando na intimação si devia ou não fazer- se representar por 
procurador . ' 

Tratava-se , evidentemente,no caso,de um esto de arbitrio do Di
reator Commercial e Director Thesoureiro ,por isso que , estando o facto do 
excesso de vales no conhecimento da Directoria da Cooperativa, a abertura 
do cofre seria uma diligencie. prel.iminar da Cornmissão de Inquerito , e não 
uma attribuição da Direc ão Cownercial l 

Commissão de Inquerito é que cumpria abrir o cofre ,com a pre
sença do indiciado ou de seu advogado , e nunca uma commissão em que os 
seus membros mais destacados estav-am implicados no caso do excesso de va
les,um dos quaes nem sabe quem foi que abriu o cofre11(Dep . de Maximo Lu
chese , Sub-Director Commercial da Cooperativa) . 

Ora,suspeitissimos eram todos aquelles que,tendo vales no cofre 
faziam parte da Commissão de abertura do co!re 1 

Mas n!o s6 a Directoria da Cooperativa se permittiu o abuso in
qualiftcavel de abrir o cofre á revelia de Armando Maffioletti , a quem es
tava confiada a chave do mesmo cofre,como se antecipou ao trabalho que ca 
bia exclusiva e indiscutivelmente á Commissão de Inquerito que fosse no
meada para proceder ao competente processo administrativo J 

Dahi o protesto do nosso constituinte,responsabilisando perante 
quem de direito , A Directoria da Cooperativa,pelo desvio de approximadamen 
te 260:.000$000 em vales pertencentes a José Mariano de Albuquerque , . U&JUS
to Ribas e ~aximo Luchese, - bero corno protestando contra o acto da primiti
va Commissão de Inquerito que , susp,endendo seus trabalhos , sem a presença d 
indiciado ou seu advogado,lacrar todos os documentos em um armaria da sa
l~ em que se reune a Directoria da Cooperativa! 

Mas vamos por parte . 
Recebida a chave que affioletti mandara por sua esposa(dep . de 

fls . ) ,o que cumpria á corrrrnissão fazer , era aguardar que o interessado pude 
se se fazer representar por advo&ado , desàe que pessoalmente lhe era ~npos 
sivel ir por ,tJrescripção medica . {V. att.med. junto aos autos) .~- ~- ti 8 . 

~ as no atropelo de tudo descobrir e encobrir,a commissão perdeu 
se nesse pormenor que , por insi~nificante e,na apparencia r ão merecer a de 
vida attenção,iria mais tarde,agora por exem· lo , assur ir um aspecto tal de 
6rravidade , que chega mesmo o observador indifferente aos acontecimentos, as 
sustar-se de tamanha falta de prudencia e de escrupulo,quando se estava a 
lidar com valores pertencentes a uma collectiviaade, e sob a .. ,;uar·da de um 
hornem que não estava assistindo a a' ertura de um deposito que se lhe havi 
confiado ha muito mais de dez annos ! 

E sobre o qual passara a chancella insuspeita dos pareceres dos 
onselhos Fis aes à.esde 1926 , da'ia em que r.1a:ffioletti assumira o car,Jo de 

Caixa do Armazem Hat.riz(Vide Relatorios da Cooperativa annexos a esta) . 
• de estarrecer tamanha falta de senso de responsabilidade de 

uma commiss o em cujo numero de pessoas que a i ntegravam se contavmn di
versas que tiru1wn vales no cofre,e que, por isso mesmo, or m1a questão de 
escrupulo,deveriam se dar por suspeitas para ~unccionar no acto da aber
tura do cofre J 

O que devera ter :feito a commissão era c ousa de w11a simplicida 
de pal:ravel- notificar o sr . Ar mando taf'fio l etti que fosse abrir o colre, 
e caso não o pudesse, rn andasse a chave do mesmo .JOr seu 'lVO · do . 

Isso S0111ente 1ara a ;uJ entar, .~ orquanto a unicé:l. autoriuac e capa 
ara abrir o cofre seria a .;onunissão de Inquerito e mais nin uemJ 



<as a Comissão não ac;iu assim , c-::::.::c~. t., 
6 

Abriu o cofre á revelia do indiciado,apanhou vales , ruuarrou docwnen
tos , catalogou vapeise , somente uma semana depois , convocou o indiciado para 
assistir a abertura dos trabalhos do inquerito ! 

~uundo a ~rovria lei que reJul~aentou a marcha dos inqueritos des
sa naturesa, manda que se publique editaes pela imprensa chamando o indicia· 
do se o mesmo não se achar no local do facto J 

Ora , si a lei manda chamar l;Or edi tá.es o indiciado,~ obvio que , se o 
mesmo estiver no lo0 ar eH1 que se vae oroceder ao inquerito , deve ser chama
ao a vir _.;erante a commissão,por si ou seu advo,;&do . 

O que as instrucções yara se proceder aos inqueritos adMinistrati-
vos quiserrun evitar foi yrecis~1ente que se fizesse o processo revelia 
do accusado . 

Não ! r,ão haverá no mundo lei ~ emhtuna que possa condermo.r um homem 
.o)Or falta ,_;rave,quando á sua inteira revelia e ao arrepio ua lei,se abriu 
o dG.J?OSi to que ha dez annos lhe for·a polt$'ia o, e tudo ahi se toJuou nota por 
urna couunissão comvosta na sua maioria de

1 
.. )essoas que tinham vales no cofre 

Iffesmo que não tivesse111 vules nes..,e cofre que ian abrir lo1 e das 
vistas fis~alisadoras do seu respd savelJ 

rwesmo que nada tivessem que lhes pudesse couprometter a validade do 
acto,restava o facto de estar Obr!ndo 1um caso e1n que a unica autoridade 
com1Jetent.e )ara o fazer era a ,:!oHuniesão de Inqueri to J 

A abertura, pois , do cofre, á revelia de .r .ando I E ffioletti,. o res...;on
savel pelo deposito nelle existente , por wna coml'1isa o cuja maioria e..,tava 
Íl!ll)licada no caso dos vales e que tflnha vales dentro do cofre, e mais , quan
do essa abertura era da alçada exclusiva da Comrniss o de Inoueri to, - absolv~ 
Maffioletti de qualquer alcance que se verifique na tor1ada de contas ! 

E prevendo isso, em tempo habil, o accusado enca.dnhou á douta Corruni 
são de Inquerito,dois protestos,,)ar,a que não se dissesse que s6 tomou essa 

. medida quando se constatou qualqu~rtal.cance J 
!'~: ffioletti tomou apenas medidas _i)reventivas de defesa, exonerando

se de responsabilidades por actos c e terceiros que não tin.hat com etencia 
ara pratical- os ! 

I;ão basta diser que a Commissão era composta de homens dignos e 
honrados . Concordamos com isso . I ão temos motivos particulares para a:ffirmar 
a1os o contrario . Mas é.qui trata- se de uma questão de responsabilisar fi ou f1 
.J:JOr acto lf ou X• 

listo , o que ha mister apreciar é o actocontrario lei e aos princ:i 
1Jios universaes de direito , porque se tal não f'or , desanuarece a se.....,uran a de: 
uefE:: sa, e a lei na rrdlo do homem se tornaria um instrumento de supplicio , de 
odio e de vingança! 
· l• t s onde a Direcçã.o da CoopePat.iva culminou na alta de intuição 
dos ml:.is elementares vrincipios de direi to , tendo ao seu lado um cOltsul tor 
jurídico de laréo saber, que a poo.eria ül.liar eru todas as hases deste caso 
com1licadissimo em que se .~.1retende jo0 ar toda a res·)ons· bilitiade a Armando 
r.~affioletti , foi na i11timagão que diri~iu ao indiciudo .s 17 , ~)5 horas oo dia 
9 de março do corrente anno,para comparecer ás 18 1 oras ao rnesr1o dia e mez , 
mediando, assim , entre o recebimento da intiiilag o e o acto da at)er ,ura do co
fre,apenas 3b minutos J (Vide intimação junta ). 

E nesse es· aço de tempo , que o indiciado rovidenciasse na escolha 
de advot;ado , no in struwe11to do mandato, etc . , etc, • J 

Incrível essa justiça da CooperativaJ 
J>orque o exame - diz a intimacão - deve ser feito at s lR horas 

de l.~.oje J 
"'ue pressat de avocar poderes pertinentes exclusivamente Commio,;I<B 

são de Inquerito 1 
Iouve , portanto,exorbitancia de attribuições e abuso de poder,o que 

vem confirmar o àepoi' 1ento de Adolpho Bastides, q ando diz que a Cooperati
va e1 a •overnç da ar>enas Jela Direcgão Cor,unel'cial, que ehe, ava a annular ac·Lc 
da Directoria Social l 

Talvez seja isso um reflexo do (esmantelo que vae 1ela 'ooperativa, 
a ponto de o Sr , Director Thesoureiro aff'irr• ar 1Jela itl)rensa: 

anta Deus , que horror J 

"que desde l93C não fui dado 1:>al I(; o 11a Jai
"xa da matriz . 11 (Vide jornal A Razv.o jurJto ). 

E os relatorios <1ue vl'l.o juntos u esta,nos quaes est a chancella 
dos Conselhos Fiscaes,jul......anuo boas as )resta,ões de contaf::I? J 

Aqui , d ' El- eyJcuem est co L a verdade'"f ~ 
e tudo isso s se pode depreend r C:._Ue a Cooper·a.ti va "'6 enxer a em 



tudo isso wn UlHCo culvado - 1\I'r.-:::::l~~.i~l 
justo que assim seja~ 

7 

-'ois si elle um ... Jobre empre.;ado, sem' .~.>rojecs;ão na sociedade, ~abia 
CUJJl rir as ordens superiores e obedecia humildemente ás ordens dos diriJen
tes da Cooverativa! 

,."as ha urna justiça maior dto c.(ue a justiça da Cooperativa,n"' o se il
ludam os responsaveis JOr essa bolllbache.ta e vales e descontos ! 

Si or aqui não se fiser ·,ustiga a rmando lat'i'io1etti,o ''-' 
Conselho acionul de Trabalho Sb.berá fazel-a l 

i o 

rão se suspendeu a Armando l afí'ioletti o carso, quando nada se ha
via a urLdo con·t:.ra o mes....to,ma.s sim contra os d ri6entes em Cooperativa~ 

Isso justiça? 
Isso n o passa de Ulila :Carça, e urna o era- bufa, ue uma justiça de 

o ereta! om esee criterio de raser j\,fSit.iça tudo possivel! 
.Possivel a culq;abilidb.de de l affiol~tti e possível a im1ocencia doe: 

dirit,entes da ~oo )e!·ativa! 1 ~."' 
orque n o? 
ão esta ahi , no ventre deste inquerito,o auto de corpo oe delicto 

dos que mandaram pa._;ar vales e des ontar promissorias, a até mesJtJo a parti-
culares, Au,susto BarrquelJ o,por ex~mplo? · 

E por accaso foram elles suspensos? 
}r;.o falJ.ernos mais nisso , :t>orque nos causa nause s essa justiça de 

cooperativas . 
E si os chefes não tivessem responsabilid.t:ldes,:porque o suicídio do 

Chefe c a Con·tabilidade? ' , 
Si n·o fossem veru.ade ·os os vales e as responsabili a es c.:.e Ohefe 

da Contal>ilia.ade , por que o seu suicídio? 
~as não esta sobeJamente 1 rovado que esse systema de adianta1ento 

de dinheiro .~elo .t?rocesso de vales -vem de 111uito l onge,desde a admiJ istl açãc 
<...o Sr . Eltoel Ribas'( •. .. 

,;.orque as assembléas não acabavam com esse systema de ve.las? 
De duas uma:ou desconhecia que o saldo em caixa estava iiwe1 tido en 

vales , ou não lhes dava. conllecilnento ua marcha dos ne[;ocios sociaes ~ 
1 orque é incrivel que desde 19<:::6,data em que Laffioletti asswuiu a~ 

funcgões de ~aixa,não se procedesse a um exa~me na 'aixa. 
Como orientar- se o Ebregio ~onselho I~acional de '11rabalho para appli 

car penalic..ade a l'.rman o t .• aff.ioletti , se elle nada mais fez do que t:UliL!rir 
o ... ·o.ens dos seus superiores hierarchicos? 

Alcance? 
.r-oderá responder Jor alcance o 'miccionario c ue se viu a1 redado de 

uma tomada de contas no cofr e que estava sub suas ciuarda, quanao essa toma
da de contas foi feita .~.:>or pessoas incompetentes sob o onto de vista juri
dic o , e ainda p or pessoas que tinham documentos que compromett.iam a sua li
sura funccional dentro elo cofre que iam abrir e vasculhar? 

YãoJ 
Seria a negaç o da justiça,a negag o do direito de defesa, o cercet 

mente da uillo que a Constituição Federal assimx~H&X±f~x garante a todos 
os c idadaos brasileiros , na Dec laração de Direitos: 

Art. ll3 . ....................................... . 

ld4 ) - A lei asseL,turará aos accust.tdos ampla defesa, 
com os meios e recursos essenciaes a esta. 

- elo contrario: 
A lJirectoria da ooperativa restrineiu tanto quanto lhe foi possi

vel os meios e recursos essesnciaes a defesa de Armando ~· affloletti , perni t 
tindo e ordenando que se abris e o cofre que a ~1affioletti estava confiado , 

inteira revelia do res onsavel~ 

VII 

AS 

Ainda a abertura do cofre á reve~ia do Caixa 

DioamCB sobre as comrnissões que foram nolfleadas pela ~irectoria da 
Cooperativa, ~ara abrir o cofre e para proceder ao inqueri to . 



~anto ás do inquer~e~;::a~ae revaleceu, b não ser a n:mea· 
da pelos deleeados dos nucleos ferroviarios. (Vide jornaes juntos) . 

A mesma corruJJissão que foi em primeiro lo ar Homeada para apurar as 
responsabilidades, não preve.leceu, porquanto a que em verdade deu corneç o ao 
trabalho era composta dos srs.João Baptista Leg(;.jerini,Ariusto Bort....es .ror-
tes e balante Thomasi. 1 

Esta conunissão que deu inicio ao i nquer i to, uu1 bello dia, suspendeu 
os trabalhos,trancou os documentos numa depen encia da Cooperativa,á re

velia de rmando Maffioletti e seu advo a o. 
E or não se conformar com esse procedimento, o advogt.idO de l af'fio

letti proptestou perante o Egregio Conselho Nacional de rrrabalho. 
Identico protesto apresentou á douta corrunissao de inqueri to que ul· 

timou os trabalhos . 
~uasi tudo tem sido feito á ,revelia de rmando 11affi oletti . 

Parece que desde o inicio deste inqueri to at~ certa altura do me sm~ 
quando apparece a actual comnissão , ~u~era feito de molde a prejudicar o 
indiciado a atirar.lhe toda a responsabilidade de tudo quanto vae de des
mantelado ~ela Cooperativa. 

Não se trata de duvidar da honestidade de L ou ~. 
6 que se quer e aquillo )Or que se clama, que se faça tudo de ac

cordo com a lei , asseguran o a càda qual o a.t .1plo direi to de defesa que a 
Constituição Federal outorga aos accusados . 

Em ne1u1um processo,seja judiciario ou administrativo , se procede á 
rerelia dos responsaveis . 

orque se se tomasse por b~se que os inqueritos administrativos 
não têm a mesma consistencia juridica dos inqueritos judiciarios ou poli
ciaes,que naquelles se restri em esta ou aquella formalidade,e que a defe· 
sa é um acto meramente ndsericordioso , então aquelle inciso 24 do artigo 
113 da Constituição Federal era uma simples tapeação e nada mais . 

Mas não J A defesa dos accm~ados não se circumscreve apenas aos in
queritos policiaes ou processos regulares ~erante as au~oridades judicia
rias , porque se assim fora, as instrucções baixadas pelo l•.inisterio do 'l'ra
balho sobre a marcha dos inqueritos administrativos não alludiam ao facto 
de poder ser o accusado acompanhado em todas as phases do inquerito por 
seu advog~do ou representante do syndicato. 

M· s neste inquerito , de inicio , se pretendeu fortemente restringir 
a defesa de Maffiolet-ti. 

E por isso perguntamos ' 
Armando Maffioletti assistiu a abertura do cofre , onde se achavam 

os vales? 
Armando ~!affioletti foi intimado a se fazer representar por advo

gado , no acto da abertura do cofre? 
Armando Uaffioletti foi notificado para assistir a suspensão dos 

trabalhos do inquerito pela primit1va commissão , e ao fechamento dos va
les e demais valores em um armaria de urna dependencia da Cooperativa? 

Armando [affioletti foi notificado de tudo isso? 
Os responsaveis por essa cre ia de vales for~n suspensos dos seus 

cargos? 
Nada disso aconteceu! 
Esta a verdade núa e crúa! 
Si se pretende fazer justiça, que se comece por responsabilisar os 

que estavam á testa dos destinos da Cooperativa! 
Armando Maffioletti foi o apontado yela Directoria da Cooperativa 

como a victima pro iciatoria dos grandes peccadores que ficaram á mareem 
das suas cogitações: 

Este inquerito ê nullo ~ initio pela son~a consideravel de irre
gularidades que lhe affectam o fundo e a f6rma! 

Com os erros e attentados á defesa do nosso constituinte , no inici 
deste provesso , como alicerçar-se a justiça serena da douta Commissão de 
Inquerito e do Egre io Conselho Nacional de TrabalhoJ? 

E si nelle se amparar a Comnissão ou o Egregio Conselho , é tão s6-
mente ara jul.gal- o insubsistente , incapaz de fornecer elerl1entos de crimi
nalidade contra Armando Maffioletti - a victima escolhida para, por todos , 
pagar os erros de uma administração .que nunca se colloucou á ~ltura de 
suas responsabilidades . 

· arque a chicana por mais que se esbofe em demonstrar que inqueri 
tos administrativos podem ser feitos assim ou assado , não conseguirA o seu 
objectivo. 



O inquerito,seja a~s~at~a judiciari:,~Hím de nã: res
tringir o direito de defesa,encaminha o facto para um mesmo resultado - o 
de saber-se quem os responsaveis pelos factos arguidos,si houve falta ·ra
ve deste ou daquelle funccionario,- para que se appliquem,então , aos respon
saveis,as penalidades estabelecidas em lei! 

or ser este um inquerito administrativo não se conclua que os 
dirigentes da Cooperativa se permittia o direito de abrir cofres confiados 
a terceiros,sem a sua presença ou a de seu advogado,de vez que o depositari 
se achava doente,sob cuidados clinicos,de cama,sem poder sanir de casa,se
gundo attestado medico junto a estes autos! 

Mormente,sendo aberto por pessoas que tinham interesses,ou melhor 
estavam implicados na emissão e autorisaç!o de vales,conforme abundantemen
te se apurou durante o interrogatorio de diversos funccionarios da Coopera-
tivaJ ' 

E por mais que escrevamos so~e essa tremenda irregularidade,que 
a nosso ver constitue um verdadeir gbl pe de força,de arbitrio,de violencis 
fica-nos sempre a impressão de que escrevemos pouco,tão grande foi o erro 
dolosamente praticado - e ningue~ poderá diser o contrarioJ - pela Directo 
ria da Cooperat iva,abrindo o cofre que estava confiado a Maffioletti ,dili
gencia essa que cabia exclusivamente á Commissão de Inquerito que fosse no
meada,e indicando,para integrar ~ commissão de abertura do cofre,pessoas 
que eram e são os maiores implicados no caso dos vales da CooperativaJ 

Mas onde estava naquella hora o criterio dos dirigentes da Coope
rativa,lançando-se a uma doida aventura como a que culminou com a abertura 
do cofre á revelia do Caixa?! ' 

Mesmo que não fossem pessoas compromettidas e implicadas no caso, 
as que abriram o cofre,restava a nullidade de que não fora a Commissão de 
Inquerito quem abrira o mesmo,porquanto essa era uma diligencia da competer. 
cia unica e absolutamente exclusiva da Commissão de InqueritoZ 

Tudo foi feito atabathoadamente,soffre amente,com o proposito vi
sivel de concentrar toda a responsabilidade na pessoa do humilde Caixa do 
Armazem Matriz J 

orque o que queriam,douta Commissão de Inquerito,Egregio Conse
lho Nacional de TrabalhoJ - era a responsabilidade de um s6 - de Armando 
Maffioletti ,o unico que nenhuma culpa tem em tudo isso,de vez que pagava Of 
vales por ordem verbal e escripta dos dirigentes da Cooperativa,deixando de 

esco tar muitos vales por não comportarem os ordenados doe seus emittentee 
o que determinava a passagem de um mez para putro,de um anno para outro,tu
do com eciencia,~ claro,da Administração da Cooperativa e dos Conselhos Fis 
caee que se succediam1conforme se depreende doe inclusos relatoriosl 

Porque não ê crivel que nunca se pedisse contas ao CaixaJ 
Não colhe o tolo argumento de que Maffioletti era uma pessoa de 

confiança,por isso não e6 as Directorias e os Conselhos Fiscaes não exami
navam o estado da Caixa,como tambem os donos dos vales,pagando-os,não os 
resgatava,autorisando o Caixa a fazel-oJJ 

Que 11 creanças 11 ingenuas essas da Cooperatival 
Aliás,no respeitante 1 fiscalisação,a lei ~ de uma severidade â 

toda prova: 
Art .15 . •••..••..•.••..•••.•••...•...•......•• 

§ uni co • ....•.•.•.•.....•......•..••...•...•• 

b) estudar,minuciosamente o balancete mensal 
da escripturaçâo e examinar ~ estado da Cai 
~· 

ara n6s,a insistencia nessa falta de cumprimento do arti o 15 do 
Decreto n.24.647,de 10 de julho de 1934,visa apenas demonstrar a quem tem 
olhos de ver,que desde o inicio dos trabalhos a Directoria andou mal,não 
agindo de accordo com a lei. 

E a Direcção Commercial. • 
E é dessa maneira que querm responsabilisar a Armando [affioletti 

pelos proprios desmandos da Direcção Social e Direcção Conwercial da Coope
rativa~ 

Si fossem ellas - Directoria e Direcção Commercial - fieis cumpri
deras da lei,não ter•iamos assistido a esse triste espectaculo e abertura de 
cofre,sem a presença do responsavel ou de seu advogado,por pessoas que ti
nahm vales no interior do proprio cofre que ian1 abrir,de noite,n!o se sa-
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sabendo porque Maffioletti foi intimado ~ara abrir o cofre ás 18 horas 
do dia 9 de março do corrente anno,e o cofre foi aberto ãs 20 horas,quasi 
á calada da noite,na escuridão do eacriptorio de contas da Cooperativa, 
por mãos de quem tinha vales no cofre que se estava abrindo,qusi tarde da 
noite! 

Entretanto,essa diligencia competia exclusiva~mente ~ CommissAo 
de Inquerito,porque essa diligencia seria a base do seu trabalho1 

Como responder Maffioletti por qualquer alcance que se verifi
car,por qualquer differença que existir possa entre o saldo em Caixa(en
tre vales,dinheiros e sellos) e o que accusa o livro Caixa? 

Dahi os seus dois protestos,responsabilisando a Directoria da 
Cooperativa e a Direcção Commercial e a primitiva Commissão de Inqueri to 
por esses actos de arbitrio,de violencia e de abuso de poder l 

or tudo quanto ahi fica exposto com relação ~ abertura do co
fre á revelia do indiciado e do seu adv~gado,, suspensão do inquerito e 
fechamento dos documentos em um armé.rifE> da Cooperativa( l) á revelia tam
bem do indiciado e do seu advogado(vide termo de lacramento dos documento 
~e conclue facilmente,sem qualq~er esforço,que Maffioletti não tem respon 
sabilidade alguma nesses tristes ~actos que originaram o presente inqueri 
to e puseram em relevo a inc~paqidade de uma dministração que se tornou 
criminosa e por isso passivel de pena. 

Funccionario zeloso e honesto - vide doc.junto do Gerente da 
filial do Banco da Provincia desta c i dade,em que se documenta a honestida 
de do indiciado - seria incapaz de praticar actos que não fossem em obe
diencia a ordens de seus superiores hierarchicos . 

E essa justiça hão de fazer-lhe a douta Commissão de Inquerito 
e o Egregio Conselho Nacional de Trabalho . 

E, agora,passemos a outros aspectos deste caso interessantes em 
que se envolveram,por actos de abuso,de violencia a contrarias â lei que 
regula as sooiedades cooperativas,os chefes da Cooperativa. 

VIII 

O EXCESSO DE VALES 

Marchas ,fygas ~ contra-marchas 

Che amos a um ponto do nosso trabalho,que é,por assim diser,o 
eixo sobre o qual gyra a engrenage~ deste processo administrativo. 

E o é,evidentemente. 
Foi esse excesso de vaJ:es na Caixa do cofre do Armazem Matriz 

de Santa Maria,que deu origem á denuncia recebida pela Directoria da Coo
perativa. 

Todos os fUnccionarios da Cooperativa,em Santa Maria,sabiam 
que esses systema de vales vinha de longa data,desde a administração Ma
noel Ribas(Vide depoimentos de todos os àmittentes de vales) . 

E poucos são os funccionarios da Cooperativa que não teem valet 
na CaixaJ 

Era já uma praga para cujo combate nunca se movimentou a Dire
ctoria nem a Direcção Con~ercial da Cooperativa. 

Mas como combatel-a7 Como dar-lhe um olpe de morte ,si os pro
prios dirigentes não s6 alimentavam esse processo irre&~lar e criminoso 
como tambem emittiam vales,avalisam promissorias para os bancos desconta
rem e ~a quaes,em ultima analyse,era a Caixa da Cooperativa que pagava? 

Vales de toda a es ecie,de todo o feitio e de toda a natureza, 
lá estão,com a chancella do Director Commercial,ora do Vice-Director,ora 
deste,ora daquellel 

Notas promissorias avalisadas por membros destacados da Directc 
ria,emittidas por funccionarios de responsabilidade(vide promissoria ~ 
oito contos de reis emittidas por José Albuquerque e avalisada por Cesar 
Vallandro,Director residente da Cooperativa) , foram descontadas no Banco 
do Commercio desta cidade, e , f in o o r aso, como o emittente não tivesse di· 
nheiro ara o seu res ate,a Caixa do Armazem Matriz se encarredava de res 
gatar,desviando dinheiro da sociedade para fins extranhos á mesma,em fla
grante desrespeito á lei. 

E,assim,ia o dinheiro das socios da Cooperativa,por ordem dos 
seus dirigentes,se invertendo,em papeis,em vales,nunca resgatados,por fal· 
ta de numerario dos respons veia. 
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Desde os vales destinados á compra e bal linhas ch6c as, até aos 
que se destinavam á paga de advogados, por serviços pr ofi ssi onaes ~ restados 
a f unccionarios da Cooperati va, mas não á eoo erat i va ,porque este assurn :eo 
era absolutamente extranho á i nstituição. 

E o val e l á está,á espera qo resgate, assi bnado pelo advogado Le en 
dre Chagas Pere ira,por serviç os prestados ao sr . Ant onio Garcia, cuj o depoi
mento confirma as nossas assertivas(Vide depoimento de Ant onio Garc ia) . 

Que extranhos vales esses! 
Acções de jornaes políticos pagas pela Cooperativa! 
E com a autorisação provada da Direcção da casa! 
Entretanto, nunca essa Directoria, depois de suspender ~ando Maffil 

letti do exercício de suas funcções,embora esse pobre serventuario estives 
se doente,com licença concedida pela Cooperativa,se lembrou de suspender 0 1 
ver dadeiros responsaveis por toda ~ssa bombachata de vales e ordens de p~ 
gamento que ~ o auto de corpo de delic~o de uma admini stração! 

Não,douta Commissão de Inq~ri~o,si não se fizer justiça neste ca
so,iremos bater até aonde a lei nos permittir,apontando á punição dessa 
mesma lei,os verdadeiros responeaveis,que essa douta Commissão já apurou 

• • quaes seJam. 
Armando Maffioletti,que 1 apenas cumpria ordens,foi suspenso J 
E os que ordenavam o pagament.q õe vales para compra de gallinhas 

ch6cas e acções de jornaes posi tiváhiê'nt~icaram nos cargos! 
Porque mesmo as ordens verbaes eram fielmente~cumpridas em todos 

~departamentos~ Cooperativa . (Vide depo . do Director CommerciaiJ. 
Recibos de socieddàes recreativas, de sociedades carnavalescas,da 

Companhia de Luz Eletrica,recibos de decimas urbanas,talões de pagamento 
de impostos de toda á cààsse , lá estão,representando dinheiro para a Caixa: 

E a maiori reconhecidos pelos emittentes ! 
E a maioria com ordens vérbaes,o que vem provar que , em verdade,as 

ordens verbaes àrma fielmente e~ecutadas em todos os departamentos da Coo
perativa,comforme depoimento do Director Commercial ! 

IX 

I MPUGNACAO DE VALES 

Desde o S . Alaaro Cercal, Gerente do Armazem Matriz,até o~ mais gra 
duado funccionario da Cooperativa, que se vem notando affirmativas e negati· 
vas no reconhecimento dos vales. 

Nenhum nega,redondamente,que não tenha vales,e assumem a responsa
bilidade destes e daquelles. 

... E vales f eitos pelo proprio Caixa, com a sua propria lettra, attri -
buindo a este ou a aquelle,esta ou aquella importancia,são reconhecidos 
pelos ~esponsaveis,que dos mesmos assumem a responsabilidade do resgate ! 

Ura,é crível que elles,os responsaveis,reconhecendo debites em va
les f eitos pelo proprio Caixa,fossem deixar em cofre,depois de resgatados, 
esses papeis compromettedores7! 

Pdàe lá crer-se que os responsaveis deixassem ao criterio do Caixa 
a inutilisaçâo dos vales que assignaram,quando effectuavam o pagamento dos 

' mesmos? 
Tudo não passa de uma manobra habil para escapulirem-se da respon

sabilidade! 
Allegamun que pagaram, porem, não provaram: 
E emquanto a prova provada não apparecer, desf asendo os ultimes ne 

voeiros de duvias neste inquerito,dever a ser imputado a todos o debito to
tal apresentado ao inquerito pelo Accusado,Armando Maffioletti J 

Era preciso que os impurrnadorea de vales fizessem a prova de que 
effectivamente haviam o os seus debtitos,deixando a Maffioletti a taref• 
de inutilisal-os! 

Emquanto não provarem a allegação,o allegado,susbsiste inteirament4 
a sua r esponsabilidade para corn a Caixa! 

Tanto mais que,segundo o depoimento do Director Commercial,desde 
1932 que não se dava balanço na Caixa do Armazem Matriz de ~anta Maria,ond 
se achavam os vales l 

Muito embora a lei que rege as sociedades cooperativas detrrnine ri 
gorosa f iscalisação,segundo se depreende do arti o 15 da mesma lei! 

E ainda os Estatutos da Cooperari'a determinem que se fsicalise to· 
dos os departamentos da sociedade : 

Mas nada disso se fazia,consoante declaraç5es do Director e Sub-Di· 
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reator Co:kunercial da Cooperativa em seus d{poirnentos l 
Mas o que deve chamar a attenção da douta Commissão de Inquerito 

~ o facto de existir na Caixa, vales datados de 1930, e não serem os mesmos 
inutilisados pelos responsaveis que dizem ter pago as tmportancias respe
cti vas,quando a Caixa, segundo as aff irmações do Direator Commercial era 
rigorosamente fiscalisada1s6 deixando de o ser a partir de 1932 11 

Ora, si antes de 1930 a Caixa era fiscalisada , e os vales continua
vam lá representando dinheiro , era porque os seus emittentes não os tinham 
em verdade resgatados l 

Essa uma argumentação irrespondivel, esmagadoral 
Não fiscalisaram a Caixa at~ 1932? 
Porque não retirarmn os vales de 1930 e de 1931 que apparecem ago 

ra neste inquerito,representando dinheiro, de vez que já tinham sido liqui 
dados como affirmam os impugnadores de vales,desde o Gerente do Armazem 
Matriz até o Director Commercial? ·' 

Que diabo de manobra é esta? ~ 
Como entender- se essa gent ' incoherente, inconsequente , illogica? 
s6 uma sahida em tudo isso: 
Todos os vales apresentados á merittisima Commissão de Inquerito 

representam valor para a Caixa, porque não foram resgatadas pelos seus 
respectivos emittentes ! 

E devlarações graciosas não podem ser levadas em consideração J 
Como essa de pagaram os seus vales e deixarem ao Caixa a inc ben 

cia de inutilisal- os , porque isso era uma questão de confiançaJ 
Ahl a eterna questãode confiançaJ 
A quem allega incumbe o 6nus da prova. 
t um cánon de direito ~niversalmente procl~nado e acceito l 
E contra isso não poderá ir a presumpção levantada pelos respon

veis na emissão de valesJ 
E, agora, onde a responsabilidade de Maffiolett17 
Em que frente deste pro'cesso administrativo vamos encontrar essa 

responsabilidade,esses abusos e omissões de que faz praça a Directoria da 
Coopera ti v a? 

Abusos e omissões praticaram os dirigentes da Cooperativa permit
tindo transações illicitas com os dinheiros da CooperativaJ 

Desde adiantamentos a particulares como a Jo~é Crivellaro até o 
adiantamento escandaloso a Augusto Barrichello l 

Ahi é que existe abuso e omissAo , mas não na attitude de Maffiole
tti,pagando a quem na Caixa se apresentava com ordem escripta ou verbal 
dos dirigentes da Cooperativa, de vez que "as ordens verbaes tinham fiel 
execução em todos os departamentos da Cooperativa''segundo depoimento do 
Director Commercial ! 

~ Abusos e omissões praticaram os dirigentes da Cooperativa, orden~ 
do toda uma variedade de operações por conta dos cofres da Coperativa! 

Abuso e omissão,a attitude lamentavelmente confusionista, frouxa , 
incrível do Sr . Maximo Licchese,Sub-Director da Cooperativa, deixando de 
exercer fiscalisação em todos os departamentos da Casa , em flagrante des
respeito aos estatutos da Cooperariva! 

Ahi está seu depoimento como uma pedra de toque de toda essa des
or anisação que ia pela Cooperatival 

Abuso e omissão é o facto de ter o Sr . Director Presidente demissi 
nario avalisado uma promissoria de oito contos de reis a favor do Sr . Jos~ 
Mariano de Albuquerque,letra essa paga pela Caixa do Armazem atriz ! 

Isso tudo é que é abuso e omissão e não o facto banalissimo de 
um funccionario subalterno cumprir ordens verbaes de seus superiores hie
rarchico l 

No Conselho Nacional de Trabalho, caso seja preciso , 1re1aos discu
tir todo esse rosario de abusos e omissõea , com a devida meticulosidade , 
localisando responsabilidades : 

E a differenga entre o montante em dinheiro,vales , sellos , etc . ,e c 
SALDO DO LIVRO CAIXA 1 

Isso é com quem abriu o cofre á revelia do indiciado,permittindo 
que pessoas compromettidas no caso dos vales integrassem a commissão que 
abriu o cofre : ~};a 

Ha ahi a considerar uma . responsabilidade da Directoria da 
Cooperativa: 

Primeira - Determinando a abertura do cofre á revelia de Armando 
Mat'f'ioletti; 

Segunda - Permittindo que pessoas implicadas no excesso de vales 
integrassem a commissão de abertura do ~x cofre J 

Terceira - Determinando uma diligencia que s6 sabia á Commissão de 
Inquerito como . â tivemos occasião de salientar. 
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Si ha irregularidades e omissões em tudo isso,o que 
ninguern de boamente ne ará,essas irregul aridades e omissões cabem aos 
dirifentes da Cooperativa,exclusivwnente. 

Senão, vejamos: 
Quem ordenava pagamentos de vales? 
A Directoria Social e a Direcção CommercialJ 
Veja-se depoimento do Sub-Director. 
Essa ordens eram escriptas ou verbaes? 
Essas ordehs er~,ora escriptas,ora verbaes,sgundo o 

depoimento de todas as testemunhas,e apropria observação da douta Co~nis 
são de Inqueri to J , " ~ 

As ordens verbae eram fielmente cumpridas em todos os 
departamentos da Cooperativa,segundo depoimento do Director Commercial. 

E as ordens escriptas eram tambem cwnpridas pela pro
pria razão de serem ordens expressas da alta a&ninistração da Casa ao fun 
cionario subalterno. ' 

Lo o,todas as operações de adiantamento de dinheiro e 
descontos de promissorias emittidas por este ou aquelle funccionario,eram 
feitas por ordem da alta administração da Casa,desempenhado,neste caso, 
uma funcção quasi que meramente m~canica,o Caixa do Armazem Matriz. 

Si a Caixa n!o era fiscalisada nem balanceada,a quem 
cabe a culpa por essa irregularidade e omissão? 

Possivelmente não e ao Caixa que cabe essa responsabi
lidade,porque os estatutos no se~ artigo 76 diz de quem é essa attribui
ç!oJ 

E si antes d~ 1932 era fiscalisada e os vales lá conti• 
nuavam a esperar o seu resgate,de quem a responsabilidade? 

Tambem do Caixa não é? 
Houve alcance,agora,no confronto dos vales e dinheiros 

encontrados no cofre,com o saldo do livro 'aixa? 
Mas o Caixa do Armazem Matriz - o indiciado - af irma 

que os vales todos estavam lá depositados! 
Des pareceram ou não estavam lá! 
Supponhamos que não estivessem no cofre,isto somente 

para argwnentar: 
Mereceria fé essa affirmativa da Commissão que abriu o 

~ofre,quando essa Commissão era composta,na sua maioria,de pessoas impli
cadas no excesso de vales,e que sabiam que dentro do cofre existiam vales 
seus,tando que reconheceram quasi que todos os vales como sendo seus? 

O accusado Armando Maffioletti pode acceitar como factc 
consumado essa abertura do deposito que lhe ~atava confiado ha mais de 10 
annos,â sua revelia,e por uma commissão composta na maioria por pessoas 
implicadas no excesso de vales,uma das quaes se suicidou lo ·o ap6s haver 
estourado o escandalo do excesso de vales? 

Não! o accusado não pode nem deve acceitar isso como 
um caso consumado,porque a maioria das pessoas que abriram o cofre era 
suspeita,e ademais o cofre fora aberto a sua reveliaJ 

E si esses vales estivessem no cofre,como não chegaram 
at~ a Commissão de Inquerito7 

Que se pergunte isso a essa propria Commissão que roriu 
o cofre á revelia do accusado,bem como a outra que os trancou em um arma
rio de madeira,muito fragil,numa das dependencias da propria Cooperativa? 

E não se venha argumentar que o~ indiciado não assisti~ 
a abertura do cofre porque não quiz! 

Elle não assistiu porque não pôde,porque estava de ca
ma,segundo attestado medico.E não vale o testemunho suspeitissimo de Luc
chese e Augusto Rib~s,pois que ambos eram e são implicados no excesso de 
vales. 

Mesmo que elle não comparecesse porque não quizesse,air. 
da assim a abertura do cofre devia ser feito na presença de seu advogado, 
cumprindo á Commissão nomeada para esse fim,communicar-lhe essa exigencia. 

arque Armando affioletti podia tambem não comparecer 
ao acto da abertura do cofre,por julgar incompetente para fazel-o a Commis 
são nomeada pela Directoria da Cooperat iva,visto ser essa dili~encia da 
~Qmpetencia da Commissão de Inquerito! 

orem,elle não comp areceu por doente,como faz prova o a 
attestado medico que apresentou em tempo habil. 
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E para localisar responsabilidades neste caso de irregularidades 
e omissões,iremos provar ~ora,com a lei na mão , que toda essa orgia de 
vales,autorisada pelos dirigentes da Cooperativa,constitue um delicto 
que esses mesmos dirigentes querem a.gora,descoberta a falta , ha tantos an 
nos praticada e repetida,attribuir ao modesto aixa do Armazem Matriz . 

Aliás ,esse artigo da lei,já o transcrevemos no intrmito do nosso 
trabalho. 

Ma não vernos inconveniente na trsncriptão,isto é,na repetução f 
. 

Art . 19 .......•... .......•.•.•....•............. 

9 12 - Os administradores,pessoalrnente,não são 
responsaveis pelas obrigações que ,em nomE 
d~ sociedade contrahirem;mas responderão, 
solidari'amente entre si , pelos p!§.juisos 
re&ulttntes dos ~ actos,~ dentro ~ 
~ attribuicões procederem QQID dolo ,~ 
violarem a lei ou os estatutos. 

I ----

(Decreto n. 24. 647, de 10 de julho de 1934). 
I I 

I 

E não violaram a lei os que autorisaram o pagmnento L 9 vales? 
A lei autorisa essa orgia de vales aos funccionarios da sociedade 
O proprio sr.José Mariano ,de Albuquerque não culminou na retirada 

de dinheiro ,màdiante esse processo de vales,sendo um dos mais graduados 
f'unccionarios da Cooperativa? 

E quem são agora os responsaveis pelo resgate dos seus vales e 
do desapparecimento de outros vales seus,ao todo nurr1 total de cerda de 
320~000$000? 1 

Tresentos e vinte contos áe reis~!~ 
Que horror: J ! 
Aterra semelhante cousaJ 
Quem são os responsaveis por essa violação da lei? 
Armando Maf'f'ioletti,o modesto Caixa que pagava os vales por ordem 

escripta ou verbal dos dirigentes da Cooperativa,ou a Directoria Social E 
Direcção Commercial que ~iam de accordo,segundo depoé~ Lucchese e Augus• 
to Ribas? · 

A Cooperativa n~o poderá sof'f'rer esse prejuiso ,sem tão pouco pode~ 
rá ser responsabilisado por isso o Caixa Maf'f'ioletti? 

Mas lá está,ma lei: 

violarem a lei ou os estatutos 

E tanto a lei como os estatutos foram berrantemente violados: 
Violada a lei porque por actos dos seus administradores a Coopera

tiva está num prejuiso superior a tresentos contos por culpa dos seus di 
rigentes ,e violados o~ estatutos porque ninguem f'iscalisava a Caixa do 
Armazem Matriz desde 1932! 

Aliás,essa af'firmativa de não ser f iscalisada a Caixa desde 1932 
é uma blague, porque ahi estão os pareceres dos Conselhos Fiscaes,que di
zem,de 1926 a 1935: 

11 Desincumbindo-nos da honrosa missão que nos f'oi con
":fiada 1Jela digna Assembléa que nos elegeu, e, em obe
"diencia ao que estabelece o art.56 e seus para.gra
"phos, Clllltprimos o dever de apresentar-vos o nosso pa
"recer sobre os exames e verificações feitas na escri 
"pua e balanço,a cargo da Contabilidade Geral,relati
"vo ao exercicio de 1934,encontrando tuuo em perfeit 
"ordem e exactidão . 
11Diante do exposto somos de parecer gue a dignissima 
"Assembléa poderá approvar a prestaçao de contas apr 
11 sentada pela Directoria. Santa r~u1ria, 26 de abril de 
"1935.(A.a.)José Benjamin otton, Antenor Costa bende~ 
11 e Olr.niro Domint.,..rue s . " l 

Esses parecer conts do Relatorio apresentado pela Directoria da 
Cooperativa,no exercício de 1934. 

Este tomamos ao acaso,como poderiamos tomar qualquer outro,dentro 
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do perido em que 
de Santa r aria, 

Maffioletti exerce~c~:!t:. aixa ~: Armazem r atriz 

XI 

ALCANCE 1 QUEJ11 O RESPONSA VEL? 

Não deve ser , naturalrnente ,o humilde Caixa do rmazem Ha
triz , e sim quem autorisou a abertura do cofre á revelia do indiciado ,me
dida essa que cabia unicamente executar a Commissão de Inqueri to tpois es· 
se termo de abertura seria,natur,almente,o embasamento da accusaçao , o ali 
cerce do presente inquerito! · 

, Armando af:t io}et;Y! ~ que elles , os responsaveis pela 
debacle , não podem atirar a pecha de':faltoso,de peiminoso1 

Não ! 
Isso nunca el1 s o pederão fazer de consciencia limJa e 

serena! 
as :faltosos 1e criminosos são tiquelles que desviaram va

les,a~a ando as responsabilida&es ~ 
E aqqelle.é que se· suicidou,fue-indo á responsabilidade do 

seus actos ! 
~os vales que,estão faltando , segundo o proprio testemu

ru1o de lvaro ercal? 
ão formulamos accusações no ar J 

vi aff'ir.namos que houve desvio de vales , n6s nos baseamos 
no 9roprio facto de a.LJparecer esse alcance vultoso,quando todos 09.._Y1i#S 
s 1avarn dentro do cofre, cqmo taxnbe ~elo IJrO,t)rio testemm ho de~~ 

que deu pela falta de um vale de 1'110,000 e outro de uv G , que , 
se.Jundo assevera, deixara com o aixa~! 

nde for~n arar esses vales? 
ue o dir:a a Conmliss o que abriu o cofre revelia do ac-

cusado J 
Os prot•.stos ahi estão, no ventre dos autos , nos quaes o 

indiciado responsu.bilisa os Directores da oo,.erativa bem como a Commis
são que abriu o coí're á revelia de I affioletti! 

E ser que sobre baoes tão fra~eis se alicerçar a con
demnação ,por falta grave ,de Armando afí'ioletti !? 

lão haver no 1 undo tribunal que com essa prova absoluta
mente nula contra . rmando I .affioletti lavre uma sentença condernnatoriaJ 

Iremos ao Conselho lacional de Trabalho si tanto for Inis
ter,mas havemos c:...e insistir sem re na resJonsabilidade da irectoria e 
Direcção comraercial da Coooerativa,nesse descalabro de vales e documento~ 
os mais bizarros e xtravagantes rossi eis ! 

XII 

:r.eritissima Comnissão de Inquerito l 

or tudo que ouvist e por tudo quanto observast , r1es e 
lone;o e exhaustivo trabalho atravez os escaninhos mais occ lt>s da 'oope 
rativa,de wna cousa vos cayacitastes~ 

O maior culpado, o verdadeiro cukl>ado, o verdadeiro faltoso, 
o verdadeiro criminoso si o ha,não necessaria eute .rnando l a.L'r'ioletti . 

Arr ando r"aí'fioletti a .. 1)arece neste caso escabroso e trist 
que tão de .. erto fere a vida desta · ande instituiç "" o,L..a qual no ueL~as 
tes de ser ooreiro abne ado,esiorçauo e consciente,- c mo a victima 
ropiciatoria dos r·ndes erros duquelles que,em siatua t..o tüo an ustios 

não tiveram a cora em de diser que são elles os responsaveis !JOr toda es
sa saturr al e vales e ,.Jromissorias, que devera acabar entre os proprios 
uros da Coopera·t.i va! 

tiça lançado 
taclo como o 
ali entou! 

A !1''1_1rocedencia da accusação se inpõe como Uil J ito de jus 
no ambito desta casa, elo >equeno esr a..::·do,eplo Ltrlilde a on 
rirtcinal res onsavel .. ~or u a situação que elle :" o ~~riou ne1 
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1 e ru 1os a um ponto o nosso tr 11alho de efesa em que 
nenhuma ar ._) .. uneJ,tac:;ão por mais ·olida que seja pode resistir élO aríete esta 
reveJ ação, que do COl•hecimento da douta Con is,jão de Inqueri to, e que cons
ti tu um verdade -ro crime capitulado mo !odi ·o e1 al!! 

~ 'a ,,OI'TA 'NA'l'ALl 1l 
,e 1mdó 'dE> o:i.n1e,1to do sr.Darta...,r o.n Albertani,da renda li

quida t'los cl;l.rros restaurantBs, ratn desv .i.adas im ort,anc La r •ensa~::oH or odiem 
ela Direc _;iio onuuercial ~ a Coo.t'er-ariva, nunca· inf _ri ores um conto de reis, 
11ara urna or ._.anisa ~o sui eneris - A COI"'l' 1. 1 A'r L - ~a es ... ecie de ~aixa-""' i 
xa,que se destinava R.flCUisi~&io d.e art.i os }tn'a rese11tes de natal aos (;.lu 
mnos as Es<;olas r.1D.J ,tidas !e la C ou )era ti v a . 

os os <.:llumn s , ão vi, m ílUftSi nada, arque o dinheiro ar-
recadado iAlo ~.:riiüil osamente ra dt::st nrtdo com 'ras de arti os que se davam 
de resente b.s 1essoas o 11 e to 11 os 11 1 •s dê ooperati v a ~ 

Coma clechu•u tio ~e ~l~1ertani, inutilisou-se em parte o de
poimento do Director ~or.1a1ercial cn.1ando diz aue)'j{l unic· fonte e renda da ... .. ~ 

Conta lTatal eraJ11 os ... ret;lentes que' .. edia a Coo.~.·erativ as caas r'ornec.;eôoras 
E e ... queceu-se dos desvios de dinl1eiro que {. su· o (em s~ 

f'azia nos car:eos 't:~;>'t.uurantes! 1 
E foi lGst.lda a Vifl.gÜo Ferrea.H H.rece que e111 IJU:ÜI:i de vi ten

ta contso,e foi lesada a Co érativ ,Iu"'emevité;<la e delibera.claruente J]J 
E o cruuil d~:>o, o faltoso f .U'na1" ~.ai'fiolJ.ett.i ~ 
~ue Justiça,úanto Deus~ 

llão sei co .10 a Dfrectoria da Coo era tive. vae des<;alçar 
tamanho 1 ar de botas J 

XIV 
i• 

Antes de reswnir esta defesa,cumpre-nos trasladar ara 
aqui mEJis al[.J"t.unas co!"'siderações sobre a abertura do cofre 6. revelia do in
diciado, hem como o· que se c.everia fazer, em face das instruc ·ões paJ'a os ill
queri tos adndnistra:tivos, quando l•atfioletti mandou a chave do cofre poi sua 
esposa, em virtude de sua enfermédade . 

Dizem as isntrucções: 

Art . 4g .- Intimado o accusado,este,no instrume11to 
da Ifmtubnação de que se lhe dar se nda via,lançará o "ciente 11 ,datado e as
sibnado;mas si o não fizer, >Or não querer ou n o saber esc1·ever, ser isso 
certificado .._Jela encarre.;ado da dili ·encia e levado ao conheci1.1ento do r·e
sidente da aixa. a que o accusado ertencer, 1ara que o meslllo providencie a 
ra o com .~areciwento deste, sob .1ena de .§:§. rose uir com o seu a VO'' do O}.l. co 
o ap.vo!;ado ou representante do s dicato revelia si estes tarubew não_ 
comparecerem. 

E[;re _ia Cormnissr.o J 
O indiciado foi notií'icado de que, si n o COlllparecesse, o 

l'rocesso co .. reria sua revelia, isto , a abertura do cofre se í'aria sua 
revelia , de vez que nem menç o na intimação se fez de que o accusado podia 
se í'azer representar por advoJ~do? 

1 aua disso se fez J 
A intimac· o pru a o accuse.do abrir o cofre foi laconica e 

sem revestir as f'orznaloàades legaes ~ 1- ella deveria constar que caso não pu
des e ou n o quisesse comvarecer, a abertura do coí're se faria sua inteira 
revelia, como se faria o processo si ainda persistisse ern n o com1 arecer á 
presença dos encarre"'·ados do Inqueri to J 

Esta que deveria terxs sido a conducta da Directoria da 
CooperativaJ .. 

Ademais , quem mandou intimar r.~aff'ioletti foi o sr . ugusto Ri· 
bas e Antonio Izaguirre,Director omn1ercial e Director Thesoureito , respecti• 
vamente da CoOJJerativa, e não a Conuuissõo de Inquerito ou o 'onselho Fiscal, 
de accordo com a lei J 

Tudo foi mal f'eito , ao arrepio da lei ! 
Essa irreL,JUlat'idade , essa violencia deveria constar deste 

trabalho,como paginas atraz j fisemos constar , para que o Conselho lacional 
de Trabalho saiba como se accusa e se condemna um funccionario zeloso e pr 
boi 



E tanto foi mal feito o serviço,que ~:i~r~adoT~o conhec::ento 
do iPdiciado que,si faltasse ao acto da abertura do cofre,esse acto corre
ria á sua revelia! 

1as disso nem rnenç o se fez ! 
O indiciado foi tomado de surpresa,cerceando- se- lhe a direito de defesa 

que lhe 6arante a Constituiç o da Republica~ 
orque , gregia Commissão,si Armando taffioletti estivesse presente á aber 

tura do cofre,por si por ~rocurador , então,sim,o alcance que ~or ventura se 
verificasse caberia a elle,l affioletti,dizer onde estava esse dinheil·o que 
não foi encontrado no cofre,nas gavetas interiores do mesmo ~ 

las si elle no assistiu a esse acto preliminar de fixação de responsabi
lidade,como,como responder por qualquer alcance verificado? 

E não assistiu porque estava doente,de cama,conforme attestado junto (dc. 
n . 48 ) fornecido por seu medico assi~tente a agora junto ao .LJrocesso . 

Destarte , foi violenta e criminosa a abertura do cofre á revelia do il di
ciado e por qualquer alcance verificrdo, l:re não pode res.LJonder,mas sim 
quem tudo fP'7 ao arrepio da lei! 1 

R.!.SUlH IDO! 

Quem abriu o cofre? 

li!\_,-uem o sabe e nin...,uem o saber j nais,<lada a balburdia que reinou na 
Caixa do J l'Inazem 1 atriz naquella no i te sinistra de abertura do cofre á reve 
lia do interessado J 

~6mente um iz que foi Jos . aria de Avila 'scobar quem abriu o cofre,no 
emtanto,este,ouvido,neua )eremvtoriamente que t1vesse aberto o cof e J! 

uem abriu o co re? 
Qual a essoa que retirou os vales dos escanirutos do corre? 
ual o 1embro da Couuniss o que raticou essa dili0 encia? 

Hin[;;uem o sabe ! 
~ un1 segredo que ainda não se oude devassar J 

w arcano impenetravel! 
E a tudo isso que responda criminalmente o sr . Arrnando r ffioletti ! 
Seria uma justiça interessante essa,a que arrastesoe para as barras do 

tribunal um homem a quem se negou o direito de defeaa, porque ne ;ação de de
fesa foi essa ar itrariedade que consistiu na abe tura do cofre sua reve
liaJ 

rr o! 
l ão haver justiça no rnur do capaz de seneU ante monstruosidade ! 
'rmando •Lffioletti ná qquer diser que A ou B ficasse com vales ou os ex

traviasse e Jroposito ! 
r;ão : 
O que elle reclama é o facto de,no a?afama de tudo se a,:'urar,ter se e)Ctra 

viado.(a...~... w a quantiaae c e vale re,.Jresentando dinl eiro, e ter a_,o1·a de res 01 . 
de:l .J:.IOr W1 cri e que n- o co' lfletteu! 

orque si elle stivesse resente - d.oendo-lLe a es .. ;onsabilidade do acto 
teria o maior cui ado em que n;;io se extravi· sse um unico apel confiado 
sua uuart.a! 

Isto é o que eJle,em ultima ratio,cu.er dizer e afirmar! 
eu i11tui to não o de af ir ar c. .. ue dolosamente e extravia am vales ! 

Elle quer af.fr.LI11 r nue no llOJaento,de noite, bem vadiam ter oe ext ·avia o 
docwnentos confiados sua 0 Ua da! 

ode- e a ora conder nar um homen,.:.>or c;;.lcance, quando o cofr que ti r 1a os 
valores a si confiados, foi a )erto na sua · usencia e na ausencia de s ll · d
vo ado? 
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Aos onze d.ias à.o mez à.e io de mil novecentos e trinta e seis, 

M sala da 1reotorta. d.a Cooperativa, edificio dos escriptorios 

da ContabUidaà.e da Cooperativa, nesta cidade, á rua. Uanoel Ri

bas, reunida a Oommissão de Inquerl to, composta dos srs. Homero 

Dias Torres, Pres6dente,Bernario Garcia Fróes, Vioe-Presià.ente, 

Rllante Tomasi, :Secretario; o aocusado sr. Armamo Ka:f'f'ioletti,. 

comp nbado de seu dvogado r •• Fernando do 6, deliberou a Com

missão a continuE:Ção dos trabalQ(lS .. c1e inquerito dministrativo, 

passando a ouvir, cada um c1~ per si, os membros da Directoria 

demi ssionaria da Coopera tiva1, da fórma que adiante se ve. pa

ra constar eu, Balante Tomas i, Se ore t arlo, lavrei este termo que 

~ae por todos assignado e po~ mim secretario que o escrevi. (a) 

' ~ante Tomas i, Homero Dias ToiTes, Fernando do ó e Armando ! 
f1olett1. 

JOSE FONSECA GHIGN&TTI, com tr1nta e quatro annos de idade, ca

sado, brasileiro, encarregado da sec ão tecnica das Offic1nas 

echanicas desta cidaiet~ e e:x:- irector Secretario da Coopera ti

Ta, com dezeseis annos de serviço na Viação F~rrea, residente 

nesta cidade. .Prestou compromi.sso de dizer a erdade sobre o 

que soubesse e lhe f'osse perguntado. ergunta.do si ~ra amigo ou 

inimigo do snr. Armando f'fioletti? Bespond.eu que n:io é amigo 

nem inimigo do snr. Armanio ff'ioletti, e penas camarada de 

muitos annos. Perguntado si conhecia as irregularià.ad.ea e omis

sÕes que se verificaram na caixa do Armazem Matriz? Respondeu 

que não as conhecia. Perguntado por 1ntermeâ.io de quem veio 

ter conhecimento dessas irregularidades? Respondeu que no dia 

nove ele rço, mais ou nenos ás dez horas da manhã, toi convi

dad.o comparecer aos esoriptorios à.o snr. Chefe das Off1cinas; 

que co'q>areoendo ao local inclicad.o,lá encontrou reunidos os rs. 

r.João Baptista legger!ni, riosto Borges Fortes, Dr. Francis

co rt1na Bastos,Pedro Jlario d.e Oliveira, Admar oreira, .Tcsé 

Simões FUho e Balante Tomas!, os quaes lhe scientificaranr que 

na linha de Sant•Anna corria um boato de um posa1vel desfalque 

ou iiTegulariã.ades na Qaixa do Armzem Matriz; que tomando co

nhecimento do occorrido, f'oi chamar o sr.Antonio Gonçalvez Iza-
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guirre, :para_ de oommum a'CcoraJ:> ~b[!..IJ::. ma:Udas a ~ 
maclas, com referenoia. aos boatos que se vinham .Propalando; que 

a seguir foi telephonado ao sr.Presidente da Oooperat1Ta,scien

t11~cando-o do oocoiTido e pedindo a sua .Presença nos esoripto

rios d.o Chefe elas O:t'tic1nas, afim de ser scientif'ioad.o do que 

vinha acontecemo; que em segui.dà o depoenje e mais ~ srs. Di

reator Thezoureiro, acaD:j.)9.nha.dos dos consocios srs. Dr.Franois-

oo Kartins Bastos, José .tmões FUho e B:l.lante Tomasi,vieram a-

té os esciiptorios do sr.qae:t:f( da Contabilidade da Oooperativ , 

onie se reuniram ao sr . Cezar Vailan:lro, D1rector esidente da 
I 

' Cooperativa, Augusto R100.s, Director Oomnercial, e Joo~ Mar1all0 
, I 

de Albll;luerque,ohe:f'e da Contabilidade, em cUja occasião foi no-

vamente relatado . oocarrencia citada pelo Dr.Francisco Martins 
I ' Bastos; que dah1 em diante fore.m tomadas as proTidencias que Ja 

ei.o do conhecimento dessa Oommissão de Inqueri to. Perguntado si 
f 

no desempenho do seu cargo autorl.sou a Caixa ra.zer entrega. de 

dinheiro mediante vales? Bespon:leu que na auseno:ia do !>residen

te e do irector Tbezoureiro, responclenio, :POrtanto, pelo eXPe

diente da Coopera t1va, autoria ou os seguintes dois pagamentos: 

primeiro ao sr • .Abilio Nicolau Choairi, funocionar!o do ArnBzem 

Ma triz, em requerimento Q.ue lhe foi dirigido, s Olic i tanl o a Di- · 

rectoriae adiantamento de duz.entos mU réis de seus vencimentos, 

Tisto achar-se em situação angustiosapmotivada ~or doença grave 

em pesa& de soo famtlia; segundo o :pagamento, digo,, o segundo 

.:pagamento autoriaad.o pelo d.epoente, foi feito ao sr. Neves Ger

son da Gama ,funccionario d.o tel egrapho local, o qual all egou ao 

d.eclarante e ao snr. lla:x1m:> Luccilesi necessidlad.e imperiosa d.e 

attender um chamado para Porto Alegre, importancia essa que de

veria lhe ser d.esc ontaà.a nos seus vencimentos do referido mez, 

accreaoida dos Juros estatutar1os, o que ignor se foi procedi

do o desconto ou não; que essa ordem deu verbalmente ao CaiD 

S&dy Carnot de Araujo, pedinio•lhe que fizesse sc1ente ao chefe 

d.o escriptorio d.e oontas,para a cobrença respectiva,. erguntad.o 

si comhece os Estatutos Sociaes;si usou algumas vezes das attr1-

bu1ções que os mesmos lhe conferiam como irector Secretario,de -
.aempenhanão o na nela to ~ra que foi alei to em toda a sua :pleni tu-
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de ou sofreu al~m constrangimento que estrlngio atribuições 

que lhe eram oont'erià.as pelo artigo 58, :Parasrapbo quarto? Res

ponà.eu que nas ttribu1ções ele seu o rgo não sotreu constrangi ... 

manto de especie alguma, pois conheceior dos Estatutos Sociaes, 

-prpcurou rumprU -os na integra, vi sanio unicamente defender sem

pre os interesses sociaes;que quanto ás determinaÇÕes do artigo 

58,. _paragrapbo quarto, sem_pre as cumprio religiosamente. Pergun

taio se f'o1 em.possado regula~nte no oargo :para o qual f'oi ele,! 

to? Bes-ponieu que sim; que lbe fo~ entregue o arohivo da secre

tar1 pelo seu antecessor,sr.Josué Piccin1. .erguntado »or qual 
I • 

razão que a D1rectori Social renunoía,quanio mais necessar 
I 

se tomava sll9. presen ~ra enrrentar com s vantagens do oo-

nheciiOOnto real da aitlt\ção que vinha ie se crear o termino d.o 

seu manda to? :Respondeu q_ue sempre roi contrario á renuncia da 

D1rectoria, poxque entendia q e éra just nte nesta oc sião 

que maiS se f'aria smtir , s ctuação,até o completo esclare

cimento ioo factos que se vinham Yer1f1cando; que recusou varias 

vezes afaStar-se ék> cargo que 'Vinha exercenio por maniato que lbe 

f'O outorgaio J;)Or uma assembléa geral, ,POr achar que s membros 

da Directori oompetia, cada q_ual dentro :las atribuições do seu 

rgo,responsabUisar-se pelo :t'iel cumprimento dos Estatutos so 

oi as; q_ue reunidos em sessão, tendo s iio ven tUaà.a. by_potbese, 

unica pela qual accedeu á st.a renuncia,de que os membros da i· 

retor1a estando em exercicio poierlam ~usar quaesq,uer CCXlStran -
gimen te s á oommissã o nome a :para o 1nq uer1 to, res al v eu fas ta.r

se do cargo para <Pe a devassa ftJita fcs se ia ampla e com.PJ:,e

ta.Perguntaio ai o ie1Joente renunciou o mandato q_ue lbe foi ou -

torgado,de 1rector Secretario~ obedecenio as determinações dos 

statutos Sociaes e s leis em vigor? Besporxleu que renunciou 

:por liYre e eXI,lOntanea vontacle,attendenio ao que áoi ficou d.1 

to. erguntaJo si o Conselho fiscal foi convocado oora conhecer 

da renuncia da Directori S~ial? Respondeu que de toomento não 

lbe oocorr si o O onselho Fiscal foi convocado ou cien i fie do 

renuncia 1rector1a ocial.D da a p la ao advog d.o do ..2 

ousado, Dr.Ferna.ndo do 6, foi :por este requerido que se lhe fi

zesse a seguinte :pergunta:Perguntado ctuando a esposa do inücia-
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do entregou as chaves do oo:rre o st ... ~ugusto llil:e.s,. quantas pes- ) 

s&s se achavam na occasião, além d.o sr.IUbas e o d.e,Poente? Bes

ponieu que nessa occasião estavam s6mente os d.ois no escr1:ptor1o 

d.o sr.Director Comnercial e que poucos minutos após chegaram na-

1s os srs. Cezar Vallanà.ro, ntonio Go•')ves Izaguirre e outras 

d.uas pessôas que de momento não se recorda quem eram. Perguntado 

que horas do dia nove de rço e l)Or quem toi aberto o co:tre da 

Qaix.a do Armazem Matriz? Res~nà..eu que a Caixa do Armazem lia triz 

foi aberta no dia nove ie rçQ;áa ~vinte horas e d.ez minuto ,,Pe

lo sr. Jcsé ria Eaco r,~ presenÇa d.aa testemunhas que assig· 

naram a act que consta do .Pf9Sente processo e para tal f'im lavra

da .Na1a mais disse nem lhe foi :perguntaO.o.Ka.nd.ou o sr. Presiden

te que se encerras e o presente que lido e oh do contorme ae por 

toà.os assignado. u,:Balante Tomasi, ecretarlo, o d.aetylogra:phei 

e assigno. (a)Balante Toma.si, Homero Dias Torres,.José F.Gh1gnatt1, 

Femanà.o do O, rmand.o llaffiiole t ti. 

ANTONIO GO , com quarenta. e sais annos ela idade, 

sado, brasileiro, ~pector à.o ter:ia.l Rodante Viação Fer-

rea, e ex-Director Thezoureiro da Cooperativa, oom trinta annos 

de serYiço na Viação Férrea,.residente nesta cidade. Prestou com

promisso de dizer ver:lade sobre o que soubesse e lhe í'osse _per

gunta o. Disse que não é amigo nem inimigo do -snr. Armando r • 
fioletti e a,Penas camarada do accusaa.o.Perguntado si eram do oo· 

nhecimanto do iepoente as irregularidaies e omissões que se ve

rificaram na Caixa do Armazem Matriz? Respondeu que não. Pergun

taclo ele que mod.o chegou ao conhecimento do depoente essas 1rregli

larida1.es, ai roi scienti.ficad.o verbalmente ou por escripto? Res

.POn1.eu que roi scientific do verl:almente por wna comnú.Ssão que 

se achava reunida nos escriptorioa do Cbef'e elas Of'ficinas, onde 

foi cba do; que ali estavam presentes os seguintes snrs.: João 

Rl.ptista Legí9!3r1ni,B::t.lante Tomasi, cTosué iccint, Francisco 

tins B stos, rios to Borg s Fortes, Pedro Oliveira, José Fo o 

Ghignatti; que logo após chegaram os anrs. Aiuar llore1r e Josê 

Simões Filho; que nessa occastão o snr. Francisco rtins Bastos 

~sse-lbe ~ue constava existir, digo, ~ue tinha denuncia existir 
/' 

grame d.est'alque na Oai do rmazem triz, ao q_ue retrucou di-
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sendo não lhe parecer :possiTel, teníio Ofii/ presentes insistido em / 

favor da denuncia, tele.Phonou ao Presidente da Cooperativa, snr. 

Cezar VaJ.lan:lro, conmun103.nio o que acaoova à.e lhe ser scienti

ficaà.o e propon10 virem a séd.á cGm uma. oommissão, a qual foi re

pre an ta1a pelos snrs. Bal ante Tomas i, Jos~ Simões Filho e r • 

FraaJisco 14art1na Bastos; que acoeita pelo Pre.fldente essa com- 1 

miss:lo, reunio-se quinze minutos_ a:pÓs l1i sala da Oontabilida.a.t, 

digo, no gabinete io Chefe da. Oontabilià.aã.e, com presente da 

Directori , Ohe:fe da OontabU\dad,é e Director Conmercial;que as

planado novamente o motivo àaquella. reunião, foi sol lei taio 
I 

' 
presença d.o extrac to ia Oi.ixa à. o mes ã.e Dezembro, que não estava 

I 

ainia conferido pela Conta b:Llid.ad.e; que esse extracto aocusava 

uma existencia. em caixa. de mais ou menos quinhentos contos d.e ré-
I 

1s, cligo, im_portancia aproximada a quinhentos contos ide réis; que 

veri:ficad.a essa existemia, resolveu a Directorta, de accord..-o com 
, 

D1rec toria ommeroial, .dfl.r um balailQO em oaixa l)ara saber quaes 

valores representavam essa im:portancia, tendo J}ara esse a ato 

convidado a oi tada commissão e ll19.1s o Oonselho nsoal ;que conti

nuando as :provid.encias para o balanço àa Oa.ixa ,:roi 1ntormad.o :pe

lo Sub-Director Oommercial, ar. ximo Luocbes1, QUe a Caixa es

tava sendo atten3.1d.a pelo sr. Jcs é ria ' vila scobar, com :pe

quena importancia que lhe havia aia..o entregue pelo snr. rmaDio 

Vaf':f1olett1, que se retirara à.o serviço :por motivo de ioença e 

que em poder desse ar. aChavam-se a as chaves 1e als,1ns oom-

partimentoa d.o cof're e bem asSim cta. gaveta da me ; que mandaram 

então avisar o sr. f'fioletti a oom.pa.recer ás quatorze horas a

:t'im de :pro'ceder•se o balanço da Caixa; rito tend.o elle oo~areoi

d.o á hora a.Prazaà.a, foi novo proprio chama.l·o, não o tenio encon

trado em casa; q_ue como at~ á tamo não tivesse compareciio, :roi 

o mesmo slnlhor intimado em oarta assignada pelo depoente col'Ik) Di .. 

rector Thezouriiro e pelo sr.Augusto Bibas como irector Commer-

cial;· que essa carta teve como resposta aa chave s,digo, entre-

ga das chaves ao sr. ugusto ]dbas, entre àezesete e dezoito ho· 

ras io mesmo d.ia, cuja entrega foi :tei ta pela esposa do ar. t· 

.fioletti, cpem foi fornecido um recibo; que recebidas e.s oha-

~s e o aTiso de Que o sr. fíloletti se achava d.e cama, f'o1 co,a 
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suJ.ta.do o Oonsul tor Jurídico da Sociedade, r. rfal ter Jobim, de 

que moio se po:lerla proceder a abertura tio oot"re e <lEli citada ga

"fet.A; que ã.ea.nte a exposição fel ta pelo referido Oon5ul tor Jur1-
• 

dico, foram convidadas as pessOas cons ~ntes à.a c ta da abertura 

do cof're ás vinte horas do mesno dia. Perguntado si o Conselho 

Fiscal foi notificado e convocado regUlarmente .Para assistir a a-
- M "Qertura d.o co:.t're? B.esponà.eu q_ue nao ba e Y..ue essa notificaçao 

cabia ao Director Secreta rio f'a.~el-a; qu$ só pode informar que o 

Conselho Fiscal estava presante. 1Pe~unt iO si o depoente conhe

ce os EYatatutos Sociaes? Si no d.esell!Penbo do seu mnãato deu fi .. 
I 

~ 

el cumprimento e fiel 9X8CUÇ~O ás ·diSpOSiÇÕes estabelecidas ~e-

los mesmos? :Si ã.esenlj;)enhou o m:.t.ndato para que foi alei to, em to

da StSl .Plen1 tuie ou sof:f'reu algum constrangimento que res trin-
"" I gio as attribuiçoes que lhe trram conferidas pelo rtigo cinooen-

ta e oito, paragrapbo quarto? Raspon:leu que conhece cs Estatutos 

em regra geral; que acredita .que tenha iaio fiel cuuprimento ao 

mandato que lhe foi outorgado, l)ois de tudo que tinha conhec_! 

• manto e que estava ao seu alcance, tomava provid.encJas cabiveis 

e necessarias; que não sof'freu constrangimEnto de espec1e a.lgu

má. e que sem.pre foi muito acatado e res:Peitado, quer pelos seus 

companheiros de Directoria, quer :pelos funcc1onarios d.a casa. 

erguntado si conbecia o sa.lõ.o da oaua. do rrmzem Katriz? Ees• 

:pond.eu que s6 tinha conhecimento com seis e sete mezes d.e atra

zo, tanto que, ~or oocasiqo da verificação das irregularidades, 

havia verifica :lo a Caixa de Setembro e que, digo, a Caixa de A

gosto, que accusava uma J,Bssa.gem d.e .Tulho de setenta e quatro 

contos,mais ou menos; que as outras só chegaram ás suas mãos de

poiS da denuncia das irregularidades; que s6 assigna'Wa cheques 

de Barcos tOOdiante car~ do Direotor Oomnercial, ass1gnaà.as :pe .. 

lo Sub•Director Conmercial, snr. Md:iJOO Lucchesi, damo a rel 

ção das fac turas a serem pagas. Perguntado s 1 ao assignar a 1m .. 

.Presso 00-4, extracto de Oaix , não constatou o seu ~lio ele a

do e porque razão não t 0100u as proviiencias determinaílas pelo 

artigo cento e doze dos Estatutos? Oomo justi~ioa a emissão de 

cheques ás casas bancarias da cidade, quando em Oaixa do arnazem 

triz exi e tia. um sal io avul taél.o? Bes.Pondeu que, ten:lo respordi ... 
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do o item anter.1or,,não. respon1erá este. P~untado si ~o desem-

penfi"O ~o seu cargo autorisou a Oai:xa a que fizesse entrega de di ... 

nheiro mediante vales e outras q_uaesquer transacções? Respordeu 

q_ue na defesa das necessidaies 'de um empregado d.a OOOperativa,sr. 

Ivo Beck, deu ordem ao gerente à.a Matriz .b&ra mandar fazer um 

J;>asse, como diantamanto de ordenado, m impor,tancia d.e tresen

tos e oimoenta mil ~is, para descontos dos vencimentos do re:f'e· 

ri:lo empregado e que isto :rez com a fia nça do Riograndense Foot· 

Ball Olub, que BEIIlpre tem em ha e11 "' na re.feri:ia Coopera ti , 1m

portanc1as superiores a um ,conto de réis; que nada mais autori· 

sou. Pergunt à.o si o Oaixa
1 
d.o Armazém Matriz éra :pessôa de sua 

inteira confiança? Respdmieu' que sim, que o caixa snr. Armando 

l4af.fiolett1 éra não só d.e sua inteira confiança, como de todos 
.., I 

os COIIl.POnentes da Direcça o àa Cooperativa, _pois nunca ouvio na· 

da em seu desabono que podasse desmerecer da conf1anqa que nelle 

depositava. Perguntaà.o si éra de seu conhecimento o afastamento 

do Caixa de suas funcções, em ferias, e, posteriormente, com t

testaio medico? Si aa bia ou pssterionoonte soube quem haYia su

ts titu1d.o o Caixa, visto trata r-se de um cargo de responsab111à.A 

d.e? Q.aes as provid.enoi s que foram tomadas :para. a transmis -

são desse cargo e como roi fâito? Baspondeu que bia que o Oai· 
, .. 

esteve em ferias e depois doente; que quanto . tra.nsmissao do 

cargo a seu substituto, foi reita pela Direcção Commercial, a 

quem está af'fecta a Caixa da :Matriz, bem como todas as outras. 

Perguntaã.o aooo Jus titica sua ida juntamente oom o sr. Saip 

Oarnot raujo,juntamente, digo, AI9.uJo aos Bancos da cidade pa

ra retirar importancias para credito ia oaixa do Arma.zem Xa.triz? 

Em que funoção o snr. Sad.y companhou o depoente "" nessa missao? 

Respondeu que o snr. ady Oarnot Araujo estava desempenhaniO as 

funoções de Caim e necessitando de retirar elevada 1mportancia 

do Banco, para pagamento de importanctla superior a cincoent con 

tos· na Collectoria Feieral, proveniente ie 1mpos to sobre a ren-

da, correspondente ao amno à.é mil novecentos e tr~nta dois, 

- que estava em iisoussão no Kinis teria da Fazenda, garanti io lbr 

uma hypotheca c1le bens particulares rlo sr, ugusto Ribas, que ha

via vindo ordem de execução, digo, que havia terminado o prazo 
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da by:pothe oa, chou que deveria acomp r o referido empregado, 

.. -primeiro _por nao ter oonduçao que lhe parecesse ga.uantid.a para 

funccionario andar s6 pelas ruas da aid.ad.e com elevada importan

c1a, e segun:io -por :iesejar ficar ao par da referida transacção, 
.., 

que .fora feita pela Direotoria anterior. Perguntado .Porque zao 
... 

o depoente ao termino do seu manda to renuncia as suas fUnaçoes 

no momento mais preciso de su eficiente collaboração? Si o de• 

_poente renunciou o mandato que lhe foi outorgado em Assemblé 
"' Geral, de D1rector Thezoureiro, obedecendo as determinações dos 

statutos e das leis em vigor? ,Respondeu que não renunciou o man

dato ; apenas afastou-se do cargo para que a aomm1ssão de inqueri

to ,podasse agir 1niepend.ente de qualquer consulta ou Opinião de 

sua ~essôa, e tambem attend.eniq pedido, digo, attendenio su

gestão :ios representantes do pess 1 , snrs . Francisco lda,rtins 

Bastos e Homero ias Torres, que ach ram conveniente a demissão 

:la aomm1ssão nomeada pela 1rectoria e o a:rastamento desta. er

gunt do si na qualidaie de Dire ctor Thezoure1ro que é da Coo_perã 

tiva, embora afastado do cargo, pode iniicar quem é o responsavel 

pelas 1rregular1dad.es enc entradas na Caixa iO rmazem triZ ? 

Responieu que são todos os que se excederam de suas atribuiçõe • -
llad.a a palavra ao Dr. Fernanio do O, ivog do :io accusado, ~r 

este foi reQuerido que se perguntasse o seguinte: erguntad.o 

quem a brio o cofre da Caixa do rnazem Ua.triz, na no1 te de nove 

de Yar o i o corrente anno , 1s to é, os compartimentos interiores 

d<l mesmo cofre? Besponieu ue não se recorda. Perguntado si o 

Conselho Fiscal .foi scientificad.o do balanço da Oéi ixa do Arrr.azem 

triz , depois de aberto o cofre á revelia 1D 1niicia:io? Re pon

ieu que os membros do Conselho Fiscal estavam presentes á a bar-
, 

t ura do co.fre e auxUiaram a relacionar os documento encont 

d.oo que representavam valores. Perguntado si o atrazo na entre

~ ios extractcs d.e Oai provinha da ontabilià.ade Geral, da 

Sub• irecção Oonunerc ial ou da Caixa do em triz? Responieu 
• 

que não pode 1ní'ornar oom precisão. visto Q.Ue recebia os re.feri-

ios ext cto da Contabilidade e que esta iecl rou-lhe vari s 

vezes que o extracto de Caixa chegava áb sua mãos com trin e 

q renta :i as ie a traz o. erguntaio se algunn vez refer1o ao in-
• 
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d:esconf.iançc1. d.e que bouves e oco rr· :lo algum ext vio 

de valas de9ois da abertura io cofre,na noite ie nove ie rço? 

Resl,)onieu ue nunca tratou com o inüci io sobre extravio ie va 
I 

les.Perguntaio si ~ntem o depoente integralmente a sua ne ti-

v no tocante ás pergun s f'ei tas pelo presià.er te :ia douta Com

issão de Inquor1to, e ás qll3.es não ieu respd>s a esolarecedo s 
... 

io assumpto das me mas venttlado? esponie que nao responieu 

por julgar ter responiid.o no 1tem•anterior • .Pergunta:lo si em 

ce d.a reclama-;ão da ContabUid.a e Ge al, sobre o atrazo en-

traga dos extractos e Caixa pelo Caix io 
f 

zem Matriz~ Quaes 

as r o 1 enci a que toroou como, 1rector Tbezoureiro? Res.Pon eu 

que a Contabiliiaie trazia as suas reclamaçõe directamente á 

1recção Conmercial e que o de.ooente penas informou sobre o 
I 

.Poie precisar, mais ou menos, o total de 

valos ie remessa ie iinheiro Ia pagamento .POr intermedio do 

sr. iol.Pho Bastide ? Respomeü ue não; que essa inf'ornação s6 

poie ser pre ta a pelo Cai a, ue é que r rnocia as import nci

as para _pagamento. 1 ada mais iisse em lhe :foi pergunt doe 

:i u o senhor Presiiente que se enceri't:l.so presente, ue lida e 

achaia con:rorme vae .klQr to:l assignada, co go, secretario, 

que a dactylographei e assigno. R salva-se entre-lha-vez, igo, 

entre-linha ":vez". ( ) Balunte Tomasi, Homero Dias Torres, n-

tonio G. Izaguirre, Ferna o io 6, r n o ffioletti • 

....... -.-.;;...;.....;BE ...... "RETTA.__.~;;;;;-., can trinta e oito auno::; ie ià.aie, casaio, brd.si

leiro, runccionario 1.a Via ;io Férrea e membro e:f!'ectivo elo Con

selho Fiscal da Coope ativa, com vinte e QOis annos de serviço 

na Viação Férrea, resiiente nesta ci1ade. Prestou compromisso 

1-.e iizer a verdade sobre o que soubesse e lhe osse perguntado. 

Perguntado si é amigo ou inimigo de ~ o f oletti? Res

ponieu ue não é amigo nem inimigo d.e "rman Ua.ffioletti e 

pen· s cane.rc:1. ' de muitoo annos .. Pergunta:lo si o iepoente,no d.e

sempenbo de suas fUno Õe s, como membro io Conselh Fiscal, ti

nha conheci rmnto à..o salio da Cai:xa Uatr ? Bsspond.eu que sim. 

Perguntaio si o depo te cumprio as determin õe do rtigo 56 

lettra B ios Estatutos? Res onieu que sim; que conferia os va

lores conforma iatermina os Estatutos, DOr intermeiio ios extrac 
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tos ie Cai :xa , iir igi :los á Contabilidade. . e un ta.d. o , 1 06 balan-

cate das Caixas eram conferiios mtJnsalmente? Besponl u que não; 

que como é :lo conhecimento à.e toios, as eleiçõe _para o Conselho 
... 

sao proce saà.as com quatro ou cinco mezes já decorridos d.o exer-

cicio que v e conferir, resuLtanio que o Conselho em conferin~o 

com sei e mais mezes de at zo. ergunta-io si o Oonselh Fiscal 

t nha ieliberaio tomr alguma providencia, quanto ao a vult io sa_ 

io à.a ca a e outras uaesquer 1rtegul riiaies que por ventura t_!! 
.,. 

nham constatado? Responieu QUe siml 'tle ieliberaram colher dados 

p:::.ra apresentar em parecer a ser. apresent d.o á proxima Assembl 

o Estatutos. erguntaio si 

o Conselho FiScal, no desempenho do seu man to, j'' teve oppo E 

e de evidenciar a sua c ·ão fi culi doi ? Ret:~pon eu qu sim, 
I 

como _pode ser constatado pelo livro de actas io Conselh Fi~ 1. 

Daia a palavra ao Dr. Femanio dp 6, i vo aio :lo u.cc usa :lo, .foi 

requerido que se fizesse as se uintes pergu s: Perguntado si o 

depoente pede informar si o Consel o Fiscal gio isol damente no 

resente caso i vales, ou si o fez .PO t riormente ás :pr vi en

cias tonaias :pela irectoriu da Cooperativa? Re pon eu ue não a

gio isoladamente; que auxiliou a Directori& e a Oommissão ie In-

q ueri to , d.ep ois q_u e 

que não .foi convoca a 

toroou as providencias. Perguntarlo por

a embléa Geral pelo Oon olho Fiscal, 

consoante a lettra D à.o aragrapho unico do arta vinte d.a lei ng 

24647, de 1 O de Julho de mil novec entoo e trinta e q_ua tro? Ees

_pondeu que achou conveniente Ul. timar as sind.ic aias par :lepois 

1 var o resultado a conhecimento de seus associaioa, não te do 

deixado o Conselho ~e interessar-se pela convo ão de uma ss m

blé Ge al, a qual não éra po si ve L ef e c tyar ~or se achar o .Pais 

sob o decreto de Estaio de Guerra. da mais disse nem lhe .foi 

perguntado. e criem io sr. Presidente :foi encerrado o _presente, 

que liio e achado conforme vae por toios assignado. Eu, acre -

rio, o dactylographei e assigno. (a) ante Tanas ; Homero Dias 

Torres, Ul.rl os Beret ta, Fenm.r io i o O, Armando ff'iolett i. · 

e cito annos ie i de, cas o, bra-

sile1ro, tunccioiié.l.rio da Via ... ão Férrea e membro J!o Con elho F1s-

c ia voope:ra tiva, com onze annos e servi o na Vi ão :Ferr 
' 
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cl.iaie. Prestou !~romi.slo ie :lizer 

1 ver~e 
sobre o que soubesse e lhe fosse ~erguntado. Doclar u q.ue não é 

amigo nem inimigo ie Armanio :tla:f'fioiett1 e a ems camarada do 

mesmo • .Perguntado si eram d.o conhecimento de :l.epoen t as om:iJs-
' 

s ões e irre gul rtlaà.es verificaias na Q;l.ixa do zem Ka ~r.iz? 

Besponrleu que não tinha conhecimento · 1. s irregularida es na; Oai-

xa d.o rnnzem triz, ~ue apenas eram de seu conhecimento os 

salios d.õs extractos de Caix , d.'lgo, os saldos da Caixa,atravez· .. 
:los extractos d.a Oai:xa que lhe vferáin :;ls mãos, d.eViidamente _pro-

cessa1os e assignad.os. Pergunt· io por que meio o depoente veio 

ter conhecimento ::lesoos iiT~glllari ies? Rcspon::leu q_ue tenio vin 
I 

à.o o iepoente e o seu companheiro de nonselllo, Carlos Beretta, 

.P ra trabalhar no escriptorio c+a Oontabili1:ade, r1a verif'icação 

ias contas, na entra::la principal deJ)araram com a Directal.~fa~ma

is o Director Comrner ·al, Consultor Jurid co e diversos altos 

func cio na rios da Via g! o FerreS., que se a·chavam reunidos na sâl 

onie está a Giixa io. rn:azem Matriz, e ,q_ue s6 nessa occasião rei 

sciantifi~aio que iam abrir o cofre para ver si de facto havi 

irregularidade, a qual era propalada. erguntaio si o depoente, 

como membro io Conselho Fiscal, co~rio algurm e~ os valores 

da Caixa Matriz? Responieu que esses ~alares eral conrari1os a· 

travez ios documentos enviaios á '"'ontabil iua:le Geral ,.P. la ref'e

ri1a aixa_ • .i?erguntaio si o Conselho Fiscal tinha à.eliboraio to-

mar alguma . .ProYiienci uanto ao sal·io da Caixa ou quaes.quer ou-

tras irregularidaies ~ue tenham constatado? Bespondeu que sim, 

g_ue ielibera.ra.m colht::Jr iaà.os .Para fazer menção _para presen tar 

no _parecer q_ue ieverá ser apresenta::lo á ssembléa Geral,confor

me ::letermtnam os Estatutos .. D· ::la a J.)alavra ao Ur. Fernand.o d.o O, 

advogad.o ::lo acousaio , foi requerido que se lhe fizesse a seguin

te pergunta. Perg untad.o si foi o ::lepoen te expressamente convida .. 
, 

do, como membro do .aons.elho Fiscal que e, pela Directoria àa o-

operativa, plra assistir a abertura do cofre da Odixa d.o rmaze 
• não foi convi::lado ; maA ue ten1o vind.o ao 

escriptorios da Oontabilidad.e af'im ::le _proceder verificação de 

foi scientificaio Delo Director Secretario io q_ue se tra

tav~ e convi:laios ,Pa:ra assistir a abertura d.o '.co:rre . erguntad.o 
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Vinda io depoal!Íe á. Oontabilidad.e Garal, 

acredita que a 1ractor1a teria aberto o cofre sem a presença 

que 

irectoria Já estava reunida com ae demais testemunhas ~ara pro~ 

ceier abertura do cofre. Nada mais disse nem lhe foi pergunta

do. De ordem do sr. Pres1iente foi encerrado o presente, que. 11-

io e achado conforme vae 90r todos assignado e por mim, secreta

rio, que o dactylographei e assi?Oo.(a) Ealante Tomasi, Homero 

DiaS Torres, Fernando do ó, Arma.n(o '• :ff'ioletti, Octalioio !.Da

mos. 
I 

CEZAR VALI..~\NIU\0, com cincoenta a.nnos ia ià.o.de, casado, braeilei-
, I 

ro, funccionarlo da Viayáo Fér:t;"ea, presid.ente, :fastado d.o cargo 

a seu pe:liio, 18 Cooperativa ios Em9re ias Viação Férrea, oom 

vinte e nove armos de serviço Da. Viação Férrea, residente nesta 

cidaie. Prestou comp omisso ie i~er a veriaae sobre o que sou

besse a lhe fosse .Perguntado. beclarou q_ue não é amigo nem ini-
' 

migo do aocusado e si.m.plesmente camarada à.e rrnanio Maffiolett1. 

Perguntaio si conhecia as irregularià.ades e omissões que se ve~ 

rificaram na Oaixa i o Arrnazem triz? Por interne llo de quem ve

io ter conhecimento? wes as providencias toma'.iaa pelo d.e_poente, 

então Director Presidente da Cooperativa? Si essa . providencias 

fOram regUlarll)3nte torua:las e Si para tal foi o Conselho FiScal 

convocado? Res,ponieu que as desoonhac ia .POr completo; que foi 

svientificaio por uma comissão composta ia iivereos associados 

da Ooo9erativa, da QUal fazia _parte, entre outros, o sr. Balante 

Tomasi, actualmente membro 1a Oommissão de Inquerito; que 1mme· 

d::iatamente levou o facto ao conhecimento ias srs·. D1rector Oorn~ 

marcial e hefe da Contabilidade, que se achavam na mesma sala 

onie o d.e:poente ouvio a co1lllllissão áoima ref'erida, pe1inio pro

v11enciar a _presença à.o Caixa .A.rn:a.ndo Jlaffioletti, .fif:ll d.e ex

lllicar sobre a ienuncia que acabava ia ter conhecimento; que es

se funcoionario não compareceu nesse dia e tam·bem no iia seguin

te, a_pezar de ter sido convidado DQr eocripto, alleganio doença; 

outra vez, por não se achar em casa, conf'o:mne decla rac;Zo da :pes

sôa encarregada de o~amal-o; que no mesmo dia em que foi levado 

ao seu conhecimcn to essas 1IYegular1 :lades, a esposa. do sr. Maí"-
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í'ioletti yaio o escriptorio :lo sr. u:Í;.;(ctor Commerci~ entregar 

as chaves das gavetas internas :lo corra, o que e:rtectuoli na pre ... 

se ça :lo Secretario sr. Jre é Fonseca Gbignatti; que após essa e.a 

trega entraram no gabinete 1o Sr'. Director Conmercial o iepoente 

e o sr. Antonio Gon~alves Izaguirre, em cuja occasião foram scie~ 

titicad.os da entrega d.as chaves ácima ref'erid.as; que o Director 

Comroorciél.l não querenio ficar com as rei'eridas chaves entregou

as á Direc toria a g_ual novament~ iepositou em suas mãos as re.fe

ri:las cba ves e que momentos ie.Po:fs 9" s:rl. Direct or a onmercial in· 

sistio novamente que as chaves não :ficassem em seu :poã.er .oor es-
' • 

t arem lhe queimando as nãos ~ que nessas circümstanoias o depoen. 

te recebeu as alludi:ias chave , guardand.o-as em seu _poier; que 

proviienciou ,em seguida, de accorio com Directoria e Director 

Conmercial, a vinda io Consultar Jur idtco d.a Ooo:Perativa, Dr . 

altar .SÓ Jobim, fim de combinarem a maneira à.e proceder no ca

so; que ficou resolvido que ~e procederia a abertura do cofre na 

presença das testemunhas, contt>nne consta da neta lavrada nesse 

mesmo dia; que compareceram tambem, :por convite por 1ntermed1o 

do D1rector Secretq_rio, o Conselho Fiscal que assignou tambem a 

acta da abertura do cofre. Perguntado si o Diractor e Sub-Director 

Comercial scientificaram ao depoente, então Director Preai:lente,_ 

todas as transa c Ões effec tuad.aa bem assim as irreg ularid.ad.ea 

oonstatadas atravez da ad.m.ini.stração iesta 1na ti tuição Coopera ti

vista? :Si o Director e o Sub .. Director Oomnercia desempenhavam 

essas funcções em toda a sua .Pleni tud.e ou soft'riam al.gum oons

tra~ng1nlento, :por ordens emanadas à.a Direcção Social, que restrin

gisse a sua acção admini trat1va e t1scal1sador ? Baspondeu ue 

talas as transacções ie vul ~o eram. levadas ao conhecimento da 

- -ireo<;ao Soc.ial, asai.m com tambem · a irragularidaà.ea de servi· 

ço e ~e pessoal ; que tanto o lJirector Oommercial como o Sub-Di

reator, desempenhavam as suas funcções sem nenhum oonstrangimen 

to, ,POr ordens emanadas ia Direc ão ooial . Perguntaà.o s1 à.eli

berad.a a renuncta, em caracter irrevogawel, do d.e:poente, ã.o trla!! 

1-.ato que lhe :foi outorgaio ]X:)r uma Assembléa Geral, quaes as 

providencias toma:las para a er.rec t ivação desse acto? Como :foi 

effeotuaia a transmissão ia ]oieres? Foi mesma e.f:t'ectua 
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irregularmente? Ra d.oowoontação a res_pei ? Respondeu que não 

renunciou o maniato e sim atastou·se io mesmo em virtuie da com

missão ie inqueri to, nomes:l:a .Pela Direc tori effect1va, ter re

nunciado esee manda to _por ter si:io j ul.g;>.da suspeita .POr um nu

cleo ou parte à.e um nucleo ie associados existentes na Capital. 

elo Estado, SUSJ,)eiçâo essa que foi tornada publica por interme ... 

dio ela iiDJ,)rena ; que em taes condiçÕes, si essa ooUIDissão éra 

s~Jf:Spei ta, a D1reot ori.P. que a nomeou,. ipso-:racto tambem o deve

ria ser, motivo porque, solid.ari~wl6-se com essa commissão,re

solveu afastar-e daD1recção , a.a Sociedade, convocamo oo sup-, 
:plantes da Directoria para, e\D data e horas marcadas, virem á 

séie éla Sociedade assumir 1recçâ'o da mesma. posse dos sup .. 

_plantes da D1rectoria realisou-se em à.ata que de momento não se 

recorda, d.e cujo acto foi lavraà.a uma acta no respectivo li ro. 

Perguntaà.o quantas ezes o depoente f'oi presidente c1.a Coopera-
t· 

tiva? Se no desempenho de aeu.:zrandato deu fiel cumprimento e e-' 

xecução ás i! aposições es tabelecida.s pelos Estatutos Sociaes? 

Respondeu que foi Director Presidente da Ooqperati~â Jor duas 

~ezes e qy.e pensa ter cum.Prido fielmente com o que à.eterminam 

os Esta tu tos. erguntado si reconhece o seu debito para com 

Caixa na. 1mportancia d.e oito contos e oitocento míl réis, cor

res"Ponà.ent aos vales viaad.os .POr Ss. e out1·os ti tUlos ele difi .. 

cil resgat· ? Respondeu que reconhece a sua responsabilid.a4e, 

T1sto como o·s Estatutos não "facultam adiantamentos de dinheiro 

a quem quer q!.le seja; si deliberou conceder esses adiantaDBntos 

foi por ser isso omisso nos Estatutos, e àaseaà.o em raxe alia

tente em qua.si tcxlas eiQpr zas oomnerciaes e bancarias, atten· 

dando semp.re sol1c1 ta(fões .Por motivo d.e extrema necessidade. er

guntado si essas ordens eram 'Verbaes ou por escr1pto? Responieu 

que essas ordens, na maioria das vezes, eram dadas :por es·ori:pto 

e que al@lmas vezes eram dadas oriens verbaes ao Direct or ou 

Sub•Direct or Oonmercial. Dada a palavra ao Dr. Fernando do Ó]i 

advogado do accusa.ã.o, :foi requerid.o que se fizesse seguinte 

pergunta: Perguntado quem abrto as gavetas inte~s do cotre do 

Arrr.azem llatriz na noite d.e nove de lfarço do corrente anno? Bes

p.>ndeu que não vio propriamente quem abrio as gavetas do interior 
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do corre, mas que reco~a-se ter visto ent 

)' 
comp rthoon-

to onie se encontrava o cofre, os era. José ria Avila cobar, 

Balante Tomas e Franci o l4artins Bastos, mas que não :pode f· 

firmar si entraram outros • . Pergunta1o si da denuncia recebida 

pela irectoria da Cooperativa constava nomes de possiveis 1m

];llicaios no excesso da ales? Res ond.eu que não constava nomes. 

Perguntaio si soube atravez de comentar os da r que um dos ma· 

!ores implicados ér o tallecido José riano de Alb~uerqu , 

Ohef'e que .foi da Conta bilidaâ.e Gerfl ?,, ~esponieu que sim, mormen

t depois de seu suici:iio pelos
1 

bo tos que circularam ~ cidade. 

erguntado que juizo o iePOent~ z da honestidade tuncc1onal 

do iniici o? Besponà.eu que de nnmento não poie faZ r Juizo ne· 

nbum, isto que desconhece por coml)leto o aniamento do inquerito. 
I 

erguntad.o si ant desses acontecimentos éra o iniiciado elemen 

to de confianta da al t adm1n1s tração da Cool)era ti Ta? Respondeu 
I 

que sim, :pois do contrario não , taria exercen1o asas .func Ões 

de tanta responsabUià.ad.e. J?erguntado si a D1recÇ<-1o Social 

Oooperat1 , da qual o depoente .foi presi(lente, sempre acreditou 

que a Direcção Commercial, »or f'orça ie lei e dos statutos, tra· 

zi perfeitamente controlada, fiscalisada e toda a mo

vimentação de dinheiro, negocias e mercadorias que .foram o :patri 

monio movel da Coo_perativa? Respondeu 

mais iisse nem lhe foi perguntaio. De ord.em io ar. Presidente t'oi 

encerraio o presente que ido e achado conforme e por toios as

signado e por mim, secretario, que o daotylographei e assigno.(a) 

Balante Tomas9, Homero Dias ToiTes, Cezar Vallandro, Ferna.nio do 

ó, rmamo ffioletti. 

o SlLVEIBA CO , com trinta e sete annos ele 1dad , do, 

brasileiro • .fUncciona.rio da Via ... o Ferrea, membro io Cons alho 

Fiscal ela Cooperati a, com O.ezese1s annos d.e serv1~o na Via ·o 

Ferr , resio.ent nesta. cidad • Prestou compromisso de iizer a 

variada sobre o que soubesse e lhe fosse _perguntado. Declarou 

que ri..o é amigo nem inimigo do a ccusado, sr. mo ffi iet

t1, send apenas canarada do meszoo. l'ergunta:lo si o d.ep oente ti

nha conh c imanto à.o s alio da Oai:xa do Ama zem Ka triz? Respondeu 

que sim, como todo o Conselho Fiscal tem tambem conhecimento 1es-
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se salà.o. Pergi..Ultad.o si o cl.e,poente lorme e os Estatutos oc1 es? 

Respondeu que conhece. Pergunt do si o depoente, no desem_penbo 

do mandato que lhe fbi outorgado,. tem dado cumprimento ao dispo.§. 

to no rtigo cincoenta e seis e suas alineas? Respondeu que vem 

d.anio cumprimento ao disl)oato nos Estatutos e como seu mand to 

não está terminadO s6 .POderá VJerificar pelo relator1o qu. será 

apresenta do em Assembléa Geral. erguntado si o depoente, como 

membro do Conselho Fiscal, conteria alguma v z os Talores em Cai

xa? :Bespondeu que sim, que conf~rl.çf, em companhia dos demais mem

bros do Conselho Fiscal, os extractos de Caixa, encontrando nel-
' ' les representados os valores em Caixa. Perguntado si o depoente 

assistia a abertura do catre âa o:tim do Arma.zem Matriz? Respon

deu. que não. Perguntado porque razão não assistia? Bespor.deu que 

por não ter siet.o conviaB.do. Dada a palavra ao Dr. FernandO do 6, 

advogado do accusaà.o, fbi requerido que se fizesse a seguinte 

pergllllta; Perguntaio si foi ,convocad.o :Pela ireotor:ta da Coope

rativa, como membro do aonael.ho Fiscal que é, para tomar conhe

cimento da denuncia reoeb·ida pela mesma sobre o excesso de vales 

e~istentes na Caixa do Armazem Matriz? Respondeu que não foi con

vocado :pela Directoria para tomar conhecimento dos terms da de

nuncia. e sim pelo seu cOlleg:i de Conselho, ar. Oarlos Beretta, 

para tomar parte no arrolamento dos vales encontrados em Oaixa, 

aberta no àia anterior. Naia mais disse nem lhe foi perguntado. 

Pelo sr. Presidente foi mandado encerrar o presente que lido e 

achaã.o coní'orme vae por todos assigna.io e por mim, secretario, 

que o dactylogra.Phei e assilJilO. (a) lblante Tomaai, Homero Dias 

Torres, Adão S. Corrêa, Fernanio do O, rmando l&affllbletti. 

Em seguida, pelo Presidente da COlmtissão,. foi perguntado o c-

c usa tio si havia e.-esa apresent r, senio por es*e declar~o Ue 

sim. O sr. Presid.ente marcou então o :prazo de cinco dias para 

presentação é1a de:f'~s escripta. Eu, Balante Tomas!, se·oreta.rio, 

la rei ate termo q\le ae pela Oommiasão e partes, assignaã.o. 

(a} Balante Tomasi, Homero Dias Torres, Fernando do O, rman<lo 

»aro ole tti. 
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com c:incoenta e~!t~:e iél.ad.e , ca~~b;;. • 
• 

ilei o , sub-ürector commercia da ,Cooperativa .ios EmQregad. s r 

Via ,ão Fel"rea do .Rio Granie :'io .Sul, com iez' ov armos e saiu me· 
' I 

zes d.e servi o na me ma Oooperat'iv , r sidonto ne' ta cid:ad.e . es -

tou contpromi so d.e iizer a ·veriacle sobre o u'e soubes:Je e ·lha f'os

se parguntaio~ Declarou que é com:paà.nt e com · lhei1 o de se!'vi_ço do 

accusad.o. Perguntaéto s c nbeciCI. as irregularlia1e e omi==.rsões ue 

se verificaram na Caixa d.o ·• ... triz? ResJo eu ue não conh! 

ser desse iesconb cimez to? Re on

t d.u me5mas. ual, i :.; , . en;Wlta-

cio.. Per untt:tl Uú.l -razç 
... 

ieu: or-1ue nao tav conh c .... 
• 

do qunl a su~ -.Qao as.ta, i1go, der tro à.esta casa? Res onieu ser 

0 ub-D±rector Commercial.. Perguntaio si deaempel'lha · a esuas fun 1Ões 

e 1 toia a sua _ploni tuie ou sof:f'ria algJ.m constrangimento ue res-

tringia a sua -cçao :lmini trativa e flscàl.t a.ior ? Re·p.o eu ue 

à.esenwenhava as sua..., uncc;ões com ·:;aena liberiad:e.. e:r unta~o or-
' 

que não cumpr ent-e as ia~siçõea ào artigo setenta ·e sete,let-

tra.s B e :los sta tutos? Res_pond.eu qUt:3 . ieixou 'ie _proce er a isca

i sação -ia Caixa ~rque sempre co~i~erou como um org~o directu• 

m~t.e afecto t rto si m 

c ne~qt;1enc1a ia ascen;ão sempre crescente do sal 
' 

do 

llal ti ha conhecimento me almente, atrave:3 io resumo dow b lan

cetes, ão procurou investigar e co " gir n.s causa~ 1 t~rminant s? 

Re~,po_n e que o mez ie Novembro ie mil novecento e tr· tu e cinco , 

teve co h c1m nto do sal· o e vaio da C , r 1 tiv ao maz da 

gesto i o mesmo anno ,havenio ·a.a:l ru1ecimento dees facto ao Chere 

1a Contabilidaie~ Peruuntado si nessa é oca estava exercendo as 

de Director ommerciD.1? Res_po -eu que nao stava . 

taio porque de u d.e proceder p la o a 'd. te:r:uinaia nos esta tu to , 

1 van:io o o ocorri ao conh.ec~mento io irector Commercial? Bes_pon-

eu ue va o resumo da Caixa ao Ohe e da Oont ili:la-

de o e éra f'eito o ontrol ; qL e, con.for j disso, chamou a at ... 

t ~~ão :lo Chefe 1 

d.o e te U~;; 1rla proceder umn eJ'if1c· · ~o c mu iio 

\ ,as i:g ·:v a cai ::; ao 

-ooior como éra do el vaà.o < 11o i Cai .. 

c to Thezoureiro solici tànrlo · assig.na -
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tura d.e ' che uea contra o BtUico ~!f~ 
manto c i: io rmazem li triZ? Re ·por eu u org ni uva as f c-

turas .P .gar, encnminhan:lo-as com um· cs.rt ao Director Th 

ro para a emi são i che u 
( . 

vara o reupectiv resg te; qu como nao 

c , calculava que o sal~o ia ma ma, embora elevado, 

estivesse comprem ttiio com facturas :ie mezes terioreso Parglmt .. 

~o: o artig cento o iozo ~ esta utos d. t r !na e Direc oria 

ieixe pe uenas g_U;.l. tias nas Cai a ~ o rrn· zens pard Bamentos -ie 

m:g enc i sob a gu riu. do gerente 
.... 

f'i calt ~~\jao d. rec ta. :1 Direct·or 

... omrnercial; 1~ue Ultrapassoq esses limite , pass nio a ter salio 
f 

ác li ava to-las as Cai as dos arma.zen 

Jn re:rerio. P .. gun-

vunta em das entradas· em Cai:xa da.s re das d.os arro 
I 

Res tai.UU. te.s or semao:ltre e atá me mo gor prazos i , d.ila.taioa ? 

Re _ponleu t4ü 
... 

na o d.a manein como eram .f'ei tas ti ha conh~ cimento 

a.n entr d.:J.s d.as reml iod c r.r .. restaura1tes o livro C· ue 

:liari· mente tinha conheci me to à.o movimen tJo :le oa:la car restau-

ra.I te pelos talLÕe corre ponien'tes; ll · clf-lsde que chegou a t 

Mar , tenio assumido s func':fões ie Gerente do zem at 1z, 

encontrou esse systerrn ie serviço. ~ ~unt~lo porque q • io passou 

ao cargo de Director Commercia 
... 

nao procurou corri a fbrma ir-

regul ela c1ml éro. processaio essa se iço? Res on eu : 901 e 

· ue fos• e fai t a entr :ia d.as ft~rias d.iariam nte na Oai:m . 
... 

Perguntado .poi Qe razao , QUa ' o o Cai a o nnazar.n 'JIIatriz se af'a -

tou do s rvi~o, em ferias , e, oster ormente., ootn attestarlo meã.ico, 

não .f'oi :feito o balanço d.a Caixa e a entrega· dos ald e iocumen

tos, contra recibo ao seu substituto? Ro ponieu ue have io o C 

xa s 11ci ta.io f'eria~ .PO déz iias, perguntou ao d.e f'lte si ois ia 

ieixar coro seu suba ti t to, um nu.xili r que havi ru!. Ga , ao ue 

o iepoente r tipond.eu que f'osse oonsultar o Directo ~ Oo are~ •• 

er ·untaio o:rque f i a C xa entrljb ue a um ca.:ixeir :lo zem 

~·triz, U~liO ]Odiam e' Vi-m, âaia a reSJOnsabili de O · rv o, 

passal .. a um e 1.Qrega1.o ±e a·a tec:.oria? Res]lOnieu que sótrientê o 

ref'er1io . 

. erá isso recl.POnier, te o o à.e ente conheci -

usen i , foi subst tui-1o .Pelo 

ergunta'io si em conseq encia da iilata:·üo io 
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uand.o ou ur.1 runccion r .Ô. ie cat go.L· a, não f'o 

do nessa é~oc o ie\~t lan o? Re on eu (lU s 1) 

si o sub titui o o uxili r ~h Caixa or um funccio 

gor à.a Oooparn ti va, aind.u de ord.mn élo 1 

nessa oc · s ão fizorétil um balan.cete d.e tr s:ferenc. da C ie 

um para o outro. Pcruunta1o si o de oente assi ti ses 

cet~ ou entrega i ell s r- f' ren-

-q_ue n o si o accuaaio n g ~-se i r 

· s e balanço, uma vez inti io? Re ,9onieu -ue o :tepoenta 1 ao con-

vi u nem 1n i ou o ·acr · Çl.o vir ~ 7,er a en re ã.a. o ' e . ... , 
sa occas ao, por~ · to ' vo a do mewliD. 

si .,POsteriormente oi co vi 'io o accus 'o? e onieu 

unt io 

oi o 

i e , ie ori m d. DirectOI c rei · , c :Vi 

. o nccusai para :fazer c'nt uoo. à.a c·· x· , 
r 

.., . 
o o tenio 

as .... ~l ent 

contra'lo em 

cas • er untaio si l fh:... .P o .... s ie se n ·te ou 

ntima '"":o? Re ..... onieu ue Oi á ÇCUS.:;.,' O jU mente com o 

r .:r alde nar F ia , ~ ... o o te d.o e c nt aio em cas ness occasi ... o, 

sa mo q_ue' po nte, a Directori ia Coo er ti~a i ou 

intimar o mes o uccu a ' ur. o . 1m ra feri o. Per t do si o C 

x sr. Arma ~ o fiolet i e tr _gou ao seü su tit a ch· v.es 

Co o erountaio de:penien cia i 

... i o Caixa sr. f 'olet 1 , o afà.o:Jtar- e d.e sua f 
,., 

c o iJ' 
om ~e i , e o e io~ment ar u t d.ico' d.eixou toio o 

vales d ent:ro i o: oo.rre? Re on eu Pe· unt a o a uem 

ertenc ... m o vales a re· gatar e Caixa interin 

ResQOnie q_qe :v~rte c-1 m àivers y e have1io o d.e o nte ~l~~do 

-p oceier uma ver1 "'i cação, o Cai subat t.uto re oni ue nao ti-

nha: temw, _pelo ld,ue d.etarminou o s • Val e r Fa.ri s e outro me-

cionario l ue sem auxllial-o. erglmtaio cu ra ér esQ e outro f'Un.Q 

i 

onario? Re J?Ou:leu 

nou a s • al e 

u 
.. 

de momer to nao t m 1 mbra. 

E ia sse om um out 

,.. 
'I , orqu 

funccio 

scri to1 o· r uceder a uel e serviço , I>Oienio o sr. ·ari 

a.et r-

me-
lhor inf'ormar. er un aio si o ie oente .QOie inf' nnar qtl.:lntas v ... 

zes coffii)ulsou ou coteJou os val e aix na &estão do Ou1:x:a a -

X1.11ar? Ré onieu c1ue uma uni ca vez e s o 
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possO a, r cor an_io· e ··:lo sr,. varo Cerca e;ro ,Proprio Caim a.u-

xil1 .; ue não fez coteJO· lgum·, e6,. c'omo j' referi o, ,ôroer).ou ue 

se i esse 1 veririca~ão. rgunta:J:o :POr ue co son·ti:u ·transa õ b 

i ulares e:r.re ctua:las l)Or int1erme:1io tia Caix , com üversos :t'op

neced.ort:!s d.o rmazem atriz, chega o tmsmo a elevados ad.ia.ntn.men-. 
tos, . .Qie· trlict~nd.o seriamente a institui-ção? Re pond.eu CJ.UO hão 1 ·~ · 

Dha c o e c. men to i e sernelha.n te irre gula ri d.aà.o, .POrque nunca o:ro:e-

nou q_ue .J.lQr conta à.a Caixa e m lhe cons-

tava semelh tes operações. :Per~tunta'Cl.o si tem c nhe irnento da co -

ra e Vdnia de uma cbina íPa ·a manufactura ie :rumos e cigarrq·s 
t 

se.nio, a vania effeotua:la , pqr f.nte ·m 'lio da Caixa, em .~reste · Ões 

sobre f' aturas. Ra~ ondeu c1ue • em conhec1ment q. com ra à.e sa .-
... 

ch ina e · v e nd.a ia mesma em pre st açoes sobre aturas à.e :rumo ao 

sr. Feli.Qpe Boro , seni ess s transações f'eita~ pelo rector-

Cotllllerci·ll e .Pela Direct.orla 
~;r_':;::~;== 

,por uanto .foi ad-

q_uirida e gor -· o te ce teza io 

reço, rru: s q,ue e xis t · :fac tura d.ae t:ca.nsacções, digo_, r ctur· d:e 

compra. Pargun 1o e q_ue :la ta foi feita a \jo rc1. sa china e 

por interme:lio e uem uiriâ.a? nesnonieu qu c1uanto ·{ data 

"" nao se raco d.a, d.ev\;jn:lo con ta à.: · , ct , haven1o sido com aia 

ie uma viuva _qr 'ntermed.io do ergunta1o em 

c1u. ia ta foi ven1ii ? Res,Pon:leu 'l e não se si 

h uv va tagel!l· ra a O.ooperntiva,, nessa trd.n a ção? Res.:pondeu: a · 

cha ue ~1m, J.>O c1uan: o tenio sido com;>raici: _para ilwt llã ""o ·le uma. 

:fubrlc~ ie ciohrr ·e· tmia v z Dão 1ns tallada essa fabri :Ja, as -

cbinarias repr(jse- tavam .PreJuiso. Perguntaio ue o d _s-

conto à.e· d.~z por cento à. s raspe ti vas act uru. 'ia 'firrra comprad.on 

~ ... Ta copertura. ess· transação? Bec·_ponieu q,u :roi o irectOL' om

mer.cial. PorQ.ue au tor~sou a · . .suGpensão do d.es·conto d.e i~~ :Dor cento 

nas fuc.turai;) do .L' eceiOJ. :1. · í~ os, :3r.; Feli.P Jc~w( o ' com-

n:acli ' trat nio•se üe UT l. .. ? 

têmo. o sr. F 1.PP Jo , ~orcre a r -, O 

eber, ello ao êle.P _ente para receber sem o ieoso. 

e lllO, com a .outra ue ·fi cá C4 iuas 
... .. 

tend. ti'io occasião de ço s, mo cons si c m essa ies-

sa...;,.ão d· rnaclina, L' ter se f'as ado 



::1 

deswe entra~ das uantia j ' de~oo ta ::1 s fac.turas à.o mljnc.ioDã 

'lo r neceior i fu o para cobertura à.a c mpp ' Trk1.C i lll QUeS ... 

t~o? Re ponieu lu tou ~ o Director Co.nmercial lh 
----~ 

d. sse · u uan:.lo :.lesse i me caiori .PO ·a :fazer a 

~obal de o si o de9Qent tem iebito 

com a q,ue deve ter er untado de quanio ia -

tam :osses d. bi to ? Re" _pon e e não ,po:.1.e precisar a d.z a .. :Perc..un-

ta1 a uant monta esse iebi ·o? B ~on~eu que não sab . lergunt ~ 

do u:...l a ra~ão de ser iesse1 iesconhecimen ? eu 
• 

· 1 · , · ef':fec uava a .... me 

sem; entro'tanto , tomar nota do mon ant 

i o Da~roontos ef.f'evtua.d. s .. r ert;,.unta1 si no. exare c i o de suas 
I 

func ·Õ~::~ 
.... 

teve o !QOr ur dada d:e conhecer o seu d.ebito ? R eu 9.0 on-

i e - conforme j I refi riu. erguntaio em ua consiste o "O, s !: 

vl9o i e fi se isa<;ão ua á u.ff c to ,na f6 ,.,. io tatutos ? 

Eesponieu ue ' o arms.zen , er traia e sahid.a ie mercuiori , o -
.., 

gd .sac;ao ie .factura.s ia tr z das 111 e e corr s onie cia • 

Perguntai on e estão as pr as d:e sua affi m tiv e r cie c 

esse servi ·o Bcspo leu J.Ue a ior 

tai por us · transfounou a C xa lbtri 

re ·1 a 'io,. autorisanr e oo entirdo a reti ia di i_o sobr 

va as , ... romi.ssorias e outlO::i ·t· tUlos, t,ar to a asso i· d.os d.u Coo 

r ti r cómo a · arti cúlares ? eu _ue o c:J: e t,irou a si 

oom c e11to u~ e e e tir m Cai.~:a ; quanto a assoei 'ios 

articllla , não au Lorisou, e ... .e .. p tem umas o com on em tia 

irectoria,conf'o e . o •3.cá pr vur. Perglll t iv como se e:x.t,)liu· 

suas con ti. ... e ct.emais obri ::tõev sererJ .P o ~ i. t,cumed.io 1.a Cai -

co n ord.e. i u 1 ou or o.ri r rle tlU assim p n 

u s cont s luz, nut1 li de e outr s .P ucna.s c .nt· , pa .. 

a 1 · • r se :'ieiuzi' · s de .... eu:; enciment 

:le t leiJbOne :r en·carn-o da Coo_po t ,,, c. m orme · ut o 

irectoric., j.-::~ ·oi · llocaüo em sua ca.... u . m r ..J ser• at enii -

úÚle . Pe ountad.o ,QOr lEIID oram tori ad.as as O.Pe"" 

ntra:ra , 

y; o forn m r e ti 

m se 1 oi c e_m eu 1ebi to ? 

ue tinh· 



Cai a . 

IJt1IJ r~ 1/Jt? r-H~-/: 
ta.:lo o ll o 'Ü trc .... IJÚ - o s · bilia.aies que lh e 

acu ta o s us venc· . nt ·o · iet rm1 eo.Jta~·utarias ? Reo-. 
o de t 1e por possuir oneces~ái'io .P ra e _ ctu o res"' t e io 

bt t que t 1 o r ·em Caixa. Pe h.~urítn:lo _porque t'vo o ~epoento,ce -

r nt e ma 

iebit ? 

.... r serem 

, digo, C 

nua.bili::laâ.e :lo seu uar o , no rec ber · s seus ve·n-

ue co t 

o ie~ nt~ .:1 

· esne c desconto d.o seu 

etx r em C xu se.o ... v nc rnent s 

n~u ... iJbi Oo 

\ 
· r11eii • sua... nec·es s.t1 1,es, 

m ' J.n e O" .Perg t~io e~ oi juntament e coín 
• 

o sr. · lle r :Wa ~ c~ ~ o, c nvi al -o ou 1 ~1~ l -o 

e tr U'•r a 8 -? l{e on eu' 1u o ài nao t r 
. ... 
r .-ao 

ue oi o e , ii0 , Si ~ i O m Sl · b rt 1r d.o ofi' ou s.i 
I 

e :lia ,an 
, 

rior, poro con a. - se 1. ht..ve_· cu .... a o senl:)ora à.o 

lhe r f'ari o u nas'·e d.Ut 

J?er llnt· io 1 1 ão 1 s b..,io . 

ve:.. oorn o Intlo 110 m .:3 t o ão. 

e :ruJ. • t .... be . m do cof'r , 

.. OVc à.e .. o c n ·en o , o cc aio ~tiv r e c· 1 er n -

c .... m o sr. r e, Ho 1 L n -

· eu q_u ouv· o f 11 r o ss· confer lll:ia , l n1'i 

bem CI3.L ·t z :lia ou ata. er · 1nta·lo si o :lepoe to 3 abcdo_ de 

e o a us ganio jm ~sibi ~ ie locooo:v: r--se , dei rou 

i e cto c t'r , r t titeni re pec 1 -

v ctJ ve o de sua e a ., Re _p o u .ue s bs r ou-

r . · al·vr ao o ã. a.ccu lJr. ':'te:rna.nio 

,. c ( , foi 

·e ho 

ue lhe ·o 4 gun i' se o se uint : Pergw: o 

as a· tu io co e? Re · e h c ... ue ' s v:l.nt ho 

ra s , 1 s ou mano • ss õ;) •t ... m a ss 

u abro o ? Re on 

t rl. numero exacto,mas ~ue supõem fos em uma ez ou onze 

,mas não vj.o 

io recinto d 

em ul t · ma analise , que 

Commerc 1al? Re ... porrle 

6-

si o ie oente ,poie affirmar, 
, 

uom maniava na Coo],)erat1 va era o irect r 
.. 

nao, ~or uanto a irectol~ ue i cs tambem 

expedia ordens CJ.Ue eram cumpridas. er guntado si ass im sen:lo 

rect orLa Social e a · irt;jcção Commercial davam orlens pan:l. a1iant -

men t i e dinheiro eüante o .P oce s o :1e v 1 
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sso .i:'a'io si .... 
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r· stu11re"'a .11~1·~ ng I I J Cooper tiy , 

u exi& tm ci(H ul tuo u ' v es m Ca ,à.e vez uo ,a Di Com -
m rcial e Iire ;ão Souial,oTlP-nnvam o 1t.a ler to :le inbeiro 

meiiun t.e vale ? 

m 1 to li itad.o .. 

... 
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cGI.ct o io val 
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Dl!i.... lli ~ . o vin ·a e sete ii s io m z ' e bril de mil nov cen

t e t · nt e sei ,foi _proco' ':1. a v 'i .fica. ão d s val ::. e c·on -

ta. ta ão d. scl :1 iev d.o'"' d.u 

terTogu::lo.á nt ri o m .;J o d.i 

i cacto ~ .i -

. lie f'd..l ' l cl(;l.raç ""o 
.., 

t , rEI CO l)eCClliO ou nao o 1 e~ .i to que 1 
, 

i!!!pu a.io .. · • u Balant To si o act~log!" hei e as..., sno . (a) Balan .. 

te. Tomasi, Ho ero TO!T . , Bc u ... G. 
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v e 

- 11 ci.. e .. ·u e sois u1mo i e i' de ,·Cé.i.Sad.o, 

brasil(;j ro ,Direc~o · Co 
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~ul , co 
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timo a saber , 

ieti onh 

s 

J.S Ó 

sr. c..ix · , ÍLO , alguma v. ~.e" o . 
sr. um~ ci io, · j d.an t e Contab l i :ie , rec l amou o· a -

t raze " m y_ue r i ta a ent e . :ioc umento •.• cot ·en ü o mo .... 
vim nt mensal cl Caixa, t enlo , t ornad.o pr ov1d..enc1as .Para ser aux:i-

lia2o o Caixa no seu mis ér; ; ' -u~ e ssivel que nao lhe t .er m t 

zià.o ao conhecimento , digo , ,é J,>ossivel que não t enham trazido o 
w 

seu c nh ecimento em v.lrtude à.o volume da Caixa ,cons t:tn. t emen e a.-

trazaà.a. er gun a:io si o ub•Director Corrmerc ia1. lho traz a.o. par 

d..e to~as a s transacções e irregularidaies · ue nota na ·aimini tr a-

' ~ "'o i · . ..,a I · i t iJ;"o oopero. i · · · ~ ta? l.e J,.iO Ei e ue 

i ,poiq n.ur... oec 1 re·u i' c o nenhum ele 'ora e. releY 
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l he f'o se d.aio nh ci l , Suo-Di c tor Comr ·c i · , ex c 1 ·o 

o 1,1rese.n t e caso O· xa .Fe1Y tai s i o Sub -
..., 

un ,ao em o: su D· 

r.iie o so a eum cons t r ent e re.,j .L"'i gla a s 
... 
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i.., .·cali s i o · eman .... ias ·a O.Cia 0U r· i 

rec .~o si ub-D · rector 

Corm e i· .. l ér ..... à. à..o · nh ... cl ent ie iberu stio 
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... 

LC ao, im ni ivú e L .. ~· 1' >:)ai eu _ue 
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,. 
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.., 
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N 
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ncontrava 1 em C ix 

r:>r ce r 
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or nci 1. 
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de cf'arro l " a . ooporat1v ; 



QUe assa pro_posta oi recebida ~!~~a 
que por a.etenninad.as inJLin çÕGs, ·_ 

f1can.io a .imp;ra ticab:Ú.i:laie essa ma1.ida, rocurou meios _·ara v n 
der a m chiila. e QUe tenio encontTado com.]ra.:lor, ue é negociante 

' ·-
cte fumos em 'anta ria,.Pro_poz-lhe a. ven:la in referida machina. em 

oontiçÕE:! favoravei ,para livrar-se & oa incumben · ; ue a "len

da foi f'eita :para ieiuztr-se d.é"' DOr cento de ca:la actura de uma· 

'lo oomprad.or da machina, cvniic1,o nl'? a (lualidade e o preço ·a.o 

mercaio, o que 'foi a c oi to; uê :p z ,, 'r c men'iaoõe necessaria."s 
~ 

ao Sub- irector e ao Gerente io rmaze 1, tuio uom sciei cia. d.o . Di
' r ct 01 esi:iente. er·~untéi. i por uanto foi adçtuiricla e por nuan-

o ' I ':S. 

to foi ven1ida? Re.::iporueu ue 7 o se record co e c ti ""o,. o ,pre·-

no, ma!J quo foi à.e vinte a vinte e tr z contos da ·ré:l: , se n inciu ... 

ir as den:pazas de rans_gorte, ue t'oram p gas _pala Coo.r;>erat1va., 

ergl.llltaio: uem auto ri sou essa ve - ? Res_pon eu que u aator.i a ão 

:Perguntado: Ha :provas ioc uman-

tad.as ou essas :foram transmi ttidas ·verbalmente? :Rcsponà.eu 

que essas orde s, tanto as receb11 s c mo as QU o de Pnte trans

mittio, foram verb~e ; q e com:panhou, ., ar s, si os 1es' orito.s fo

ram ef':fec.:tuaios até a conclusão io paeamanto. er w to.io si or-

·erbaes tinh fiel xecução ient ·o tros 1.e:partam n to da 

e em 

Respo~i..eli que tinham _plena 

corre a da ta ,mas que :foi no 

o p g rnento o c-

ue ll1e infol a: am .t r fi-

af .. rmativa, :por ue t caio lj quid.a .. o .. . Per untaio: Deante il3 su· 

esta da ta. n:io ã.eram en traia em Cai , ias L. a tiati d.o cont· a para 

esse m? Re ondeu que s .teve _çonbeciment asorc.J. à.e que, digo, 

o teve conhecimento ie. g_u as im_portancias não tinharu dnclo en

traiâ nas ç.i a-s T'lenoa~s, .. or o ocasião õ.a c nsta~a·"ão das iJ:?,'" ... 

~uia.riiai ..; na ~at .. a, ,pots que rta.Ch na s6 Oi entregue b.O CÓtn• 

radar na occ qiào io ultimo :pagamento. . &tmtaõu a c1uem ca ·em 

r~s_pon b1li es? [i.es D' ·eu. ua esaas irrf::tgularid:a es ca--.. 
ao Oaix ·• Fe -untai si não sab à.o , iiantamontos arn díbhei-

.f.Hlla ó~ ·' a ieter i ias fornecud. e ,po <lUe mo-
! 

tivo assi · :proceiem? Re ·o ie'u ue Jaffiài foi sabe:lor e q_un uer 

a. ar tamcnto feito 1 pessôas alheias ~ V:ia -o Ferrea.. ...:re;unt<-~ 



m q_u e 

I t ~ 

s o- rec -

or o~ erciéil e ue sub s e int r,ralmen e no termo d.o r clâto 

u recebem? n s_pon· eu c1ue e.x.erc m ess fiscaliea ·ão e to(l· su 

pleni tu. e , ' mas e humano u r1ão e ·capa a nenhuma o ctor con-

ç , e si "" o fora ss · m não h v: .. ri nenhlll!lél irregul id.a e em . 
nenhuma s cie 1e o ·anisa ; u.e ·r to esse :f ctor p vuleco, que 

Pe uunt io: a fiscaliaa ·âo a 
~============='U=~======-· 

car elos q_ue consiste? Raspo :leu que 

conferenci i os tal.Õe s ios z DSI, compra e i ro Cai.. • Per-

-gunta1o por ue azao o extra~to a C·ixa da triz, invari velmen-
' 

te,é extrahi o com lon~o t~zo? es onieu u ,como J~ se eferio, 

o en · rreJado da mewma , nr . ~f olett."', 1 va exces .. o 

ie serviço, ta to r1ue por vezes :lou-sa au:: 111 r a Cai ra a-
' breviar a sua o_p- i a·;,o. er unt :lo or u zão estando a Coo_p -

ra va e toi o exare o de mil novecento e t1~nta e ci co, su-

eita a gam uto 1e Juros n s B rcos, em ue ia do~ t zos 

ios pagament .., triZ u encuix.e d.e 

cerca de q_uinhant conto ? R .->:ponieu L e o i c m to Y! erron 

travam os sal.o em C 

me:rc · 1 e a Co 

e..;cri:pta o_pr:i ame te i eo.Jta Cooperativa? D "ond. li aç '"'o co 

, vêm s nio .P a nnnu te 
... 
ao ies · cont ? Res nd.eu _ue deu o 

e ''Co ta Natal" uma s bscr tp )'ão u ft zi en re as fi s 

c iur s da Cooperativ ,.Dar 

alumnos das escolu ; _u c mo 

om esse pro:lu '"'t.o z r o ' Na tal" 

t fir s rem tterem e ii-

ei o, ~ recolher esse iinhei ... ' ao corre dah1 sah ra fa. -

zeros :pagamen os ios ob ect s aic,t!'irido 

:faz 
. ... 

uma esc1·~ptura ao toêla separa 

esne fi ; qu a Cai

o sag io armo 

tenci ~essa institui ão,for unt 

rdcimen os, o ~e oe te ... o 

o ~eài o inici 1; não obst t , 

... 
as r clama oe e os bor-

tou da 

s f'irm· 

eforid.a. 

co ti 

s 

v 

er e d.es e rdlucto :r; zia- se a ii~tribui ão d.e rou s e cal -

ça:l s o a1Ul'IU1 · ; 

.sr . J uv:e 

em iinh i o, como ao 

ri.. .. aio ..,ela Dir cto1ia; que as-



se r:11nhe1 
... na o da refer:Li 

v rb , u. o sal 
I , mais ou me os, essa er;>oct.., mandou colher o 

B co elot n o com o titulo ie Con na t 
e:f.eriio Béi.!lC um s io a fcvor '1ess· ont·. e r tai al lJl 

fo tes ie rend. rnenl..iiO aias, al umas outra e .. :.istir ? :rx.i -
. 

te uma e::, ri:pturação o c;;nni a1.a ieota Con ? i a. cont r.t 1 f'oi 

creaia ara o ~ate d umnos d. s en cola~, por ue se empre ou 

edsa ver s_ s e~tranh s ~s 

es·ol co of'fart ie 
\ e e e o tr s mimo ?Reopon 

ieu -ru..o havi 

occorre ue 

... 
i ao oro ' o-

I -ser a me m ex 1ibid. a ·sao in uer1 to? R s on::leu ue 

livro d.ev m esta :1. ' o em :po e UC' r o en . r-

ie..j e..; c 
..., 

tura~ o. erbW1t· 1 nJ.or ·r ual o 

c to c lh' ao Banco? se 

embra al o s ld. e o. ero ta do em oâ.er u se enc n -

erne Re po .. e que d.ev estar na Cai 6 

... 
tra 

, 
s Q.ici t r do Bé lCO na o ' e ma con 

cor en e. C 0 W1t i i e a 1io t m Ow seu c [)r miss co 

C a . da triz ?Re .vonieu d. t m d 
... "" te .. 1.o u c o e me na o 

clinhei ou po .. l d.e troco, ' r ava zer .l:loumontos o inter 

neii o da C ixa ,_parc1 ie c d.e se vencimt3nto • J:)O -

ue tr .uf. ou Caixa tr m c rteira de empr st mo, reitran 

:lo, a toris :lo e consentinio a rotira:la de :linho ro so e vales, 

promi serias e outros ti tuJ. 
,., 

-e mesmo can autorlsaçao verb .. l? Res 

nieu 

1ve os .P 

ias s as d.e sua oro I> ri e zend. ... 

gas ]Or in erre~io c , com o e ou po o Ie 

_proceã.ia? R spon::l.eu ue nem sempre pres .nte ao ... 

de 
... o,s 

:rez au-

ex_pl_! 

t 

m 

n o elas .2. 

,lbo v· v rio mezeo se r ceber set vencim nt ; .P 
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isso o :facto ie lle o lll.t.111X> (J!!::{!,,o;:q_,;.;'(he. f'a11 9 sr. f'~:et-
. . ~ ' 

I 

it se lhe .P ·esentou c rn ua 1·o ou cinco · folhas ia pa amento p· ra 
I 

receber s a as~· gn.atura e e1feotua -lhe· o aga.mento•; ·· qu nessa oc-

casi~o o 'interpel:lou, at b1usoamente, si a.L 6atxae entavam :tão a

traza1as ·ass:tm,ao qu lhe respon'ieu o sr. J~ffiole.tti que não, q_ue 
' 

tinha -extrahiio a uellas folha do ·archivo ]aia receberem sua 11B-

' si·gnatura e· effectuar-lhe o _pagamentç; q_ nessa occasião lhe .. a-

.f)rcsentou llini::l. rela ão oom as à. 
... 

ucçoes feitas na Caixa, de ·suas 

contas, lhe declarando que na~ ll)~ cava em iebi to. Fr•esume que 

essa~ contas que apare cem, fos.,em de c ui o io s~r. Ma r.-loletti em· 
I 

' 
não lh s apre~entar ~essa · oqcasião; u ]Or varids :mezes .semPre 

es ave en atrazo com seu pagamentos ·ie v ncimento. · .ârhunt .d.o 
- . I 

.porque motivo o ieyoen t , co 1 a ~ s_ponsab111 aà.e de ·seu ,q?J go, ao 
I 

recebe~ o .seus vencimentos mennues, com .~rancle t razo , não 

eXigia que~ o Cai~a fizes e o desconto d.. seu iebito? R s .. onie ue.· 
t· 

~e re. ·exigia. :Pe:r::gWltado: ,p,od;e o do:Poe te in:Co1 ar Si o O· ix sr. 

rmax o f · · ol e.t.ti, 

pôuteriormente, com. at 

uando se a:rastou do e~-1 .... o, em far s, e 

taio meii o, cle.lxóu tOO.oa os vale fecha-

·d.os no oof're'? Ra .... onieu· ue ·as tavo p_resente na abertura elo corre e 

,qu_e r .etirar,ám d:e ltÍ toios os val:es e ~locumentoo e ue connt -

·tad.o, na mes1_DB. occ sião, que haviam Oaixa. 

Perguntaio si o depoe te é sabe1 r de que o sr . rmanio ffioletti 

deixou de comparecer ao acto de abertura do cofre em novo de r·o 

à.o corrente anno , sob a.llegação de que se achaya. doente e im:DQssi-

b 1 tad.o ã.e locomover-se? B.e::; onieu que sim; que man:iand:o chamal-o 

or~ àoi funccionariõs ia Cooperati.va, no dia nove. de · Ma~ço , elle 
.., 

na o se encontrav.a. a·m casa; Q.Ue a Directoria resoLveu e cravar-lhe . 

uma carta, conviiar.do·o a compa:r:ecer á séie qa soéi clad.e • até as 

dezoito boras da tarde do meô:)mo dia e que o anr.. · ff'iol tti 
,., 

na o 

·te :lo com_pareoi· o ~· 'temo io ua ·se bora recibo d:a carta ref ri

da, e. m sma senhora compareceu ·-qesta O,qoperat1v. , as qúime ou ã.e· 

ze ei~ hor s, afim de· azar a entr r.;a d.as óba e , ·deciaran1o que 

seu es_poso não com_parec:i:a por se achar en:rer.mo; u'e nessa •occas ão 

o depoente entreg u a ohuve á Director1a, que se cha a presente . 

Pe:rgunt ia si o ie oente é 8(;. be~ or da u qu 11 memna àat o 

,.. c. cu ad.o ar. man o llraf'fiolet 1 este e em con erenci oom o - snr. 



Jooé Marlano de .. buquerque , 

g_ue soube ter elle iio ao Hotel Leon, o que l he foi affirmad.o pos

teio~e te pelo meomo sr. Maf oletti , g_uanio e teve em sua casa 

em companhia ios srs . B9.1ante Tomazi e ntonio Gonçalves Iza uirra, 

e.f'im de oonvid.al-o !)ara vir á Ooo_perati'\t·a esclarecer uestão dos 

vales . Pergunta;to qual a _primeira provid.encia tomad.a quando lhe 

foi solicitada a verir.tcação dos existenaias na Caixa do Armazem 

Matriz , no iia nove d.e Março d o ~orren:te armo? Respondeu que man

dou chamar o sr. rmando Ma:f'fiola.tt1{ em sua resià.encia , dur ante 

as horas :lo _primeiro eX,Peiien ye ia manhã daquelle dia, não se re-, 
cord.anio quem t ánha sid. o ~ccionario q;lle executou essa sua or-

iem; g_ue recorda - se ue esse ch aà.o oi f' ito , ten io o sr. fio -

la tt 1 declarai ÇLU cort1n reCe:JTia nesta Cooperativa ás Çtuat rze bo-

' ras io mesroc> dia ; g_ue não temo o mesmo compare cid.o na hora pra -

fAaà..a, maniou os srs . ximo Lucchesi e alílernar F ias em suare

sid.encia , chamal-o novament e; . ~e de volta esses funccionarios de

clararam que o sr. Maffiole"tti não so encontrava em casa e que ti

nha sa ido n ' um u to de pra a; ue mniou o chautteur da Coo:gera

tiva, Fe nan d.a S11.v:a , verif car onie tinha iio o sr. Maffiol t 

ti, o qual lqgo em sec:Sui.d.a reLressou declarando ue o sf. Uaf.fio-

1 tti hav1 sabido no auto d.o ch ufi'e r Jo é, c eciio -pel alcu .. 

nha e Risso, que se a'Cha.va no Hot 1 Leon,onie havia tra.. portaio 

o sr. Maffiolett1; ua procurou verificar si éra varaade tendo 

isto o ar·. fioletti no quarto do sr . ... buq erq_u , conversando 

com o mes·mo . l'erg tad a em cabe ., rosJ)o aniliclade p los, ad.ean-

t antas .re · to p a O or eceü.ores ia Coo_pera~iva , sem a 

ne cessari.;.j autorisn.çi":o d.o a.epoente? lle..; on eu llue v bo essa res-

_ponsaiJ,,,..r, ........... ade fornec r ·di .. 

nhe ro r adiantamento, tant a or .. 1acai re;.j como a ualquer ou-

t p ss • :Per0 untado em Qlie d.at :foi _proceiida a lÜ tlma vorifi-

ca9ão da Oai do rmazem triz , uand.o o depoente exercia as 

funcçõe à.e Sub· r ctor Comtne.L.'Ci a , Re~.Qond.eu que até o a.nno ie 

u a caixa do \rmazem tri2. . 

ra c a Ca ixa, nu impor-

tao ia e vinte. e seis con os, seiscentos e nove1ta e cinco mil 

trezent s e trinta e cinco réis e mais n.s uo.ntias dos vales viso.' os 



_por sua se boria e outros titulot) ie di:ff'ici ? ResJ)on -

ieu ue 10 norr essa 1ivida; que se julga r sponsavel »or algum 

conta .P ssoal s que se euoontr~ am Caixa e não lhe :fosse a~ e-

senta· nas o c siÕes de .Paga nto ie se s vencimentos ; que quan

i o a s va.le visados .P lo 1epoente a f ccionarios da oasaJo fez 

autori.s do para 1escontos mensae ; ue· não se julga., r isso, 

res on aval .~)ela iio.iiia havida; que n. óa assa sua declara ,ão, 

lh "foi, pelo Pre ·· Eu te i'u Commissão, apresentadas as s uus con-
·' 

tal:) _particulares q_ue datam 1o anno~ i\8 mil novecentos e trint e 
( '• 

um, t:d.nt e dois e t.L·inta e quatro e algum s de 'etembro e Out~-
' bro de trinta e cinco, é:poca esta, destas ultimas ue co.inciãia: · 
l 

com s·au .P ii:io de lioen.,.a - dt? Mafrl.olett1 - que a.x:tre~.rihavel a 

resonça desses à. o umen to em Co. i:x:a, ua , o l!"!e eram descontado a 

m alme. te de seus ve oimentbs, :Cacto esse que ,Pede seja esclare 

ciio; ue o deJ)oente, l)Ol' uma questÜo rle honra , não d. xarÚ d.e ,ser 

reci onsaval pela im~revisão 1e não ter exigii esses reoibo na oc-
' .. 

c a ião que en m í'ei tos o · ga.m ~~ntos; ue, ,zae estuiar ti ' el-

le a e apreso tarJ. c nte~tução ue fOr ssivel. e gunt ;;o r 

orlem ou com ordem d.e g_uem oi gp as custas do processo , e 

r s·orrle .ntonio Ga1~i, ex~ · nccio r o ia Ooo]erat1 a, e ·a uem 

cabe. es.sa reJ on abtli à.CJ? Res_po . eu c1ue o momento não he ocorre 

·esse facto; que não sabe si o processo e refere a um nssumpto 1-

gado á Ooorerativ ; S1:1. O ga 1to or e ot uaà.o n ' uma O.Q 

casião. em que se a h· va ausent d.osta cid.a a , vae procprur in 

mar- se d entãoDirecLor ommercial , q_uo ér o ·ar . !anoel Riba, 

para d.ar as informa'iõos na cessarias. ll a ma ie disse n . lhe foi 

pargtmtado. Daà..a a palo.wr-d. ao ad.vogaio o accueaà.o sr. rmanio f'

fiol tti, ao se aivogaio Dr. Ferna d.o ia 6, oi re<lUeriio que se 

lhe fizesse as seguint s .Pergunt s: Per·.,.untaio si ie mil novecentos 

e trinta e d.oid ara .cá, não examinou em enhuma ocousião a Caixa 

d.o rmazem Matri~? ne~ que tenio em J:..~.neiro ie mil 

nov conto e trinta: e · noel Ribas ,suas 

f'uncções iu_plioar , nio ten:lo r ls opportunidade a.e ve t· ·c r a 

Caix 
, 

essa 9,1lOCa. ue marchava em comJleta ordem at 

1uhl foí a _pessôa ue abr:i:o o oofre na: tame io iia nove do Março 
.... 

db corre te anno? ·Re~:t>On.leil que nao ~ se achavam 
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a.ent:r do reei to ã.a. Caixa, o '.Dbez~ureiro, · n.~ e qu~ro ele-

mentos d.a D1rec to ria e d.a· orurnissão inii cada pela . mesma. Como ~ 

d.a maiti llsso nem lb foi · ar(l'untad.o ,ma 1d. u o sr. Pr eiiente que 

se exioerras'B ·o proseiJ.te, 1ue li o e ach'ad.o conforme vae ..110r to:lqs 

!'ls~ligna:lo e · or 1m, secretario, q_ue o iactylogra_phei. (o. , J~:la -

te Toma i, omer·o Dias Torres, Bcrnar:lo G. Fr6es, ugus bo ·Rib s, 

Fcrnanio 'lo 6 e Armar.do lfuff'iolt;tti. 
.. 

· nte e oi to annos de. 1d.arle., ;s·oltei-
• 

ro, bra.sileiro·, om quatorze a Ir é Serviço na Coopur&.tiva, e~-

ra 1te de armazem da mesma O~_t;era.tiva, resià.ente e Cruz .. ta .. .... ;.2 
' t I 

meteu :lizer a verrlo.ie sobre ? Cl o soubesse e lhtt foose _ge:r. guntaio:. ·· 

ergunta'io si é ami.:;o ou inimigo do sr • . Armando Jbf:Clole tti? Res ... 

_pon:leu ser amtgo do accli aio. l'erounto.do si de conhe.oi o seu 1-e-
I , 

deveio ~ á C a·-bit com a 0:. i:xa da atriz? ·Re pon eu qu sabe ue e 

xa io rma~ern. . triz, ienorã.ni v c.!.u.anto m6nt o seu debito . Per-
I 

gu1 taio i e que é~o ·ca iat m .a ri meira s r e tira ·e ~le á.inbeil'O ·à.d 

Oa:!.:xa por meio à. o vales? Se nunc.u proc.urou onhe cer seu debtlo com 

a a _? Ees_poniQu u d~tau d.o anno 'ie mil n~Nece tos e trtnt 1 ~ 

iois· · ue procurou :11vers s vezel:) conhecer sou debi t m"" C ' 
o que n3.o _pouie consegui "" por nao ter si t.ttenii' o :pelo Cai:x.n. 

·sr. Ma:fif'l'oletti, nas .diversa8 vaze q,uu s e le se dirigio, :v:erba -

mente e J,lor ru.rta; q_ue er trevanto ieixou na ·aaixa a illi)o:cta~ c i 

ie ·SU9. 9e :a i e grc1 1.fi.ca)'·· o, relativa ao se gunio se mostre elo anno 

de mil novecentos e tr:inte. e , menos a 1m. ortlulcia de tresen-

to...; mU rJis c.tue rnai1o'u entrega-r ao sr. verino Silveira. · erQun-

taio wr ué ultrap-assou as :gossibili" :ies ue lhe f'llcultaUl o:S ge-

ÚS venc'imentos? T?o llue á~ l"tSS·gatou OS v ..... le~ e:npa q.o hn tanto 

da. .:li po1·tanci omw?· Re JPQrdeu 

( 1e ~in~ort·' nc as) 

ue po.~. se J u ga creicbr da c ai 

9 6 Uilibra·ssem OS SeUS d.e1>itos, CI.U6 . Ul6a tel-

os • reoga ta i s ou .1)agos, ~ m o p roiuc to i e urna ·_gaça ::l.e ro ti:L'j:caç i o 

· e de;tx·ou· assignada para essa m~smq ·f'im, co1 orme ·'t:üma ficou à:i-

t.o. : ergnnt i u · corre .Q011ie essa gra .. tiflca ;... e a uanto on-

tava, s~me ~~lmente? Responicu '..1! e a grati .. cação ~ra .P er iente 

f3 ta/los ao urros Restaurantes e uo montavam a sei~ 

centos· mti réis, semestraltnent.e, ou ·sejam cem mil réis mensue s. P r

guntado em que co i tiam esses trabalho a e si eram ej. tos m ca c-



e ou ho s tru · b lho 

s s tiam "" o io rnovlm r taur 

u m eit o uo ie.t O i 3 horas de X]Oàient. er0 

taio s o o or t~.nisa or ia on ~ <1uan ·o arm po n c u 

com esse e argo? _tos);lon e 
.. 

nao fo o o ',anisa or 1.e sa ont , 

ra alhou na escri.v t.u ... u.. 1 · nno e ou-

co, ou m no • er .... m o..; funio . r.. . .~. a 

c n a ? 11e o i s firmas com-

merc es qu coma vu . erollllt io s 'm 1.as 

fontes ie renia ID I CiO ia , • 0 Ull'la OUt S xis 1 Ro ....... ona.eu 
• -que nao se recorda. P rburta.::k>

1 
si existe esc i t 

,.., 
çao o ga -

ni a e o e u foi ess~ sc.r iptu ·"'o iu-

rant de])Oente tra albo n se se -vi '0 e 'l à.e oi 

u .QUSS 

servi ~o. l' 

o ta? Re po 

avor a r 

em o ue 

se 

~ o 

nta . 

r 

.... 
a, nao sabe u 1 lcou com sse 

e sit o · nco vor :less 

e ia e d.e o · · to o... · n 

se o e oente, 

N t l, ""o f.ez 
... 

nh e os -

to os B co 1 o e ? R e o :1. u u e nao , oi OOlfl ' .. 
.. 

na l.id:av 

nheiro e s se limi t· v a ... fazer o 1 nç raen tos de ebi cr 11 -

u 1e 1 to to ia refer:ü Cont~ Natal . se r co o 

na C 1 .. , n • ('I 't ci 1-e um co t c1uinh n t v e t in a e um mil 

e uinhe. t :N i ..J ? Rev!lO ieu f! e •or ·ee os u de it , i .... o , re-

conhece o:.:. ::1 oc ur t s e ,Pro ssa 1.e i 

um co t u entos e mil e uiru e1 tos Ü1s • q e ies-

sa im.Qor · nci , o c ntos éis en r 

ex-assooiaic r . e 

:lo ie_poente, ie o ez 'lo • ugu to Ri~ a , 1 or anci ue -

r li ui rla r OCC......;;~.i.· 
.. 

h '3iro 

::lo ex nc o; e al · .... u n ~locum to l.e orei to uo v or d.e trese -
, 

t ..... mll rei , c r oponie te wna pe ·a ie gru i 
,., 

ca ao ã.o ul t 

s~me tr ie mil novecento e trin e no ~ic o 

d.e se ~le. oi to . ergunta' o e o e oen u in o .ar f! o 

f n..,cio rio ... da Cooper ti 

ti. 

r :.., tauxru to >J? 

ole 1 , a ta 

I 
o 

... 
o L'Or ser-iJ.'lcu 

raih 

Lim b ni e rlal-
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eritissima Oommissao ~e Inq~ 

PBOTBSTO 

Armando tf1olett1, Caixa do A.rmazem triz da Coope-

rativa õ.ce Bmprege.õ.os d..a Viação Ferrea do Bio Grande do Sul, com 

séõ.e em santa Maria, por seu advogado abaixo f'irmado, vem perante 

essa egragia CoDJilissão ele Inquerito, :protestar, ocmo por ,prot sta

io tem, contra o aoto violentq, arbitraria e criminoso ela OOIIIllis· 

são que procedeu á abertura ã.o1c~ em que ae achavam os vales e 

à.ocume:n ti)S , sem sua presença ou à.e seu advogado, claà..o que se 
I • 

encontrava doente, de cama, conforme prova o attesta.do medico Jll!! 

to aos autos à..o presente 1nq~er1to, é ter recebido a notit ~ão,ás 

17,25 horas do mesmo d1a, não lhe aobrardo tsnpo para se fazer re -
I -* 

presentar por seu procurador. Destarte nao póde o protestante,eob 

qualquer pretexto, assumir a responsabilid. e de qualquer di ITere,!! 
' ça que venha a a.pparecer entre vales existentes no co:t're e demais 

valores , com o saldo que o l1 vro caixa elo Armaza:a Jlatria ap resen

'tar. E protest ainda ma1 contra o a.cto ele violencia e ã.e arbi trio, 

. da oomm:Lssão de 1nquerito (anterior) co~osta dos srs. João Baptia· 

ta Legger.l.ni, Arrosto Borges Fortes e Balante Torna.si, que, suspen

demo os trabal.hos, sem nada notificar ao dvogad.o do protest te, 

fechou os ales e demais documentos encontrados na Caixa do cofre 

do .Armazem Jlatriz, sem, tambem, notificar o advogado do pl"otestan

te, que não só não assistiu ao a.cto ele fechamento doa vales em um 

compartimento da Ooopexe.tiva., como tambem não f01 notificado para 

assistir o mesmo oto, verificar si tcxlos os vales e documento -

foram em verdade deVid ente guardados e lacrados, e assignar o 

termo respectivo. Protesta ainà.ao Caixa do Armazem :Ma tr1.Z • .Anien

do Ka:f.f'1olett1, contra a negação éte fbrneoimanto, isto é, contra a 

tarlanç do fornecimento de todos os dooumentos pedidos á Oomi&r 

são anterior de inquer1 to, os quaes até agor não foram fornecidos 

por cert1à.ão ao protestante. Protesta ainda o Caixa do Annazem :ara
triz contra o acto de não ser con"tZocaã.a a assembláa geral. para to

mar conhecimento dos factos q11e à.e:re.m origem o presente inquérito, 

pelo Conselho F1scal, de conformidaele com o Decreto I4 22.239, da 

19 de Dezembro de 1932. E tudo isso ~ z e por tudo isso protesta 



IJ!vf/l o~ aP ~ ç ;~ 
para não responà.er :por actos à.e teroeiros ~caà.os á sua 1nte1- ) 

ra revelia, reeponsabilisando a Directoria da Cooperativa dos Bm

pregsdoo da Viação Ferrea do Bio Grande do Sul, o seu respect1 vo 

Conaelho Fiscal, a aua Direcçãd Oa:rmeroial, perante o egreg1o Oon 

se:Uho Nacio de Trabalho, por todas essas 1rregul.ar1daà.es insana-

eis, por to:tos esses actos de :força e v1olencia, :por toio o al· 

cance que se verificar na Caixa do Armazem Matriz da Cooperati , 

visto como não lhe foi permittido assistir á bertura da Caixa do 

Ooi're do rmazem llatriz, em que, se.'áchavam os vales, dinheiros e 

à.ocumentos, s6 tatna.nCi.o conh~cimento o protestante, r seu aà.voga-
• 

do, dos aotos de violencj,á. ~r ticad.os :pela Direcçã o ãa Coopera ti-

'Via, no dia 16 d.e março, sete à.iaa, :portanto, depois d.e ter si.d.o 

aberto o cofre em questão: todos os membros da Direct oria, Oon--
I 

selho Fiscal, Direcção Cormnercial., responsab1lis~a contra o desvio 

de dinheiros ou vales té na im:portancia an que não se verificar 

a concord. ncia de vales, d.1Dh~1ros e valores, com o sald.o aocusa

do no respectivo livro Caixa do Armaeem Matriz, oam sád.e em Santa 

a. E, para que, não venha o abaixo asai.goa.d.o, a of't'rer penal.i

dades que não lhe caibam, em virtude à.e taes desmandos ad.ministra -
tivos, protesta perante essa douta Oomnissão contra. taes irregjü.a 

r1dadee, e ped.e que seja este protesto junto aos autos do inquer_! 

to para os d.evid.os fins. Pede mais o protestante, a bem de sua d_!! 

:resa perante essa Comissão e o Egregio Conselho Nacional de Tra

balho, que se lhe f'orneça reei bo deste protesto, pela Conm1ssão 

de Inquer.Jl to que o recebeu. 

OêP1a 

Hub/. 

Sant a, 6 de abril d.e 1936 

(a) P.p. Fernando d.o O, advogado. 
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.aw.u~,,..,0 FFIULETTI, Caixa do .Armazem llatriz da Cooperativa elo 

Empregados d.a Vi ção Ferrea do IU.o Gramde do Sul., nos autos de 1nquer1to 

.t.dm1n1s trati vo que responde, :por seu vogado abaixo finnado vem :peran 

te essa conmissão protestar contra o desapp recimento de -wales pertence~ 

tes aos srs. José Mariano de Albuquerque, na importancia de 237:000 000• 

(à.usentos e trinta e sete contos de réis); ao Sr. ugusto Biba.s na !npo,r 
I 

tancia. de 14:400 000 (quatorze contos e qua~rocentos mil réis) e ao Sr. 
" 

azimo Lucche e, n iml>ortancia de 8: 00~000 (oito contos e cem mU réis) 

desapparecimento esse que attribue tenha se er1f1c~o por occasião da 

abertura do mesmo cofre, :feito á s inteira revel! , e em wja g vet 

interior se achavam en envelopp~ f'ech dos. 

Protest mais peiBnte eaa douta oonmissão contra o f'ac to de 

teren assigmdo a o ta de abertura do mesmo cofre, integrando a camnissão 

respectiva, alán de outros implica~ no excesso de vales que está senio 
I 

apurado por essa egregia ooum1ssão, o Sr. Jooé riano de Albuquerque, 

que, dias pó , se suicidou conforme é à.o dominio publico, não tendo si

à.o siquer ouvido pela primitiva commissão à.e inquerito. 

elo presente protesto, responsabili4a, perante o Egregio Con .. 

selho Nacional de Trabalho, que vae deste proce so conhecer dentro e 

breve, a Directoria da Cooperativa dos Empregados da Viação Ferrea do 

io Grande do 1, :por -o s6 ter permittido que se abrisse o co:rre que 

continha os vales que representam dinheiro adiantado aos seus signat • 

rios, á inteir revelia do protestante, como tambem porque cabia á Com

miss""o à.e Inquerito ess diligEilcia, aliás d1ligencia prel.1m:1nar d.o in

querito dministrativo, oomo tambem, e principalmente, por ter integra

do c são que o abriu, além de varias outros implic dos nos vales, 

o sr. José Yariano de Al bul'luerque, de <Pem se constata agora, após exa ... 

me minucioso das pa.s tas em que acham os ales que a essa douta oomm1 -
..., 

sao entregou primitiva que iniciou e te processo d.ministrativo,-

1 falta de vales num montante de quasi à.usentos e sessent contos ele re

is!!! 

Pede mais o protestante que, se l.he dandO reei bo do presente, 

o mesmo annexado os autos do inquerito respectivo. 

P, ef'erimen to 

Santa a, 22 de abril de 1936 
( ) P .:p, Fernando elo O. 
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Cooperativa dos &mpregados da Viaçao ferrea d Rio firande do Sul 
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Santa Tar a, 17 e ~arço 

I 

resado am . o Armando Maf' olett 

I c 

~ do do1.1 n o pub i co, sendo ha d as conune tado e n todas as roda , 

que foram descobertas rreeular·· dades na The ourar a da ooperatlva os 

s. ntre outros nomes 

ridades. 

gÜra o teu como imp icado nessas irregula, 
( 11 

1ento profundamente d ~ue se pas a e me custa acreditar ue tu 

esteja envolvido em desbonàstidades, tendo presente facto que se 

passou entre nós do s e pelo qual ficou constatada a tua honestidade. 

Passo a re atar ess acto. 

Não posso prec sar exactamente o dia. Mas e meados do anno de 

3 , nmna tarde, esti~este aqui no Banco da Província sol citando tro-
I 

co para uma quant a de tr nta ou quarenta contos de reis. orno o Thesou-

reiro não ispuze se desse troco em sua caixa, me foi ped do que eu for· 

necesse da minha, da reserva, aproveitando pa•a a uma quru1t dade de 

Bonus do Thesouro do Estado, recentemente env ada pela ~~atr z e que es

tava na referida caixa da reserva, so miru1a guarda e responsa ilidade. 

As cedulas de Bonus ainda estavam como tinham v ndo do Thesouro o s-

tado, isto , em pacotes de 500 cedu as do mesmo va or em cada um. Trou-

xe os pacotes re at vos mportancia a ser trocada e t ' os entreguei, 

me c onando cada pacote com a , sua impor l-a cj.a at formar o t o ta o tro-

co pedido. esse d a não con eri a minha caixa, porque s havia ti o es

se movimento de troco. o dia seguinte, tendo hav do movimento, iz a 

conferencia costumada, de tarde, e constatei uma dif erença de noventa 

contos e reis para menos, di feren a es a ue não pude oca isa , dei

xando o caso para me or ver ficação no d a se inte. ncerrado o expe

diente desse dia tornei a fazer a con erenc a a minha caixa e consta-



tei a mesma ifferença 

(fiAr)A H r 
e noventa contos de reis. iante 

) 

d sso, combi-

nei, então, com o Conta or e o Thesoureiro para, nessa no te, fazermos 
I 

uma conferencia em conjuncto para verificarmos a destr bu ção que j ha 

via sido feita em Bonus, não s os ue haviam sido trocados entre clien 

tes amigos que solicitaram, mas ainda os ue foram empregados no servi-

o commum da casa. Localisariamos, assim, a differença. contece que, 

apoz essa combinação me apparece no gabinete da Gerencia o meu runigo ,. 
anoel Ribas e me devolve um pafote de 500 ce ulas de Bonus do valor de 

Rs. 200$000 cada uma. Ficou~ ,então,explicado que, ao te entregar eu o 

troco peguei un1 pacote de 5~0 cedulas de Rs. 200$000 cada mna e1 vez de 

um de 500 de Rs. 20$000; ue s havias dado pe o engano naquella tarde, 

quando tiveste necessi ade de usar o troco; que, ao dares com o engano, 

communicaste o facto ao meu am go Augusto R bas e ue estando presente 

o Manoel, quiz, elle mesmo, ~e trazer o pacote. Tirei delle os dez con-
I 

tos, que entreguei ao ~oel, e recolhi para a minha caixa os noventa, 

ficando tudo certo. 

sse é o facto que se passou e ue relato com prazer para marcar 

a tua honestidade no caso. 

Podes fazer desta carta o uso ue te convier, menos o de publica-

ão na imprensa. 

Abra os do amigo , 

chill ng 

eca,nllt·· v , 

~~~~)......t_ 

1ra a_~firma_ 

::(.,~ s. vo .. --



COPIA DO PARECER DO CONSELHO FISC~ doEXERCICIO DE 1934 
( '• 

S nhor accionistas da OooperatiTa dos Empregados da Viação Ferr a 
do Rio 1Grande do Sul 

... 
Desinoumbindo-nos d honrosa missao que nos foi confiada pela 

digna As embléa que nos eleg u,e , em obedien ia ao que estabeleae o 
artido 56 e seus paragrapho , cumprimos o deTer de apresentar-voa o 
nosso paraoer sobre os exam~ e verificaçÕes feit s na esoripta e 
balanço, cargo da Oontabili~ade Geral,relat1Yo ao exercioio de 1934 
,encontrando tudo m prefeita ordem e exactidão. 

Deant do exposto somo d parecer que a digni i a A aembl'a 
poderá approvar a prestação de contas apresentada pela Directoria. 

Santa Maria,26 de Abril de 1935 

AO Jos~ Benjamim Notton 
a) Antenor Costa Mendes 
a) Olmiro Domingues . 
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COPIA DO PARECER DO CONSELHO FISCAL NO EXEROIOIO DE 1933 

•• 

·~ Senhores Acc1onistas da Cooperativa do E.d V.F.R.G.S • 

• 
No desempenho das tuncçÕes que nos incumbam os Estatutos, 

examinamos cuidadosamente todas as contas do anno de 1933,enoon
trando-as na mais perfeita ordem. 

Somos,por 1sso,de parecer que as mesmas sejam approv daa 

pela Assembl'a Geral. 

Santa Maria,21 de Abril de 1934 

a) Jacy Ribeiro. 
a) Carlos Lauda • 
a) José l?ecoits. 



, j 

COPIA DO PARECER DO CONSELH 
,"' 

FISCAL NO EXERCICIO DE 1932 

Senhores Accionistas 

Em cumprimento ao dis posto em nossos Estat~tos,vimos apresen
tar o nosso parecer sobre aa contas da CooperatiTa dos Emprega -
dos da Viação Ferrea,referente ao exercicio de 1932. 

Examinamos attentamente t6da a escripturação da contabilidade 
I 

dessa Cooperativa,enoontrando seus lançamentos na devida ordem • 
Por isso somos de parecer que approveis o Relatorio que Tos será 
apresentado pela Directoria. 

a) Pedro Mario de Oliveira 
a) Jos' SimÕes Filho 
a) Jos~ Luiz Ethur. 

Santa Maria,28 de Maio de 1933 

j , 



COPIA DO PARECER DO CONSELHO FISCAL NO EXERCICIO DE 1931 
' 

( ., 
Senhores Accionistas. 

Desobrigando-nos das atribuiçÕes que nos confiastes,vos cien
tific~os que,de oon~formidade com as determinaçÕes do artigo 41 
dos estatutos da Cooperativa,procedemos a verificação de- todo 
os documentos concernentes ~· scrituração da contabilidade de~ 
sa instituição correspondent s ao exercicio p . passado,encontr~ 
do todos na melhor t6rma poeaivel,motiTo porque somos de pare -
cer que aproveis o relatorio e balancete que pel sua diretoria 

I ' 

vos será presentado. 
Agradecendo a confiança que nos deposit stes,pedimo-vos li -

oença para,em vosso e nossos nomes,apresentar um voto de louvor 
aos dignos diregentes e demais fu.ncionarios de responsabilida -
des pelo futuro da Cooperativa,pelo modo digno com que veem de
sempenhando suas funçÕes,fazendo assim com qu o conceito da 

mesma atingisse o seu ponto principal junto aos grandes centros 
comercia•s e eooiais,oonforme já é de vosso inteiro conhecimen
to . 

Terminando,serYimo-nos da oportunidade para apresentar-vos 
nossas 

Santa Maria,l4 de 

Cardeais saudaçÕes 
a)Pedro Antonio Senhorinha 
a)Antonino Xavier dos Santos 
a) Do ri va.l Lang e • 

• fo I I IDJ! 

~~~". • fi 

Abril de 1932 J~ 



Dr Victor Hoffma 
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In uerito Administrativo procedido de gonfor
midade com o que preceituam as instru·oe bai 
xad pel.QI Pre idente do Cons l ho Nacional do 
.Trabalho,em '5 de NJunho de 1933 , mandando exe
cutar as in truçoes que regulam os i:nqueri tos 
administrativo de que cogita o Art2 53R do 
Decreto nR 20 . 465 de 12 de Outubro de 193l , a
pl1cavei a tod s as emprezas de serv!ço pu
blicas sujeitas ao regime da legi sla ao refe
rente ás Caixas de Aposentado r ias e ensões , 
com a modifica ão imposta pelo Decreto 21 •081 
de 24 de Fevereiro de 1932 . -

( ., 
A Comissão de Inq erito nomeada para apurar a responsa

bilid de do sr . Armando Ka:ilfioletti, Caixa do armazem Matriz da 
I 

Cooperativa dos Empregados da Vi ão Ferrea do Rio Grande do Sul, 

em Santa aria , que acusado de bu os e qmissõea no exercício 
' 

do seu cargo , tem a honra de present , como lhe oumpre , ao acu-

rado desc·ortino da digna Dirj!toria t as conclusões ue chegou , 

não s deante d rovas e a gumentos apresentadô , como d s pr~ 

prias cir'cunstancias em u ' a partir de 1928 t a"' irregularid 

de na C ix do armazem Ma iz v m se registrando em s ries .suce~ 

sivas . 

Ante , porem , de entrarmo no a o do presente roces-

so· antes de e t belecermos o necessario confronto dos elemento 

de acusação e de · efeza, permiti que, para melhor coropreen ~o de 

uantos se inter e arem pelo caso, f ç o..; uma breve reconsti tui-

ção dos facto 

ri to . 

-que determinaram a inst uia uo do pre ente in ue-

I to po to, começaremos pela 

E N U N C A 

9 de · arço do corrente ano,. vencendo to as ificul -
dades prop ia do~ empreendimentos de tal magni~l e, os a saciados 

Dr . Francisco rtin Bastos, Bulante Tom '"'i, Adme.r Moreir· Jo-

sé SimÕes ilho, conseguirem em ver de iro 11 tour de orce", ue s 

procedes e a um verificação de mergencia na Caixa do Armazem ~ 
.. 

tri'z, onde ~e undo denuncia elos mesmo reoebid exia ia um el 

vado excesso de vale e dizia; • , ao que p ra mai d uinhentoo 

contos (5oo:ooo$ooo), emitidos por funcionaria d Cooperat i 'a in 



2 M tU r;fr' .. 
clusive os seus . proprios administradores . A referida. verificação 

' 
foi levada a efeito de conformidade com o que preceitua o artg 27 

dos Estatutos sociais, que tr screvemoss 

"Os socios poderão, quando o entenderem, ex minar a es-" 
"cripta da sociedade , desde que :fa am preceder um aviso" 
á Directoria, para que esta se represente no acto.t 

Estabelecido o primeiro contactc entre essa comi ~são ch~ 

fiada pelo Dr. Bastos e a Direção ~a Coo.perativa, por esta foi pr.2_ 

videnciada a abertura do cofre, oo~t~tantlo-se nessa oc sião ue o 

Caixa efetivo , sr . Armando Maffioletti , que se achava afastado em 
I 

f 

tratamento de saude, não entr·egara ao seu substituto as chaves das 
I 

dependenõias in ternas do referido. cofre. Deante disso • o Dir~tor 

Comercial da Cooper tiva mandou um emissario ca a do r . M ffiol~t 

ti , pedindo-lhe que comparece se 'a sua repartiç~o de trabalho lev~ 

do as chaves do cofre, ao que respondeu o referido funcionaria que 
I 

compareceria s 14 horas d uel, d ta (9 de Mar o) . O sr . Maffio-

letti não compareceu, entretanto, como prometera e , por isso , novo 

o0nvite lhe foi feito , no expediente da tarde , por intermedio dos 

funcionarias Maximo Lucohesi e Waldemar Farias , os quais, ao regre~ 

sarem , declararam não o terem encontrado e que segundo informações 

colhidas Ma:ffioletti saira num auto de praça para conferenciar com 

o então Chefe da Contabilidade, sr . Jos Mariano de Albuquerque,no 

Hotel Leon . Deliberou então a Diretoria ocial fazer-lhe o tercei-

ro convite, desta vez por carta, determinando o seu comparecimento 

até ás 18 horas daquela tarde •. ntes de expirar est~ ultimo prazo , 

compareceu aos · escritorios da Coa ~rativa a esposa do sr . affiolet 

ti , entregando as chaves solicitadas e informando que seu esposo 

deixava de comparecer por se achar enfermo . 

De posse das referidas chaves, foi procedida imediatamen 

te a abertura do cofre constatando-se as 

I R R E G U L 

Ao ato de abe tura do cofre estiveram presentes a Direto

ria Social, a Diretoria Comercial, o Conselho Fi cal, o Congultor 

Juridico da Cooperativa, o C ixn Interino , o Chefe da Contabilidade 

e s testemunhas Adm r Moreira , Dr . Francisco Mart.ins Bastos e B -



. 
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lante Tomazi . _Foi lavrada uma ata (vide documento ng ••• b. ... ) de 

abertura do cofre e relacionados os documentos e valores ali en-
. 

centrados, os quais, depois de convenientemente lacrados,foram r~ 

colhidos á Caixa forte, afim de serem entregues Comissão de In-

queri to . Esta Comissiio foi nomeada a 13 do referido mês de r.1arço 

e ficou constituída dos srs . Dr .João Baptista Leggerini, Dr . Ario~ 

to Borges Fortes e Balante Tómazi .,, 

Iniciados imediatamente,<pe+e àomissão, os trabalhos de 

-apuraç ao das irregularidades existentes na Caixa, foi constatado 
I • 

que o saldo de 533:999$385, acusado pelo respetivo livro de Caixa, 

' era absolutamente fiticio, pois estava representado apenas pela i~ 

portancia de 3o:246$6oo em dinheiro e alguns titulas , bem como oer 
I 

ca de duzentos (2oo) contos de r~is em vales resgataveis . 

Marchavam normalmente os trabalhos da Comissão de Inque-

' rito, quando esta sentindo-se ~~ingida por boatos que então circu-

lavam qualificando-a. de suspeita (vide recortes jorna s, docs .nrs • 

. ~- d. V.-: sJ. .~.),resolveu resignar coletivamente, sea 

do então eleita pelos. diversos nucleos e homologada pela Diretoria 

Social , uma 

NOVA COMISSÃO DE I~ÇUERITO 

A 6 de Abril proximo passado, a nova Comissão de Inqueri

to, que vem de apresentar-vos o presente relatorio, reinioiou os tr_! 

balhos de apuração das irregularidades imputadas ao Caixa· sr . Arman

do Maffioletti, trabalhos que se prolongaram por mais de 50 dias,gr_!! 

ças ás dificuldades oferecidas pelo elevadíssimo numero d·e fragmen

tos de papeis a serem manuseados , inclusive partlll.oulas de carteiras 

de cigarros, representando vales e portanto valores para a Caixa . 

erminando, senhores, esta exposição preambular que julg~ 

mos imprescindível para melhor orient ção vossa, ooncretisando , ao 

mesmo tempo, os argumentos, que vimos de expender , pedimos venia P.! 

ra estudarmos o merito doa 

ELEVIENTOS DE ACUSAÇÃO DO • 

CAIXA SR, AI ANDO MAFFIOLETTI 

1g - o acusado , ar . Armando M ffioletti, como se vê dos diversos de 



4 -
poimentos , .rnerec1a inteír~ co_nfiança doe ·dirigentes d~ Coope

rativa;conhecia arbitrariedades por .estes cometidas no pro -

prio serviço da Caixa e dai, 1 abusando dessa confiança, a .a

ção discricionaria que exer cia no orgão administrativo que 

lhe estava aféto, distribuindo com absoluta liberalidade os 

dinhei:Dos da coleti vidade soc ial; 

2º - justificando esse seu prooed~r , aléga o acus ado (vide seu de

poimento á folha ng •• • /.~Y.) •qu~/pa!ra tanto recebia or:de.r)·s - e~ 
cri tas e verbais do Diretor Come r cial , do sub- diretor.;..comer-

' f 

cial , do diretor- presidente , do diretor-secretario , do dire
I 

tor-tesou.reiro , do chefe da1 Contabilidade e d'o Gerente do ar-

mazem Matri z. -Entret a.nto os administradores oi ta.do a _negam que 
I 

houvessem dado tais ordens, a não ser ·em casos esporadicos ,e 

plenamente justificados , não tendo o acusado aprese.1;1ta.do a e_! 
I 

ta Comissão quaisquer ele_ql,entos "corroboratiy·os 'da sua alegação ; . . 

3g - ao acusado foi pergun~ad o que instruções ~inha sobre a reti

rada de valores da Caixa (vide seu depoimento á folha/.t. .Y.) , 
tendo ele respond ildo n9s seguintes termos : "Nenhuma, poi e ta 

. -
is existissem deveriam constar em circulares . " Essa respos~a 

vale pel~ ·confiasão do proprio delito, ... . senao ve amos: 

a - a inexistencia de ordens para retirada de valor es da 

Caixa, deveria ser motivo panderavel para que dal i 

-nenhuma importancia :fosse retirada sinão para manter 

as transaçÕes genuinamente comerciais; 

b ... _ ~funcionaria de categoria, com mais de vinte anos de 

se~viço , de senso pelo menos aparentemente e uilibr~ 

-do , nao poderia deixar de :compreender que os dinhei-

ros que 1he estavam confiados á. guarda, vi.nham sendo 

desviado.s . de uma maneira confusa e criminosa ha mais 

de sete anos, quer por delíb~ração ·dqs a~mi.q.istrado- · 

.res, quer · por delib~ração do ·proprio 1 Caixa; 

c - ·se chegou a essa compreensão, como log~camente teria 

de chegar., por UIDa razão de coêrenc·ia com· 'a respons~ 

·bilidade do seu cargo , competia-lhe tratar de regul~ 

risar de algum modo essa situ ção anormal, ainda que 
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isso viesse contrariar a vontade de qu lquer ·funcio

nario de mais elevada categoria, que por ventura se 

interessasse pela co~tinuação da irreg~laridade; 

42 - ha seis anos, aproximadamente, que a Caj.xa vinha recebendo e 

conservando!! arquivo , os vàles emitidos por funcionarias da 

Cooperativa. Parte desses vales tinha o "visto" da Diretoria 

Comerc.:i..al e deveria ser liqtlidada (vide depoimento do Diretor 

Comercial á. folha n° . : 'J. tf. ·Y.) no ... mêe da sua emissão ~parte , 
' '• isto é, a grande -maioria, não era visada por qualquer chefe de 

I 
serviço, notando-se que, al uns desses va -es continha apenas a 

I 
assinatura do funcionaria emitente e outrossimplesmente ·a de-' . 

claração do Caixa, d~ q~e fOra fornecida deter~inada ~mport~ 

oia a determinado funcionar~o . Entretanto, sendo os vencimen

tos. mensais dos funcionarias do arma.zem Matriz pagos pela Cai 

xa , nao se oonoebe que o respetivo caixa, sro Ar~ando Maffio-,. 
letti, não se apercebesse da sua especialissima condição de 

zelador de um patrimonio alheio e que, como tal, lhe cumpria 

efetuar mensalmente os descontos desses valee, maximé por se 

tratar de emprestimos não autorisados pelos Estatuto ; 

5~ - as afirmativas dos seguintes funcionarias que retiraram dinhei 

ro da Caixa por meio de vales, induz-nos á convicção de que o 

Caixa, d'issimuladamente, já conhecendo o alcance do desfalque, 

esforçava-se para manter o m~ior numero possi~el de vales , li 

quida~os ou não, com o fim de conservar a Caixa, por tempo in 

_definfd"ol numa situa ão de e qui li brio artificial. 

V.e jamos: 

G~ercindo Gonçalve: da Silva (depoimento da folha ng . ~~.) 
alega ter-deixado de agar em tempo oportuno o seu debito pa

ra com_ a Caixa, por não ter •o sr. Armando Maffioletti lhe apr~ 
I 

sentado os respeti vos vale·a, apezar de insistentemente solici-

:tado s; 

Manoel Bernardino Lemos (depoime nto da folha ng • • 4-fj. Y..) 
fi_rma. j ter pago parte· dos vales que lhe são agora apresent~ 

dos e em favor da sua afirmativa exibiu um recibo ·de quitação 
r 

par.cia::l; 
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Romeu Bertoia (depoimento folha n~. -:-: . ~:-.) afirma ter efe-:-

tuado em tempo oportuno o pagamento dos vales por ele emiti -
I 

doe , deixando-os por m, em poder do Caixa, por ter este lhe 

informado na ocasião, que tinha muito serviço e que por isso 

não lhe entregava os vales que vinham de ser pagos, mas que 

os rasgaria logo que os encontrasse ; 

Romeu Fernandes (depoimento da• folha. ng • • -: .~."'; .) afirma que 

parte doa vales que lhe são ap~serttados , já foi paga em tem

po oportuno, tendo o Caixa ~nformado que não lhe restituia ea 
' -

ses vales devido ao seu ~c~ulo de serviço na ocasião; 

Oscar Dias Perdigão ( depoimen~o da folha ng . :"". t/.~ .r.\".) afirma 

ter efetuad o em tempo oportano o pagamento das promissorias 
I 

de sua responsabilidade, deixando-as porém , em poder do Caixa 

em razão da confiança que este lhe inspirava; 
' 

Octavio Silvestre Oliveira {d poimento da folha n2 . ;'. :~.~ •• ) 

afirma er pago parte de seu debito, não tendo o Caixa lhe res 

tituido os vales liquid dos; 

lv ro Cereal (depoimento da folha ng •• ~.~r.: ) afirma ter P!: 

go em tempo oportuno parte de seu debito, deixando de arreca

dar os vales em oder do Caixa por depositar confianç neste; 

Carlos Pungartnick (depoimento da folha n° . :: . ~.~ . 77 .) afirma 
j ter age parte de seu debito, deixando de arrecadar os va

les liquidados em virtude do Caixa lhe haver declarado que os 

rasgaria; 

Arnaldo Rezende Waiok (depoimento da folha n2 .:-. ~..x."'; )afirma 

que alguns dos vales que lhe são agora apresentados, a ezar de 

permanecerem na Caixa, j foram iquidados· 

Dartagnan Lima· Albertan1 (depoimento da folha ng .. • .l.!.f. .. C ) 
afi ma que parte do debito que he imputado, foi pago em 

1932, com uma fatura de gratificação por ele deixada na Cai

xa; que nunca conseg;uio saber o montante de s·eu debito, por 
... 

nao ter sido atendido pelo Caixa nos diversos pedidos q e lhe 

dirigiu nesse sentido, verbal e por carta; 

6g - o sr. Armando P.affioletti não esclareceu o motivo pelo qual, 
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a tando-se do servi o para um tratamento prolongado da sau 

de, reteve em seu poder s chaves dos compartimentos internos 

do cofre , sabendo que fatalmente embaraçaria a ção do seu s~ 

bstituto . Esse funcionaria, chamado em 9 de rço do corrente . 
ano, para t azer as chaves e assi tir a abertura do oofre,re-

ousou-se a comparecer, com .surprez de uantos o esperavam , 

sob a alegação de achar-se ac~ado , quando nesse me mo di 

- 9 de Março- esteve ele em confpr~~ ià com o chefe da Contabi 

lidade (vide depoimento do Diretor Comercial, á folh 
I 

ng ./1/--
• 

. "': . •• -r. )no Hotel Lepn; 

7g - o acusado por seu advogado Dr. Fernando do , protesta (docu

mento nR • • -: .4. f.~) contra p a·to ue julga vioiento , arbi tr -
- I rio ~ criminoso da Comissao que procedeu a abertura do cofre, 

em 9 de Março, o em a sua presença ou de seu advo ado, "dado 
t• 

que se achava doent , de c~a, çonforme prova com o atest do 

medico junto aos autos do pre nte inquerito",etc . Esta Comi!, 

são julga destituido de qualquer fundamento esse protesto: 1g 

- porque, da mesma sorte que o cofre foi aberto com as chave 

remetidas pelo acusado, poderia ser arrombado, se assim exigi~ 

sem as oircun tancias, sem que se pudesse ver nessa delibera-

-çao de emergencia qualquer sombra de suspeita contr o funcio -
nario ue at ali merecia a confiança dos dirigentes da Coop~ 

rativa; 2g - porque apezar do atestado medico que apres~nta , 

no 'dia 9 de Mar o estava o acusado em condi Ões de locomover-

se , tanto que foi ao Hotel Leon, atender a um chamado do sr. 

Albuquerque, como á ficou dito . O art 0 27 j' transcri to no i 

nicio deste relatorio, anula a arguição deste protesto, porque 

se apoia num dispositivo da Lei . inão vejamos: o art~ 42 do 

Decreto 24647 de 10 de Julho de 1934, enumerando s formali

dades que sob pena de nuli dade, devem ser observadas no ato 

oonst tutivo das sociedades Cooperativa , em suas aline e sg 

e gg determina: 8~ - ,.direitos !. deveres dos associados enume 

ra.ndo-ee coro precisão e clarez , garantida a igua-ldade absol~ 

ta deJ.:e s;" 

9g - . "maneira~ 2J! negocio sociais erão a.droinistr-õos e 
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... 
fiscalisados , estabelecendo os respet:tvos orgaos e definindo--

lhes as atribuiçÕes qom clareza e minucia" . Foi amparado nes

' tas prerogativas que os ssociados que compunham a comissão a 

que se fez referenoia no capitulo 11 Denuncia", apoiaram o seu 

pedido á Diretoria Social, solicitando, em caráter urgente,a 

verificação dos valores em Caixa . 

ag - no mes mo documento o acusado procura eximir-se de "respon ab!,. 

lidade por qualquer diferença (ue/~·enha a áparecer entre os V.!, 

les existentes no c.ofre e d1epais valores oom o saldo que o li

vro Caixa do armazem Matria aprese·ntar" . Com este protesto o 
I 

acusado procura fazer crer que todos os vales e valores estavam 

cuidadosamente acondicionados no cofre, quando , ao contrario , 
' 

não s 6 existiam- vales dentro do cofre , como numa caixa de pa

pelão, debaixo de um balcão r nos escaninhos inteiramente a

bertos de um armaz io (vide •aepõimento de Sady Carnot ·Arauj o, 

folha ng .~?. .~ •• Y.). 
PROVA s 

Tratando-se de um caso todo espec~al, em que as irregularida

des praticadas pelo Caixa ar . Armando Maffioletti, no exercic!lo d.as 

suas funções , são apontadas _pelas proprias ,circunstancias _que as .r2, 

dearam , esta Comissão julgou desnecessario arrolar testemunhas ,d-e .! 
... 

cusaçao, principalffi:ente considerando que 19 depoentes tinham debi-

toe para com a Caixa, contraí do e por meio de va.l es e com as facili 
. -

dades já conhecidas , facto que por si s6 constitue .a mais veemente 

das acusações . 

A d·efeza êscrita apresentada pelo ilustre Advogado do acusado , 

Dr .• Fernando do e que se encontra junto aos autos do presente i!!_ 

queri to , -a1astando-se do objeti o co limado, representa um li b"elo , 

quiçá. justo , contra os administradores da Cooperativa, sem .cont.udo 

destruir a responsabilidade que pesa sobre seu constituinte • 

Vejamos : • 

I 

Ainda que se concorde, em t se , que a estrutura ou feição coo 

·perativista desta sociedade tenha sido ·altera<fa, como diz a de 
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e os estatutos, permitindo que se transforro sse em Çarteira de 

Emprestimos a Caixa do· armazem 1atriz, não se pode, em boa lo-

' gica admitir a inocE'.ncia de Armando ll~affiolet'ti em toda essa 

d·esordem, por isso que. mo .o intelig~nte, revelando no longo 

tempo que exerceu as funções de Caixa perfeita noção do que f _ 

zia, não se deixaria transformar num instrumento p ssivo, jo

guete dos dirigente da Cooper'ativa; por uma simples subser-

"' vicncia que s6 poderia revertei e~ des bano de sua conduta. 

Qualquer que seja,pois, o pr~sma pelo qual se aprecie os elemeg 

tos de defeza, depararemos om o seguinte dilema: ou Armando 

Maffioletti dissipou de má f6 os dinheiros ue lhe eram con-fia

dos á guarda, prevalecendo- e de uma situa ão anormal creada p~ 
I 

los dirigentes da Cooperativa, ou foi conivente nessa dissipação 

d-esenfreada e, de qualquer f9rma tornou-se o maior responsavel 

não só pelo desfal ue na im};lo!r. "'- cia de Ro: 235sl25$43o como pelas 

-importancias que nao puderem ser arrecadadas dos indigitados de-· 

vedares . 

I! 

SUPOSTA NULIDADE PARCIAL DESTE INQUERITO 

Os argumentos da defeza para demonstrar a nulidade parcial 

deste in uerito são inacei.taveis, pelas razÕes qLl.e se seguemJ 

O Dec .• 24 . 647, de lo de Julho de 1934 , determina, de facto, em 

seu artg 15g, § Unico, letra a,b,c e d , que o Conselho Fisval 

exer ça assidua fiscalisação; faça os inqueritos de qualquer n~ 

tureza; estude o balance·te mensalmente e examine 6 estado da 

Caixa; apresente anualmente á Assemble i a Ger·al o parecer sobre 

o balanço geral e as contas do exercício e convoque, extraord! 

nariamente, em qualquer tempo, a assembleia geral , si ocorrer 

motivos· graves e urgentes . 

Responderemos ue a fiscal isação que deixo.u de ser feita, con~ 
.. 

titue uma grave irregularidade sem duvida, mas nao concorreu 

para o estado anurquico da Caixa cuja escrita sempre em tttra

zo era feita de .modo a cauzar confusão; 

-nem todos os inqueritos poderão ser feitos pelo Conselho ]'i!_ 

cal, porqu~ est~, em determinados casoa,(como neste) , su-



-peito em razao da 
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proprias funçoes; 

o 

- o estudo do balancete e o exame da CaLxa, que deixaram de 

ser fettos co stituem to.mbem ,responsabilidade parte , sem 

contudo atenuar a res onsabilidade do Caixa, a menos que se 

admitisse como um fenomeno natural, · a consumação conciente 

de um erro, pelo facto de se conhecer a existencia de outro 

erro, embora este tenha por origem a incompreensão ou a de 
, I 

sid iat 

-- o c~nselho nao poderi~ convocar · a sembleia Geral, nas con 
I 

di Ões de~e adas ela defeza: 1° - por ue de acordo com o 
I 

Eetatutos, as assembleias, devem ser convocada com trint 
I 

dias de antecedencia e o caráter das irregul rid de desco

bert s não permitiam semel~ante delonga; 2& - por ue estavam 

e estão suspen os os direitos de reunião, por força de Decre 

to Federal. ,. 
III 

A alega ~o de ue a intimaçio do acusado em nove (9) de Ma~ 

ço não foi feita pelo Conselho Fis al , nos termos da lei ,não 

procede , pois tratava . se de aplilrar , simplesmente , a proced ea. 

cia ou não de uma denuncia e, portanto , ch~nar o C ixa ara 

tra er a chaves e assistir a abe~tura do cofre, ra a provi 

dencia que e punha e ue foi tomada pelos dirigentes da 

Cooperativa, não constituindo i sso wna intim -ao ao funcio-

nario ue , comp ficou dito em linhas atraz , at a uele mo-

mente mereceu a confiança dos seus superiores . 

tudemos, agora, em f ce da Lei e dos Estatutos; em face doa 

Lrgumentos do advogado da defez e elos elementos que ·int_gram o pr~ 

~ente in uerito , a conivencia, no sentido amplo do vocahulo, os srs 

lirigentes d Cooperi tiva: 

O sr . Au usto Ribas, Diretor Comercial da Cooperativ~ , em seu 
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de cimento, á folha n~ . : .~. :-:- ., declara que 

11 

da existenc a do ele -I 

v do saldo da Caixa do armazem illatriz foi ele inftaizmente o ultimo 

saber, por isso que a fiscalisação da referida Caixa estava af ta 

ao Sub-Diretor Comercial e ue nada lhe foi cientificado por este 

funcionaria . (vide seu depoimento á folha h9 .,-:: .M.-:-:-:.).. 
O sr. Mo.ximo Lucchesi, Sub-Diretoo Comercial, declara, por sua 

vez, em seu depoimento á folha ng •• . :-: •• ~f. .. -;- , ue em novembro de 

1935 teve conheci'llento do aldo d Cjrl ,, , \referente ao mês de ago!_ 

to da uele mesmo ano, li itando-se a dar conhecimento disso ao Ch~ 
I 

fe ela Contabilidade , pois sempre considerou a Caixa como urgão dir~ 
I 

tamente af to á fiscali saç - o d Di,retoí:ia Social e daí não controlar 

o seu movimento . 

O r. Augusto Ribas , perguntado por ue ativo não procurou ll 

mitar o elevado encaixe da 1'1atriz, nos termos dos Estatutos , re po_g 
t• 

deu " que va ias veze:.; tentou qu~ fo,sse restrita ao volume especif!. 

cado , mas, dada a grande trans ção e a confiança que Caixa lhe me 

recia , e elo acumulo de serviço a seu ca.r·go , foi deixando passar 

essa irregularidade , certo de ue os outros departamentos estivessem , 

tambem, cuidando dess.e . mist r ." 

Essa segunda declaração do Diretor Comercial , contrasta , fla

grantemente , com a sua primeira declar ção em que diz ter sido ele, 

inl elizmente , o ultimo a saber . 

O Sub-Dire~or Comercial , sr . Maximo Lucchesi , perguntad o se o 

Caixa , sr . Armando Maffioletti , ao afastar-se de suas fun Ões , em 

f rias , e posteriormente com atestado medico , deixara todos os va

les dentro do cofre , res ondeu que não sabia , mas , logo a seguir , 
.. per guntado a quem pertencia:m os vales a re gatar, que ficaram em m o 

do Caixa interino (valés que ficaram f6ra do cofre , portanto ) res-

pondeu que pertenciam a diversos e ue havendo el Sub- Diretor , man 

dado proceder um· ve·rificação , o Caixa substituto respondeli. que não 

tinha tempo . 

Esse funcionaria era , pois , sabedor de que nem todos os w les 

haviam fie ado dentro do cof,re , e se a sua contradi ão não fosse su

ficiente para concretizar esse juizo , bastaria atentarmos para o de 
JAo--poimen~ o do Caixa interino, Sady Carnot ArauJo , á fol ha n •••••••. , 
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em que o mesmo declara ue em Dezembro ultimo os srs .• Lucchesi e 

Alvaro Cereal proc'ederam a uma verifica ·ão nos seus vales , ue ha
' 

viam ficado fora do cofre e que, para tanto, até levaram para a-

quel repartição de trabalho uma maquina de somar . 

O depoimento do ar . p,rraximo Lucchesi, é do principio ao fim V .f! 

cilan·te e confuso, pois mau grado a sua elevada função, s .s. deixa 

evidentemente esclarecido que i gnora em q4e consistem 
"' ( ., 

buiçÕes, quando diz ue su~unha que a fiscali ação da 

se diretamente aféta seção de b ntabilidade . 

as suas atrl:, 

Caixa estives -

De:berminam os Estatutos Soo1iais em seu artg 76 letras !!_ e .2. 

quanto a função do Diretor Comercial: -a- organisar , regulamentar , 

dirigir~ responder ela b8a marcha dos serviços~~ cargo ; c -

manter ~ continua fiscali zação pessoal ~ diversos departamentos 

da Soe iedade . ;· 
,. 

uanto ao Sub-Diretor Comercial, determina o art 0 77 . a- "..J:!

bstituir ~ auxiliar 2 Diretor Comercial ~ cumprimento ~ ~ ~

tribuiçÕes; b - manter ~ fiscali ação pessoal ~ armazem Matriz ~ 

demais departamentos f!! séde''• Prescreve o artg 79: 

" responsabilidade do Dire-tor e Sub-Diretor Comercial su-" 
"Õsiste integrãlmentenos termoã do mandato que recebem:« 

As disposiçÕes astatutarias enqu·dradas dentro dos arts .cit~ 

dos (76 - 77 e suas letras) nunca tiveram fiél execução por arte 

desses admini tradores , pois o Diretor Comercial decl · a ter deix 

do passar a irregularidade, pelo acumulo de serviço , pela confi nça 

ue lhe ·mereci o Caixa e na convinção que os outros departamentos 

estivessem cuidando de tal mist6r; o Sub-Diretor Comercial, posto 

que auxiliar imediato do Di etor Comercial , substituto legal des

te e de quem recebia instruções outras, lem das determinações ex

pressas nas disposiçÕ~ s estatutarias, (artg 77 e suas letras ) ~

punha que a fiscali sação da Caixa estivesse diretamente aféta se 

-çao de Contabilidade . 

O u b-Diretor Comercia 1 (vide depoimento á folha ng •• ~~~.~ 
perguntado porque motivo fôra a baixa da atriz entregue a um cai

xeiro do armazem, por ocasião do afaatam'ento õo 0aixa efetivo , quan o 
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podiam e deviam, dada a responsabilidade do serv19o, passa-la a um 

empregado de categoria, respondeu que somente o Diretor Comercial 

poderia informar, visto que o depoénte só tivera conhecimento des

se fato, depois de efetivada essa substituição . 

Ent~~anto o Diretor Comercial em seu depoimento á folha ng 

:7 . • ~. Y.-:-:- declara que por ocasião do afastamento do Caixa em f 

rias, e, posteriormente, com atest· ·do me,dioo, deter'l1inara ao Sub

Diretor Comercial que o Caixa foas~ s~~stituido por um funcionaria 

da confiança deste (caixa); que \posteriormente, vendo o referido caf 
• 

xeiro exerc:endo as fllmçÕes de Clfixa, cLamou a atenção do Sub-Diretor 

Comercial, no sentido de ser destacado ali, como auxiliar, um funoi2 

nario de responsabilidade.(vide depoimento de Sady Carnot Araujo,á 

folha ng • • ~. ~.~Y). 
A pe ' a de Defeza, em seu capitulo VIII sob o titulo 11 •xcesso 

de Vales e sub-titulo Ma1·chas, ilu as ~ Contra r_~!.......-.----

" Foi esse excesso de vales nu Caixa do Armazem Matriz de Santa n 
nMar ·. a, ue deu origem á denuncia recebida pel Diretor'ia Soei " 
"al da Cooperativa. Todos os funcionarias da Cooperativa, em-
nsanta Maria, sabiam que esse sistema de vales vinha de longa u 
"data, desde a administração Manoel Ribas (vide depoimento de n 
"to dos os emitentes de vales) e poucos são os funcionarias d 11 · 

"Cooperativa qu . não tem vales na Caixa! u 
"Era já uma p:baga Eara. cujo combate nunca se movimentou a Dire- u 
"teria nem a Direçao Comercial da Cooperutiva. " 
"Mas como combatel-a? Como dl;l.r- he um olpe de morte, si oà " 
"proprios diri entes não só alimentavam esse processo irregu- n 
''lar e ·crimdmoso, como tambem erlitiam vales, avalisavam pro- n 

"missori:ts para os bancos descontarem e as quais, em ultima a- " 
"nalise éra a Caixa ·da Cooperativa ue paõava? 11 

"Vales de toda a especie, de todo o feitio e de toda a natureza , 11 

"lá es tão, com a chancela do Diretor Comercial, ora do vice Di- 11 

"reter, ora deste, ora daquele! n 
11 Notas promissorias av· lisadas por membros destacad 11 S da Dire- " 
"teria, emitidas por funcionarias de responsabilidade (vide pro " 
;;missoria de oito (8) contos de reis emitida por Jos Albuquer- n 

qu.e e avalis~:~da por ezar Va1a1dro, Diretor Presidente da Coo " 
11 perativa), foram de8contadas no Banco do Comercio de..,ta cidl::l. e, 
11 e, findo o prazo, como o emitente não tivesse dinheiro para seu" 
;;res <2' ate a Caixa do Armazem Matriz, se .encarregavu de resgatar, ' 
11

desv.iando dinheiro da sociedade parl;l fins extranhos mesma,em 11 

f a ran te. des.res ei to á Lei. " 
:E, ssim, ia o dinheiro dos socios da Cooperativa, por ordem 
11 dos seus di ri gentes, se invertendo em papeis, em vales, nunca " 
... reagatados, por falta de numeraria dos responsaveia. " 
11
Ha uma infinddade d _ val s na Caixa •••• desd'e os vales destina n 

11 dos á c'ompra de galinht,;~s oh , até os ue se destinavam a- " 
11 paga de advogo os, por servi · s profissionais prestados a fun " 
11.cio.l:).srios da Cooperativa, mac não á Cooperativ~, porque *este- 11 

11 as~ to ér~ abBolutamente extranho á Institui ao. 11 

11 E o :vale la e t a espéru do ~esgate, assigna o pelo advogado " 
11 Legendre Chagas Pereira, por serviços prest dos ao sr. Antonio 11 

11 Garoia, ou ··o depoimento conf~rma as noss s· assertivas (vide de 11 

pOi!Jlento de Anto-Dio Garci ·r. . -



ttQue extranhos vales esses! 
"A ,Õ es .de jornaes poli ticos pagas pela. Cooperativa!. 
"E com autorização provada da Dire ·ão da Casa! 
"Entretanto, nunca essa Diretoria, d e"Q<?is de suspender ,. rmando 
nMaffioletti do exercício de suo funçoe~, embora .esse pobre 
"servPntuario estivesse doente , com licença concedida pela Co.2_ 
11 perat1va; se lembrou de suspender os verdadeiros responsa.veis 
11 por tod' essa bombachata de vales e qrdens de pagamento que 
"o auto de corpo de delito de uma administração! 
"Não, douta comissão de iJ:?- uerito , se não se fize:r ju tiça ne§_ 
"te caso .~, i remos bater ate aonde a lei nos permitir, apontando 
"á puni ao dessa mesma lei, os verdadeiros responsaveis , que es 
1'sa douta comissão já apurou q1Ja~s sejam .. -
"Armando Maffioletti, que apenas cumpria as ordens, foi sus- enso ! 
11 E os que ordenavam pagamentos ~e fv'ales pa!'a compra de galinhas 
"ch6c8s e ações de jornaes posi~ivamente políticos ficar~m ~os 
"cargos ! 
11 Porque mesmo as ordens V(;;!rlJ es ~ fielmente cumpridl::ls em 12..
"dos .2..§ der.~.rta.mentos fui: ,cooperativa (vide depoimento Diretor 
''Comerei ai • ' 
"Recibos de ociedades Recreativas, de So.ciedades Carnaval e soas, 
"da Companhia "de Luz Elétrica, recibos de decimas urbanas , talÕe 
"de pagamento de impostos de toda et classe, lá estão, represen
" tando dinheiro para . a Caixa l 1 

"E a maioria reconhecida pelos emi.:b entes ! 11 

· Apreciemos o~ pontos atacados pela defeza: 
/" 

l'i? -foi, evidentemente, o exc~.s~o~de vales Ila Caixa que deu origem 

á denuncia recebida pela Diretoria da Cooperativa; 

2!? - realmente alguns funcionarias da Cooperativa ( e não todos 0.2, 

mo afirma u defeza) s biam que é~se sistema de vales vinha des 

de a administração Manoel. Ribas, e melhor esclarecido fiva ef3-

o - -.;-\)' --se ponto , apreciando-se o depoimento de folha n~ ···········• ; 

de Alberto Opitz, que diz: 

"que desde o tempo em que o sr, 1'Jlanoe Ribas éra Diretor Comer 

cial da Cooperativa ·recebe os pagamentos de Luz e Telefone da 

Caixa do Armazem Ma triz"; 

"que esses pagamentos eram por conta e ordem dos srs . Alvaro ·Cer 

cal, Armando l'llaffioletti, Augusto Ribas e Maximo Lucchesi . 11 

3g - que os dirigentes citados pel.:l testemunha de defeza alimenta-

vam esse proc~sso irregular , emitiam vules e avalisavam promi~ 

sor"ias , não rest'a a menor duvida, tanto mais que todos ele te

em contas a saldar perante a Caixa, e existem, com efeito,du

plicatas avaltsadàs nas condi .Ões menc'onadas, cujo valor va

ria entre· duzentos mil reis (2oo$ooo) a oito contos da reis 

(8: ooo'$ooo) , algumas pagos integralmente ,pela Caixa e outras 

simp~eamente · os juros, d ~nde se conclue que a Caixa do Armazem 



·Matri.s, f r'" transformada em C rteira de edescoilto, o:brindo 

- -ex.ceçoee , c ... iand previlegios e condi oes es·pecialis.simas a 

um r~duzido numero de funciOl1fll'iOs era transg~eseão fla rant e , 

po:btanto, dos Estatutos .;:>Ociais e da Lei ue rege as ·So"oieda'des 

Cooperativist·-u, q_ue preconiza a i uald de de direitos entre 

os associados . (vide does. srs . /.rf.of:.-:.!. 9.1 .. -?': .o?:!.J. :-:-:-; .) 
E não tudo : Carlos Purigartnick, funcio1ario d Cooper~tiva , 

declara em seu depoimento á folha ~ . (i . ~. f.: .*f~ Vque no .perig_ 
( lj 

do de 2 de Junho aos rimeiros dias de Outubro de 1935 , traba 
I C lhou por ordem do sr . lva~o ercal, dezesete e me·o dias, a~ 
I 

xiliado· lpor ou:bros funcionaria d;). Coopcr<:itiva, nu medi ão de 

terrenos pertencentes á firma Jos Crivelaro & Oia , da ual 

é socio o sr . Alvaro Cereal, percebendo os seus vencimentos 

integrais pelo Caixa do Arm zem llatriz , conforme deciara· "'o 

do proprio depoente, confi 

teve oportunidade de 

pelo exame que esta comissão 

nas respetivas folhas de vencimeQ_ 

tos . Es~a co issão bstem-se de m· iores detalhes elucidativos 

em torno ãess ravissima irre ularidade , dada a su naturez 

que or si s constitue elementos para abertura de rigoroso in 

queritq administrativo n· forma da lei . 

Ha mais ainda: ao advogado Legendre Chaga Pereira 1 como diz 

de~ez~ foi paga pela Caix por serviios profi sionaes resta

dos á ntonio Alves Garcia, a importancia de 2:35o ooo, não 

tendo os dirigentes da Cooperativa esclarecido os motivos que 

determinaram o aparecimento e~ Caixa desse documento de car -

ter eminentemente particular não resgatado at a presente da

ta , por ue a ueles que autorisaram o seu pa ~ento (vide de

poimentos ·de Antohio Alves Garcia, ~axino Lucch si e u ·usto 

d Rb á f lt ; V- 1!1f - 3V V- LJV-An rade 1 as s olhas ••••••••••• • ;-•••• !{ • • ••••• e documen 

tos anexos nrs , ftJ.-; d.J::'l. ':'-: ./.~ .t/. .......... ) procuram ex~ 
m~r-se com evasivas contraditarias , t~anaferindo a outro a 

respons bilidade que por direito lhes cabe; existem efetiv 
• 

·mente ·duns ações . de Empr zas ·Jornalísticas. sob nrs ll3o e 

1131 e m is os recibos .a ue se refere a defeza, de Luz Ele

trica, ociedades e impostos diverso so 
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A.Q.alisemos os argumentos .da Defeza, subordinados ao titulo 

INPUGN AO :DE V LES : 
I 

11 egundo depoimento do · iretor Comercial - diz a defeza-, des
" de 1932 que não se dava balanço na Caixa do Armazem t~a triz. de 
usanta r~aria, onde se achavam os vales, muito embora a ·lei ,que 
"r~ge as soei edades Coopera-Li v as determine rigorosa fi scalisa
" çao, segundo de depreende do artg 15 da mesma lei ! 
"" aincla os estatutos da Cooperaava determinam que se fisoa-
11lise todos os departamentos da sociedade! _ 
nMas nada disso se fazia consoante d clara oes do Diretor e 
"·ub-Diretor Cof'lercial em seus depoimentos! 
uMas o que deve chamar a atenr1ã.o da fto ta. Comissão de In uer~-
11to é o facto de existir na Caix!Í, vales datados de 193o,e .nao 
"serem os mesmos inutilisados pelos responsaveis que dizem ter 
"pago a~ importancias respetiiVaa, quando a Caixa , segundo as · ~ 
"firma oes do Diretor Come oia , era rigorosamente fiscalisada, 
"só deixando de o ser a p8rt:4r de 1932 ! 
"Ora, se antes de 1932 a aixa era fisca11sada , e o., vales .con 
" tinuayam 1á representt~ndo dinheiro, ra por ue os seus emitea 
"tes nao os tinham em verdade resL,ata.do! 
"Essa uma urgumentaç - o irrespondivel, esmagadora ! 
"Não fi sc,ali sav!:lm a Uaixa a t 1932 ? 
11 Porque não retiraram os v les de 193o e 1931 que aparecem ago 
"ra z:1este inque;rito, representando di.riheiro , de vGs que j ti= 
11 nham sido liquidados como afirmam os inpugnadores de Vhles,· 
" desde o Gerente do Armazem Ma'tri~ até o :Diretor Comercial' '? 
., ue diabo de manobr é esta r1 
"Como entender-se essa gente incoêrente, 1-nconsequente , ilo
"gica? 
"Só uma sa :!da em tudo isso: 
"Todos os vales apresent·:~àos ' roeritissirna àor1i ,s.:-o de Inque::... 
11 ri to r e re sentam valor para a Caixa, por ue não fqram resga
"tados ·elo o ~eus respetivos emitente ! 
11 E declaraçÕes gracio.sas não podem ser levadas em consideração ! 
"Como essa de pagarem os seus vales e deixarem ao Caixa a incum 
"bencia de -inutilisal-os, porque isso era urna questão de confi::' 
"ançal 
11 -Ahl a eterna uestao de confjança l 
"A uem ale a incumbe o onus du nrova. 
" u•n cánon de direi to u..g.iver alrnente Erocl ado e aceito! 
"E cont~a isso nao oder~;.~ ir a resunçao levantadu pelos ret::~
"ponsa•eis na eni sao de vales ! ••• 
" Ab)-lsas e omissÕ~s pra:ticaram os di ri. ,.entes da Cooperativa pe_! 
"mitindo tranl::!uçoes ilioita:3 com os dinheiros da Cooperativa! 
"Desde âdeantamentos a particulares coma a José Crivelaro at 
"a adianta.inento esca.nd loso a Au6usto Barrichello I 
nAÍ é q.ue exi·ste o abuso e omissao, mas não na atitude de Maf 
"fioletti, pagando a quem na Caixa se apresentava com ordem· es 
;'cri ta ou verbal dos dirigentes da_Coopera tiva de . _vez que "as
' ordens verbaes tinham fiel exeou.ao em todos os departamentos 
"da Cooperativa", segundo depoimento do Diret.or Comere ial! 
::Abusos e omiss -o pr·aticaram os dirig~ntes da Coopera ~iva , or-
denando toda uma. variedade de operaçoes por conta dos cofres 

"da Cooperdtivat 
"Abuso e omissão, a atitude lamen·~avelmente c danfusionista,frou 
"xa, incrivel do sr . Maximo .Lucchesi, sub- diretor da Cooperati 
''"'-.~a deixando de exercer fiscalisação em ·todos o o departamentos 
"da Oasa J em flagrante desrespeito aos estatutos da Cooperativa! 
'' Ahi esta o ssu dt:'poimento como uma pedra de toque de toda es-
"sa desor~anif?ação que ! a pela Cooperativàf• .. 

· - •••• ~ • • · ! 

1g - Realment'e segund·o· se conclue do. depoimento do sr . Diretor Co-. ' 

mercial , desde 1932 que não é dado balanço na Cai'xa do Armazem 

Matriz , eín 'anta J.aria., disco~ dando essa pr'axe oonf os estatutos . r 
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so.ciais . 

2g Não se concebe,de facto, a permanencia de vales anteriore 

a l93o, na Caixa, quando éeta, se'.s-undo depoimento do Diretor 

Comercial era rigorosamente fiscalisada, s deixando de o ser 

a partir de 1932 . 

3g - Com efeito, todos os vales a resentados a esta comissão repr~ 

sentam valor para a Caixa. e mesmO< peloe i mpugnados deve haver 
\ 

responsaveis . Nestas condiçÕes e ste doze (12) vale , emit! 

dos em datas diversas pelo sub- diretor Maximo Lucchesi ,(vide 
o - /6 ~;; '- -depoimento folha n,. •••.•••• ,• f:1 ••• , declara.çao de ady Carnot 

Araujo, junto aos autos do presente inquerito) , cujo debito 

inpugnado; existem ainda mais vinte e cinõo (25) documentos de 

debito, tambem de datas divers as, na importancia tot 1 de lG 

6 J572$4oo, de responsabilidade do sr . !Vlaximo Luochesi (vide 'de 

claraçõea em does. nrs .~ .-.1../tn~. J.~. :- de Armando Maffío-

letti e Adolpho Bastides jUntos ao presente inquerito) . 
I 

A vista do valor do debito i mpugnado e das afirmativas perem~ 

terias feitas pelos tr s funcionarias referidos,nos documentos 

citados, somente em inquerito administrativo .Poder ficar er 

feitamente esclarecido : 1g - porque não possível a Socieda-

de arcar com semelhante prejuízo, por um simples protesto sem 

um documento oomprobatorio, e 2~ - porque est No envolvidos 

qu~tro funclonarios, nessa quest - o de afirmativas e negativas . 

4g - A co_nfiança qu~ o Caixa merecia de todos os funcionarias da 00.2, 

perativa , é incontest·avel, á vista dos depoimentos. 

5g - Não só José Crivelaro e Augusto Barrichello receberam dinheiro 

da Caixa por adiantrunentos, como tambem Arlindo Linhares : ao 

primeiro foi fornecida a importanc·~a de três 90n tos de reis ; ao 

segundo a importancia de quarenta e sete contos e trezentos 

mil reis ~ ao terceiro dois contos de reis, (vide documentos 

nrs . 1M.-./. j. .~ .Ck. I.J:I. ...... ) e note-se q_ue Augusto B r ti 

ohello , efe~ou transações comerciais com a Cooperativ , n& 

importancia d'e · 79:878 35o ) , sem que qualquer valor lhe fosse 

descontado, para amortizar, ao menos; o seu elevado debito pa

ra o om a Caixa •. 
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6g - Nos .autos do presente inquerito, está perfeitamente escla

recido que o Caixa Arman'do affioletti; não s6 fcilrhecia d-i 

nheiros da Caixa com ordens do~ dirigentes da Cooperativa , 

como por sua propria conta e responsabilida·de , conforme se ,v 

dos depoimentos a fls . nrs . ~ •• !r .~ .. ~ e j á mesmo 

pe l o desfal que c onsta t ado, de mais de dua s centenas de contos 

d.e r eis , sem que tenha aparecido qualquer documento ca.ue ate

nue a responsabilidade desse funci~a io . 
( ., 

7g - Quanto á atuação do Sub-Diretor Come~cial em f l agrante desre~ 

• ' I pei t o aos Estatutos, Ja f .;:Lco'O. perfeitamente evidenciada .e es-

clarecidao 

Transcreve1~mos alguns períodos da peça de defeza , subordina

dos ao titulo urrregularidad.es e OmissÕes" . 

11 0 proprio sr . José Mariano de Albuqu EJI ue não culminou na re-
11tirada de dinheiro, mediante esse processo de vales, sendo um 
"dos mais graduados funcionar:!os ~a Cooperativa ? 
"E quem são agora os responsevei:s pelo resgate ~os seus vales 
"e do desaparecimento de outros vales seus, ao todo num total 
" de cerca de trezentos e vinte contos ? 
"Trezentos e vinte contos de reis ! !! 
" ue horro11 !! ! 
"Aterra semelhante couza t 
" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"A Coo erativa. não poderá sofrer esse prejuízo, nem tão pouco 
"podera ser responeabilisado por isso o Caixa Maffiotetti ! 
"Mas lá está, na lei :"v iolarem a lei e os estatutos "• 
"E t; anto a lei como os estatutos foram berrantemente violado 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 11 Aliás , essa afirmativa de nã o ser fiscall: izada a Caixa desde " ~ , ... 1932 e uma blague , porque a1 estao os pareceres dos Consel hos 
11 Fi.SCC1.es, que dizem , de 1926 a 1935 : 

''Desincumbi ndo- no s da horosa missão ue nos foi con-
11fiada pel a digna Assemblea que nos elegeu , e , em o
"bediencia ao que estabelece o artg 56 e seus para
"graphos , cumprimos o dever de apresentar- vos o nos 
uso parecer sobre os exames e verifica<fÕes feitas na 
11 escripta e balanço , a cargo da Contab1lidade Geral, 
"relativo ao exercício de 1934, encontrando tudo em 
u erfeita ordem e exaotidão . 
11 Diante do exposto somos de parecer que a dign'i ssi ma 
"Assemblea poderá aprovar a pEesta 'ão de contas apre
•sentada pela Directoria. Santa 1v1aria , 26 de Abril de 
"1935 . (A . a .I José Benjamim Notton , Antenor Costa ·Men-
11des e Olmiro Domingues ." 

11 Esse parecer consta do relatorio apresentado pela Diretoria da 
"Cooperativa , no exercíci o de 1934 . 
"Este tomamos ao acaso, como poderíamos tomar qualquer outro , 
"dentro do periodo em que Maffioletti exerceu o cargo de Cai xa 
" do Armazem 1uatriz de Santa llaria 6" 

Apreciemos o· valor das assert i vas da Vefeza , acima transcri t as: 

lR - O debito do ex-Chefe da Contabilidade .José !ilariano de Albuque!. 

que , consoante docwnentos examinados por esta comissão de in u~ 
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rito, atinge a import(;;lncia (vide. quadro), não existindo quai.ê, 

quer docu~entos pelos quais se lhe possa imputar maior res-

pDasabilidade; 

2g - e o desfalque que vem de ser apurado na Caixa do Armaze.m Ma

triz monta a 235:125$43o, af6ra os v ales resgataveis, como se 

poder admitir a hipotese de José Mariarto de Albuquerque ser 

dev&dor de tresentos e vinte contos ? 
.f 

3g - A Cooperativa não poderá de factQ s r prejudicad·a, da mesma 
( 11 

forma que o Caixa sr. Armando Maffioletti não p·oderá fugir á. 
I 

responsabilidade que lhe assiste , 
I -

4g - O Conselho Fiscal para elabpraçao do seu parecer baseou-se em 

documentos que lhe vieram ás mãos regularmente processados . 

Em Abril de 1934 ao ul timat-s.e o balanço d a Caixa correspon

dente ao mês antericr , constatou-se o saldo de quatrocentos e 

quarenta e quatro mil uatrocentos e setenta e dois reis . 
I ' 

(444 472) e já no balancete correpondente ao mez de Abril con~ 

tata-se que esse saldo elevou-Be vertiginosamente á importan

cia de cem contos oitocentos e trinta e dois mil noventa e o! 

to reis (loo:632$o98) escapando a percepção desta comissão se 

o Conselho Fiscal tom_ou ou não cohhecimento desse saldo, e so 

licitou as providencias necessarias a quem de direito. 

Argumentos de Defeza, sob os titules "Responsabilidades 11 

11 Con·ta N tal" -"ContradiçÕes .. - : 

•• Chegamos' a um ponto no nosso trabülho de defeza em que nehhuma 
l N , 

" argumentaçao ~or mais solida que seja poàe resistir aQ ari te 
11 desta revelaçao, que do conhecirnent o da dout Comissao .de In 
"querito, e que constitue wn verdadeiro crime capitulado no 
"Co digo Penal! 
"t a Conta Natal!! ! 
11 egundo depoimento do sr. Dartagnan Albertani, da renda liqui 
'' da dos carros restguran~es, eram desviadas importanci mensais, 
"por ordem da Direçao Comercial da Cooperat~va, nunca inferio
"res a um conto de reis, paru uma organisaçao .!& eneris- A 
"Conta Natal - uma especie de Oa.ixa - Baixa, que se est nava 
" a a uisi ão de artigos p ra presentes de natal aos alunos das 
"Escalas mantida~ pela Cooperativa" 
"Mas os alunos nao viam quazi nada, por ue o dinheiro arrecada 
"do tão criminosamente era destinado compra de artigos que -
11 se davam de prêsente ás pes"'oas ndo peito" dos mandÕes da Coo 
11 perat i v 'a I -
"Com a declaração de Albertani, inutilisou-se em parte "o depoi 
"menta do Diretor Come.rcial quando diz que a unica fonte de ren 
''da da Conta .Natal eram os presentes que pedia a Cooperativa -
~&s ca~as fornecedoras . 
"E esqueceu- se dos desvios de dinheiros, que á sua ordem se fa
n zia nos carro e restaurantes,! 
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"E foi lesada a Viação .B'errea, parece que em mais de oi tenta 
ncontos, e foi lesada a Cooperativa, premeditada e deliberada
ttmente ! ! 1 
"E o criminoso, o faltoso é Ar.atando Maffioletti ! 
"Ql;!e tiustiça, Santo Deus ! 
"Nao sei como a Diretoria da Cooperativa vai descalçar tamanho 
"par de botas" 

rn Acabamos de transcrever o ul tim.o capitulo da peça de Defeza que 

nos interessa estudar á luz dos elementos colhidos, e, para melhor 

esclarecer , transcrevemos parte dos depoimentos referentes á C.onta 
\ 

a tal: 

Depoimento do sr . Augu~to ~ibas: 
f 

nPerguntado porQue existem diver s os documentos em Caixa erten 
••cente á Conta Natal, uând esta não tem liga ão com a esori= 
"ta propria.mentebdita desta 0Qoperativa? D' onde prov@;ro os fun 
udos para mt.:tnutenção desta co.g.ta? Il.espon c1 eu que deu o nome de 
rt 11 Conta Natal" a uma subscri ao que fazia entre as firmas for
unecedoras da Cooperativa , pata com esse produto fazer o riNa-
" tal" dos alunos das esc o las; que c orno mui tas flhrmas rernet eram 
11 em dinhellro, fez recolher esse dinheiro ao cofre e da saía 
"Para fazer os pag.:Jmentos dos objetos adquiridos para esse fim; 
11 que a Caixa fazia uma escri~ra·ão toda separada; ue no se-
" gundo WlO da exist cncia dt:1.s~a instituição fori!ffi tantas as r~ 
11 clamaçoes e os aborrecimentos que o depoente nao mais solici-

... 11 tou das referidas firma o pedido inicial; que. não obstante·, 
"algumas firmas continuavam a remeter e desse produto fazia-se 
"a distribui ão de roupc:as e calçados aos alunos; que fez alglil
"mas concessoes em dinheiro ao sr . Juv ·enal Machado o que foi 
"autorisa.do pela Diretoria; que eese dinheiro não sahio da Cai 
"xa da Cooperativa e sim da referida verba, cujo saldo, mais
"ou menos , nessa· ép~ca, mandou recolher ao Banco Pelo t ense com 
11 o titulo de Conta 11 a tal e qu·e deve existir no referid·o .uanco 
"um saldo a favor dessa Conta • .Perguntado si alem das fó.ntes de 
11 rendas mencionadas alb"U.!!las outras exi atiram ? Existe uma e ·s~ 
"crituração organisada· desta Conta? Si a Conta 1 a tal foi crea
"da para o Natal dos alunos das et:colas, porque se empregou es 
11 Sa verba para custear outras despez aeom pessoas extranha s
" escolas co.m a o:fe.rta .de custosos presentes e outros mimos? 
"ReEJpond eü que na6 havia ou ~ras fontes de rendas alem das men
"cionadas; que existia urua escrituração organisada; que não lhe 
"ocorre que se tivesse fei i,o presentes ou ofertas de mimos a · 
"pessoas extranhas á escolas, que certa vez por s ól ici t ·a.ção 
"do Governo se fez uma contribuição a um ··ornal com dinheiro 
"dessa verba . Perguntado si deante da afirmativa de existir uma 
"escrituração organisadu poderá a mesmc1 ser exibida comissão 
"de inquerito? Res onde'ÜI. que sim, que . os livroc devem e tar em " ... 
11
poder do Catx~ que era o encarregado dessa escr'tturaçao . Per·U!!. 

11
tado si podera informar qual _o saldo exato dessa conta recolh! 

11 do ao Banco? Respondeu que nao se lembrava qual o saldo exat.o. 
11 Perguntado em poder de quem se encontrava a ... ca erneta Bancaria? 
11 Respond eu que> deve estar na Caixa, mas si nao for encontrada 
facil solicitar ao Banco uma conta corrente ." 

Depoimento de Dal·tgnan Lima Al bertani: 

uPerguntado d 'onde provinham os fundos para manutenÇao d·essa 
nconta? -Respondeu ue de donativos das firmas Comerciais. ue 
u trabalham com a Cooperativa . Perguntado st ul.em das f àl n tes de 
nrenda mencionad .s tllgur as outras existiram? espondeú que não 
"se recorda. 11 

,,Dada a pa .. avra ao àr . Fernando do 6, advo ado d.o acusado,foi 
"requeri. do que se fie'ef:!se a se ':tlin te pergunta: Perguntado si 
uquendo o depoente ret· ruva .im ortanci · s das rendas dos carros 
ur p st~u:tantes para: s·er levaduo a credito d~ Conta a~al, por 
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"ordem de uem a~sim &Lia? Responde• ue nunca tirou dinneiro 
1 dos ce.1·ros restaurantes para· credito ·da Conta ·t'atal . ·Perguntado 
"por ordem de ue.m retinha fe··ias dos ca.1·roe restaurantes e que 
"erar.l levadas , pelo depoente , ,a gredito da conti::l lata.l? espO!!, 
"deu que a ordem emanava da Direçao Comercia da ~operativa e 
"lhe era ~ransmitida pelo sr . Waldemai' .Bariae, entao se.cretari·o 
"da Di r e ao Comel"Cial . Perc:;untadó si alguem mais, ··J. em do depo en-
11 te, ouvi o o sr . Wu.ldem· r F a.: ias tran~mi t ir a ordem da r e ten :ão 
"da ferias dos carros restaurantes emanadas do Diretor omerci 
"al a Co o per ttva, estava presente mais algum funcciçmari o da
"~Lesma? • e} pondeu ue estava presente ô sr. \rmando 11 affiole :ti . 
"Perguntada qual era a importancia mensal retirada das ferias 
"dos carros re· tr;2urantes? Hesp6ndeu ·que segundo lhe informou o 
11 sr , Armando Maffioletti a i r ort·:oci seria de urn cont o de re·
' i s m en sal • " • .. 

Pelas declar·.ç5es do sr . Di~etor Comercial depreende- se ue a 

'Janta Natal foi creada extra Estatutos, mas desde logo , por um co.u 

·unto de circnnstGtncias, uB suas opera,_;ões passaram a ser feitas 

dir :P mente p la Caixa , desta :f~zendo parte in.tegrarite, coll?o fse v 

da propria escr&tur ão da Caixa , utrav da qu~ll e-ram .c.onoedido 

ernprestimos por meio de vBles ·d7. toda a natureza , autortsados pela 

,. I Direção Comercial . 

O sr . Dartaenan Albertani em seu depimento :Çolha n~ . f;. f . V., 
declara que uando trabalhava nçHJ esc:ripto.r.ios do t\r(llazern T1 triz , r~ 

cebeu ordens d~ Dire ão Come!'cial para r e ter ferii..a dos carros res 

taurantes , de m·oa·o a permitir ... ue dessa re 1da fosse retirada mensal 

mente qümtia não inferior a· um conto de reis, em favor da Conta N··l 

t-1, pelo uc concorda estu comiss~o com a .assertiva da Defeza de 

qJ.e a Coope·rativa e a Vi .ão ]'errea foram prejudicad ·s, ·por isso 
' 

ue 

o contrato de_ arrendamento dos Buffets e Car9s e~t· urantes firmti.dO 

éntre a Cooperutiva c Vi~qio Ferrea, como se v du copia ·mAxa ( 

v:i.de doc . n() ///.ft.. /.J:~.) não permite desvio de rendas -nata condiÇÕes 

c f tadas . Cumpre a esta co.missão a:c·recentar que· u t 'endendo a ·reéa_uei:r 

mento_· da n·e_feza , solicitou b.s .Diretorius .octal e Comercial ·todos os 

qoc:wnen tqs referentes á Conta · a tal, consta t endo~se ·o desa areci.m n

to de wn livro conta corrente que não foi encontrado ape~ar das P~Q 

videnCü. tomadas, o.om.o oe v dos ·aoo o . nrs~ .-./..}1: P':-; /. f1. ., 
juntos aos au'tos do pre ente in ue.r to .• 

• 

Ha .um pont·o em ue a DefezH per0 unta po.r lle mot±vo t;~.s A e ble 
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-ia• Gerais nao acahavam in:v:oca estus 

du s hipc?te6e!=J: "ou desconhec.ia qt:te o S.J.ldo· ém Cai:x:a estav·a inver

tidO em vales ou não lhes . dav~ .conqeqiment·o da marcha· dos nce;o

cioe soc'iais!., 

A esses argumentos responderemos ue,. a menos que o Ca-ixa ou 

aqueles a quem a fiocalização da Caixa cs á diretamente u""'éta,"lhes 

dessem conhecimento, as AssemHieias Qerais não pode~iam sabe~ · da 

e}r:istenoia desse sistema de vales, de vez' g_ue, a élae,-as As~eml;>l~ 
( ·~ - , <I 

ias, são apresentados os Relatorios cu·a organisaçao e baseada em 

documentos sujei os ao controle ~ •fiscaJ 1·zaçÜo 'da· D'irecãÕ Comercial 

(artg 76 e 77 e suas letras dos Estatutos Social s)que dép'ois :de re-

gularmente processados eias diverS8S contas, Sao en 

vi ados á Co.ntabilidad e Geral para 1ef ei toa d'o d ispoa~o no art 0 62 le

tra f . 
Já demonstr.amos com ab dane~ de prov s e de detalhes a re poa 

sabilida.de do Diretor e Sub-Dire or Comercia] .nos termos do mandato 

que receberam . E'~ta coroi~são de in uerito está perfeitamente de aoor-

. . . t f lb ~tJ e. ~-~ do com o q_ue positivam em :seus depo~men os a o ... as nrt. ••••••••• •• •• 

• ~., os srs . Cezar Valandro e Antonio Gon :alves Izaguirre,Di 

reto r Presi den:t e 1 e· Dlre to r Tesoureiro t respedli v ar ':nt e, óra af· s ta

dos dos cargos; o primeiro, nnr a a ti tud e ue mui to o recomenda, diz 

que reconhece a su~ responsabilidade, visto .como oo Estatutos não 

·facultam adi:antamerit6s em di.Q.hei::bo a uem uer que seja; o segundo 

embora sê tenha recusado a responder a duas perguntas de capital 

import ncia, ue lhe ~oi dirigida or esta comissão de in uerito e 
,.. 

re.petid·" pelo ·ad'v'o·· ado da Defeza;- nao deixa de proceder com elevado 

criter,io 1 n 1m ges:t.6 de igual :valor; quan.do declare:.l ·Clue, a responsa

bilidade pelas irregularidades verificacLJ.s na Caixa ·cabe '.'a todos o;;) 

que se excederam nas su:1s atribuiçÕes'\· 

o S!' . Anton:i.:o Gon .alves Izaguir~)e foi perguntl;:J.dO se ao a· s'inar 

o impresso CC-41 ~xtr :to de Cafxa, não consta'J;ou. o seu s l,do elevado 
1 

e.I P.or. ue razão não tomo~ as prmvidencia.s~ dete'rminad·as peio artg 1122 

dos ·E~tat;u.tos, e, ai~d'a, como ·u s\if_ica. a ernn:uião d~ che ues as ca

sas Banca~iaS • da ci'da~e, uandó c"m 0 aixa do .Arrnazern Matriz .existia 

saldo airul:tLado . ·ato. ,u perg nta que o sr.Izaguirre recusou-se res

ponde~ , 



Durante o ano de 1935 o 

riavel entre quatrocentos e quinhentos contos de reis .O Diretor Te

soureiro, sr . Ant onio Gonçalves Iza
1
guirre, decl~ra em seu depoimen

to ue esse extrato de Caixa s6 lhe chegava s maos com seis pu se

te meses de atraso e que s6 assinava ohéques contra Bancos, mediante 

carta do Diretor Comercial, assinada. pelo ..:>Ub-Diretor sr . Maximo 

ucche~i, dando a relação das faturas.a serem pa as . 
I 

A Diretória Social, sendo, como se s be, composta de funciona-
( '• 

rios da Viação Ferrea que desempenham ·o seu mandato sem prejuízo dos 
I 

seus deveres funcionais, podendo-de mesmo dizer .ue aproveitam os 
• I dias e hore~s de folga, para atenderem os negocies da Coop.erativa, é 

I 

forçada - e isto as tá ao alcance de todus as inteligencias - ·~ lou-
I 

var-se nos elementos informativos,que lhe são fornecidos atru'és da 

esc ri t dos di versos departê:l!lientos da c usa, confiantes na fiscali

zação que compete á Diretoria Conkrcidl, nos termos dos Estututoa . 
i 

De dpis em dois anos são substituídos, por eleiç~o, os compo-

nentes da Diretoria Social e confirmados nos cargos os compan·entes 

da Diretoria Comer ial. Conclue-se da ue enquanto o mandato da prl:, 

mei:ra é tra.ns'i to ri o o da segunda é perma ente, sendo, ~oi_s, evidente 

que cada nova Diretoria Social empossada, desconhecendo detalhes ·dos 

negocias em geral, apeia as suas primeiras deliberações Administra

tivas n e i~formações f~rnecidas pela Direç;o Comercial . 

Acresce, ainda,que enquanto a f .. t.n.çã.o da Diretoria tlo·cial é es

sencialrnen te ad in-istrativa, a função da Diretoria Comercial é admi 

nistrativ~ e fiscalis·dora (vide Estatutos Sociais, arts . 76 e 77 e 

suas letrns ). 

O a.rt~ 76 letra _!l, estabe1 ece ao Diretor Comercial: "Submeter 

á Diretoria quaes uer altera Ões no serviço a seu cargo~ d·ar conta 

d ' aqueles que tiver feito !!.Q.E. ~ r sponsabilidade." 

Os verdadeiros fins da Caixa do Armazem Matriz , v m sendo des

virtU'tdos a mais d€' sete anos com o conhecimento e aprovaç.ão indi

réta da Direção Comercial (com aprovação , porque tambem a Di~eção 02 

mercial retirava e autorisa.va a retirada de din:teiros sob vales) e 

no entanto jamais deu disso conhecinento á Diretoria ,:)ocial ( vide 



/ ~Jifb IV 
depoimento de Ado l pho P ulo Daniel Sera~~ Ba tide folh 

; .... ..-..... ~~ . ) . 
A responsabilidade, pois , , da Diretoria Social consiste nos com

promissos o ela diré tamente as sumidos , isolada ou coletivamente , 

tal como sucede com a promissoria e ··tida pelo ex-Chefe da Oontábi

l id·ad e con tra um dos bancos locais , avali.sada pelo Di retor Presi den

te e que afinal foi paga pela Caixa • 
• I 

O sr . Diretor Presidente , entpet\Q.nto , reconheceu sua res onsa
{ '· 

J 

bilidade e v·ai reembols ar a Sociedade., Quanto a re .... ponsabilid de c o 

letiva da Diretoria Social , 
1
vide doc . ng .~ .4.~~do Sub-Diretor 

I 
Comercial . 

C O N' C L U Ã o • I. 

são responsaveis pelo desaparecimento da importancí d'e & •••• 
I 

235:125 43o da Caixa do Armazem Matriz da Cooperativa dos .V.F •• G. 

do Sul , confor me se v dos dois quadros demonstrativos anexos , o Cai 
i 

xa sr . Armando Maffioletti , ' o ex-Chefe da Contabilidade sr . Joeé M ria 

no de Albuquerque , o Diretor Comercial sr. Au ·u.·to ndré:id e Ribas , e o 

-uh-Diretor Comel'cial sr . ~aximo Lucchesu o prin eiro , por nao ter pr.Q. 

vad·o o destino que deu á referida importanci , o segundo , pel o seu el e 

vad o debito que atingiu a a l gumas dezenas de contos de rei s , retir do 

da Caixa do Armazem ~ atriz or meio de vales , merc de wn indisfar a

vel ascendencia moral que exercia sobre o Caixa e a~ .ão Comerei 1, 

( vide depoimento de Sady Carnot Arauj o á folha ng •••.•.•• ~., em que 

se diz : " que com esses homens deixasse" ) , e os dois ultimes porque , vio 

lando a lei e os estatutos , concorreram de diverso mod'os para a consu-

-ma ao da irregularidade: 

" Os ~dmin1·stradose , pessoalmente, não são r es ponsaveis pelas obrd 
tt açoes que , em nome ,da ociedade, oontrairem;mas re pond erã o soli -
11 dariamente , entre si t pelos prejuízos resultantes dos s eus actos , 
" sÍ , dentro d e suas a ribu çoes ~rooede em com dol o , ou v i olarem a 
"lei ou os Est tutos .( artl? 19g , ~ 1 g do Decreto ng 24647 de lo de 
" jul ho. de 19; 4). 

rs . embros da Diretoria Social da Coopel'ativa: ao passurmos ás 
... 

vossas maos o ma co plicado e volwnóso Inqueri to Admi:nistrativo ue 

·.! intere:::;sou a Classe Ferrovi ria, di-z-nos a. conciencia que tud o fi-
• 
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ooiJeratiun dos &mpregados da Vincao ferre do Rio firnnde do Sul 
FILIAES 

11'tO Alcgr , RUB Vol . dl\ Ptllrla, 1733 
o rancl e, Rua 24 de Mato, 7'.!0 
ISSO Fundo, I11J8 0111. CanllbBI' I' , 12 
'UZ Alta, nu 7 de et mbro, a 
18'é, Rna tn de et mbro 
1cequy, Junto 11 Est. dll Vlnç!lo 
naenegro, Rua Dr. Oswaldo Arnnllu 
lUtO, Junto 4 Est. {)1\ laÇII.O 
IQU!ll'a, jUntO ll Est. da Vtaç!lo 
o Rlb lro, Junto 11 Est. Cln Vtacllo 
•ugunynnn, HUB 28 () SOL mbJ'O, 437 

F N EM 1.• DE J NEIRO D • 19'14 
DIRECTOil.IA 

R A IA OEL RIBAS N.• .2086 - ANTA 111 RIA anta Marta, Rua !ano I TUbas, .2180 
R fAZE 1 M TniZ Po1·to AJ 8'1' , nuu Vol. da Patrtn, 1733 

n A MANOEL R l B N.• 203G 11 .2130 - NTA MARIA Rio Ornnd , Run .21 d lllalo, 720 
8ngé, nua VInte d et mb1·o 

RMAZENS B-FILIAE ca quy, Junto 11 Est. aa tnc~o 
ORAVATAII Y, JACUHY, KlL l\tETR 3, 'fAQUARE 1130, I'l llEIRJNliO Passo Fund , Rua Onl. annl>nrJ"O, 10 

E ANTO AMAR lltontenegJ•o, nua or. Oswaldo Arnnba 
• COL E AUTE • OFFI I t vo Hlbetro, Junto 11 r::st. du Vlaçllo 

COMPLEME TAR MA LI A - Av nlda Rlo B1•nnro - A TA fARIA Couto, jUnL 4 Est. da Vlncll 
C MPLEMEN'l'AR FEMININA - Praça CbJ'Ist. Colombo - ANTA MAR IA ruz Alta, 1\ua 7 d Lembro 
ELEMBN'fAR 111ASCULINA - Estaçllo rnvntaby - POHT ALE RE 1·uguayana, nua ll8 do , etembro, 

E OL E ALPll B•TI AÇÃ ==db=~========= 
anta Marta, lHo Orand , Ornvataby, Mont n gro, Passo Fundo, ruz Alta, Cnc quy, Taquara, Jacuby, Couto, Dogé, ant' Annn, .Ivo RJb l~o, 

J•ecll' Ira Jacuby, P clJ' Ira Santo Amaro, Dt•ltadell·a ltlm. 612 na, Klm. l!õ l eJ'I'a, Pedr Ira PlnllBJ, P Clr lrB klm. 6t IJully, P C11 trn Jar cy . .............................................................................................................................................................................. 
,, 

~ . ................................... .. ": ' '{ T I D O -------- -------r '· 
O r • INE .... D. ILV , C efc d Con-

idade era da Cooper ivu os Em reo 

I - ' s os · Vi~,·o errea do io Grande do ul . 

o ~r . irect r s te es-

t9. r oo~e.,.., iva , ue, c o o r ida e C O'TI os a o co o no o cumento-- em 

archivo nest Jont y ' 1 i de, o se in te o tem o e erv c; o do d dão ..• 
I .. 

A 
' como funcc on rio de t· o ci e c de :Em lQ 4(rnil novecP to a 

e uatorze ). , aneiro: ap )a ::o c c e c amo caixeir do rmazem ~ tr 
' 

com 3 ( t in-

ta e UM dias , a razão ( P.ssenta m' J rei 6o 900 en · 1es . D Fe;erc ro 

~~~~~~~~~s~e~t~l~r~e~s·p~i~t~o.Eru 191~ ( 1 novecento e uinze ). J 

ne ro · n vecentos e de-

( ·1 ove-

·os to a e-
-zenbro : n 3 uncçoes de esc,...ip··ur r · o do ar11 zem ;utriz, com os v-enci ntos 

.e o ooo ritenta il rei en es, 1.rante 157 ( c nto e no nta e tre- ) 

(mi novecentos ezoito) . ~ne · ro:cõm o mo c r o, com o or 

An o e 1oo. 000 (c .11 mi rei ens· c• "" , durante 3 ( .... ~int e u i · as . F e-

v e '~"eira: no e c:· o c a o e ordPna o, ur nte 23 (vinte tr.z ) nada con 

tan ~tuntes . D · rco eze bro:nad· 

seu ( ~ i. novecentos e dez '10V L; 1920 (. '1 novcce tos e v in-

e ( · ·.1 nove .::>ntos e v ·nte e t . 'une i-

11 ~<.'1~- · z, com o.; venc ntos e 2oo ·ao ( d zen to8 m · r e tensaed , u nte 

e oi di . . , S . 

unho a Outub o:no es 10 c· r o, com ordena o ?25 000 ( Uwen o v nt 

- . ... eeu .-
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e ci. nco) miJ reis m.ns(;t_s , dur·mte 15:, ( C' nto c cincoel'l.Ll ~r ) 
. 

to e ~ezcm.ro:no esmo c ~Lo, nq fi i Pur;so ..... un o, ou ! 

!~"ooo (daz nto~ e J~t nta ci1~c m~l r~is) ~~Ls s, 

(mL1 YlOVCC 11to· e vinte'") doL • r.t.:Xo:·no 

e o r e • ' o ~ c u. n ~e ; · ( ' · 1 t e • 

r ""'J c· "''-..0 no D. :·a~ ri ..... , com os vcncim to"' 

( dUZr)l tod e ;int. e cinco mi re' ~ ) I Cl • ..,aes ' urr t . 1 I 
I ·a 7 e 1 e o . i s 

n a -:1 r v m>.o:no. o ca.r-

c... o, co•r o ... mesmou vencirnentoo, nu .• :ante 244 ( uzentod e uur• nt e c1uut • 

ia • Dez · bro : no e sm <b car._. o o , durante 2~ r .nt ... ua~.ro i 

rinte c trez) . Jan.:ir a Dczernbro . no :nesmo c·rc;;.o , com os vencimentos 

25o O Oi ( l.Zen tos e c i no O enta rei reis} roent::UCG, durante 365 ( trezcnto e 

se sent! cL1C'n nius . E 1 924 (nll novecontos e vinte e .~.u ~r o). Janel:ro e 

1ílevereiro : no Me Dmo c :·.:;o com 3oo o o ' " ·e zen to mil r-ei : ü n s.· c s , 1 u · n t . 

()o (i."lessen ~ z m-

b ·o : como bC i t :r· r · o do armazem ;:a triz co o ... v nci. n o e 32r. ooo 

reis ) en e .... , duranG 2 4 ( du_er tos e u -

Ll n VCC"lnto vinte e c.nro ). Tan~i o Ju!'lb o: nn 

ca''\ ... o , "'O Q vencl!ncnto.... e 425~oo< ( uat ""ocen t os e vi te e c.:.nco· mi rei 

:n n e , u.~w1 .. ~ 0 1 ( c nto e oi tenta e um )dia!J . Ju ho - z em b t o : no. e.... 0 

carc;o , co o venc·, cn' oo e ~5o ooo ( u· troc en.to c c .oo ... nts mi l rei ) 

::-aes , cura.nte 1 · 4 ( cento e oitenta e no r~cen o 

e v'nf.e c seis) . June'Lro : no m smo car~o e rdcn do, :Jr::mLe 3 ( L"'ilt e um ) 

dias . :!rever ire e r:urço : no 1esmo cargo , com o ... encimento.:~ de 7r;}"ooo ( q 

t ocen~os e setenta e cinC'' mi reis mens es , durante 5 ( c i ncoenta e no ) 

dia . Abri l a Junho : co o c lxa o arm .Jem ~atriz , c m o mt;sr::l o or en3 o , ur 

te (noventa e 11 (I ' a.., . Julho Dezembro:no mesmo cargo , co 

tos de 5oo$ooo ( uinhentos mi1 re-· u) 'lensaes , dur a1t ~ 184 ( ento e oi tcnt e 

m .. tr0 ) rli a:J . Et 1 927 (mil novecentos e ·vinte e eete). Janeiro e f'ever iro: no 

mesmo c:Jr0 o e o:r den· õ , ur nte 59 (cincoenLa e no ) clius I1arço a Dezemb o 

no mesmo caroo , com o: e c · cntn~ de 55o ooo ( u i n1ento cincor.n t 
• 

is ) r.eneaes , du_ante 3o6 ( rezentos e ·eis ) ( 1 no\lecentoo· e 

vinte e oi to ) Jan~ · ro a r ove l'flbro : no e.xerc c o do r:~ e ·mo cargo , corn os 

tos de Goo oo o ( seiscen t os mi reis ) m n .m , dur ante 335 ( i,· zen t o .... e tr i nt 

-s~eue-
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e c in< ) i eze bro:na mesma c~tewor · o o e ver c n tos )o oo 

(sei3cn en · s, ur-an te 31 (' int':i . I s • 

nove c n to.· c vinte c OV() . TeneLro a \ C)< to: no ex cicio o 

esmo c rro, om o~ mesmo 

-' 

en ~im •n os, uran e 24:; ( ( üZCn tos e qua1•en ta e • -tr"' ~iaG . e .... e br-o Dezembro : om 1 meum ~n çoer· e encim n o ... ur· nte 

(cen o e Jin e e o ) li s . (mi novecen to ... ("l t ·i1 t ) .• J ne ro 

a ezenb o: COM as ffiJ unc,5eb 0 8 1 du ·n e 36~ (~~e~entos e 
( '• 

se, senta e cinco) dii.:.l.f:.J. !.U 1931 (mil novecentos e rinte c um) . Jw:eiro e-

zeinhro : com i,_y·, 'rgo, com o orà ,P.J de ooSooo ( · tecento m 1 re>i ) n.:. 

s e•, urante 3r.5 (trezent · se cinco) ( . · J nove c en-

t e r · n t e do i ) . Janeiro a . u :com a mc'm' C9 e oria or-d cn ... o, u-

ran e n (nove'1. e um) i· ·. br 1 a ezembro: om a e sr11a funcçõ e , ·om 

o~ v~ncinentos de 1: oo.ooo (W'l onto re rei.J) rens us, tu· nte 37fJ (t.cezen 

e se ente e oin~n) di (m' no. e-ntoE ~ tr nt e trez) . Taneir 

e em'tlr o:com · 1 c te o 
I 

. co• o · C o e oo ooo um o o e cc 

roi rei ) en~ae , ur- n e 365 (tre~ nt c :..J ... enta c· nco i as. 

(m l 1ovecerto ... e L~·nta e u·t .. an iro Tunh : co .1 gu· car ._.o o~· e 

o, du · nte R (c•.flto e o en e um O as . Julho: com · Mesmas fun "<; Ões 

e v,...n imento. , durante 27 1/2 ( inte e ete 1 • 
1 .N wte Mez erceb~U 

t mbem ~~~ (~~ is terço o o... enado , ante 3 1/ ( rez e m ir 

to a ezembro:co o es o caro E' o ... ena o, urante 53 (cento e c · n oenta 

(n~l novecc~tos e tr ' nta e cin~o J r o é. :r o, r.bro: co 

0ua c ~ .... o e ordenado, ura.nte ',';3 (tre~entos e t•·inta e qur o ) ia_ ... - ' 

ze bro: com i 6"U'3l cart..o c o r>ns.do, ur te 9 lJa ( JVC c me ir 1i • • P c e-. 

b u in.{ I')/~ ( 1 >i s t r · < ~ lo r o ( u n te 21 I 2 ( vd n te e w c ·,.. 

d. ..... • ( ... novccento ... E' tri t e ·e··\.tTaneiro r ar 0: com a·· me m 

func ·5es, com 2/3 ( oi ) 1o O- dcn· o, ~ uran ~ 7' ( l . 

~o ue consta co refe cnc~a ao empo e se1~i~o des e ci • dão, 1, ' r, t 

u t i Cl c1 a tu , mo L o p o c u asso r sente certi io, que eN· ; 'senta da 

ag '1 o 'e eno um n ·os, por te.,.. o e ·r· ·.i · p ~r· e feitos 
o ~r ( o b. n · m wutrocento~ e se enta cinco .r .. i 'lle · r o e 

.. 
u' bro de ( novecento~ c r·~t o ..:r . h f e ól!ern0 P o 

vi o r o a e b .i.ca . •o r.; r• 1 .. orio da on t b · 'ur1e Ger 1 d ~001 "'9tiv 1o 

-segue-
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SinDICATO DOS EMPREGADOS DA VIAÇAO f~RR f, ft DO R. O. DO SUL 

Oruf'ação: ••• C a i _x _ -·---
J)hisao: Qoop " . IJrparlameulo: _ 

Localitiudr: : santa ari!i4.-___ _ 
Idade: 3 5 __ Rslado âvil: 

Nadoualidadr:...J3rasil.eiro 
Simlicali:crdo t'lu: 26 de_ No_v o de- 1.933. 
Assirralrrra:_ --------.. ·----- --·- ---



Cooperativa dos li .;pregados da Viac~f~rflo Rio firande 'Mdoo 8~1 
POl'lO Alegre, nua Vol. <La Patr111, 1733 
Rio rande, Rua 24 C1 Mnlo, 7 
Passo Fundo, Rua Oal. Canabarro, 12 
CJ'IIZ Alta, Rua 7 c1 Se\embro, 6 
Dagé, nua Vtnt ct Se\elllbro 
cacequy, Junto ll Est. aa Vtaçao 
Monten gro, nua 01·. Oswaldo Arnnhll 
Couto, Junto 11 Est. ela Vtaçtlo 
Taquara, Junto 11 Est. aa Vtacao 
Ivo Ribeiro, Junto ti Est. aa Vtacno 
Uruguayano, Rua 28 d Set mbro, '97 

ADA E M f.• DE JANEIUO E 1914 
DIRECTORIA 

H A MAN EL RIBA N.• 2086 - SA TA MARIA 

ARMAZ • M MATnTZ l 
F 

11 A MA OEL RIBA N.• 2030 a 2130 - AN1' 

RMAZE B-FILIAE 
V 'rAH Y, JA II Y, KILOMETH 3, TAQ ARE 11ló, 

" SA 'I' AMARO 

MARIA I 
PI NIIEIRI Nii 

E COL E ARTE E FFlCT 
COMPLEMEN'l'AJ\ MASC U I - Av nlda Rio flranro - SA 'fA MARIA 
C MPLEME TAR FEMTNI A - I'I'IICO Chrlst . Colornb - TA MARTA 
ELEMENT R MA C LJ , A - Estoçllo Oravatally - P RTO ALEOT~E 

E COLA E ALPHABE'J'I AÇÃ 

PHARMACIA 

anta Marta, nua Manoel Ribas, 2130 
Porto Alegre, Rua Vol. da Patrla, 1733 
Rio Orand , Rua 24 ele Mato, 720 
Bagé , nua VInte <1 tembro 
Cac quy, junto 11 Es t. CIO VIIIÇtlO 
P11aso Fundo, Run Oal. CanabRJ•ro, 10 
tontenegro, Rua Dr. Oswaldo Aranha 

Ivo Ribeiro, junto tl Est. d.a Vlacno 
Couto, junto ti Est. da Vtaçllo 
Cruz Alta, Rua 7 de etembro 
Uruguayana, Rua 28 r1c eter-tbro, 

anto Mar·Ja, lllo fl l'&ntl , Ur t1vatahy, Mont n gro , Pass PuO!lo, Cruz Alta, Cac qu y, Taquara, Jacuby, Conto, 1'lagé, Sant'Anna, Ivo Ribeiro, 
Pcdt' IJ•o Jo utw . J) ar Ira , unto Amaro, BrltaCI ll•a klm. 512 Serra, Klm. 2G1 erra, P drelra Pinho!, P dr Ira k tm. 64 TJuby, Pedreira Parecy . . . ................ ........ .......... ..... .......... ........ ................................... ·················································································· 
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~: GRAVES IRREGULARIDADES NA COOPERATIVA DOS 
no , 

:~~ EMP EGADOS DA. VIAÇÃO FERREA, EM S. MARIA 
de 
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Foi apurado um desfalque de cerca de qual rocentos contos praticado por funcionarios 
daquela org,nização 

UMA COMISSÃO DE FERROVIARIOS ESTÁ~O<:;EDÊNDO A RIGOROSO INQUERITO 
Al'abam de er de~c:~oberta.s graves jrreJpJlarldades na. Cooperatl· 

a. dos lllmp1·egados da. Viação F rrea d•::> Rio Grande do li'ul, n 11 
quuJs e.stil.o envolvidos 1\·arlos tunclona.rlo d SI!B. organização. 

Embora nlio no11 tenham ch.fgado o conhecimento lntorn a~(l 11 
precleas e aeguro.s sobre o fato e nenhuma com uni çf.o com ple~a. 
ros e nvl d (!. noosa. redação pelos no soe representantes em ~a.nt\i. 
1\fat•Ja. onde se ach a. séde da Cooperativa, a reportagem do "Dia
rio de NotJclall" nesta. capital, a.sslm que teve 1ntormaç6 'i do occor· 
rido, conseguiu, embo:Jra incompl to , ala-una dados com relaçllo te 
lrr gula.rlda.d.. verlflca.da. • 

OO!IIO FOI DESCOBERTO O DESFALQO]li 

A Ooopere.tlva. dos Empregados da. Vtn.çlo Ferres., com 11~d.e m 
Santa. Marta, conto tot'IM a.s enUda.def con~renere.~~, com o flm de me· 
lhot· a.tent'ler as necessldat'lee de seus aesocl11dos, :tbas:tece-s(l em 
larga scala. no comercio;> atacadista, l!lntre ot!l seul!l !numero fome
cedores exlltte, naquela. cl<!11.de, uma. importante !a.brlc:t de t>ebldli.ll 
Qtle ha longos anos vem negociando com llqtH!I estabel cimento os 
eua produtos. Como os outros art1a-o11, tendo em vista. as vlllllagen• 

que o!uec rnm as compro.s em rande.s quantidades, n. aqulslçu:J de 
bebldiL!I éra. feita em proporçl5ee elevadas. Jtlmamente, por m, 01 
pedidos feitos á. citada fat>rlca de bebidas ram um tanto 1· duzldo • 
O seu proprl lurl o, nh·.etanlo nllo ll~rou multa lmportuncla. t.o f»Lo, 

trlbulndo-o motivo de ot•d m !lnanc Jrn, quo talv~z obriga s m 
a. Co p ratlv11 a reduzir s~raa compr . 

Acont e, por m, que em pai tra. nm peo oa.s d dea!aquo dll. 
Coopera!!va.. o Proprlelarlo da !abrlca. <I hebldaM ~ montou. ontre 
outt"OB a.~ untos, a. consldera.vel r duci"lo nos p Idos qu. , ram feitos 
ao seu f'slab 1eclntento. O felo causou Iruma estrannezu, pois qu s 
o r ret·ld func!on::u·Jo sabia. quo os pedlélos uontlnuava.rn sondo feltoH 
na. mesma Pl'OJ'lorção dos ant.erlol' 11, l!!lo &, na mG!IIa. de $CtnPI' P. 

Surglru.m a{, ll'Dtll.o, clef!Conrtan<:as por parte dos dlrfgen!NI 
da oop rut!vn, "· ndo procedido fJOI' l~"o• um t'lgoroso exu 111 • 

onlltatnt'a m, eontao, él'lu Jrre.ilulnrlcladt'11 quf' e~tavan1 ndo 
pr llc11dn11 por al~tunl! funclona.t·lo , Jne~rulurldRdes que eram 
telto F, e undo ll! lnformaçuce que nos foram pre tadas, por lllC'fu 
doa pedlllos de compra . 

onhe ellore11, a.~ lm, da verti de, 11 dirigentes da Coope
rativa. Jlro<:ur rnm reallsar det lh:tdn lnve tl~açües, descobrindo-

e lm to<l& a. trama. 

o • ntnt .... ~o n r ç) 
1lll tllatamente foi comunlrado o filto a. dlre~lto central 

dn 'VInçl!o l•"err a, netta capital. 
D~>lf_J•erou. entõ.o. o dlt· tor d strl'l.du. que fosse nomeada 
co saAo para proceder a. um l"IJJot·oso Jnquerno, "r•anJ!,.. 

Ulclt!. do. rA 1ra 'l.- ~ ti I T.. -lnl L ____;.>:,__ 

to! apurado alé agoru, 110be-n, ~órnento que 01 preJulsoa lóbom 
a quatrooentos conto•, apro lma.t'lu.mente. 

' IOIDOU.SE O C1HliTh'lll DA O NTABJLJDADE DA OOOP8o 
R Tl\'A 

Nos circulo onJe colhcnooe ·Lall tntorma.,;Oes, aoubemos que 
o r. Jo~~ Albuquerqu , nUgo Cht!le da Cont.abllldade d 
pll'&llva da. VIação Ferrea d santa Maria., vendo-ae envolvi 
e canda.loso fáto, tentou aulctda.r- e com dois llros na cabeça, 
te-ontem, á. nolte. Atendido Imediatamente, elu, ele, no enta.n 
to, a falecer ontem pela. lnanhll., em consequencia dos terimentOI 
recebidos. 

UMA R NUO NEST CAPIT \ L 

l•'omos lnforma<!oe alnd& quo ontem teve lugar 110. séde da 
aroclnr.lto dos l•'el·rovll1l'loe. li. .ru~t d~;~. Ooncetoiio, uma. lmporta.n. 

te reunlll.o, na. qual foi lr tado o momentoso ca o do. Coopel·atl
va. de Santa. llfarla., ficando deliberado que a.que:a. enlldude )oca.J 
pt•ot aturá. contra a nnmeu ·ll.o do sr, Edmundo L rerinl para. o 
ca.rgo de presidente da. comlsaiio quo &lâ. -procedendo ao loque
rito 1obre o ra.to em .. anta. Ma.rJa, por ter • · al4o Jlfealdent.. 
~u a. organlllllt;;11o por al um tempo. 

Síi.o estn • em llnhn ral , a Jnrormuçl!es que no r • 
portage poude colh r 111 torno do11 graves !atos us te w 
nanndol!. 

Q E JNFO DE, TE J<; 1 • 1\flUtU 

8AN'r. MARf , 17 ( elo 'l'el gr11fo) - A clda(l t:i vi 
vendo horas de lnten~o vll•t•nçit'n llOl" h,ot:vo da !lei oh r! dCJ 
grnnd ~xcesso de valNr da. Ooon rattva doa .!Dmpt·ogadoa do 
V I c;:llo l•'enea. 

Jli hiL dlus umu cumlN•ílo <1 r r·r·ovla.rlos. aoompa~111 d pe 
la <'llt·etoriH. e !'I 1" 11 , on ultor jurldlco Hr. Vnlll'f• Jobim, vem 
tmbalhando aClru d upurnt• ~• c,u ntl:,. do XCI'llll de ' ' ttlt'H. Nilu 
se .subo ulnda a quAnto hlOJlta a lrregulat·Jànde, diz nilo-to que 
utlnge a. quall·oc ntos ~·onto . 

nopulao;;ão a~rua.rd o de !e ho do caso, que se <l l' , pro
vavelmente, d ntt·o de pouuo11 dln.s. 

fORTE D 

SANTA 'M Rl. , J 7 (Pelo •relo;>~:ratol - F:r Je{J u o ta ma· 
11hl1 nestu. cidade o Kr. JoP6 Albuc,auct·t~uo, que e. rei o car~ro de 
rtlr tor da. Conta tlldndo d Coop rallvu da Vla.çüo .\<' rreo, llftllf, 
O e-Ntlnto, que conta a 4!l ano• de Idade era co.l!n lo l'Otn a. xn~u . 
I(Cnhor:~ .rl. AUIM. A llliJqu rqUE'. ele cuj,l aon 01'do <lt~ixl\ var.oa 
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qu rlrnento's: 
Compa.nhl& A.llanoa. Rio Gran· 

------------------------------ den11e de Seguros Gerais, pedindo r 
o arQuivam nto de ata. - , rqul· '----------

INFORMACõES ... Consulto 
SOR'l'ElO BRASIL ' e Desenho; V. Berlltz, Geogr • ' ve- • 

tia.. I Bonl • Cl&., N IC., pedindo 
No sorteio reallzac1o ontem, em corpo discente, conta. apro I· e.verbação de um ad!U o ao re· 

Pelotaa, por elll!a empreza, tot madamentlio com 600 aluno , g!Stro de sua. tlr a. co et·ci:U 
contemplado com um terre11o no A matricula. para as dlver Averbe- e. 
valor <I e 1:000$000, o num no allrlea contlnuar4. aberta. t 0 Paulo Bonder, NIC ., Idem -
a. •o. I Ciro deste mh. Averbe-se. 

• Para. lngre ar na. s.• aér 6 Corre& e Dias, Ba ê, pedln.Jo o 
neces a.rlo o candidato provar ter arquivamento c1o seu dlstra.t ao· 

O TEI\IPO 

PREVISõES 
1

17 anos e haver curaac1o o pri· I ela) ---;Arquive-se. 
melros dois an,os glnaala.a, IJU ' rlstofoll, Vlncenzl e Cl11.., i 
eurso11 equivalentes; para. a cJu- I NIC., Idem - Arquive- e . I 
traa sêrle11 basta apresentar c r- Guilherme Holler e Cio., 111on-

Capltal CDa!l 17 horas do ter- tlrlcado de aproYa.ç 0 da. stlrl tonegro, pedindo o arqulvamertto 
ça êll 21 horas d quarta). p c d nle, de onrormldttdr com ua. ulleraçã dn ~ u rontt·a-to ti · -

Tempo: Instavel com chU\'as 0 rt. 100 da. Lei do J<,ns nu •la! - .ArquiY -Re. 
PILHS g Iras, tornando-a bom. undarlo. IJldRRRlll hrrl mt sru·d ahrd h 

Temperatura.: Noite e dia !res- • lia Penson la., E r ·la, 
0011• tE D • RIG, DI\· Idem - Arqulv -se. 

V ntos: Sul a. leste, frescos. 1 Borella, Tes ·r 1 l 1 1 
Probabilidade (Das 21 horns Com data. de ontem (l)rdm da- tada, arandl, pedindo a~, a;q~l: 

d• quarta ás 21 horas de qulnt ) doa mais os seguinte •J spe.choa \'amento do eu contr la. IO'.!I I. 
~~~ Grande do Sul (At6 ta 

21 
I pelo ad~1lnlstrador d .te de Soclo. : Borella, Oltram ri e Cl:t., 

horas do dia. lS) 1 Renc1as. Amos Flllpl, P ulo Dali Ogllo, 
T mpo: Instavel com ehuvu ' Alfredo Pezlnl 'B'a.ç ·le o Jos6 Tessanf, Edolo Flllpl, Julio 

eap rsaa, puaando a. bom. lançamento a. cl maroo: dome1•- Teaaer, Santo Coluasl, An,;elo 
Temp ratura.: Em decltnlo. c indo Toldo - Idem, Idem; Ozo- Cottlca, Antonio Cotllca, ts1d 11ro 
Ventos: Frescos de sul a lea- rfo Rels - Idem, Idem; J. 11111- 1 Berlocchl, IIermlnlo TI . . Anl, 

te. 1 galhli.es Bastos - Idem, 111,'111; Luiz For·e li, 1 ·o Jo116 et Nlr , 
TEMPO OCORRIDO 1 1\Uguel Nowolta'l\'!lltl - IJ 111, Jacinto, Pereira Gom Cnp1tnl: 

capital (Das 1 7 horas de ee- Jdem; Soe. Banha. Sul lo Grau- 470:000$000, pn1·a rt·l orlr•co, 
runda. és 17 horas de teroa) den@ Ltda.. - Obsen·e-atl o no- produtos sulnos l·. - .A.rqulve-

Tempo: Em gE>ral Jn tav 1. vo locativo " contar de março; 116. 
Temperatura.: Elevada. a. noite, Ilun che e Cla. - ObJerv ·se o Dt>ppermann e llerhst, Llmlto-

IOtrendo c ntu a. quêda. de dia.. novo loc tlvo a. contar de m:u·ço: da, ' ltl m. ~··elo ltor 
Extr m s r glstradas: 21os ta 11 Oscnr Aliem - MCtdi!J u - o Dep rmann c Rôdolfo 1f r·bst. 
boraa e 30 minutos e 30o7 ás 12 I 1çamento a. contar d Cnpl 1: "0:000 000, JllTl : .thrlc 
hora. Ella Abdala- F ç ultct·n- de l.tdrllho t~. - l'<llllvn- .. e . 

entoa: Quadrant sul com ra.- ç d11. !Irma, atendendo-. u a. no-
1adn.s tr scas. v localização; Alberto t ul~l -

Rio Grande do Sul (Das O ho- der - fantenha.-se o I. nc•un n-
r u de secunda às 9 horas de t r- to primitivo; nckenberg IPt-
<:&). , zch e C la.. Ltd. - l''a.<,;a , . o I 

•rempo: Inata.vel com chuvas o lanoamento contar de lll'lrço; 
trovoa.dae esparsas. n V. Frankben uer - 'MocH· 

Temperatura: Alta ê. noite, o- fique-se, po'r quldad , o loo:nlvo 
tren do !orte decllnlo de élla.. E.- pa.rs. sei!! contos de l'él ; Francl•· 
tremu v rltlca.das: 22°0 em li co onLI - Façn- e o lançamento 
Lula e 2&0 0 em anta. VItoria. a. contAr de Janeiro p. p.; Jdi.o 

Ventos: De sueste a. not·deslc, nrlo Carvalho - Iclem, Idem, 
ftesco~ ~em. 

• 
MAGISTRATURA E T DUAL 

PA 
• 

AG DA CONDOR 

E GRAFl HJ TORJ,\ DO 
BR.\. ' lL JJ: lJ.\ . JWJ~N'l'lN 

comi ;;ão brllbll Ira noru · d 
para a. suu. rc\'1 o d ., •rtl t• unir· 

, em breve, no Rlo. 
Como tem divulgado a. lmpren-

118. em repelidas notlclaa, o Minis
tro do Ext rlor, do Brasil, dr. 
Macedo l:loar s, pelo que !lcou 
assentado pela onvenQ- de ou
tubt·o de 1033 entc·e o ra 11 e a 
At•gentlna, pt· tende onvoca.r pa.
-a. estes prlm lro · mes~ , no Rio 

eltG • c~4o, quo d dirlold 
llt:lo eJtQcnJ~ lro-avronomo Joq 
qu:m 1. Hllvetra. da. .l!Ola, d 
~f ial rio ela Agricultura e r 
datar do • ·upl lllt:nto Rural 
du lJJAIUO lJE NUTJCJAS, Bt 
rãu re pooaclldal todas as cu 
aultoa (.IUe no• fóren~ envíad 
J)erCinentfl a. auu11toB d~ a 
grloultura., trut!oulturG, hortl 
cultura, Jard.inooult ura, ~:o o te~ 
nla, mcdicl11a. v tcrlnarla, em 
QC!Illarta rural 11 rlrmais ram o 
das atiVIliOdt'8 rut•aiN, 

AI ccmaultas r c ·lllda& 1cra 
respondidas 110r tl!oulcoa cap 
clali"ados c, cu quo di'JJ ndcre1 
de cstudoa de lnburatorto, 1erd 
contlachl• á ao/uçúo da.s dcpc'' 
dcncia.t do M inistcrl, da .t!Qrl 
cultura. 

Quattdo "' tratar de consll 
taa relativa• âB do ttcas 11 pr4 
ga1 de planta• ou.ltluathls, COJI 
v~m /a~:t-taa acompanhar d 
neccuarlo mater ial para c&t~ 
do de laborator.o, para o ma 
verte/to rccot~hcolmento rlo 
mesmas • bóa hadfcução d o 
11teioa e/lo! tltcs d • r•om bat qu 
dever(io 1cr aplictJdoa. 

.4. corr spondrnc!a dc:. tina 
a esta sccç<io, (/tt' Tti ~tr , 
der ,·atla ao Eu:;.• <tvrutw m 
JOtiQUllJ. J. 'Jl. IJJ/IA 1.1 
J.IU'l'A, r dutor do ttos.yo "SI 
l'LDJJDN'J'U lll Jr.\L''. •' d 
'rígido. para a rl'dac•<o 
DlAWO lJI:J JoiUT/ 'LA ' . 

~ 
•• o 

CONSULEN'rl!l : M 1lcu 
bllnskl. 

Kc 

A::il:lU TO: D seja localizar
no Estado do rtlu U r-and do 
e pede Jn tru..:oe pan~ o cull iJ 
da cana d açucat· n " ta reglii. 
b m como de J sah r qu.liB ( 
_ funlclploa rru mui pre La 
pnra e t cultura . 

.RE 'PO 'TA: o curto pa 
c1estlnado A. r spoata. a uma. co1 
sulta agrlcola. não ê posslvEl de 

"A S IAQAO U PROl E • ' 
RE A'l'ULlCU " 

HoJe, 4.a 17,80 hora , 



Mlnt~ 
BALAN O GE AL DOS DOCUMENTOu :ID!Ó~RADOS 
N~ C IX A C GO DO R. A ANDO FFIOLETTI 

----o----.. 

Saldo em Gaixa dia 18 de Março,conform~ 
recibo passado pelo sr.Oct vio Silvestre 
de O li ve ira. .... ....•••••...•.•.•••• , ...•• 

Documentos e valores a cargo do mesmo 
Caixa sr. Silvestre ••..••••.•••••••••••• 
Ba"lanço •• , .• ......................... • i • • •. 

To tal •••••••.•••• 

Saldo d~vedor •••.••• .•••• •{••••••••·••.'···' ··· 
Compra de terrenõ Cas de Saude •• ·. ~ •••••. 
Importancia entregue em especie co.rifo:rme• 
recibo de '24/5/1936 ~ .................. ..... ,. 
Iàem idem •••..•...•••.......••••••••.•• 
Idem em est ampilh ..- s e ·se11o s ..•.••.••••• 
Pequena Caixa dos Eec.de Contas ••••••••• 
Importunei a re resen ta da por vul1eo con
forme c rta de 27/5/1936 •••••••••••••••• 
Idem idem , carta de 5/5/1936 •••••.•••••• 
Idem idem, cart de 6/5/1936 •••• .•••••• • ? 
Idem idem, carta de 8/5/1936 •••••• ••• ••• 
Idem idem, ca~ta d 11/5/1936 •••••••• :· •• 
Idem idem, carta de 14/5/ 1936 •••.•. •• ••• 
Idem idem, carta de 15/5/1936 ••••••••••• 
Idem idem, Cêlrta de 16/5/1936 ..... ...... . 
Idem idem, carta de 16/5/1936 ••• ••• ••••• 
Idem_ idem, carta de 18/5/1936 A.Riba ••• 

em 'ide.m, carta de 18/5/1936 J.M . A1buq . 
Idem ~dem, carta de 18/5/1936 A.Cerca1 •• 
Id,em ' idem, carta de 18/5/1936 M.Ribas ••• 
Idem idem, carta de 19/5/1936 ••.•••••••• 
Idem idem, carta de 19/5/1936 ••••••••••. 
Idem idem, carta de 19/5/1936 ••••••••••• 
Idem idem, carta 'de ' 4/5/19 36 •• •.• •••••• 
Ba l.a.n. o • •.••••••••••••••••••••••••..•••• 

-

DEBITO 

533:999 385 

503:752$785 

1:093$860 
3:920 000 

470 450 
3 : 993 600 

50 :109$530 

156 700 
21:083 600 

27 200 

584:607$725 

IMPORTANCIA TOTAL DO DEFICIT: ••• •.•·•..... 235 :125$430 

• 
CREDITO 

30:246 6oo 
503:752 785 

12:000 000 

2 :'046 100 
373 000 

91 280 
214 900 

9 : 306 900 
14: 049$000 
14:460 000 
50 : 620 000 

9:715 750 
5: 202 60 
1:450 840 

38:980 480 
6:478 700 

31:731 735 
62:7328900 
11 : 727$520 
75:5 4$150 
1:192 240 

156 700 
1:410 300 

27' 200 
235 :125 430 

--------------------------------~------------------ -----------------~ 

ws . 
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1 • ' I I I 

• a1 oe- Ribas 
_ ugusto A.n:lrede Ribas 
Uaximo ·ucchesi 
-aximo Lucche si 
"aximo ucc::....esi 
.a.ximo Lucc' e si 

L:artmo Lucch~si 
caximo ucche si 
J os Ja:r-ia.no A1bac uer ue , ~ 

Jose .ariano A bu uer ue 
José ~ariàno A1bu uer ue 
José ~ ~ia~o Albuquer ue 

l varo ... erc 1 
~~ercindo Gon a ves Si va -
Ada unha 
Severino Freitas S_lveira 
Edmundo ucchesi 

oão Alvetti i lho 
H l~r:o Lobo d '~vi1a 
José _onseca Ghignatti 

a demar Farias Tascimento 
Henr :L ue Jübe rtani 
Saturnino • Santos 

anoe Bernardino Lemos 
::ryino ey 

oao ... al lage 
Luiz A ves Ro1im Sobrinho 
Jos ~aria Avi~a =scobar 
Ado ho _ aU-0 n •• astide 
Ado ho Pa o D. S. Bastide 

do1pho Paulo ~oS .Bastide 
:Gdlnundo Severo víla 
Deocl Í des ohrer 
José Antor..io Rod'. Costa 
:Pernando Silva 
_m.uoel live ira Santos 

oao . maral 
. oracio e1icio Silva 

Trans orta: 

79 .t ex-D~rect. o 1 1 50 : 109""53 t 

186 I irectgr om . I I I 
• 69 ' Sub-Dirt . om. J 1 3:920 000 ' 

1 i em 1 : 2 1 t Conta e ictor 
Ant O!lio 

fornec. or 
o r 

por 

4 i em J I I 
12 idem I I I 

13 · d;t I I I 
I J.. um· I I I 

12 lidem l I : 
74 10 efe -.~ontab. 1 470 450 I 

2 I 
I 

i I 

: 158 : 
I 0 I' • 
I I 
t I 

-- I 3 : 
t 3 I 

: 2 : 
I .1 :A ·rv- 2 -
1 - 1 -4....,nc .S . mechn . 
l 2 I 
: 1 ·fins • elegr. 
I 1 I 

I 15 : 
I 3 I 

: 2 : 
: 1 l 
I 5 I 

fidem 1 l t 
J~dem I 1 

1 tJ..dem ' 1 
11Geren-:e atr . 1 3·993 6 O : 
·ISub- Ch.f . ont . : 
l scri tg I~ 1 

lins ector l 
lEse rip g 3~ I 
r oxarifa3A • 1 
I I 
I I 
I - I 
I I 1lns::;'ector 1 
I f 
I I 
!Ronda . A .o. : 
1Enc . Secç . cont. 1 
fEscri tg Cont. l 
tEscri t@ ~ 1 

:idem I 
1 ns. ector I 

... 

I 
I 
I 
t 
I 

i em 
Diiili\?; 
idem 
idem 

Res onsavel A usto A.Ribas 
idem Cezar allan ro 
:i:d'em 'aximo Lucche si 

l 5 ' 
~ 8 ' .t
1 

1 I 

I 5 : 

1Enc . lx . c .R. 1 
f dem I 
. d I ,1J.. em 1 

tEnc g Sec ao 1 

l Despezas . em via e s 
I· Conta de ·U. Severo 

: IFundidor 
I I 
I 4 I 
I I 

: 1 I 
I 1 I 

Off . f : 
:carros .Rest . 1 
1Chauffeur t 

!Carros est . f 
tCortador • 1 
I I 
I t 

I 

' I I 
I 
I 

' I I 
I 

' I :Ron a rf • 
f I li 1---------------T--------------~ 
I I 
I I l: :242: 948 085 58:493 580 

. . 
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-----------------~--~T-----~-------------~------ ------T------------T,------------T--------------------------------
Transpo rte: I 1242: t :4 3 5 l 

G d G 3 I l •st I l I s erson a ama •-e egra1) ~ a, 1 t 
ario ontei ro lves 1 r~scripturarío I I I 
illermando S . P rtel a 1 I 1Escri turariot I 

I · I I Dr . "ezar Teixeira de Freitas _l aRv- 5 , 1 
José auduro Benaduce l I IEscri turariol 
A cides Alves da Silva 4 11 1 Ins ector 1 
Ran pho Pinto Albu uer ue 1 f l _scripturario: 
Ar~hur de Oliveira Cabra l 2 fEsc ipturariol I 

oao Brazzale 1 5 1 1 Chefe Pharm~ 1 
Octãvio Silvestre liveira 1

1 2 1 1Chefe Escri 1 
I . 

LUiz Sal es I 1 •Pagador I I 
rnaldo Rezende aick I 3 l l iscal C . Rest. 1 

artagnan Lima Albertani : 18 f fGerente i1 . 
Carlos Pun artnick r 6 1 JEscri tg I! 
Juvenal acuado I 1 1 1 ex-Elect . EA 

os Stocki P res : 1 1 scri t . Off . 1 

Ignez arias · 1 2 t 
1
Lavadeira 

Elpidio osta. . l l ff . TEü . c l 
Alfredo uber • 1 1 1 · IEs?ri~tg :n 
Rosendo Botelho ~ 1 1 1 ~~xe~o 
A:cadeu Danezi " : 1 ' I scri. tg I~ 
Luiz Klu e I t 1 i. em 

rt iano P. Albu u.er ue f - 1 1 eC"aixeiro 
Antonio on alves zaguir:re I 2 :rnm ~ 
Laudelino edeiros t 1 :Agente I 
Arman o affioletti I - 1 ,caixa. 

oão Carl s aura I 1Chf . Movimento': 

I 
I ., 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

• 

Domingos Barbosa 1 1 aChf.?intura 1 
I I I d oemio Lemos 1 1 1 ,camp . ga o f 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
l 

~/des ezas de tro as 
Dr •. dherbal Duarte I 1 IAju.d . TIR 1 

Augusto Barric el o 1 

Arlindo Linha.es : 
Jos~ Crivellaro I 
Carlos D. Grivicich I_ 
Fe · e José Borges l 

omenice. C'hiabott r 
Otto Su.dbrack I 

iograndens e F-oot-Ball Ciu b: I 
Carroe estaurantes 1 
Co!Il ra de dois terrenos ·f 
ol VencLmentos Escola A.O~I 

Ordem agamtg Batl .Ferroviarit 

Transporta: 

I ,-1 ,_ 
I 
1-.-- ,-

- 1-1 . 
- 1-

2 1-· 26 ,_ 
I 

1 ·-1 1-
}: 1-

l 
I,_ 
I 

' : 571 000 

9:353 60 
1:730 oop 

egociante 
idem 

. idem 
?articular 

1 íde.m 
l idem 
a ·idem ., I 708 300 I 

I 9:7 5 750 I 
I 12 :o o oo .: 
11 22 5 0 .I I . 
~1 _____ 2_5_2~_1_0_0 __ ~ ___________ : 

34 79:577 180 

particular 
"del!l 
idem 



- Fls.3 -
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!f ansoorte: 1 t 34 :874 515 79:577 180 I 
"' I t I 

e vi os Escola A. • I ' 2 700 I 
ista t 1 73 O 

~ . ~ . t on.tJ •, v~~xa O DSC~l~ • ~• ~ 

a terreno C. Saude I I 
"" 1 i •, 2'% '• e e _ n cos ;1 

trens es eciaes ~ 9 l 
3 e 3 f 2 t 

ovo ' I 
ter'' ' I 31-

ll-
11-

1 

versos 
' dem 

ocume tos 

os e 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I -·--· 

Totaes .•••••••••• 

R E S U L 0 

Importancia em Caixa em 18/3/936 •.•.•••••••••••• 5o3:752 785 
Devedores e credores diversos •••.••••••••••••••• 8o : 671 o4o 349:298 395 
Desfalque total •••••.••••••••••••••••••••••••••• · 235:125 43o 

------------------~~==~~~ 
584 : 423 825 584:423 825 

Hub/. 
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Cooper.atiua dos &mpregados da Vtaçao 
y jbfJ (Mod. c M7) 

errea do io firande do Sul 
~==~========~ ~==~==~- UNDADA M 1.• DE JANEIRO DE 1914. 

ARMAZENS FIT..IAES ·-, , 
Porto Aterre, nua Vol. da Patrta, 1738 
Rio Grande, Rua lU de Mato, 720 
Passo Fundo, Rua Gal . Canabarro, 12 
Cruz Alta, Rua 7 de Setembro, 6 
Bagé, Rua VInte de Setembro 
Oacequy, Junto á Est. da Vlaçlo 
Montenegro, Rua Dr. Oswaldo Aranha 
Couto, Junto 11. Eet. da VlaçAo 
Taquara, Junto 4 Est. da Vlaçao 
Ivo Ribeiro, Junto a Eat. da Vlaçllo 
Ururuayana, Rua 28 d Setembro, •S7 

DIRECTORIA 
flUA MANOEL RIBAS N.• 20SG - SANTA MARIA 

ARMAZEM MATRIZ 
RUA MANOEL RIBAS N.• 2036 a 2180 - SANTA MARIA 

ARMAZENS SUB-FIT..IAE 
GRAVATAIIY, JACUHY, KILOMETRO 3, TAQUAREMBó, PINHEIRINHO 

E SANTO AMARO 
E COLA DE ARTES E OFFICIO 

COMPLEMENTAR MASCULINA - Avenida Rio Bran o - SANTA MARIA 
COMPLEMENTAR FEMININA - Praça Cbrlst. Colombo - ANTA MARIA 
ELEMENTAR 1\IASCULlNA - Estaçtlo Gravataby - PORTO ALEGRE 

ESCOLAS DE ALPHABETISAÇ.\0 

PHARMACIAS 
San" Marta, Rua Manoel Rtbaa, 2180 
Porto Alegre, Rua Vol. da Patrla, t738 
Rio Grande, Rua lU de Mato, 720 
Baré, Rua VInte de Setembro 
cacequy, Junto a Eat. da Vlaçtlo 
Passo Fundo, Rua Oal. Canabarro, 10 
Montenerro, Rua Or. Oswaldo Aranha 
Ivo Rlbelro, Junto a Est. da Vtaçllo 
Couto, Junto 4 Est. da Vtacao 
cruz Alta, Rua 7 de Setembro 
uruguayana, Rua 28 de Setembro, 

Santa Marta, Rio Grande, r·uvatahy, Montenegro, Passo Fundo, Cruz Alta, Cacequy, Taquara Jacuhy, Couto, Baré. Sant'Anna, Ivo Ribeiro, 
Pedreira Jacuby, Pedreira anto Amaro, Britadeira 10m. 512 S rra, Klm. 251 Serra, Pedreira Pinhal, Pedreira klm . 64 IJuhy, Pedreira Parecy . ................................................................................................................................................................................ 

ar o .-., 

t o cri o , .... ....~!. . VO 

C' ' e v o c ..... r1 t "'r vo-VC' _u 

~ c nc z o t .. i o 

"" ;o . 

!;i/!' le v o n 

c d.I't 



· ~'3a.nta , Marja t 7 e Junho de 1 93o 

A T'}~ S'T'O ~JBAS 

-------------------- R.J 145, OC'lO . -- -- ---------------

espc~os de v g,~tm - Sant.a Uar·a a 

Pot• to Al .. e ,gl"e •..• •'• .. . ... . : . ..........• 

, ~m ort eru R~ : Cent~ c uar<:w La e c-i CC' mi1 r ~1 
ti 

e c 

f I 
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COPIA DO 

.. 

Santa Mario , 23 de naio de 1 9:Jn I ' 

Despezas de via~em do Snr. A. Ribns 

Porto \"}.egrep e Rio Grsnc'!!:...__--:---

I 

'• 

Despezas de viagem a. PC"' r to A 1egre la. Olt inzena 
I 

·e ·R i C"' " r 'l f\ e 'Santa ~.fa:t' n • ••••••• ~ ••••••••• 

t rtrRO IJ. '{EIS ) 

• 

279 oon 

465 $ooo 

744. oo.o 

Samta M ia , 23 d~ aio Ce 1 93o 

a ) Au.gu:J to RilHl. 

• 



s nta Marta, 

I llmo . Sr. Presidente e ma . ' mem ro da 
... 

onnt sao e Inquertto 

N/ 'DIFICIO 

( '• 
Respondendo nos~a carta, àataàn de hoje, tenho a tn or-

- I ar-vos que n o me reoorrto• a pes oas que se acha am pre ente qtan 
I 

do tt e ordem de mandar pagar a t portancta e R8 .2:?50ftOOO, ao 
' 

advogado r. Le(fendre r'!1 . as Peretra . Assim, tam em , como não ten o 

em rança . foi de ordem do sr. Auau to Ri as ou ôo Br . fifanoe Ri 

bas . 
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nt ri , aio d 1936.-

Ill r. I O LUC HESI 

oliol.t ou 
d Inquerito, p~r 
ve G ue 

930, t.~.. t . 
r ir , ord m do 
2:3501000, oo'br 

o 

p l 

n1 Alv 
Ju tiç 

a por 
G rei 

u.bl o . -

" 

.-

• /COOPER 

( '· 

-urg nt m nt t ommi o 
.... • •o , l Antonio -

nte quando, 26 d mio d 

o vog dl) L ndl" C P -

u. · , impo:rt no i d •••••••• 

rviço proti 1on e pre t dos o m -
I' . 

, no ~roo sso-orim que lhe !oi mo 1 o 
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XI·O LUCCH .)I 

(7 25; 2/- 100 000 

~4 31/1(/1 4 . 150 ~ o 
2 -134 1 900 

;, ~. ?7/10/34 5o ooo 

/ I 9/2;/.Jr:: 10 .5 o 
;;4 I 

10/ I J 175 o 

I s/d 36 600 
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30/3/34 130 000 

/a3 fo/2/34 150 000 

~ 
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Santa .!tfar a, ~7 rie Abril de 19 6 

-I 1 mos. Snrs. Jle, ros a Co t sao de nque ri to 

I 'DIF'ICIO 

• Vert ican o s z'a e. , , ocumento.c; e papeis e.xtstente em Ca 
"' e q e me são imputa o o~o 'e tto, reco heço a exacttdão dos se-

guintes: 

oc. 
I 

Pro tssorta Jo e! 

Certidão 

Promtssoria 

o/Avausto Ri a 

Vale ,. 

oo.ooo 

~.ooo 

I , /1 ]? 

21 

Lzz 

6oo. ooo 

393.Poo 

6: o_~?. oo 

6. t:;o 

/1 

11 

I 11 
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" 115. 
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1 o . 
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11 5~9 . 
, .100 . 
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, o2 
/1 97· 
, 96'· 
, 95( 
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• 00 
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lA. 6o 
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o.oo 

o.oo 

.oo 

5.60 

: 69o. o o 

;o.oo 

)o2. ?oo 

• 00 

?6A. o2a 



o r te n_ 1 
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" " .90. 0 .ooo 
; , , oo. 00 . 
I " , P7. o.ooo 
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, o Aoo.ooo 

J " " '24.000 
11 " 69. ( f, 

5o.ooo 
L " 

,, 6::> e G3· oo.ooo 
11 11 6A. 50.000 

I 11 " 6]. ,...2. 00 
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" " 57· 7.'300 
/ " " 56. 4.000 
I 11 " 55. 29. 00 

" " ~~. ') .loo 
I " 

, 
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" " '27· 25. 00 
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y Doc. 

r! " 
/ ,, 

/ 11 

r>orz 
-na o 

Tran porte fl • n° 2 :759.960 

n9 '::{] . ,., 

" "). ,... 

, 
4 

" 124· 

Relattvamen te ao 

o meu nome, declaro qve 

ó não os autort et de 

I 
emats doeu entos 

- ou responsavel na o 

31. 0 00 

o.ooo 

?Ao.ooo 

466.100 

con tante da pasta 

pelo mesmo , pots 
... 

orma alpuma, co o nao os asstrmet. 

As notas de telephone consttt1em ~ tto da Cooperativa, 

pot , pots o e mo jot mandado tnst lar e mtnha casa exolust amen. 

te para attender ao ser iço da Ca a de Saude. 

Devo outrostm deixar expresso que t1 t1erso. paaamen

tos e conta dos vales e doeu entos encontrado em Caixa, deixando 

cobrar recibos e resgatar os que foram pagos tntegralmente dad a 

confiança que depositava no sr. Armando Afafftolettt. 

* 
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seaunda pta 

\ 

t d dtr fo' qu deDO d Cooperattoa dos -

do ,a quantta fJ ret •• 

~~~~~~~~~..!!!::.!;;.~~~~~~~-(47.,0 OGO)-prov-
I 

abatxo e peo !te qu e to ta-

das pelo catxa do a tnstttu.tção,a salier: ..-..;;;;;;.;;;...._ 

.::.;.:;.....;;.;:;~=-.:;;;.;;;,........,..;;;;.'I.-.S-('O:DO 000) no anno d tl n.ooscento tntnta 

àta s s qu8 • r cordo;;.lXJ:.:L::....;::.;CD::;;.:.:,;::...:.;::;.....;:..~=--=-=~ 

=.........,.;;;;;;;.;;;o;.-( :50 oo ) no dta c·L'nco .. (5) d Outubro d 

e trtn ta ct nco ( 19,5) ;=D.~~~.::;;;....;.;:;.::...::.:.;.:;:-=.. 
( 11) t1 Outubro e tl nove ento 

nove o to trtnta 

c:rta No v bode tl no cento e trtnta e c nco (1935); 

L T. -(1:8 o O)riD ta dos ti ( 12) d 

bro ae t.l o c nto t ctnco (19'55). 

ada "'Obre cento ~ quar nta du ~t rets de est 

ptlhas federa (144 20 ) ,de caor o co a 1st. 

S ta arta,22 ds a o 'cJ 19,6 • 

. 
' rA~~cf11)-vt~ 

A ~rtmetra vta está deotdamen~ 
sellada com 14482oo de estamptlhas 
federaes. 



D ola 

r gado da 

TO D 

segunda pta 

d àt r t to q~ d Coop rattoa do -

ao Rto Gra~ do 'u , a quantta d~ IXJL CON-
1 

OOO),t ~ortanota s a fu tot adeantada p-
atr1 a B a t tttut ão, quatorg~ (14) ds 

I 

trtnt ctnoo ta d~alaraçãO é tt a-

nto ret. (61200) d \ t :ptlh 

sqn~a rta, 2 6 ato d . 19.5,6. , 

~J~~, -;t,~~ 

A prtmetra vta está sellda 
com 682oo del estamptlhas federaes. 



Mod. C. c. 38 

:ooperatiua dos &mpregados da Uiaçao 
ffv'rn' 

ferrea do o 6rande do Sul 
-- F NDADA •M f.• DE J IRO D • 1914 

DIRECTOIU 
mo Alogr , Run Vol. áll Pnt rla, 1733 R A IANOEL RIDAS N.• 2036 - SANTA MAR IA 
to Granel • nua 24 elo lato. 720 ARl\fAZEM M TfiiZ an ta lnrln, n ua Mano 1 1'\ lbas, 2180 
I so Fundo, Rua Onl. Cnnall lll' l' , 19 P r·to Alegre nun oi da Pnt 1 ' 733 - R A IANOEL RIDA N.• ""30 li "130 _ A T ' · r a. • ' r·uz Altn, nua 7 rte ternbr·o , o ..v ,. MARIA Rio Grande, Rua 24 a lato, 720 
~gé, n ua VInte élo tembr'o ARMAZENS S B-FILIAE llngc!, nun fnt Cl et rnbl'O 
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iiQUBl'll, Junto 11 E t. éla Vtnçllo 00 IPLEMENTAR MA L!NA - Av nlela Rio Branco - ANTA 111 RTA Ivo 1\lb Ir ' jUnt 11 E L. án VIBCIIO 
'O Rlbelt•o, junto 11 E t. Cltl Vfaçt!o ~JPLEMENTAfl I•'E I! INA _ Praça Clll'lst. Colombo _ A TA MAR IA Couto, junto 4 Est. da Vtaçll.o 
rugunyann, Rutl ll8 de etombr·o, 437 ELE IENTAR MASCUI.l A _ Estacno ravotnlly _ p RT ALEGRE Cruz Alta, nua 7 elo tomiJr'o 
=========~~d== ES OL E ALPJIABETI ÇÃ Ur·ul!'uayanu, nua ll8 d t mllr'o, 

antn Marta, nto ranrt , Gravatatty Mont n l!' t'O Passo F td , = P Clr·o tr·a Jacuhy, P Clr Ira Snnto Amáro, Brltnd ll'a kltn. 51 ut ~rn rKuJn AM,~· cu:. quy, Tnqunra. JnCUily, C uto, Bnl!'ó, Bani' Anna, Ivo ntbolro 
•• • •••••• •• ••••••• •• • •••••••• • ••••• • •• • ••••• • •••••• • • • •••••••••••• • ••••••••••• • • : •••• ,;.,, OI I 6, P dr Ira Pinhal, 'P <lr Ira klrn . 6~ ljuhy, p (1r Ira. PCll' y: 

~ . 

................................. ant Mar i a, 31 pe "r a o de ié'36"''''" ' " '"""'''"'''''"' '''"''' ' ''' ' ' 

..................................... 
Illmos . nrs. IIomero Di~s Torres , BernarJo Garcin Fr6es e ~c. nte Tom· zi 

DD . , embros d Commissão de Inouerito Adr:d.ni, r tivo 
I 

da Coo;:>f'rati 
" 

Levamos ao con 

e 

r-

s·uda
Cor-

sr . 

recebido . 

cArt do 

Directo i 
f zer, 
o ou 
d' v'l 

E ' o que nos cm~~r d zer no fjel cumpr ' mPnt do m dato 

I11embroco do ~ons lho ~., se 





'ant Jaria, 19 ie io ie 1936. 

Il . dr. 1 •• U.I'. LUCO ill 'E 
:::, UB- .UI .L üllC T O.rl O O.bJJ!..b.L-{0 I 

EDIFICIO -----

s tisfazenio vos s 1.etenn1na'1ãó, cumt;>re- me inf'orrnar-vos que, 
~ 

foram infructi eras to ias as rnihu é'iosas busca · Q.UO procedi, 

afim ie ser encontraio o liv~o "Caixa Conta Nat 1" • 

.Aieanto-vos q_ue, em 1931 ou'1932, fiz lançamentos no livro i 
I 

"Contas Corr tes" cit conta, cujo livro e os iemais ue 

cont@m o seguimon o ia refer~:1 ru-orica, f'or· entregues ' Com

missão ia Inquerito. 

Q.u nto ao 1 ivro rocuraio ( Caixa Conta N tal ) nunca f'oi p 0r 

- I mim escriptura:lo e tao pouco é ie mim conheciio, :lesconhec nio 

mesmo seu f'ormato, por nunca tel-o visto . 
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Cooperativa dos &mpregados da Viaçao ferrea1o Rio firande 

(Mod. O 0·27) 

do Sul 
FUNDADA . • M 1.• DE JANEIRO DE 1914 

) 
- ..'ll:ll 

Ma i 11 Maio d l936~ 

PHARMACIAS 

Santa Maria, nua Manoel Ribas, 2130 
Porto Ale8Te, Rua Vol. da Patrla, 1738 
Rio Oran!le, Rua 24 cte Maio, 720 
Bagé, Rua VInte de tembro 
Cacequy, Junto 4 Est. !la Vtacno 
Passo Functo, Rua na1. Canabarro, 10 
Montenegro, Rua Dr. Oswaldo Aranbtl 
Ivo Ribeiro, junto 11 Est. ela Vlllcllo 
Couto, junto d Est. da Vlaçllo 
Cruz Alta, Rua 7 de Setembro 
Uruguayana, Rua ~ cte Setembro, ... 

Director Pr ~idente da Cooperativ o 

Durante os trabalhos dest Commissão de Inqu rito em v rific r 
.... 

com exacti4ao o saldo da Caixa do Armaz m Matriz, foi solicitado ao Sro 
I ,.., 

Sub-Director Commercial pr s ntaçao do livros Caixa da Conta Nat 1 
rel*tivo ao movimento de 30 de Abril de 1931 a lQ de Maio do mesmo an
no visto que o saldo escripturado em Maio não est de accordo com o re
gistrado em 31 de Abril do m amo anno. Esse livro, entretanto, apezar 
do interesse tomado pelo aro Sub-Director e ainda pelo sr. Dart gna 
Lima Albertani,que veio a chamado desta Comissão com o fim especial de 
elucidar a divergencia havida nos lançamentos acima citado,em cuja oc
casi~o esteve em buscas afim de encontrar o livro em ref renci , r.lo 
foi encontrado, conforme deolaraçoes por escripto dos referidos senho
res em poder desta Comiss-o. Deante do occorrido e ac8ando-se esta Co-
iss-o prejudicada em seus trabalhos oom a falta do referido livro,vem 

por isso, soliot r a essa Directoria que tome as providenciaes n cessa
rias afim de que o citado livro lhe seja apresentado o mais breve pos--sivel para qu nao seja retardado por mais tempo o termo do ex me a que 
est submettendo a Conta N tal. 

~oretario 

CC/Conselho Fiscal. 
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f!YJ/01 
peratiua dos &mpregados da Viaçao ferrea 
lRMAZEN 

•leS"re, nua Vol. áa Patrta, 
1náe, Rua llol do Maio, 720 
~undo, nua 081. Canabarro, 12 
lta, Rua 7 d etombr•o, G 
\un Vlnt cte et mbro 
r. Junto tl Est. do Vlacao 
l8'l'O, nua Or. Oswaldo Arnnba 
Junto á Est. da Vlacno 
t, Junto 11 Est. ao Vlacao 
•elro, Junto á Est. da Vlaçllo 
yana, Rua 28 a . eternbro, 487 

F N ADA .EM 1." 1 J N.h!IR E 1914 
DIREOTORIA 

11 A MANOEL RIDAS N.• 2036 - AN1'A tARJA 

RMAZ i M M TRIZ 
I\ A 'IAN EL R!BA .0 2036 11 2130 - A TA MARIA 

ARMAZEN -FIT .. I 
illlA A'I'All\' , .IA UHY, KI.L METHO 3\ T QUARt! 1RO, PINHEtnl HO 

E ANTO A ARO 

.E COL E ARTE OFFI TOS 
COMPLEMENTAR MASCULI A - Av nlda Rio Oranco - SA 'I'A MARIA 
C MPLEMENTAR FE tiNINA - PrllCil Chrlst. Colombo - A TA MARIA 
ELEMENTAR 1A CUI.f A - Estocao rovataby - P 1\T ALEGRE 

E COLAS D ALPHAB TISAÇA.O 

(Mod. O 0.17) 

io firande do Sul 
PHARMAOIAS 

anta Maria, Rua Mano 1 Ribas, 2130 
Porto Aleve. nua Vol. aa Patrla. 1738 
nto Grand , Rua 24 ele Mato, 720 
nuS"é. Rua VInte ele Set mbro 
Cn equy, Junto 11 Est. ela Vtaçl!o 
Passo Jô'unelo, Rua Oal. Canobarro, 10 
MomeneS"ro, Rua Dr. Oswaldo Aranha 
Ivo Ribeiro, Junto 11 Est. aa Vtacno 
Couto, Junto 11 Est. ela Vlacn 
cruz Alta, Rua 7 a etembro 
Ur·uS"uayana, Rua 28 ele etembro, 

.ma Marta, Hlo Or·anue, uravatnby, ~tont neS"ro, Passo Fundo, Cruz Alta, Cacequy, Taqu11ra, Jactrby, Couto, Baré. Sant'Anna, Ivo Ribeiro, 
,arelra Ja ully, Pedreira Santo Amar·o, Brlta(let•·a klm. 512 Se1•rn, Klm. 261 Serra, Pedreira Pinhal , Pedreira klm. 04 IJuby, Pedreira Parecy . ............ .... ......................... .. .................................. .......................................................................................... . 
(L8AGH lllt 

•• 
Santa Maria,9 Maio d~ b936. 

( '• 

Illmos.Snrs.Membros da Commissão de Inquerito 
E d i f i c i o 

t• 

Tendo sido convidado,de Cruz Alta,pela comissão 
de inquerito,para proceder nos archivos da Coope~ativa,a bus
ca de um livro,onde estavam escripturados diversos lançamen
tos da "Conta N~tal 11 ,cu.mpre-me levar ao vosso conhecimento 
que o referido livro foi rigorosamente procurado,nào tendo 
sido encontrado.-
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Eis, Senhores consocios 9 ~ s estatutos da Cooperati
va, talqualmente foram discutidos e approvados pela Assembléa 
Geral extraordinaria. 

Como é d e:: .. r os o conhecimen t o, teve esta Directoria 
opportunidade de apres entar o seu véto ás deliberaçÕes contra
rias á lei e aos estatutos em vigor . 

Agiu inspirada, tio sómente, na preocupação de pro-- ,, 
pugnar pela applicaçao integral dos dispos~tivos estatutàrios . e 

I c' 

na defesa dos interesses vi tais da coopárativa. · · . 
..., 

Nao se ajuíze, portanto, que~ esta Directoria preten-
deu sobrepôr seus pont os 
sembléa Geral . 

\ ..., 

de vista ls deliberaçoes solemnes de As-
\ 

A Assembléa é indubitavelmente o poder soberano da 
sociedade, e quando esse poder se exercita dentro dos estatutos 
e de accordo com os preceitos da le'i, obri ga. compulsoriamente .a 
todos os associados. 

Agora, quando esse podp r viola os estatutos sociaes 
e fére o espírito du lei , não póde merecer o mesmo acatamento. 

Em face do art. 39g dos estatutos era vedado á As
sembléa Geral a discuss~o e approvação de qualquer proposta de 
modificação dos mesmos, que não tivesse sido anteriormente con-

-~ 

siderada objecto de deliberaçao e fos s e precedida de um parecer 
.... 

da commissao, especialmente· nomeada para esse fim • 
..., , 

Como alguma s deliberaçocs de. Assemblea geral , fossem 
tomadas com violação desse preceito f ormal dos estatutos , é que· 
a Directoria foi compelida, para resalva de sua responsabilida
de funccional, a oppôr o s ou véto, porém exclusivamente a essas -resoluçoes, afim de que examinado o assumpto, com maior conheci-
mento de causa, num es t udo, s ereno e rigoroso, isento de quaes-- ..., 
quer outras preocupaçoes., que nao sejam os e l evados interesses 

. ..., 

sociaes, possa ser traçada uma orien taçuo definitiva. 
. Nestas condiçÕes, po.xa maior esclarecimento. de to-

dos, vamos pôr .em destaque, quaes os artigos em que · fornm toma
das deliberaçÕes com inobs rra..l'l i .elas d.i spo s i cÕes cs tatut.a:rias 
e comprondidos pelo vóto • 

. -13 T] GQ_l: g 

A esse artigo, nenhum~ propost a fôra apresentada á 
Assembléa Gcr 1, par qu e a mesma consider ass e objeoto de de~i-. ..., 
bera9ão, de fórma qu e preva l ece sua primitiva redacçao, nestes 

termos: 
A COOPERATIVA DOS EMPREGADOS D.A VIAÇ~lo FERREA DO RIO 
GR.AliDE DO SU.L, FUNDAD.ll. EM 1913~ · VIG6R.Ut,.' POR TEMPO IN
DETERMIN .. \.DO, A CONTAR DE DEZF.MBRO DE 1913 , TEl\1 SU.i. SÉDE 
E FORO N.A CIDADE DE SANTA TIURIA, ESTJ1DO DO RIO GR\.NDE 
DO SUL E REGER-SE-Á POR ES TES ESTATUTOS E P~LA LEGISLA-
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... ~)!~~ 
LEGISLAÇ.ÃO §OBR""" OCIED~ES DESSA;Ç.ATUR.E.Z..A, SEN.DO - su.A 
AREA DE ACÇAO A DA VIAÇAO FERRE;~ DO RIO GRANDE DO SUL. 

A digna .Assembléa com a modificação apresentada, vi
sou fazer uma reconst i tuição histo~ica da fundação da Cooperativa 
e seus dignos organis .dores. 

A acta de fundaçao da Cooperativa, effectivamente re
trata o que se contém no artigo vetado~ 

Todavia, f oi a Directoria forçada a vetal-o, por uma 
~ -questao de coerencia, visto ~ao ter sido apresentada a referida 

emmenda, por occasião da primeira 'Asoembléa Geral, afim de que, 
... ~ 

com· o parecer da commissao especial, pudesse ser regularmente dis-
cutida e approvada. 

I 

ARTIGO 2g1 ' 

A redacç~o em vigdr é a seguinte; 
11 A sociedad~ tem por principal objecti.vo: 
a)- manter armazens para o fornecimento aos seus associa

dos, por preços razoaveis, de todos os generos de uso 
e consumo pessoal e domestico; -b)- manter pharmacias nos grandes centros ferroviarios, 
por preços razoavei~ e firmar coutractos com estabe
lecimentos dessa ~atureza onde nao convier a instai
laçao desses departamentos; 

, 
Foram vetadas as emmendas referentes as percentagens 

de 15%, 20% e 25%, sobre as vendas nos armazens da Cooperativa, 
pelos motivos fundamentaes seguintes: 

... 
1g - por infracçao ao estabelecido no art. 39g dos esta-

tutos, porquanto não foram apresentadas, em tempo opportuno,para -que fossem consideradas objecto de deliberaçao; 

2g - porque, em face do art. 31g § 3g da lei n. 24.647 

de lO de Julho de 1934, ~ simple~ref~ de estatutos n~o p6~ 
envolver mud~~~~~~cto da sociedade e, ainda, quando moti
vo de deliberação devem figurar, taxativamente expressas na ordem 

... 
do dia da convocaçao. 

Nestas condiçoes, nao tendo sido consideradas obje-
~ , ... 

etc de deliberaçao pela Assemblea Geral, nao podia figurar na 
ordem do dia e muito menos discutidas e approvadas. 

A-de-ni.ais, s~eThante deliber(t)~~o, tomada aliás no 
melhor proposito 'de baratear a vida do associado, proporcionando-

. ... 
lhe a acquisiçuo de bens e utilidades., por preços mais razoaveis, 
importa, entretanto, num golpe mortal na vida eoonomica da Coope
rativa, pois lhe impede de manter os seus objectivos sociaes,pe-

.' l.a ca.rencia de recursos a que fica r~duzida. 
Escolas profissionaes, Casa de Saude, peculios, por 

invalidez ou morte, bonificaçÕes, dividendos, etc. tod~ essa imr 
-mensa organisaçao de assistencia social, ruem fragorosumente,com 

- --· ---- ------~ 



.... 
a applicaçao da.s percentagens estabe:.ecidas pela A.Ssembléa Geral. 

.... ~ 

Em materi economica nao se improvisam soluçoes mi-
lagrosas e qualquer inadvertencia, determina resultados de gra
ves e por vezes ' funestas consequepcias. 

~udo quanto na Cooperativa se tem feito é resultado 
.., 

das operaçoes commeroiaes, mantidas com seus associados e ferro-
viarios gauchos. 

Nessa altura de vida social, para que se modifiquem 
os processos dessas transaçÕes, é preciso attentar, precisamente, 
·sobre as consequencias sociaes dahi resultantes • 

.... 
Nestas condiçoes,· si ~e ~ém em vista. manter o pres-

tigio economico da Cooperativa, a~segurar-lhe a manutenção e o 
desenvolvimento do seu programma de acção social, não se o pode-

, . . ..., 
ra Jama1s conseguir cem a adopgao dos dispositivos vetados • 

.., .... 
Nao se julgue _que seja esta uma argumentaçao improvi-

s~da para justificar o ponto de vista da Directoria. 
Trata-se na especie de algarismos e não de pal~'Vras, 

que servem par·a vestir os pensamentos. 
Determinou essa Directoria que procedesse a Contabi

lidade Geral da Cooperativa uma applicação das percentagens vo
, tadas, ao movimento finance i ro da ·cooperativa, referente ao 

exercício de 1933, porque o de 1934 ainda não se achava encer
rado, chegando a conclusão de que ·o lucro liquido não attingi-, 
ria siquer para o pagamento dos pe.culios, que nesse ultimo an
no, ultrapassaram de duzentos e cincoenta contos de réis. 

Resultado mathematico, . f echaria a Cooperativa, as 
suas Escolas, que absorvem rs. 926 contos do Fundo de Benefi
cencia, sua Casa de Saude, peculios, reduz~do suas bonifica
çoes e dividendos a um mínimo inqualificavel. 

Ter-se-ia assim ferido de morte o objectivo social, 
pois ficaria a cooperativa reduzida a uma casa commercial, cuja 
preocupação exclusiva é a venda pelo menor preço, sem qualquer 
outra finalidade. 

Seria preferível dissolver a socied de do que dei
xal-e a mingua de recursos, para a manutenção de suas explenden
tes realisaçÕes, que constituem o nobre orgulho de toda a nossa 
classe ferroviaria. 

§ 5g do ARTIGO 15g 

Fica tambem votado o disposto no § 5g, pela razão 
unica de não ter sido primeiramente considerado pela Assembléa 
Geral, objecto de deliberação, muito embora figurasse no pare
cer da commissao especial. 

1_2g do ARTIGO 42g 
. O motivo do véto, foi porque esse paragrapho contra

ria expressamente o disposto no § 1g do art. 31g do Decreto n. 



24.64 7 já referido, q·. e e:j :G -p~l!t~ dos estatutos, que ... 
as deliberaçoes reun-:m a f, •,vor, ·doi s terços dós associndos pre-
sentes á reunião, qu(: em primeira convocD.ç!i.o deve constituir-se 
~or dois terços da tot a l idaae dos associados, bu em segundn,com 
a metade e mais um O'.l. f j.nalmente , em te r cei ta., C:Om qualquer nu
mero. 

Assim; d 3 accordo com a lei, ~eve esse paragrapho 
ter a seguinte redacção: 

-Trinta dias depois da commissao apresentar o pareQer, de-
verá realisar-se a Assembléa Geral para deliberaçao do 
mesmo, na con formidade destes estatutos, cuja~Assembléa 
funccionará valida· ~ ente, na primei~ a convocaçao com dois 
terços da to t alida o. e dos assbc:L~dos, eni segunda com a me
tade mais um e em terceira, com qualquer numero." 

I 
§ 52 DO ARTIGO 46g 

I 
Vetado, porque o Decreto h@ 24~647 alludido no art • . 

I 

22g § 52, determina 'que o associado, uma vez inscripto no livro 

de matricula, entrará no goso de todos os direitos sociaes. 

~§ 12, ~~ 32 e 4g DO ARTIGO 57g 

Esses paragraphos não foram objecto de deliberaç~o 
' -da Assembléa Geral, nem sob re ~lles a commissao emittiu o res-

pectivo parecer, comquonto a materi a a que: se referem é digna 
~ 

de encomios, pois facilita o s erviço de fiscalisaçao do Conse-
l~o Fiscal. 

i__;I;,~~?_;A~!fGQ 69 g 

Vetado pelos mesmos motivos do artigo antecedente, 
·todavia como é materia d e administ r ação, já determinou essa Di
rectorin á Direcção Commercial que providenciasse no sentido do 
transporte . á domicilio nas condiçÕes estabelecidas pelo referido 
paragrapho. 

ARTIGO 72g 

Vetado por iguaes fundamentos , a despeito ser o as
sumpto de grande conveniencia aos interesses commerciaos da Coo
perativa no caso de fiança. 

~~IGO ?_?_2 LotE a b) e Ql 

supprimir a ;expressio "e chefe da con tabilidnde ge
ral", que n;,o co~sta dr/ pr oj ecto d e reforma dos estatutos. 

I 

~R~ IGO gs g § UNICO 

Foi ve~:-:-;~ragrapho unico pel.os mesmos motivos 
dos anteriores. 

I ARTIGO llgg 
Vet~o po r q~~-~~~-foi cbjecto de .dcliberução, nas 

condiçÕes dos anteriore~ · 
I 

I 



- 5 - N"'9 ,!R rr . 
como pode:i s co.n f:1 tatar pel a exposiçao feita, o motivb 

... 
primotdial do véto fol a taxaçao das percentagens nas vendas d.os 
armazens da Cooperativa , que constitue o ponto essencial e ruirlo~ 
soá sua vida economjca. 

As demaüj emendas encerram materia de utilidade sb ... 

c'ial, todavia, fomos forçado s a inclui l-as pela raz~b de n~o te""' 
retn sido offerecidas em tempo opportuno, comb vimos de salienta.:i:'4 

"' E' uma questao u~icamente de coerencia para bôa ap~ 
plicação da lei e do 8 estatutos .-

Solioitamos de vossa parte\ um exame attento da ques-
tão. 

... 
Ao vo sso dispôr, 1 como sempre, estao todos os docu-

men tos desta casa, que é nossa; fructo de nosso ingente esfor

' ço e resultado de nossas economias. 
... 

Era de nosso dever propugnar por sua conservaçao e 
defender seus interesses, para que no dia de amanhã n~o apontas
sem a nossa incapacidade funcci onal, uma vez que entram olhos a 
dentro, os resultados funest os das deliberaçÕes intempestivas. 

Assim, que os nos~ os companheiros attendam o appel
lo que endereçamos, concit~nrla para harmoniosamente solucionar
mos o assumpto. 

Eis o que s erenamente nos dieta a oonsoienoia. 

S: nta Maria , 15 de Janeiro de 1935 

CEZAR VALL ANDRO - Direotor Presidente 

JOSÉ E' . GHIGNATTI - Director Secretario 

AN TONIO G. IZAGUIRRE - Director Thesoureiro 

BEN J Al\UN NOTHON - conselho Fiscal 

OLMIRO DOMING UES - Conselho Fiscal 

ANTENOR C. MENDES - Conselho Fiscal 

* 

·' 
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I ... 

Art. 1g - A Coop el4a ti v a dos Empregu1 os da Vi açao Ferrou do 
Rio Grande de Sul1~ fmt~J a em 26 de Outubro de 1913, 
pelos associados do y ~d1i cato-profissional dos em-
pregados daquella v· ç :/ cr eado na mesma épocha,vi
gorará..,por t~' o~· n<U:e e•.rminado, a contar da data da 
fundaçao, te su s~e p fÔ~o ~a cidade de Santa 
Maria,; f$ stado do R ·-6 Gránda do . Sul, ... e reger-se-á 
por e t~ ~~t~tu s e pela legislaçao sobre.so~ie
dad~U., deç;sjl~~ ~ e~a" sendo sua area de acçao a da 
Viaçao F~rL~do Ri o trande do sul. 

\ . 
DO BUECTIV Q 

Art. 2g -A sociedade tem por principal objectivo: 

a) - manter armazens p~_ a ~fornec imento aos seus asso
ciados, com a ma j f~~ o me~ima seguinte: 15% para 
viveres em ge~~l~ l\q0% para f a zendas em geral, ar
marinho, ferl)a~ ... ~i '=l)) c lçados, etc.; 25%.,.para os · 
artigos d e 1~-~ d~ o s ejam perfumes, loçoes, eto. 

b) -manter pharmuc :. ~s 1d$ grandes cen~ros ferroviarios , 
para o forneo~el(\t~ '6 om .a maj'oraçao maxima de 15%, 
e . firmar co:r(c;r~~~\G CIJ111 es tabelecim~ntos dessa na-
tureza ond "')\1\ ~ onvivr a i.nstallaçao desses depar-
tamentos? · · 

c) - installar· :;: adur .ias, a çougues, fabricas, granjas, 
etc .• , e tudo o mais que fôr necessario e util pa
ra eliminar os b1cros do i ntermediarias em bene
ficio social; 

d) - applicar o seu :'atr i m•)nio , l ucros e rendimentos em 
beneficio exclusiyo, se:ral e proporcional , directa 
e indirec tnment e, dos s eus associados e pessoas das 
suas família , u:re~ndo , contractando e auxiliando; 

i) -jardins de infr noia e instituiçÕes escolares prima
rias, elementar es, secundarias·, de artes c Officios, 

;,,e outras destinadas a o desenvolvimen-to cultural dos 
associados e suas famílias; 

2) - créc~es~ sanatorios 1 bem como outras quaesquer or
ganisaçoes de ass:i stencir.l ss:uJitaria aos associados 
e suas 'farniJ. i.n.s ; 

3) - peculios, const r cçoes de casas, e tc. 

,§ Unico - Quando possi ve1 e ncJccnsa.rio, a juizo da Direc to
ria e appr oyaçao de ~ssembléa geral, desd~brar a 
administraçau dos dep<.rtamentos oriUlJdOs desto 
ob'jectivo , ob ed0C 12ndo a re~ula.me'ntaçao que tambem 
fôr sancc ionad.(J. em a s semblea. · . \ ,. 

:. ~~ .~. ~ · ... , At .t. . . .... 
..... ·-··· .. .. 

. 
3g - O capital :JooL.ü ' va:riavul,ill;Lmitado e represen-

.. - ·- _ 'Çad o por q'.lC/.:: , .o do 'l l er de cem mil réi~-----:.- . 
"'/~'!'\ ,"~~'~ ·. ~-

·~oi · 

-------··-_... ... ---------·-
... r.~· ' . 
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§ 

§ 

§ 

Art. 
.A.rt .• 

Art. 

• G• ~~q, !fflJ? 
l& - Os s~io~ se obrigam concor~ mensalmente com 

uma sommp· min:j,ma de um mil ré~s_,_á.Qbre cada oein mil 
r~is ou racçao, de vencimentos, para integralisa
Çad de q . ·nze quotas, maximo do capital de cada so
oio. 

2g - Na fal~de pagamento d~ssa mensalidade, a socieda
de debit rá ao sacio um juro de móra, equivalente a 
5% ao o, sobre o valo~ das mensalidades em atra
zo, sempre que exceder de trez mezes • 

.,J .., 

:;g - As oontribuiçoes sao cobradas pelas :folhas de paga
mento dos vencimentos mensaes. 

4g - Os socios poderão autorisar descontos superiores..,áO 
previsto no § 1g deste artigo, para integr~isaçao 
das referidas quotas, m~s essa autotisaçao s6..,será 
observada quando o excesso ~esses descontos nao pre
judicar 0s dos seus gas tfos '•nos departamentos da so
ciedade. 

-4-'g - O capital mínimo da ~~ciedade é de cem contos de rs. 
sg -Sendo o capital· variavel, de accordo com o art. 3g, 

o seu 1quantum · annual será demonstrado nos relatarias 
da directoria. ' : 

6~ - A responsabilidade do sacio é limitada á sua quota 
de capital. 
~ quotas-partes, de capital dos socios serão in
transferíveis á pessoas extranhas a sociedade. 

DOS SOCIOS I' 
,. 

Art. Si 
§ li 

- O numero de socios é illimitado. 
- s6 poderão fazer parte da sociedade : -1)- Os empregados effeotivos da Viaçao Ferrea do 

2)-

3)-

Rio Grande do Sul. 
os · que estiverem ao serviço effectivo da socie
dade em qualquer dos seus departamentos. 
Os que estiverem ao serv~ço effe~ti~o da Caixa 
de Aposentadorias e Pensoes da .V~açao Ferrea do 
Rio Grande do Sul. 

4)- O~ aposentados da Caixa de APosentadorias e Pen
soes. 

§ 22 -· Tambem poderao continuar como socios, para todos os . 
effeitos, aquelles que tenham sido empregados e con
tem mais de cinco annos de effectividade na socieda
de • 

.A.rt. gg -A admissão de socios s6 se fará do dia lg de .Janei
ro á. 30 de Setembro de cada afino, e se 'Verific.ará: 
mediante requerimento á Directoria, em impresso for
mecido p~la sociedade, que conterá o qompromisso de 
acceitaçao integral gos estatutos e mais os .seguintes 

l requisitos que deverao ser satisfeitos pelo r~que-
rente: . . 
a)~ indicação da ~epartição onde trabalha, naciona

lidade, idade, estado civil e residencia; 

b)- · determinação dos beneficiarias ao p.eclJ.liQ ins.ti
tuido pela sociedade, com especificaçao .dos no
mes por extenso e respec~iva residencia ' 



o) - o~serva~o - ~o 
parn formaça o 

~,tl, rrr 
q_u.an ;um a conc_9r~e.r._mEins.a.lm-ente 
d o ctJ,pj_ ta1. statuido; 

d) - ati{estado de sua suude, que deverá ser firma~o 
por medico da Caix~ de Aposentadorias e Pensoe94 

e) - pr ilVD. da idade inQ,icada , que poderá ser 'com a 
re~>pectiva ce.rtide.o du. documento legal que a 
suppra. 

§ lR - A sociedade só admittirá soglbs com idade ~uperior 
a cincoenta annos , ou que nad queiram ou nao ~assam 
apresentar attestado d e sua saude , sob condiçao,~x
pressa pelos mesmos, ei)J ,suas propostas de aCI.missao, 
de acceitarem a exclusao, em s~us direi tos, das van
tagens do peculio menci o-llad.p" em capitulo destes es
tatutos . 

§ 2g - Os candidato s menci onados no § anteri or deverão 
preencher~um impress o especial de r equerimento res
pectivo,nao precisan~o os daquella idade apresentar 
attesta.do de suude,r3 em geral a · prova de idade. 

I 

§ 3g -Embora ha ja prova de que , por occasião da admissão, 
o candidato tivesse idade inferior a declarada na 
proposta, a fnl t e;. de _a'ttes tado de saude nao lhe da
rá direito a percepçao do pecul i o . 

Art. log - A admissão tem por cffeit o subm§tter incontinenti 
o novo sacio á todas as obrigaçoes e direitos . 

Art . ug - - I 

Os socios receberao ,um exemplar destes es tatutos e 
qe todos os re~tlament o s que a sociedade c~~ar,acom-
panhados de off icio contendo o numero d e . sua matri-
cula no quadro socia.l. · 
Os ·socios menc i onad o no § 2g db art~ sg, fibom 
obrigados a continuar cumprindo · as ªeterminaçbes 
destes estatut os , par~ integralisaçao de seus ca-
pi taes. · 

§ 1g - Os seus credites , nos arm~zens de fotneoimen~o 
outros departam ntos da s ociedade, nao poderao 
tr~assar do valor do seu capital reg~strado. 

§ 2g - A falta de pagamento do·s credi tos mencionados no § 
anterior, até o ul tirr1.o dia dQ mez seguinte ao ven-1- cido, ~1·mpQrtará na compensaçao de conta~, e ainda 
na exc usao do associa.do da s ociedade s1. nao se v.e
rificar saldo a seu fav or. 

Art . 13g - -Perderao todos o direitos de sacio e serao exclui-
àos por acto da di rec toria : 

aY- Os que solicitarem deoissao da. s oc iedade; 

b)- Os que s e rotir.~.rem ou f orem dispensados do 
serviço do. Yiaa-n o Ferrea. , da Cooperativa ou 
da Caixa de .A,pos en tad o ·ias , sem ter cinco an
no s de cffr>ctivid.ade na soc iedad e ; 

c)- .Os que fizerem p1·opaganda contra os interesses 
sociaes, depois de admoes tados, em conscquen
cia de i querit o p acedido, por t~es socios, 
sendo un nomeo.do pela Direct or ia, . outro· indi
cado pelo ur:~s ociad o, e um tcrceiro,esoo1hi'do 
po r mn ·o:; , 
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d) - Oá que for e~-conclemnados--ou demi'ttidoa _ e .. seus emp.re
gos por deShone s t idad e . 

§ 1g - Os fundo s que os s oci os m~nc ionados nas lettraswA,C, 
e D deste ar tigo tivere~ na s gc iedad e , lhes serao pa
g os trint a d ias ~pó s a exclusao; os mencionados na -
lettra B~rec eb erao esses fundo s immediatamente ap6s 
a exclusa o. . ~ 
Em ~ualquer caso, porém, o dividendo e a bonificaçao 
serao paios depois da approvaçao, pela assembléa ge
ral, das co~tas correspondentes ao exercício relati
vo á exclusao do socio. 

§ zg - BntretaQto, em casos devidamente comprovados por uma 
oommissao de syndicancia, d molestia do sooio ou pe! 
soa de sua família, ou f ll'ecimen.to de membros desta, 
que determinarem despezas extraordinarias, occasion~ 
do desequilíbrio f1nanceilo ao sooio, poder« a Dire
otoria conceder a ~evoluçao immediata do capital aos 
socios mencionados n~ l ettra A· 

§ 3g - Se a commiss~o refer i da no § anterior nio satisfizer 
a incumbencia dada no pras o de oito dias, a directo
ría escolher~ out ros associados para o fim referido. 

Art. 14g - Aos socios que s e achar em em greve , O§ for~ecimentos 
no s dep artamentos d sociedad e se f arao ate o valor 
de seu capi tal r egis t r ado. 

Art. 15g -Em casos d e mo r t e do s ocio, t erao a s pessoas da fa
mília, uma v ez que de ixem n a s ociedad e os fundQ s a 
elle pertenc ent es e i ndepend ente da contríbuiçao de
t erminad a no § 2 g do ar t . 3g , a f aculdade de : 

§ 

a) - continuar com os direitos e obr igaçÕes daquel l e no 
tocante aos. f ornecimentos nos departamentos da so
ci ~dade, na c onformi dad. do art. 12g e s eus incisos; 

b) - usuf ruir dos benef icios creados pe la s ociedade e ema
nados de seu ob j ectivo, de accord o com os 'r es pectivos 
regulamento s ; 

c) - rec e~er annual ment e os l ucro proyenien t es do divi
dendo s obr e o capital e bon i ficaç oes sobre a s com
pras eff ectuada s nos departamen t os s ociaes; 

I ' 

1 g - Os s ocios b en€f i oi ad os or este r t. pod era o augmen
tar o fund os deixa os pelo socio fall ec ido,com par
t~ do peculio que l hes couber, ou c om as contribui
çoes mensaes re eri da s no § 1g do a r t. 2g , até o ma
ximo de qui nze quotas pa t es , englobadament e , para 
todos os beneficiar i a s de um s ocio. 

2g - Consideram- e membro s d a f~flili do a ss oci ado, para 
o que e t ab clec est e ar t ., na or dem aba ixo indi ca
da, si provarem t er vivi o at é a mor t e do associado 
na sua dependenc i a ec onomic a exclusiva: 

/~) - mu l her , fi l ho s ·ler,i t i mos , l egitimados, n aturaes 
~ rec onh ecião ~ e adap tados ; 

2) - mae vi uva ; 

3) - pa.e e inna.os mai or s , com i nval idez permanente; 

4 ) - i rmas so lt~ i~as ; 

5) 
~ 

- i rmaos menore ~ . 
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Os filho s . e irm.aQs ·ffiellO T\:; S ·' para os-e'ff'ei.1Jo-s-d.estes 
estatutos., . deverao ser r ep_resentados por seus ·tuto-
res. 

§ 4g - Esses socios, c onsidertdos beneficiari as ,· nao pode
:,:ão vo.tar ! nem ser votados para a s cargos admipistra
tivos da sociedade. 

§ 5g -Os filhos! de~s~~ados , cujo · cap:j,.tal fôr_r etirado. 
por seus irep ~antes legs..es, nao poder ao gozar 
dos beneiff~R~·~ociaes , enb or~ e~tes ultimos conti-
nuem c~mo~s~c lad os . \ . . 

Art. 16g - Perder~o o direito ás vantagens do art . anterior : 
a) - a viuva que contrahir .,n.oyas nupc ias ; i 

- < '• I . 
b) o pae e irmaos maiores , cuj ~ invalidez tenha . 

de ixado de ser ~ ~otal e p1rmanente ; : 

c) - Q viuva, fi1ho$ e irmãs due tiv erem conducta 
deshonesta . I 

!·' 
§ Unico- Os filhos e irm~os, ~uando attingirem a maioridade, 

deverao optar pela continuaçao o~ s~1ida do quadro 
social, devendo em· ~equerimento q directoria dar 
scie.ncia da r esoluça o respectiv ~ 

Juntamente com a cer)id;o de idade dos menores que , 
desejarem continuar na sociedade ,· · deverá o tutor 
apresentar a autoris~ção judici al. 
Não 1Sendo acceita a faculdade es tabelecida no art • . 
l5g ,'. serão immediatamente pagas as quotas de capital 
que pertenciam ao s ocio , mas, vindo a ser renunciada, 
este pagamento será feito na conformidade dos es tatu
tc;>s. 
Em ambos os c as os , porém , o dividend o e a bonifica-:. 
çao só serão pagos con~ orme prece itúa o § 1g do art . 

' l3g. ... 
Art. 19g - O socio que, continuan o empregado , em condiçoes de 

s~tisfazer as exigenci:s do ary . sg , solici tar demis
sao da sociedad e , só poderá se:f readmittido mediante 
a en.trada , para os cof~es sociaes , dentro de trinta 
dias ·contados da data em que sua proposta f ôr appro
vada pela directoria , 'la importancia integral que 

§ 

§ 

houver recebido por sua quo.ta d e capita~ . 
I 

1g- ~icam izehtos ·da exigencia deste art ., os ex-associa
dos que c ompletarem tres annos de ausenci a do quadro 
~o c ial. · _ . \ · 

2g- Tambem poderao ser readmittidos sem .essa ex igencia 
os ex-associados que contarem mais de oincoenta ap
nos de idad·e . 

Art • 20 g - O empregado que tiver si.do 11 dispensado do serviço" ,_ 
uma vez readmittido, poderá requerer a sua reinclusao 
no qu~dro social, independente da exigencia do art . 
anterior. . · 

§ Unico· - :Para effeito, porém., dessa concessão, deve o interes
sado annexar á sua proposta para socio um attestado 
que prove a cli.rcl.Ul.st an i a. determinada neste artigo · 

Art. 21g ·- SÓrilente contarão o t 'empo passado de effectividade ·na 
socieQ.ade, para a s vantagens qu.e lhes coub er das ·dis
poaiçoes destes es tatutos , os soci os que abandonaram 
o capital na s ocieda&e , os que e ~&~~rro acto da 

... -.. _ .. 
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graes que receberam quando soli ·taram dem~s ao~ os 
mencionados no art. anterior. 

Art. 22g - à soei o, que , por qualquer fÓrma, procurar ftus'tar o 
pagamento do que estiver devendo á sociedade, será 
excluido immediatamente, por acto da directoria,óom 
approvaç~o do conselho fiscal. _ 

A.rt. 23g ... A demiss~o do socio se fará. por averbaç~o, lançada 
no respectivo titulo nominativo, á margem do nom~, . 
mediante ~equerimento do socio em caso de demissao 
vol~taria.) e seré. assignada pelo direct'Or-presídente. -QUando houver recusa em ser*averbada a demissao, o 
socio recorrerá á notificaçao judicial, livre de sel-
lo ~ . .j 

4 exclusão do socib, qu~ s~ ~poderá ser declarada na 
fÓrma destes estatutos, será feita por termo esoripto 
assignado pelo director-presidente, que relatará to
das as circunstancias do t'acto, o tramsoreverá no li
vro de registro e re~etterá, sem demora, copia regis-
trada pelo correio, ao excluído. · 

I 

Art. 24g - O sooio que fôr excluído ou demittido na conformida
de do art. ~3g e seus incisos e nao reclamar o paga
mento ~e seus haveres nos cofres sociaes no prazo de 
tres annos, contados da data em que fôr desligado do 
quadro_s~ial, perderá o direito aos mes~os, que re
verterao ei{l beneficio do titulo "Fundo d~ Beneficen-
cia"· \ , · 

§ Unico · - Se o socio ex luido ou demittido estiver em debito 
para com a soe ~dade,deixará a esta o direito de es
tabelecer_immedi~ta compensaç o de contas; se dessa 
compensaçao resul~ar saldo a seu favor, será ~agoAde 
acc.ordo com os esta tu tos, mas se esse saldo nao for, 
reclamado no prazo referido neste artigo,tambem sera 
transferido para o "Fundo de Beneficencia"· 

Art .•. 25g - O soçio licenciado, suspenso ou avulso do serviço da 
Viaçao Ferraa,da Caixa de Aposentadori~ e ?ensoes ou 
da sociedade, emb6:ra sem vencimentos, nao o será pe
la sociedade, ficando com os direitos e deveres do 
art. 12g e seus incisos • 

§ 

§ 

. \ 

lg - A circunstancia referida neste artigo só poderá ser 
superior a um anno, em se tratando de motivo de saude 
ou serviço militar OQrigatorio. Portru1to, findQ ~sse. 
praso, o socio ue nao r etornar ao serviço e nao ti
ver quatro annos de effecti~idade na sociedade, con
tados da data da sua admissao á que começou a gozar 
a mesma licença, será exc luidQ ex-officio. - . . \ 

2g - No caso da exQlusao referida no § anterior, os seus 
havere§ deverao ser reclamªdos po praso de tres an
nos. Nao o sendo, reverterao pa~ a o "Fundo de Bene
ficencia"· 

I 

Art. 262 -Os curadoras dos socios interdiotos têm direito de 
optar pela retirada ou' pela contin~açao dos seus cu
ratelados na sociedade, nas condiçoes previstas nes-
tes estatutos. · -Art. 27 g_ Os socios poderao., quando .o entenderem, examinar a 
escripta da sociedade , de sde que façam preceder um 
aviso á Directoria, par que esta se represente no 
acto. 



' 7. 

Pâ PARTILHA DOS LUCROS 

Art. 2sg - O lucro liquido, verifica~o pelo balanço, será parti
lhado na seguinte proporçao: 

I 

lO% para Fundo de Reserva 
50% para Fundo de Beneficencia 
15% para.Dividendo§ sobre o capital 
25fo para Bonificaçoes sobre as compras 

§ Unico - Quando os associados, reunidgs em assembléa extraor
dinaria, deliberarem a creaçao do consorcio previsto 
em lei, no mesmo acto· deverao determinar o "quant'Wil" 
a destinar para o Patronato dos 6onsorcios Profissio-
naes-Cooperativos. ~ 

( '• 
Art. 29g - o · Fundo de Reserva é destinado a reparar as perdas 

eventuaes da socieda~e e como tal deverá se'r applica
da, pelos menos 50% e~ títulos de renda de primeira 
ordem a criterio da sse~bléa Geral e facilme~te dis
poníveis, os quaes deverao ter na escripturaçao conta 
especial . Será fo'rmado: 
a) - pelo acer.vo do extincto "Syndicato Profissional" 

b) -pela quota de lucros designada no art. 28g . 

§ Unico - O socio excluído ou demissionario uenhum direito te
rá sobre_o Fundo de R~serva, que nao se computará na 
liquidaçao de contas. 

Art. 30g - O Fundo de Beneficencia é instituído para o fim de 
cumprir-se o objectivo no que lhe fôr correspondente, 
e será formado: 
a ) -pelas quotas de lucros designados no art. 28g; 

, 
b ) -pelos donativos que lhe forem feitos; 

c) -pelas oontribuiço es eventuaes; 

d) -pelas quotas de capitaes e lucros abandonados 
pelos socios, ex-vi do art. 24g e § unico, § 2g 
do art. 25g e § 6g do art. 31g.' 

Art . 31g - Os dividendos e gonificaçÕes aos socios serão calcu
lados na proporçuo, respectivamente, das entradas das 
quotas de capital de cada um e dos totaes de descon
tos annuaes dos ga§tos feitos nos departamentos da 
sociedade, e ficarao á sua disposiçao na caixa so
cial. 

§ 

§ 

§ 

1g - Aos_socios que fere~ a mittidos no mez de setembro 
e nao pagarem mensalidade desse mez, e aos que,para 
readmissao c~prire~ a exigencia do art. 19g no mez 
de Outubro, nao serao abonadas as vantagens deste 
art . 

2g - Se o .socio admittido verificar que a sociedade nao 
lhe fez o desconto mencionado no § anterior, deverá 
de~ositar na caixa do armazem a cuja zona pertencer, 
ate o dia 31 de Outubro, o valor da respectiva mensa
lidade, e o readmittido deverá providenciar para de
positar ou descontar o valo r que deverá devolver, no 
mez de Setembro. 

3g - Os socios .poderao mandar ctedit r as importancias 
dos dividendos e bonificª~oes ás suas contas de ca
pital, para integral isaçao , logo que estej am appro
vadas as contas pela assembléa geral ordinaria · 
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§ 

§ 

§ 

§ 

~ ~JtfP!J{; .. 
4 g - Se, as imp ort f\ r:j :J-:3 d o s Õ.i v ' endo s e das boni f i CaÇ"OeS 

nao forem r euL:uuada s de.n: o d e s ei s _mezes , COJ1tados 
da dat a õ.a a.:J"'embléa o1·d ,_n ria , s e rao c r edi t a das ás 
.c ontas d e cn:pitul d os c o·:ios , ue estas nao e s t iverem 
int egr a LLsadas . 

5g - Para c um:?r i 11errt o dL'.S di,s . osi9Jes dos §§ 3g e 4g é 
nec essar i o qu e o so .- io nao t ~nha deb i to no s d eparta
mento s _da socj_ eda e. Nesta hypothêse f ar-s e - á com
pensaçao .e c onta0 e o s z l f o , enta o , s e h o ver , será 
c reditad o á q,.le l l:: c ont a . 

"" 6g - As impo r tancias dos div id end os e bonifigaçoes per-
tencen t es o. socio s _demis s ionariov figa rao su jei tas 
tamb em á comp ensaç o de contas . Si nao houve~ debi
to dQ s ocio demiss iona.:r··· o ou _ se d ~ compensaçao resul
tar salQo a s eu favor , deve r ao ell - s s er rec l~adas 
n o p~aso d e t r e s anno s . F~rld o1 ess e praso , serao 
trans.f eridas p a ra o , Fundo d e Benef icencia" da so
ciedad e . 

7g -Para a capitalisaç &o ou par · 
import anc i as , dev e:r\á. o so cio 
d e reque r imento reci J..,. c t ivo , 
l a sociedad e . 

o r ecebimento dessas 
preench er o i mpress o 
ue s e rá f ornecido pe -

- -Art . 32g - A per c en t.c re!n p aro. dis r i bu içao d e divid end os nao 
poderá s er s up e:7iQ::..· a 5% ; obse r v ad o o disposto n o 
art. lls g das ·.:is!,)) siçoe s Trunsi t or i a s des t es Es ta·
tut os . 

§ Unic o - O excedent e vcrifiv d o pe l a disp o si ç ao d este arti go , 
rev erterá em 1~cnof~c. i o do. quota para distri buiça o 
das bonificaço ~~ " 

Ar t. 33g - A s ociedad E' l.G' . :rL 8St::tbelecer a compen sação d e con
tas .... com as in:rpo:..· ancian do div i d endo s e das bonifi
caço~ s qos .c.~:::.o c iad. o s r-1u e se ach arem em dóbi t o pe l o 
atrazo do Paulillu.n_ ·~ o é:. u [· mer..salidades refe ri da s n o 
§ 1 2 do art. 3g, -ccre Jc idas da dos juro~ estipula-
dos no § 2g d o _,mesmo actigo . 1 

§ 1 @ - Esta compense.ç\1.0 t e r' ;> r e:rencia obr e · s d ema i s 
previs tas es~es e· t at 1to · / 

I 

§ 2g - As impor t nncie/:l c r edit ada s á s qu otas-pp.rt.es dos a s -
s oc i a.dQs em con_e uen c ia d es a c omp en Et'a çao de con
tas , nao venc erao j ures n o exerc i c i o ~ue fôr c orren-
te . / 

I .... 

Art . 34g - O ca lculo para p 0 amento das bonific a ç oes e div id en-
dos do s sooio s admittido , r admit t i do s , d emittidos 
ou ~xcluido s no correr do anno , s er á feito pe la di
visa o das p rc ent~~ens annuaes por men sa es e oobre 
essa bas detenüm da as respectivas quotas , pelo 
tempo d eco r1-·id o de a .;;.i o ciado . r 

DAS _!S $;ru,'ê)~1~~~3_ C ~~BAB._ 

A.rt . 35g - A a usemb lé t:,1.:-ru'L é a .n~uniao dos s oci os regular
mente c onvocados p a r· i s cu t i rem e deli berarem so
b r e Oo neg ovio :..; <·ociaus . E ' o pod er admini s trati
vo po r exc ~l~c-v~a~ resolve t od os os n egocies ; t o
ma qua eG _ue 1 · • ,., .::_. c ::.; de l ibe r a., approva ou rati
fica t oans .. ~ t.•,c tu.s q1J..e inte r ssarn á: s ocieda d e ; mo
difica e u l ;cJ 2 0s ~ tatu t os , sat is a z endo de s t ' ar
t e as necessi~~b· da viaa s oc i al e a t t en dendo aos 
seus int~.;: r· . ·~;;.r~ r•lJ!r. poder , ent ret ar to, rnud r 01,1 · 

transform c.r ..J ~ 1·n f.r) t ivo e c-:encial da sociedad e • 
• 
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Art . 36g· - As assembleas ge rae se :cao ordinarias para eleiçaQ 

e posse de irectoria e cons el ho fiscal, apreciaçao 
do relatorio, balanços com respectivos documentos e 
orçamento de despeza para o exercício corrente,apre
sentados pe l directoria, leitura do parecer do con
selho fi cal sobre o desempenho do seu mandato, e 
ser ao realisadas no mez de Abril d.e cada anno; e 
extraordinari as quando co~vooadas para casos graves 
e urgente s , por dcliberaçao unanime do conselho 
fiscal, da directoria, requerimento assignado de 
proprio punho por ªuzentos socios , necessidade de_ 
homo~ogar a nomeaçao de qualquer membro da direcçao 
commercial e~chefe da çoutabilidade , por fallecimen
tg , resignaçao ou demissao do r mesmos , ou para elei
çao de membros da direc(o~ra e conselho fiscal quan
do se verificar a circunstanciado art . 54g . 

Art . 37il - Q~aesquer propostas ,apresentadas em assembléas , qu~ 
nao cQnstem do motiyõ para que foram convocadas , so 
poderao ter disc~ss~o em assembléa extraordinaria , 
que se realisará em dia determinado pela mesma as 
sembléa . 

Art . 38il - ' - 'I As assembleas deverao ser convocadas por av iso di-

§ l il -

§ 

reato , em carta ou pe a impr~nsa, com trinta dias 
de antecedencia e funccionarao validamente com a 
presen9a individual d e duzentos soctos; na falta 
se fara segunda e terceira convocaçao , pela impren
sa , Ncom intervallos mlnimos de cinco dias , e funccio
narao v lidas e res eotivamente com a presença in
dividual de cem socios ou o numero que comparecer . 

, o - ..., 

As assembleas geraes nao devexao exceder, em seu 
funccionamento, além das 22 horas , salvo si a quar-
ta parte de sogios que·a constituírem , de acgord o 
c om a convocaçao , deliberar sobre a pro+ogaçao . 
APprovada a pr orogação as deliberaçÕes só devem ser 
tomadas com a presença mínima da quarta parte refe~ 
rida . 

Art . 39il - Cada socio, desd e que R iba escrever, terá direito 
a um voto, se comparec er á hora legal da assembléa , 
quaesquer que sejam a§ entrad~s de capital feitas 
»araª soci edad e , e nao pod era representar por pro-
.curaç o mais de trinta socios. 

§ 1g - O§ soc.ios_mencionado no n g 2 do § l il do art . gg , 
nao poderao votar , ser votado s , ou procuradores ,nem 
as suas presenças serao compu tadas . 

§ 

§ 

-2g - O socio que se apresentar com procuraçao falsa ou 
usar de qualquer fraude , ficará sujeito ás penas 
do crime em ue incorrer , cabendo a directoria pro
mover o processo . 

3il - Das procur çÕes collectivas só serão computadas as 
assignaturas dos que , no dia da assembléa, perten
çam ao quadro s oc ial . 

Art . 40 g - Os §Ocios q e comparecer m ás assembléas geraes de
veraq as ignar o livro de presença, sob termo aber
to pelo d i r ector-secretario , que o encerrará , deven
do esse encer amen~o- ar subscripto po r toda a me
sa . Depois de v erificad ... a- as.s...Minatura de numero · 
l egal de associados é que poder· o te~-~icio os 
trabalhos . 
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Art. 41g - As deliber _ çoes ser ao tomadas por maioria de votos 

e Nas vot ~oes , uando a JUlZO d assembléa, s~ fa
rao por escrutínio secreto . 

I -Art. 42g - sobre qual~ er proposta e modificaçao do estatu-
tos , que so poderá ser feita em assembléa geral ex
traordinaria, directoria consultará mesma se de
ve ser ella considerada ob jecto de.delibâraçao . _ 
Em caso affirmativo , será constituída uma commissao 

§ 

§ 

§ 

§ 

e cinco membros, com igual numero de supplentes , 
sendo tres membros e respectivos supplentes eleito 
pela assembléa , e os demais nomeados pela Direoto-
ria . '. ·' - - -1g - Assim , as mo ificaçoes nfo ,1oderao ser discutidas e 
approvadas sem es§e parecer, que deverá ser aprese -
tado pela commissao entro de t rinta dias, contadgs · 
da data do offereciménto da proposta de modificaçao . 

2g - Trinta dias depois d~ o~issao apresentar o pare
cer, dev;erá se real· s lã ·a.ssembléa geral para de-
iberaçao do mesmo ~nf'o·rmidade destes estatu-

presença de m' iados , dps quaes , duzentos, no 
tos, cujaAass~~~lé ccion~rá validamente com a 

mínimo, dever o t essa presénça individual . 

3g - Se a commissao nao apresentar o parecer nQ praso de
terminado , o~ qualque~ membrQ effectivo nao compare
cer ás reunioes de organisaçao desse parecer, a di
rectoria convocará os supplentes . 

4g - Todo o membro da commissao referida neste artigo, 
que tiver de se transport~Y da legalidade em que 
trab l ha para comparecer as reuni oes referidas,per
ceberá uma diaria de vinte mil réis , pelo tempo que 
estiver sujeito ao comparecimento citado . 

I 

I DAS ELEIÇOES 1 

-Art . 43g -As elei~oes de directoria e c onselho fiscal reali-
sar-se-ao onde a sociedade tiver sua séde . 

Art . 44g - Sao prohibidos de servir conjunct ente , em qualquer 
cargo electivo , asçendentes e descendentes, mesmo 
por afinidade; irmaos e cunhados durante o cunhadio; 
parentes collacteraes at é o quarto gráú civil . 

Art . 45g - O secretario da assembléa , depois de ter submettido 
a urna a exame , iniciará a cham d pelo livr o de 
presença dos associados . 

§ Unico - O livro referido neste artigo deve ter o ~im prin
cipal de receber ªGsignaturas dos associado .para 
effeitos de eleiçao , ser numerado , conter termos de 
abertura e encerrame~t o ssignados pelo director
presidente a sociedade, e ter todas as suas fo 
lhas por elle rubr ' cadas . 

Art . 46 g - Ao ser chamado , o saciado, epo·s e ássignar o 
livro de presen~a e escrevex o numero d e ordem cor
responden _, rec eberá da mes um enveloppe opaco 1 
para votaçao , e dirig·r-se-á a um compartimento se
creto~ onde devem existir as chapas nec essarias 
eleiçoes , e depois de collocar , a que escolher, na
quelÍe enveloppe_, o fechará. e depositará na ur[la · 



§ 

§ 

§ 

A sociedade f or n ec erá . o parª as chapas, q_ue 
deverá se r branco e com aQ di mensoes de O ,ml7 x 
6,m 12, e aquellas só s e rao acceitas se impressas 
b~ dactylographadas e s em emendas. 

I 

2g - Se ·o associado s e apres entar com procuração de ou
trb para represental-o,, assignará no livro o nome 
do ' mandante, no numero de or~em seguinte ao da sua 
assignatura, indicando sua qual~dade de procurador. 

I ..., ... \ . , 
3g - J;.a :g:tocuraçoes poderao ser de proprio punho e so 

se~ao acceitas se tiverem os reconhecimentos legaes• 
- .. . -

§ 4g - Cada socio nao pod erá repres ~ntar, por procuraçao, 
mais de um sacio, e qu~d~~ este estiver doente~ o 
que deverá provar com attestado medico, ou tenha re
sidenoia fÓra da localidade da séde. . I 

§ 5g - :só poderão ~aV p,sAG'Soc~ados que ~iver..; mais de 
um mez de ~~de na sociedade. 

Art . 47g - A chamada nominal de associados, para votação, s~rá 
feita uma unica ve~. Finda esta, os sacies que nao 
a atte·nderam poderao accusar a ·sua preseri..ça e voj;ar, 
na conformidade do art . anterior. 

- -Art. 48B - Os analphabet os nao poderao votar· e nem ser vota~ 
dos. 1· 

I• I ' 

4rt. 49g - ÃOS candidatos a c a r g os na direotoria ou no conse
lho fiscal é facul tado nomear um f i scal para os 
trabalhos eleitoraes . 

§ Unico- Os . ~iscaes a que s e refer e este art.,para serem 
admittidos a ex ercer a s f uncçoes que lhes forem 

• · outorgadas, devem apresentar á mesa a procuraçao 
passada pelo propr io punh o dos · candidatos, com a 
assignatura te s t emunhada po r doi s outros sacias, 
ou reconhecida l egalmen te . · 

Art. sog -Entregando os fisc a es , a o president e ·da mesa, o 
instrumento do manda t o ci t ado no art. ant erior, 
lhes será per.mittid o acompanhar todo o processo 
eleitoral, nao lhe cab endo impugnar votos, sendo
~he facultado, no entanto, lavrar protesto escri
pto, sobre irr egularid d es que notar,~bastando que 
requeira á mesa, verbalment e , permissao para isso . 

~ -
§ Unico ~ Os protestos, que nao poder a o ser impugnados pela 

mesa, serao lavrad os no l i vro dy presença pelo 
proprio fiscal, qu e os as signura~, d evendo·s empr e 
serem esclarecid os ou r es alvados pela mesa . 

~ 

Art. 51g -Os fisca es , ou q lquer out r o votant e , poderao · re-
. . querer cer t i f i cado s com o r esultado da eleiçao . 

~ § Unico - Esses certif i cado s d ev m c ont er o r esultado que 
obtev§ cada candidato, em nume ro e por extenso, 
e serao assignad os pe lo directo r~presidente, dí
rector-sec ret ario e p elos fi scaes si as sim o en
tenderem • 

.A.rt. 52g - Terminada a vot a ça o, erao os env elgp'pes retir dos 
da urna, e dest es as chapas qu e serao clas s i fica
das e co n tadas por escrutinadore s nomeados pela 
dir ectoria , qu e pronunc iarao em vó z alta o resulta
do dos ~oto s obt i do s pelo s cand i dato s e es c r iptu-

---,.,---



§ Unic o 

escripturarã:
2

:ss~e~~ um pequeno mappa . 

- Os resultados ue accusarem os mappas alludidos , 
serao lançados no livro de acta da as~cmbléu . 

Art . 532 - No caso de empate de votos recebidos por candida
tos, será considerado eleito o que tiver mais tem
po d e effectiv idade na sociedade, e depoi s o que 
contar mais idade . 

Art. 542 - Em caso de nullidade da votação por inelegibilida
de de algum ou alguns candidatos, se procederá a 
nova eleiçao para os respectivos cargos , obedecen
do os preceitos destes estatutos . 

§ 12 - Tambem se procederá G nov~ e eição~quando houver 
fallecimento, demissao ou resignaçno de qualquer 
membro effectivo du directoria , e o supplente res
pectivo recuse o mand~to ou esteja impedido de de
sempenhal-o . 

§ 2g - As novas elei çÕes previstas neste artiGO deverão se 
realisar em ssembléa~geral extraordinaria e trinta 
dias após a verificaçao du vaga. 

t2Q CO~ SE LHO FI SC.AL 

Art . 55g - O conselho fiscal é composto de tres membros ef
fe~tivos e t res supplentes , eleitos na mesma ooca
siao . 

§ 

§ 

§ 

§ 

1g - Nos seus irnp.edimentos serão os membros do conselho 
fiscal substituído s pelos supplentes, na ordem em 
que tiverem sido eleitos . 

2g - O mandato do conselho dura um anno, de accordo com 
a lei viG ent e , e expira nas assembléas geraes ordi
na.rias, r eferidas no· art . 352 . 

3g - O coneelho delib§ra por maioria de votos e as deli
be r açoes constarao de actas por tod os subscriptas . 

4g - Cada membro do co nsel ho ou o seu supplente em exer
cício perc eberá a remuneração mensal d e 100 ~$000 
( cem mil réis) . 

52 - 4 responsabilid ade do conselho subsiste nos termos 
do mando to re c ebid o e de acc ordo com · as leis que 
reb~lam suas func Õos . 

Art. 56g -Ao consell1o fiscal compete: 

u)- fiscalisar a escripta social, corresp ondente 
ao exetcicio do anno em ~e f ôr eleit o, e a 
execuçao dos estatutos; 

b)- conferir mens lment e o valores em caixa. ; 

c)- protestar iiT~cdiatamente perante a d·rectoria , 
com recurso para a ssemblé geral , sobre quaes
quer faltas grave em que aquella incorrer ; 

d)- Examinar detidamente e d r ,c om antecedencia, 
parecer so re os bal anços , contas , documentos, 
etc . , da directoria, para ser lido á asoembléa 
geral; 

• 
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e)- providencj_n::r obru s r ecle a.çoes qu~ __ orem 
dirigidas p-los 80cLos por d esattençao ou ne
gligencia da directbria. 

§ 1g - No parec er annue.l , aJ.'.:t do j1;<. izo s obr os negocies 
e ope,ra1 oes d o ..:.nno :.:i.n<l · , cL.:ie o conselho denun
ciar os erro~ , ::. -; 1;os l . f::r, udes ~rue d escobrir , ex
p8r a situaçao r.a socie~adu e suggerir as medidas 
e alvitres que ~ntendcr av bem commum . 

§ 2 g - A a~resentação d e ~ e p · yecer á essencial e s em elle 
sera nulla a del~b8raçao da a~sembléa · geral ordina
ria que approvar .e.::.: cu.D~as,, ~ balanços. 

§ 3g - Se o conselho ne.o ap,rr:'Sentar o p arecer em tempo. ,a 
assembléa será adiada', e a esta cumprirá tomar as 
providencias necess~rias , podendo destituil-o e no-
mear outro. · 

- . 
Art. 57g - Os membros do conse!ho f iscal poderao examinar a 

§ 

§ 

escripta da nociedé'. e em qual quer dos seus depar
tamentos, independ nte U.e aviso, pr esença ou con
sentimento da. irec toria . 

1g - O conselho_fisoc~~~erú ~uxiliado em sua obra de 
fisoalisaçao ;Y.o6.Jie.l , "por t ant e s delegados quant os 
os nucleo s\...~ E{-;.L' ·t v.' a~i 0.:1.de a s ociedade mantiver 
armazene. 1'\ '.U 

I 

2·g - Esses delegado ·~j;'sr;:.r:ráo no:-1e.ados pelo conse1ho fis
cal por ind~<faf'~~~,.r·&m requ.eriment o assignado pela 
maioria dO G /f\s\fi Ci : c.l\~S n o n"'..lcleo r espectivo • 

3g - Na falta d e ·.~<nrí. ~~. oubcr'. ao conselho a escolha 
do delegad o . IJJ ' ..-" '! 

I r ,· '; -
4-g - Esses delegad.o~· , ~~terão C..1reito a remuneração . 

DA DIREC T~'9. 1;.{. 

Art. ssg - A directori~ , c ome 01gao du a ministraçao e r epre
sentação sociaJ? é fcr.mndu por um director-presi- . 
dente, um di r ec to. -8t=:cJ· ~ t a.rio e um direc tor-thesou
reiro, com tres s"'..lp~~ent es _es pectivos. 

§ 1& - Será tepresentr1da o:n t odos os act os por todos os 
seus membros . 

§ 2g - Nào l he é permittido voncedcr a transferencia de 
capital entre as~ooi~ os . 

§ 3g - Seu manda t o tem c :l.ur:.l/':D.O ü 1 dois anno s , e expira 
ma assembléa g~:::::r:\1 e ,_ue fô r emposso.da a sua suc
cessora. 

§ 4g - Cada memb ro da .:.: · ec.to:ria. é um inspector dos nego
cios ... sociaes e lh ~; cnropete ::. elat :r , nas respectivas 
s essoes , a s . ir:regul c. ··· <l:lde que t i ver observado. 

§ 5 g - Reunir-se-á senan lmcn· c, n u. sé de social ou on de 
a Directorü1 julga:Y.; conYe .:.. (Jnt e~ e ext raordinari a
ment,e sempre ue f ôr nece·~c-.:.ri o, :Pr ecedendo convo
caçao direct·~. tio v..j_ rectox-presidente e funccionará 
validament o r:: nYJ ::J. pr es cn é!. de todos os seus mem
bros , ou seu .., Sli.ns tj_tutoc , quand o em exerc icio. 



. § 

§ 

§ 

,,,,, -

5g - O membro da directoria ue faltar a tr es sessoes 
consecutivas sem motivo justificado,consi derar-se-á 
fesignatar~o, sendo incontinenti subs tituído pelo 
s~u aupplente, observando-se, porém , os di sp o,si ti
vos dos par~eraphos 1 g e 2g do art . 54g . 

7g - Cada membro da directoria , ou seu sup~lente,quando 
em exercício, perceberá uma temuneraçao mensal pro
labore, sendo de 350$000 (trezentos e cincoenta mil 
réis) para o Dir ector-Pres ident e e de 300$000 (tre
zentos mil réis) para os demais membros. 

gg - A responsabi lidade de 'cada um dos membros da dire
ctoria subsist e nos te mo dô mandato recebido. 

'• 
§ gg - Os membros da direc to ria pod e rão ser re-eleitos, se_ · 

obtiverem 2/3 (doi s ~erços) dos suffragios e poderao 
ser destituído s a todo o tempo, sem n ecessidade de 
causa justificativa. 

§ 10g - Os membros da direc t oria deverão ter residencia na , 
cidade de Santa Maria , onde a sociedade tem sua se-
de. 

§ 11g - só poderão faz er parte da Directoria os associados 
que contarem mais d e cinco annos de effectividade 
no quadro social . 1 

Art. 59g - .A' directoria compê'té: 

a) - cumprir fie lmente estes estatutos ; 

b) - def~nder os interesses s ociaes ; 

c) admittír, r eadmittir, demittir, excluir e re
cusar socios; 

d) - convocar as a sembléas geraes ; 

e) - resolver todos os assumptos de int eresse so
cial que_se enquadrarem na sua competencia,de 
modo a nao offender os estatutos; 

f) - fazer um r elatorio annual c ircunstanciado de 
sua gestio , para ser · apresentado á assembléa 
geral, com o balanço; 

g) -

h) -

organisar annualmente um orçamento provavel 
das despe za s para o exercício corrente,publi
cal-o trinta dias antes da assembléa geral or
dinaria,~ apresental-o á mesma assembléa para 
apP,rovaçao ; · 

-dar publicidade,preferencialmente pelos orgaos 
ferroviarios, desde qu~ nao acarrete onus para 
a ·sociedade, das soluçoes dadas aos requertmen
tos que l he forem dirigidos, e das resol~çoes 
tomadas , de interesse s ocial . 

Art. 60 g - Ao director-presidente compete pessoalmente ; 

a) - presidir as sessoes de directoria, s ó podendo 
votar para desem ate ; 

. , 
b) . -pres idir as a~sembleas geraes ; · 
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c) - pôr o " PAvUE~ UE " ·- s tl~v~l/us ,_ ç divid - da so
ciedade , Je poi s d8 : egaliu~Jo s; 

d) - rub:ricar , os l tvros ·1ao re5i strados na Junta 
Com'1lercial ; 

e ) ~ àssighar av actas d 
as c;emb lée.o gera es . 

f't losoes de di rec toria e 

Art • Éilg - Ao director-secretario ccu:pe t e pe~;soalmente : 

a) - assignar a co respoYtdencia social e a das reso
lu oes da direc tor:.i.cl e assembléas geraes ; 

b) - manter em ordem e segurtJlÇa o rchivo d secre-
taria; ~ ~ 

c) - fazer a chamad· heral dos socios nas assembléas 
geraes e proce~er a leitura do expediente nes
tas e nas seso o .s de directoria; 

' d) ~redigir e subs ~rever, em livro aprgpriado , uma 
ac.ta detalhada de todas as resoluçoes tomªdas 
em sessoes de dírectoria , lendo-a na sessao 
subsequent e eru' a qual o director-presidente a 
sujeitará á a pprovaçao dos presentes ; 

e) - redigir e lêr no me smo act o as actas das assem
bléas geraes ~e, estando 0onforme s , ou recti
ficadas, sub screverá com toda a mesa . ,. ~ 

Art . 62g - Ao director-thesour eiro compete pessoalmente: 
a) - receber e ter oOu GUa uard - os dinheiros da 

sociedade ; 

b) - effectuar o p · so~ent o s autorisados pelo dire
ctor-pres i dun"tc ; 

c) -depositar nos b"' .cos de ignad os pela directoria 
as quantias disp<·nivcis ; 

d) - retirar do bane • s o ~ inheiros necessarios · a o 
movimento d ·. ca i:<a ... oci. 1, com o visto do di
rector-pre~ident~ ; 

e) promover e fic:c ª lisa r tudo que concernir ou 
que tiver rcl:1çs.o com o se dcp rtamento; 

f) -responder pela eG~ral ça dos documentos com
probatorio s do movimento da caixa; 

g) - fisca1isar, conf erir e rubricar a e~criptura
çao do livro d e mat~:cula dos sacies, s~ndo o 
responsavel pc l cl s1a conf rm'dade e pontuali
dade. 

DA ESCBIPTA sp~JP-~ . 

Art. 63g - No escriptorio ·- contabj_l:l.à de geral da sociedade 
seri feit a a se . ipt~ prin ci ~ 1! com todos gs re
quisi to·s l ega<Js e .nec Gssario .:;, sQb a à.irecçao do 
chefe d~ con~abili, a.J.e e · nspecçao direc ta da di
rectoria . 

• 
Art . 64g- Nesse escrip~oli 1~nb~n er~r~ ser feita a esta-
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estatística de todo o movimen o de entrada e sahi
da de mercadorias dos depart ente s da soc i edade. 

Art. 65g - O~chefe da contabilidade deverá comparecer as ses
soes de directoria e as s embléa geral, s~mpre que 
fôr ·convidado, e prestar verbalmente, bu por es
cripto, as informaçoes que lhe forem solicitadas. 

Art. 66g 

Art. 67g -

Art. 68g -

Art. 6gg -

§ lg -

COMPRAS 

A sociedade só adquiritá generos de intermediarias 
quando nao puder, ou nao cbnvier, fa~el-o directa
mente dos productores; 

DAS VENDAS 
~ 

( '• 
O preço de venda será uniforme quer para grandes 
qyer para pequenas

1
quantidades, e, de modo geral, 

náb poderá ser superior ao do commercio. 

dada sacio fárá o seu pedido em ~uantidade visivel
mehte necessaria ao seu consumo e do lar, sendo ve
dado negociar com gen~ros adquiridO§ na sociedade, 
sob pena de ad~oestaçao e de exclusao em caso de 
re:Lncidencia. 

A sociedade mandará entregar á domiciliQ,que tiver 
facil transito para transporte de tracçao,nos nu
cleos onde houver armazens, sem onus para os socios 
duas ve~es por ±nezr, os generos adquiridos nos m·es
mos armazens. 

Qualquer out~a o ~a que não possa ser conduzida 
pelo assoe~· seu domicilio quando nas condi-
çoes dest r será tambem transportada ao mesmo, 
pela sacie , sem onus para o associado. 

... 
Ainda, sempre que se justifique a urgencia, serao 
mandados entregar pela sociedade, em domicilio do 
associado, os medicamentos pedidos para as suas 
pharmacias. 

Art. 70g - O credito de cada sacio, nos departamentos da so
ciedade, é limitado ao valor de seu ordenado men
sal. 

§· 1g - O requerimento de admissão impQrta em autorisar á 
sociedade os meios de liquidaçao de seu debito pa
ra com ella. 

§ 2g - A sociedade f acult ará aos socios a acquisiçªo de 
mercadorias, para pagamentQ em· tres prestaçoes,des
de que o valor do pedido nao exceda de 2/3 (dois 
terços) do ... capital do socio, e que o desconto des
sa prestaçao nao prejudique o do seus gastos men
saes nos departamentos da sociedade. 

§ 
... - ~ 

3g - Nao se computarao os "viveres" na classificaçao de 
mercadorias do § anterior. 

§ 4g - Em casos provados de doença ou morte das pessoas 
da família do sacio, casamento de§te ou tambem ... de 
pessoas da sua família, construcçao ou re~araçao 
de uma casa de moradia propria e preparaçao de *en
xovaes para tuternamento de seus filhos em escolas, 
essas prestaçoes poderao ser concedidas para paga
mento até doze mezes se o socio: 
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o~nQQX~r ~~~~o~sQimo, sobre o valor da 
prcstaço. o, do 1% so~re tantoa m..az.e.a quantos 
forem os da mesma, aocresci~o que será feito 
antecipadamente, por occasiao da compra cor
respond.ente ,' e computaQ,o desde o primeiro mez 
de cobrança d~ prestaçao; 

2g) - Juntar ao resp~otivo requerimento á direoto-
ria, uma relaçao detalhada de todos os arti- ,,~ 
gos que ~ecessitar e que se enquadram nas 
restrioçoes aqima. · 

58 Para effeito deste a t~~o, consideram-se pessoas 
da familia do associado, as previstas no art~ 15e. 

6g - Si o sooio não t~~er capital suffioiente para ga
rantia da prestação requerida, poderá apresentar 
outro sooio,para 1fiador, o qual deverá: 
lQ)- subscrever, oom o afiançado, o impresso forne

cidg pela sociedade para requerimento de pres
taçoes; 

2&)- estar nas condiçÕes determinadas no f 2g des
te artiso, referentes. ao desconto da ·quota de 
prestaçao; · 

3a)- ter capital ~fficiente para garantia das 
prestaçoes que ~fiançar. 

Art. 718 - Os requerimentos de preetaçÕes que contiverem assi
gnaturas "a rogo" deverao ter essas assignaturas 
testemunhadas por dois associados. 

Art. 72i -O aaaooia~d~e 'r de fiador para uma compra 
em presta , dir demissao da sociedade s6 
poderá re e capital depois de liquidada a 
mesma pres ç • . 

I 

DO REGULAMENTO DOS FUNCCIONARIOS DA 
SOCIEDADE 

Art. 73i - Os cargos e respectivos vencimentos e attribuiçÕes 
doe funocionarios da sociedade sao os constantes 
do regulamento approvado por assembléasgeraes, por 
proposta da directoria. 

§ Unioo - Esse regulamento será modificado pela directoria, 
sempre que os serviços da sociedade o exigir.em, 
ad-referendum da 1 ~ assembléa geral. 

-DA DIRECÇAO COMMERCIAL 

Art. 74i - Para a administração dos departamentos commerciaes 
da sooiodade a directoria nomeará um direotor e um 
sub-direotor commercial, pessoas d~ comprovada cam
petencia e idoneidade, cuja nomeaçao deverá ~er ho
mologada por uma assemblóa. geral dentro do praso de 
~O (trinta) dias até quo outra asscmb1éa geral re
solva em contrario. 

§ Unioo - No caso do sub-director commercial achar-se~even
tualmente impedido de exercer as suas ·tuncçoes, 
na conformidad e do regulamento dos funccionnr1os 
da sociedade, a dircctoria designará immediatamen
te um funccionario para substituil-o. 



Tanto o dir-.-ctQ -r commcl· ~ LrL ~ c c,..,1 o o 8U.b-dir c to r 1 

terao exclusi vn. e <h . r J, -;. d u.~:- 0~ 1cl enc ia. da dir o t oria1 

a) organise.:..~ , :t:' C\':;J.l cmc:.nta:v- , di :i.gir e responder 
pela bôa mar cha r"os ""o · viços a seu cargo; 

b) - prop6r i direc~orle r pessoal a servir sob 
suas ordens e res p or/ ti vos orJ.enad os, de accor
do com o quadro do e ~~ccionarios da sociedade' 

c) - manter uma continua fiscalisação pessoal nos 
diversos depo.rtam F.:,nto~ d'e. soc iedade; 

( I, 

d) - assistir ás sessc:es de directoria ou de asscm
bléas geraos t ~ú a v e z que paro. isso fôr con
vidado, pre~tan · .. o erbalmente ou por escripto 
as informaç0es1 qu e l he forem pedidas; 

I ~ 

e) - submetter á. di:t: c..::torio. que.esquer alteraçocs no 
serviço o. seu,Joa: go, e dar cont daquclles que 
tiver feito sob sua resp onsabilidade; 

f) - fazer as comp .: e,d .:.1e ~,; es aria. a o aprovisiona
mento dos do:_;ar t. mento f,:' c mmerciaes da. socie
dade, r egulando 1.c. on diç ·es de preços, devendo 
previamen e c .n F:u.l"Car . d ireotoria sempre que 
se tratar éi.e qÚ. n.f ias elevada 

, ~ 

g) - propôr a direo t o .. ia. o s preços e condiçoes de 
venda; 

h) -pôr o seu visto ~a~ f a turas de compras antes . 
do lançe.m~;;nt o n ) iJ 1~.vr :... s ela sociedade; 

i) - limitar , em case•:> de emergencia, os pedidos 
de fQrnecime to s fe:!.too pelos socios , na pro
porçao do e stouk ~ das mercado~ias . 

j) - facultar aos nc arr g ados d os armazena a com
pra nas l ocali da d es das r e s pectivas sédes,dos ;' 
artigos que a.11o ntr ar c onve.rüencia de preço em 
ooncurrenc.ia . 

Art. 77g - AO sub-director com.m roj_al compe t e : 

a) - substituir e auxili a;r o director çommercial 
no cumprimento d a.;; suas attribuiçoes; · 

b) - manter a fiscalisação pess oal do armazem ma
triz e dem~is departamcn os da séde; 

o)' - cumprir que.esquer outr· .s prescri:pçÕes deter
minadas pelu di r ectc r c ommorciel . 

I 

Art. 78g - O director commeroia l e o aub- direc tor :perceberão 
um ordenado mensal d o · ~ rminud o pela diroctoria,de 
aocordo com o quadro dos f u..ncoi. m!3,rios da socieda
de. 

A.rt. 79g - A responsabib.d.a.d e do ~.-r er. te r e do sub-direc to;r 
commercial su .3ü.:te :i..n t eg n.lme.n -'-e nos termos do 
manda to que r c(:, ..;bem ~ 
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Art. sog - Todo o empregado da sociedade é obrigado a se a§SO
ciar á ll)esma e á Caixa de .Aposentadorias e Pensoes 
da Viaçao Ferrea. Assim, todo o empregado só será 
effectivado no serviço depoi.s de accei to para sacio • 

§ 

§ 

§ 

§ 

§ 

§ 

§ 

-ÀOS empregados que estiver~m sujeitos a contribuiçao 
em dobro, de 6%, detex,miriada pela lei das caixas de 
aposentadorias e perisoes, a sociedade auxiliará em o 
excedente "dobro" para q\le haja a igualdade de c on
tribuição prevista no ãecretp tlg 20.465. 

( '• 
Os ll)aiores de 17 e men res de 25 ann os de idade só 
serao admitt idos como' ~mpregad os da sociedade se 
apresentarem cadernetas de reservistas , e, em caso s 
excepcionaes , a juiza da directoria, os que cont em 
mais de quarenta annos ,de idade. 

intretanto, poderão sez admittidos como serventes, 
praticantes e aprendizes, pessoas maiores de 14 e _ 
menores de 17 annos, só adquirind o direito á no~eaçao 
para cargo inicial de qualquer classe , depois de at
ti~irem 17 annos de idade e cumprirem a exigencia 
do § anterior. 1 

... .. 
Terao preferencia para empregos da soc iedade ,em seus 
diversos departamentos, os filhos de empregados ou 
aposentado s da Viaçao Ferrea, ªa Cooperativa e da 
Caixa de APosentadorias e Pensoes·, que sejam tambem 
associados da Coo~erativa. 

5g - Para obtençao da caderneta de reservista,aos emprega
dos que attingirem o l :i.mi te da idade prevista no § 3g, 
será conc edida licença necessaria , sem vencimentos . 

6g -A r~admissão de empregadcs só será .fei ta com a satis
façao da exigencia do ~ arts . 19g e 20g. 

7g - A s ociedade manterá , .ntre os seus funccionarios, um 
advogado, que intervirá nos casos juridicos,a juizo 
da directoria . 

Art. 8lg - Todos os cargos da sociedade serão providos obede
cendo ao que preceitúa o Regulamento dos funcc iona
rios da sociedade . 

§ 

§ 

... - -1g - Sao cargos superiores e de livre nQ~eaçao e demissao 
das assembléas ge:raes os da. direcçao .corhmercial e o 
de chefe da contabilidade· geral da s ociedade 

... 
2g - Sao cargos medias os de: - advogado da sociedade , di

reatores das escolas e hospitaes~ medicos ,profess o
r es , chefes de officinas , dentistas , gerentes e sub
gerentes dos armazens, secret,arios, chefes e encarre
gados de escriptcrios e secçoes, caixa geral, caixas, 
escripturarios, d ctylographos , ·archi vistas , fiscaes, 
pharmaceuticos 1 caixeiros, enfermeiros , mestres . 

-sao c~rgos inferiores os demais. 
• 

Art. 82g - são de nomeação exclus i va :. 

a) - das aosemb:l. "a s g<Jraes, mediante proposta da di
rectoria, os cargos superiora ; _ 

--
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b) - -da dire<?J:a· ,.--os -cargos-me'd..ios, expont-e..:..sUâ- ou 
median~ pbsta do director cammeroinl e che~ 
feda n b~"iid de geral; 

() I 
o) - do directo!t roial e ohefe da contabilida-

de geral, ir rgos inferiores. 
, - ~ .... so a·erao fornecidos ti tulos de nomeaça.o aos furtooib-

naribs de categoria~ superior .e média. 

Art. s~g ... A aoceitaçàQ de cargo .superior~ de livre noij1eação e 
demiáaao, nao pre juà.i oa.1 o direi to de reversao ao 
cargo effectivo anterior. · , 

... 
l.' d ' '• Àrt. 85~ ~ Aos ~~pregados que ~alleoerem antes do praso deter-

minado para peroepçáo do peculio, será concedido o 
. auxilio de duzentos e .oinooenta mil réis para as 
despazas de enterro. 

I 

Art. 8bg - Os démais direitos e deveres dos funooionarios da 
sociedade serao os donstantes do regulamento dos 
mesmos funcoionarios · • 

.BQ§_PECULI OS 

Art. 87g -O pecdlio, referido no objeotivo destes estatutos•é · 
em dinheiro e formado~or duas ~aroellas:- a primei
~a oortstituida pela muttiplicaça.o por dez db c~pital 
do sooio falleoido ou invalidado• observando-se o 
mínimo de seiscentos mil réis ~600$000) e o maximo 
de um conto e quinheh'tos mil reis (1:500$000). ·A se
gunda oonstituida paio numero de annos de effeotivi
dade ~a sociedade, do sooio fallecido ou invalid~do, 
tomahdo~se dez por cento da primeira parcella tanr 
tés ~ezes quantas fÔr o numero d~ annos e despresan
do-se para esse calculo as fracçoes de anno. 

§ Unioo - ;Quando a primeira paroella. incidir no mínimo ou no 
ma.ximo, sobre estas quantias é que se calculará o 
v~lor d~ segunda parc~lla. 

Art. asg -A somma das parcellas para formação de peculios n~o 
pode\á ultrapassar de seis contos de réis. 

' 

Art. sgg -O peculio será pago á pessoa indicada expressamente 
pelg as·sociado em sua proposta para socio ou ·deola

. raçao especial. 

§ 1g -Para effeito do recebimento do peoulio d~ve o inte
ressado ·apresentar o respectivo r ,equerimento, acompa
nhado da certidao de obito do associado e . prova de 
sua identidade • 

§ 2g - ,Em casos de impedimento á percepçãp do peculio · ~or 
'Jl.arte das pess.oas indicadas pelo assoe iado, scra. 
·elfe pagg aos ·herdeiros · legaes do mesmo, na ordem 
de Yooaçao hereditaria. 

. Art. gog - Em c so de alienaç~o mental do associado ·, ,poderá 
'' ·ser pago o peoulio . lhe couber ao seu curador, 

median~e exhibiçao de a á do juiz competente. 
I • 

Art. 91~ -A invalidez do socio, que dev total e per-
manente, para effeito ·do receQimen o · ó 
será reconhecida se attestada por dois medicos, um - ---. 
da · escolha do socio, outro indicado pela directo-
riaL attestados esses que, em caso de divergencia, 
serao ·desempatados pelo de um terceiro medico, es
colhido pelo conselho fiscal. 
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Att. 928 · ... O SOdio que receber o p.e~ulio·-por invalj_dez .J>od.e.râ · 
continuar no quadro soci~l, suj eito,porém, as dis
posiçoes destes estatutos. 

Art. 93g -A sociedade se reserva o direito de descontar do 
valor dos peculios os debites deixados pelos asso
ciados em seus departamentos . 

Art~ 94g - Tanto o novo associado como o readmittido na socie
dade só terá direi]o ao peculio trinta e seis mezes 
depois da approvaçao de sua proposta . .. 

Art~ 95g - Os herdeiros ~os soQios adm~t~idos na conformidade 
ao art. 15g nao ter ao, ~or '• fall ecimento destes, di
reito ào peculio. 

Art. 96g Os herdeiros do~ socios que fallece~em antes do di
reito á percepçao do peculio, poderao receber os ha
veres deixados pelo m~smo, com o testemunho ~e tres 
socios, para evitar as despezas de habilitaçao le
gal, desde que esses haveres sejam inferiores a cem 
mil,réis. 

- Depois de vinte e quatro mezes do fªllecimento do 
associado, o valo~ do seu peculio nao poderá mais 
ser reclamado, pois sprá applicado na compra de ves
tuarios para os alumnos necessitados das escolas da 
sociedade. 

§ Unico - Entretanto, a liquidação poderá ser effectuada de
pois daquelle praso, se no correr do processo sur
girem duvidas a respeito. 

Art. gsg- No . intuito de facilitar aos socios a legalisação cre 
seu registro de nascimento, de seu estado civil e 
do registro de nascimento de seus filhos, a socieda
de o auxiliará com~o montante das despezas corres
pondentes, que serao reembolsadas pelos mesmos, em 
quotas mensaes, até o maximo de doze, com o accres
cimo das despezas que a sociedade tiver para o res
pectivo adeantamento e mais um juro de se1s por cen
to ao anno, debitado no inicio da prestaçao, propor
cionalmente ao numero de mezes para o reembolso. 

§ Unico - Ao associado que de. ejar ingressar em qualquer e~co
la superior do pa· , @te esteja sob a fiscalisaçao 
do governo Fede , sociedade attenderá as despe
zas com a~~ e · matricula, desQontando-os em 
doze pres e saes, ·nas condiçoes deste artigo, 
desde que 'n ssado tenha mais de cinco annos 
de effec.ti ·, · a no quadro social e esteja no gozo 
de todos os , 'reitos de associado. 

\ 

DAS ESCOLAS E HOSPITAES. 

-Art • 99g - A. administraç·ao das esc o las e hospi taes da socieda-
de ficará a cargo do director commercial, na corifor
midade do.s respectivos regulamentos. 

, "' Ar.t. lOOg- So poderao ser matriculados nas escolas os sacio~, 
suas esposas, seus f ilhos e tutelados. • 
Uma vez que, por acto judicial, v~nha a viuva a 
perqer o direito s obre seus filhos ou tutelados,po
derno estes usufruir dos ·beneficios das escolas da 
sociedade. 
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2g - Pa.ra ffei ... .J O. matricula deverão os interessados 
apres ent a,r , aJ..em dos G.ttestados de bôa saúde e de 
vacoinoçao, as certidoes d e nascimento,de casamen-
to ou de t;u.to. ia. , 

Art. 101g -A sociedad0 manterá contractos com gymnasios equipa
rados, pala a me;t:ricula dos fi lhos e tutelados de 
seus assoc.-'ado s~ mas correndo por conta destes as 
respec ti v;;.s despezas. 

,Art. 102g - Sera conc c.d ido o premio de curso em escola superior 
ao alumnc de esc ola ~asculina de Artes e Officios,de 
Santa Mar j.a, que fôr la.ureàqo . 

" ( '• § Unioo - Se houver mais de um alumno laureado, o premio refe-
rido será conferido por sorteio. 

I 
' Art. 103g - A assiste.':'lcia medica e den taria, offerecida pelas .es-

colas, só poderá ~er utilisada pelos alumnos que se 
matricule;rem para t 0d o o curso do programma escolar. 

Art. 104g -As escolas e hospitaes funocionarão sob regulamentos 
internos que forem ~pprovados em assembléa geral. 

DOS ~ALf.NQOtl 

Art. l05e - Os balanços serão levantados annu~lmente pela direoto
rta, em fins de d~zembro, e deverao conter a 1ndioa
çao de todo s os valores moveis e immoveis, de tOdas 
as dividas óiC'Givé!,s e pa.ssivas da sociedade e o resu
mo dos com~rom~ssos assumidos. 

§ 12 - O balan ~o em os demonstrativos que o instruirem, re
l~torio da directoria e parecer do conselho fisoal,se
rao subm .ttidos á assembléa geral, e, em seguida, 1m- · 
pressos , diDtribuidos pe los socios. 

§ 22 - A directorl' . .,.. e:;;.olverá , com o direotor oommeroial,so-
bre a depreoi açao do activo . social. 

Art. lo6g -Se a assembléa gera l impugnar~o balanço e as contas 
apres ent a,de.s ~ :na me sma occasiao deliberará sobre a 
promoçao dos processos de responsabilidade que as 
circunstancias aconselharem . 

Art. 107g 

. § Unioo 

DAS CAUSAS DE DISSOLUÇÃO 

A sociedade . só entrar~ em liquidação por deliberação 
de assembléa · geral convocada especi.almente para esse· 
fim, que reuna a f avor dessa ... deliberaçao doi·s terços 
dos sQcios presentes á reuniao que, em primeira oon
vocaçao, deve cons tituir-se de dois terços ·da totali
daqe dos associados; em segunda, ·com a metade e mais 
um.; ou f .inalment e, em terceira, com q~lquer numero • 

- EntJ;etant o, se set.e associados dec;J..ararem que .' se 
.oppo em á dissQluçao da s ocieªade~é ~uizerem continuar 
com as cp oraçoes, a dissoluçao~~ao.,.poderá realisa~~~e, 
cabendo ... os •. ,s sociados que entao naQ concordar~m.- tao 
s6mente o dtreito de dar sua demissao. .... -·~· · 

.Art • l08g - Tamb em umc):· ~a1'ª em dissoluçio da sociedade e subse
quente 1iqu:i_C..c:,•to.o, a juizQ da directoria,~. de Organi
saçao e :0 f ·::2~a ·da Producçao, a deliberagao que vise 
a mudança -.e uu.a fórma. juridica. . 

.Art •. 109g - A assem~0léa. 9e::-a:L que r e sol ver a liquidação da aooie.:. 
dade ·, n o:oe;;'..rél. o liquidante .e .d..e.terminará o des-tino 



, ':r ,, (4 ;; c. . 

--~------- 23. 
~ 

das instituiçoes bene~ic ~ntes q~ a sociedade houver 
creado ou forem della d e·)endentes. 

Art. 110g -O socio <lemissionario op e~cluido, e, em caso de mor
te, fall encia ou interdicçao de qualquer dos effecti
vos, os §eus herªeiros, representantes_legaes ou cre
dores, nao poderao requerer a liquidaçao da socieda
de nem interferir nos negocies sociaes. 

-DAS DISPOSIÇO~§ GE~,E.§ 

Art. 111g -Nos pontos em que os est~~utos e as leis do paiz 
forem omissos, prevalederao as decisoes da directo
ria da sociedade . 

( f, 

Em cada arma~em, sob a guarda do respectivo gerente 
e fiscalisaçao do di,rec to r oo~.m,, poderá a direc to
ria deixar pequenas qu antias em caixa -para pagamen
tos de ur encia o 

Art. 113g -A sOQiedade submette-se á fiscalisação, por parte da 
Viaçao Ferrea do Rio Grande do Sul, para as vanta
gens que pr~ceitúa a lei das Caixas de .Aposentado
rias e Pensoes. 

Art. 114g -A sociedade auxiliará, com os descontos nas fQlhas 
de debitas que mensa~ente apresentará á Viaç~o Fer
rea, a cobrança das mensalidades das associaçoes 
ferroviarias já exi~tentes, ou outras que se orea
rem, a juizo da directoria. 

§ 1g -Esse auxilio só será prestado para/ as assooiaçoes 
que tiverem um quadro nunc.a inferior a duzentos so
cios, dos quaes 80% devem ser ferroviarios e 50%. de 
associados da sociedade, ou um quadro superior a 
cem socios de associados da sociedade, o que poderá 
ser fiscalisado pela sociedade. 

§ 

§ 

2g - Para os trabalhos oriundos desses descontos, a so
ciedade cobrará uma pe~centagem de lO%. 

3g - O pagamento ás a s sociaçÕes , dos descontos feitos a 
seu favor, só será effe~tuado pela sociedade quan
do esta receber da,Via9ao Ferrea o valor ·correspon
dente ao mez relativo aquelles descontos. 

Art. llB! - A s.ociedade pode~á entrar em entendimento com a~ 
actuaes associaço es beneficentes e de mutualidad_e, 
no sentido de encampal-as ou encorporal-as ao seu 
objectivo. · ' 

Art. 116g - Para melhor cumprimento do art. 24g ·e seu §, art. 
25g e § 2g, art. 31g § 6g , a sociedade fará publi
car editaes em seus armazens, jornaes ou revistas 
ferroviarias, pelo praso de seis mezes, sem onus 
Para a sociedade . 

O~ presentes es t atutos? j untamente com a copia da 
acta da ins tallaça o definitiva da sociedade e a 
lista nominativa d os sobios existente§ e suas quo
tas de capital,tudo em duplicataf serao deposita
dos,_ mediante r ec i bo, no cartorio do registro ge
ral de hypothecas . 

§ 1g -Da mesma fórma se proced erá com qua.esquer actos de 
_ ·- --··----.. -- ... _.__ a~embléa ger a l que alt ere~ ~.~-~~~i_:f~g.}l-e~_os __ e.~ta.-

... -- -... __ _ 
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Art . 119g -
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DAS DISPOSIÇÕES TRANff 

1/L ·'· .,__, . ·ltii!J 4t ~ ' 7"' / I'- .r--- .. ---- ~ . - -

TO RIAS 

De accordo com o § Uniqo do art . ~ g do decreto ng 
24 . 647 , a sociedade fará a deducçao annual de 1/5 
(um g_uinto) da :percentagem v.erifioada para distri
buiçao do dividendo, cumulativamente, até reduzir 
essa percentagem á determinada no art . 32g . 

Os presente~st ·~tos entrar~o em vigor ~ partir 
de 9 de D~ e 1934, e somente :poderao ser 
reformado d s de decorridos seis annos a con-
tar daque ta . ' 

' '• 

• 

,. 
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V~rifio -se no presente inquerito dministr tivo , organis~do de 
. I 

cordo com as instruções emanadas deps~.~g gio Co s~lho N•oional de 

Tl belno , q~~ for m cumprid ~gorosoment ,~ s re oriçÕes 

r gulanaen tw ree , no ~~ 1t.td o s~r ur d -..~u -ndo-t.l ffioletti , 

' Cfili o do rm ze 

d Rio Grwnct~ ao Sul , · ou~ d e cbusue e o issÕe~ o d&sempenho de 
.., 

suas tunço~s • 

uigna comiesZo de inquerito proc deu uma ampl devoss~ neste 

àep rt manto da Oooperativ r - , 
apu~ _ ndo , devid mente , ~o 8u · respon-

s b 1 d. de unciu.u l do caix , pelo de vio d )f import nci de reis 

235 :125_N.430 qu se c~avo - ob s g rd co o o t do rd~ ir e 

t anar ico do serviço Q s u c r o , o cu p tentei~m desidia e Q 

ré , ooill uc e con uzi naq ele excrc c o , de r6rm tend ncios2 

ocultar~ rr~udc , que u ou.to vi~~~ co eteno . 
... 

o p í J. di (.) . t i v ho e comi ... o 

d.e in ,..ueri to d J-Ull bwr o docum n to de -171 ~ 172 , y· r• ~~ T' o de 

OBtr ~ que ex ra~ s culm~n u a ud cja 

por pQrte o referido uncionario o 

uele ~ el r m r b co dos o 1 n o~e1tos o inh iros 1 

deoti . m~nte desvi dos pelo cus do d~ Co~x~ seu CQrgo , e treguds 

Q ugu t richell e ll.. J inh J.: ld , u o ..! r. • L ~:~ u. v t; 7 : 3 

Em documento· dcfs .173 e 174 , rec l~taoer m eooeo devedores os 

seus debit os com a Cai a , das qu 11 tJ lLLdid. s , rOVdni n li .. ' t1 

d· t s q e 1 1:: f rarn eitos pelo c i xa rmóotndo fllffiole ·~t i . 
i o e . uel s firm s ne · ooi•v m com dinheiros e~vi do 

• 
o i in os· nte elo c ix' reven erl o r o Ctto r o l'itii o o per ti v· 

Bíi~t ria e :r s ste f/.to r çl>t ·mir~ r procedenci do 

presente in~u rito e !JCr a do c rgo o funaio1 rio cr inoso • 



I 

rouutou def~su cst·belecer 

0 ndo suim inv~lid~-lo , porem · 

b~lburdiu nuste recesso , julT 

out comiss~o de inquetito , houve 

de con~uzi-lo precis ment pur ndo ,. verda os ~conteoi e tos • 

Fez-se caVQlo de bat lha de ~ue o ~ousado , ~ or si ou seu pro

curador , n~o ~ sistiu ~ ~bertur do cofre , Olda se ~ch~v~w os inu

eros v·les comprobutorios dOs desvios de dinheiros d C ix~ • 

A quem c be a cul a dess circums nóia ? 
' 11 

Convidado p~r~ ~ roce er a esL ~bertura , }Or p· rte d~ Diretori 
I 

ocial , ante · denuncia d~ ~~e ali se encontravam irregularid· e 
I 

o ousado xcus~-se de o fazer • 

-u~ent -se d su~ oas~ para entr'r em conf'bul çoes com o 8r . 

Jos ~ri·no de Albuquerque , ex-Ohefc dr cont bilidade d Cooperativa , 

e m•is t· rde no~ificado por escrito , m nd 

e os· , a legando1 doença 

ch~ve do cofre or in-

term io de 
I• I ~ 

~ r· ce dos estatutos soci•is e d~ ropri~ lei , n~o s6 ~· Dire-

tori ~oci~l , como ao con elho Fis al e os roprios ~ssoci· dos , 

~s eburado o direito de ex ninarem em qualquer tempo escri t& e do-

cumentoa soci~is • 

-t~ esse momento nuo se poderia coeit· r de in uerito , porqu nto 

s irre~ul·rid-des ind -nao se chav&~m constlilt d s • 

.aos dir~6entes d· Cooperativ&il , n~o cum]!ri· outr't. cous que 

bertura do cofre e ox~me dos ·· ooumentos , ~fim de juizar sobre ti 

proced0ncia da denuncia1 d terminando o re p~tivo in ue±i to , e o fi-

zer&m e publico e ~s clar s , em presença da propriD Diretoria , 

dos membros do Conselhp isc~l , e , dem· is testemunh s presenci is , 

reveli do •ousado QUe intim· do para esse to nQo compareceu , nem 

tão pouco se fez re resentar por ad~o0ado , si Qssim o entendesse • 

ForGm rel cionados todos os documentos a í encontrados , fim 

de ser procedido um ricoroGo~ inquel~ ara apurar s re ponacbilidades 

exi tentes • 

om nte consoienoig criminosa do acusado pode p reo r ~ue 
• 

qu lquer ex'me ou fisc lisa o , rocedidos ela direção de em re-

z ou socied de , em qu isquer de seu da ·rt mentes duv· preced ... r 

presenç de u dvou do p r inocentar-lhe as culp s por venttr· 

·xistent .s. 



t;; r~, verifici do o crime , vo untar i o ou por omiss;o , ent~o 

Sim , lilSSe urs n lei mliis ampl 
f 

defeséal • P 

p6de defender-se de cus· -o n o formulad . 

~ outri cou não foi feitQ no presente processo . 

· cus/ildo ~compliinhou-o em todos os seus p· osos , juntlrJmente com 

seu dvog do • ,, 

8 .I \ -1 e l1lilr o foi suspenso d suas funçoes por ato da Diretori 

devendo ser excluído e res onsapilis o criainalmente , como respons -
' vel dtr to elo flesvio de r , •

1
235 : 125H,43 rs , conforme houve de pu-

rar ~ comissão de inquerito o 

-·;o lhe a roveita , p~r i~ocent -lo , a falts de fisclis ao no 
I 

rtamento a seu car o or p~rte de s us up rior~s e us de ais 

irre ularid<des e gbusos cometmdos por outros funcionarias • ,. 
A todos cabe , de acordo co~ ~ lei , a sua p rcel~ d re pon i-

lid de , l;or r tos oomet rhdos , porem essa culpa somente e ) T ocesso r e-

Lul r oder ' ser ventil d~i~ r ~ue nZo haja oerce · mento de defes • 
·bt Dir tori n · efes do ~trimonio material a moral da oo ei 

r tiv n~o medir~ s~~rificios pela unl o os culpados , sej~ ess· 

respons biljdsde estritamente civil ou criminal • 

rocedor~ ime · i t oobranç dos VQles existentes , removendo a-

rliil esse efeito s medida f; necess/ilrias ,c r stando de suas funçÕes , 

nlil f6rma dlil lei ; os ue houverem obrado com d6lo ou culp' no deseill-

enho de seus cargos , inBt· ur/ilnco contra os mesmos os rcspetivos in-

ue í itos dministr tivos • 

bej o resente in~uerito apresentlildo ao E regio C 1 b 

D uem compete caiar e julglilr em su elev s bedo-

ri~ • 
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ror·to AI gr , nua Vol. cta Pntrln, 1733 
Hlo OroM , nua 24 do Mnlo, 720 
Pt1sso FunCJo, nua ai. auabnr·r·o, 12 
Cr·uz Alta, Rua 7 ele t mbr·o, 6 
nngtl, n ua tnt do Setembro 

nc quy, Junto 4 Esl. aa Vlaçno 
Monten gro, nua Dr. Oswaldo Al'on11n 

om , Junto 1\ st. da Iaçno 
Taquara, Junto d Est. da Vtaçno 
tvo ntb lro, Junto 4 Est. da VlaçOo 

r·uguaynna, Rua Cl et mbro, 437 

e,4. .................................... .. 

~10(1 . c. 

anta Maria, Run !ano I ns, 2190 
Por· to AI gr , n un 1. an atr·tn, 1733 
nto Oran<Je, nun .24 a 1a1o, 720 
Oag , nua Vlnt d t ml>l'o 
Cac quy, Junto 1\ EsL. 011 tncllo 
Passo Fundo, nua Oal. nnobor·r· , 10 
M nt n gro, Rua Dr. O wuJdo Al'nnba 
Ivo Hlb lro, JUiltO 11 Es t. da IRÇ O 

outo, Junto 11 Est. da laçno 
Cruz AJtn, nua 7 d tentbr 

I' UQ'IIRYBI\0, nua I mbr•o, 

ExmioSroP.RESIDENTE DO CONSELHO N CIN L DO TRABALHO Ó 
1 

• ~3Df/!/ 
~ · 

·Em cumprim to d t rm1n d s Egr gio Con-
lho acion 1 do Tr b lio,r ferent ao pro c e admini t r tivo in 

t u::r do contr o caixa do rm zem m triz de S t Mar i 
v 1 p lo de vio de rei 235:!25 430,qu 

vãm rd oe te t Cooper tiva, o be-no e ola-
recer, ue n·o foram pr tic da irregUh ridade d nenhum eapeoie, 
por part d comi a~o nc rr g da do inquerito. 

Tod as pre criçÕe ,contid i truçÕe baix d por 
ea Egregio Con elho N cion do Tr b lho,foram rigoro ame t ob r 
v d e. 

ado m i ampla defesa,h ve do coJ 
u i , p a oalment , , 1 d , a 1 ti• 

ees nietrat 
Coop e .naturez , pela -o in-
debit 

... eu pris·o pelo crime cometido , ntretan
to,ai.nd na o o ez,aguard do dev as dministr tiv , p r fi 
quem p r d r pon bilidade ,por ventur exi tentes. 

s m 1 u r con tra.ngim nto em sua liberd d ,ao ac 
sado foi do como bem lhe aprouve, endo-lh oo.nc dida 
oertid- o , verbo ad verb , d odo o proce a o copi de do-,.. 
cumento d livros comer ai nt c.ndeu,para inte çao d u dete a 

udo isso o i o Co.n elho t r oo i ·o de con t t r no 
ex do r f rido proa dministrativo. 

g ra,o ue pretendeu o acu ado foi estabelecer b 
proce su , preaent do i tempe tivamente uma rie de r uerimento 
com o propo ito c vilo o de ma o r erdad ,p ra derivar 1 
ravi sim re onsabilidad o pr ticadoa. • .. 

A dig a comiss'o e i q erito inve t ou devid 
ndo p 1 reeponeabi id d 

e t 

pleh 
tod 

do m içÕes form ada ,co c 

mo pelo de vio referido , aem 
funcionaria , que somente 

prejuizo d a r pon abilidadea de 

m proce ao regular Poderiam 
er dev 
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constatadas. Em vista disso,a Direptoria da Cooperativa m nte-
ve o fastamento do funcionario culpado e determinou ~ue o pro 
cesso ubi se o Juizo do E GIO bo SELHO t OIOiiAL DO TR ALHO, 

a uem 

recibo 

gio Con elfio 

. 

egre,em nove d 
de se Conselho, 

Secretari • 
ou d111ge ci ue o E r -

neoees r os p~ plen 
eat pronta a pre t r lhe i~edi tame 
do acatamento,somo muito at~oo ggo 
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Forto Alegre , 23 de setembro de 1936 
.-' 

( 11 

Ilmo . Sr . Ir . swaldo Soates 
I 

U. D. Diretor Geral da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho 
I 

Rio de Janeiro 

ASSOCIAOO 
' 

Em res~o ta ao vosso oficio nQ 1- 1. 217 , de 4 do 

corrente m~s , con1unico- vos q_ue o sr . Armando Maffioletti é associe 

do desta Caixa desde o m~s de noveôbro de 1928. 

Adianto- vos q_ue esse associado , em requerimento 

de 6 de junho do corrente ano , pediu aposentadoria por invalidez, 

cujo processo está pendendo de julgamento da Junta dministrativa 

desta Caixa. 

PRESIDENTE DA JUNTA AI:MINI STR.ATIVA 

• 
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Viação !}Çrrea do x_io j}rande do c=> ui 

DIRECTORIA 

. Zvl:10 .Nil ........................ . 

~orto AlAgre , 2 d outubro de 1936.-

Illm r. Director G ral sa ecretaria do 
( ,, 

Conselho Nacional do Trabalho 

RIO DE J ANhiRO 

FISCALIS ÇÃO DA COO.I:'~RA'l'IV 

Mod. 103 

Accuso rec~bido vosso officio nQ 1-1-216, dat! 

do de 4 do mez P• findo, solicitando desta DirActoria infor 

mações sobre a situação d.a Cooperativa dos Empr gados da Vi!, 
I 

ção F rrAa perant esta rêde, isto é, s 
, 

aquella e adm.inis-

trada ou fiscalisada por esta Viação Ferr a. 

resposta ao vosso officio acLma mencionado, 
, 

cab -m . informar que a Cooperativa e administrada por func-

cionarios d sta rÂd , como d legados do pessoal, 1 1tos pe-

riodicament em asa mbleas gera s . 
, - , Quanto a sua fiscalisaçao, xercida por um 

cons .lho fiscal, constituido igualm nt d ferroviarios, 

ainda como delngados do pessoal . 

Tratando-se de uma sooiedad g nuinamente fer-

roviaria, qu v m prestando r levantes s rviços ao p ssoal, 

e attend ndo ainda, que annua~ent a acção dos dir1gent e 
, 

da Coop rativa e minuciosam nt documentada, atravez de r -

latorioa, não se f z necesaario até a present data a crea

çâo de um orgão especial d fiscalisação. 

ria conveniente, entretanto, para evitar quae.!' 

quer duvidas futuras, que esse colando conselho se manif a 

t sobr o assumpto, informando a ata Dir ctoria se a pra-





Mod. 103 

Viação ~rrea do Aio !}rande do P 

DIRECTORIA 

.H$ .......................... . 

2 

x que vem sendo mantida satisfaz as exig nelas da lei ou , se 
, ~ 

e 1mprescend1 vel a cr alao,, p.e um corpo spec1al de fiscal1s_! 

ção junto a Cooperativa dos Empregados da ViaQão FPrr~a. 

,. 
I• , 

aud~ e FratArnidade 

3/ .-

• 



r 
A' consideraçã o'Snr. Director Get'aJ ,A'c t:tt!'e~ 
/) 

~ a. i..l.1. : tx'J/l..t- Ctt? ~ . .. ·· ··· .... ·-

{ 

1 

·0 ú J i, o ./A de vl'.~de 19}f 

· JXk.c!fi, cú Aar. «Z<'@. ~ctcl' 
.......... .. Directo.r áa 11! Secção 

J!/~ 
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hypothese é de inq_uerito :gara demissão de 

empregado da Ooo:gera~iva d.9S ' En:P;r"egad.os da Viação Ferrea do 

Rio Grande do SUl , a acusado( d~ . .-tal ta grave . 

-
O art . 2g do Dec . 20 . 465 , de 1931, declara , 

em seu § 2g - letra ! • • I 

••••••••••••••••• • •••••• • • • •• • ••••••••• 
I' 

H§ 2g . ~ Serão tambem associados , :gara 

gozarem dos beneficios outorgados :POr 

esta lei , uma vez que voluntariamente 

se sUjeitem ~ obrigações nella estatui

das, e :gagarem em dobro as contribuições 

q_ue lhes devam caber: 

a) - os em:Pregados ou funccionarios , de 

q_ualquer natureza, das :pro:grias caixas , 

bem como os das coo:gerativas que forem 

aruministradas ou fiscalizadas :Pelas em

];)rezas a que esta lei se a:p)?licar. , • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Duas são as q_uestões :grel1m:lnares q_ue surgem 

desde logo , no exame do :Presente :grocesso: 

la. - Estarão os em:Pregados da Coo:Pera

tiva em questão 1ncluidos na dis~osição 

legal SUJ?ra, :gaiendo, :POrtanto , ser as-
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sociad.os da C. A.P . da Viaç·ão Ferrea d o Rio 

Grande do Sul ? 

2a . - ·~o caso affir.mativo , estará a Coo-
.,.. 

peratiTa bbrigada a garantir a estabilida-

de d$3 seus empregados , nos termos do art . 

53 do Dec . 20 . 465 ? 

I . - Pelo officio de fls . 229 , da Directoria 

da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul , se evidencia g_ue a co

operativa dos Empregados da mesma Viação , de g_ue se trata nes

te :processo , não é admip.~1i_rada nem fiscalisa~a :pela em:preza. 

Nestas condições , é irregular e não autorizada 

pelo Dec . 20 . 465 a admissão dos seus empregados como associa

dos da Caixa, desde g_ue o sejam na qualidade de empregados 

da Cooperativa e não por serem tambem tunccionarios da empre-

za. 

O dieyositivo su:pra transcri:pto (§ 2g , letra 

'ª' do art . 22 , do Dec . 20 . 465) s& autoriza o ingresso como 

associados da Caixa dos ·em:vregad.os das cooperativas , que 

forem administrruias ou fiscalizadas pelas emprezas a que es

ta lei se ap:plicar . " 

II . - Fica , assim , prejUiicada a segunda g_ues- · 

tão preliminar g_ue levantamos . 

Se aos empregados da Coo:perativa dos Em:prega

dos da Viação Ferrea do Bio Grande do Sul se nega o direito 
* 

de pertencerem ~ Caixa da mesma em:preza, não se lhes :pode con

ceder o beneficio da estabilidade a g_ue se refere o art . 53 
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'• 

-
d.o Dec . 20 . 456 . 

Admittindo-se , porem , que a Cooperativa referi

da estivesse nos moldes do citado § 2", letra a), do art . 2" , .. ' 

isto ~' fosse administrada ?u f,àsdalizada pela empreza, esta-

riam os seus em11regados amparados :Pela disposição do art . 53 
I 

referido ? 
I 
. 
' 

' A nos nos parece que o Dec . 20 . 465 qua.nio admit-

tiu como associados das C~ixas os empregados das coqperativas 

administradas ou fiscalizadas :Pelas emJ)rezas , só q_uiz dar a es

tes os beneficios outorgados })elas Caixas , não attribuindo aos 
' mesmos as garantias decorrentes de obrigações im:Postas pela 

' ' mesma lei as em:prezas , como e a estabilidade f'unccional . 

Chegamos a tal conclusão , ]elos termos do :gro

prio § 2" do art . 2g ., que estabelece, como condição :gara a 

admissão destes empregados na Caixa, o J?,a;gamento em dobro das 

contribuiçde~e lhes devam caber . 

Isto porque, não :gOO.endo obrigar ás cooperati

vas ao :pagamento da quota da an:preza, :grevista na mesma lei , 

sujeitou os pro:Prios associados ao duplo :Pagamento , o da sua 

propria contribuição e o que, se fossem empregados das empre

zas, a estas tocaria . 

se , portanto , a lei não obriga as cooperativas 

a contribu1rem com as quotas referentes aos seus empregados , 

associados das Caixas , não nos parece licito que as obrigue 

a garantir-lhes a estabil:idade . 

Esta se nos afigura attribuida aos associados 
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nonnaes, empregados das el'l1l?rezas a q_ue a lei se refere, ás 

q_uaes a mesma lei im:poz obrigações na manutenção das caixas , 

correlatas com direitos na sua administração . 
·' 

Se ás coo:perativas "'n§:o são dados os direitos :pre

vistos na lei, não nos :p~rece razoavel impor-se-lhes obriga-
• 

ções, q_ue a mesma lei~ ~nosso ver, não lhes q_uiz dar. 

, , 
Poder-se- a argumentar q_ue o E. Conselho ja tem 

reconhecido aos em:pregad.os das caixas, associados das mesmas, 

o direito á estabil~ade de que trata o Dec . 20 . 465 . 

- , arece-nos ~ue , em relaçao as caixas,esta manei -

ra- de agir do Conselho decorre mais da sua :f\mcção carregado

ra nas mesmas caixas do q_ue da estabilidacLe do art . 53 , tanto 

assim q_ue j~ tem sido ordenada a reintegração de em:pregados 

das caixas éiemittidos can menos de 10 annos de serviço , isto 

~ ' sem a estabilidade do citado art . 53 . Nestes casos, o 

Conselho , como orgão fiscalizador das caixas , :pode entrar na 

a:preciação da Justiça ou o:p:portun1dade da demissão, o q_ue não 
, 

se dara em se tratando de coo:perativas autonomas . 

Assim, seria de se concluir que o exame do ;pre

sente inquerito não é da alçada deste Conselho: 

1a . - poeque o accusaà.o não tem qualid.ad.e 

para ser associado à.a Caixa, e 

2a • - mesmo que tivesse , saneio em:pregad.o de 

·cooperativa q_ue , mesmo administrada ou 

risoalizada pela em:preza , não •estaria 
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obrigada :pelo Dec. 20.465, decoiTendo a 

sua condição de associado de autorização 

es:Qe.pial ~ anormal, não lhe advir iam ga

rant~s ,1dlltras q_ue não as outorgadas :pe

la Caixa. 
I 

- . -• 

III. - Do :processo consta, :porem, que o acousado 
I 

é associado da Caixa desde novembro de 1928 e já :pediu apo-

sentadoria :por invalidez 
1
(:f'ls. 226). 

,. , 
Consta ainda uma consulta da emJ)reza (fls. 229 ''in 

fine"), donde se d6J)reend.e q_ue a mesma J;>oder~ assumir a admi

nistração ou fiscalização da cooperativa, :para assegurar aos 

em:Qregad.os desta a faculdade de serem associados da Caixa. 

Pergtmta-se: 

a.) - Poder. se-á garantir a esse associado as van

tagens de uma a:Qosentadoria se se considerar il1egal a sua éd

missão como associado da Caixa ? 

b.) - A transf'ormaçgo, agora, da Ooo:perativa :pode

rá revalidar a inscri:pção anterior dos seus empregados como 

associados da Caixa ? 

:Ein se tratando de cooperativa não incluida no Dec. 

20.465, :por não ser administrada ou fiscalizada :pela an:Qreza, 

:pareoe. nos que os seus em:prega.dos se incluem nas d.iSIJOSições 

da letra 9:. do art. 6 do Deo. 183, de 26 de Dezembro ~e 1934 

(Instituto dos Oommerciarios). 
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o que se evidencia do .:Processo :porem, é que elles 

têm sido até aqui associados da c. .P. da Viação Ferrea e 

não dos Cammerciari9s, :por ter sido entendtdo :pela Caixa que 
•• 

os mesmos :podem ser seus assoc~dos . 

"' ( '• 

ASsim, duas 
1
são as soluções que se nos af i guram 

~ . 
viaveis :para a hypoth~se: 

ou o Conselho considera os em:pregados da 

Coo:perativa associados obrigatorios do Ins

tituto dos Commerciarios e, neste caso, or

dena áh1 a sua inscri:pção , annullando as 
I ' 

anteriores feitas na Caixa da Viação Ferrea 

(neste caso, considerando nullas as mscri.:p

ções anteriores terá que ordenar devolução 

das contribuições já ~agas) , 

ou subordina a continuação da situação a

atual (de associados da Caixa) ~ adminis

tração ou fiscalização da Cooperativa :pela 
, 

am:preza, para o devera marcar prazo • 

A ultima solução seria a mais aconselhavel , :porque, 

legalizando uma situação de facto , evitaria o :prejuizo não 

s6 da Caixa (com a devolução das contribuições) como dos as

sociados que j~ fizeram jÚs á ~ero~ção de beneficios . 

Admittindo a :primeira solução :para o caso da Coo:pe

rativa em questão , deverá o Cobselho, quanto ao inquerito des

te :processo , ordenar a sua remessa ~ Junta de Conciliação e 
.. 

Julgamento res:pectiva , a quem com.:pete decidir em :primeira ins-

/ 
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tancia sobre a estabilidade do commerciario • . 
jscolhendo a segunda solução, parece-nos ~ue 

não se devia tomar 6onheçimento do presente inquerito, :Por

~ue ás ooo~erativas , cujo~ e~regados são associados só pa

ra gozarem os beneficios da Caixa, não estão sujeitas ás o-
' • .., ' 

brigaçoes do Deo . 20 . ~65 . 

Aqui, :poran , surgirá outra ~uestão : 

I 

O Dec . 20 . 465 faculta aos empregados das Coope-

rativas a.dm:inistradas ou fiscalizadas :pelas emprezas o serem 
;· 

associados da Caixa. ,. I , 

Pergunta- se: 

Aq_uelles que não uzarem desta faculdade não es

tão obrigados :pela lei :posterior ~ue creou o Instituto dos 

Cpmmerciarios ? 

Evidentemente, :parece-nos q_ue s:iln . 

Ir-se-~ ·crear assim uma :possivel dupla situação 

dentro de um mesmo estabelecimento . :Parte dos empregados , as 

sociados da Caixa; outra :parte , dos Cammerciarios . 

São ~uestões todas ~ue merecem solução de uma 

maneira geral . 

]mmediatamente, :porem, no presente :processo, 

cumpre resolver sobre o conhecimento ou não do :Pres~nte in

~uerito . 
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vista do q_ue já foi eX];)osto se nos afigura fo 

ra de dtvtda q_ue o accusado não estava em condições de ser 

associad.o da Caixa e, assim , não se deve tomar conhecimento 
·' 

do inquerito por fallecer ao Co~seiho competencia para tal. 
( '• 

É o nosso p~ecer . 
' 

S . M. J . 

Rio de Janeiro , Dezembro de 1936 

I 

( 

* 



I 

Remlf.t c a 

,.,, ..... 

' ,/{2 ) 





-
MI NISTÉRIO DO T RABALH O, INDÚSTRI A E COM É R C IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

I 

_ _ . -k:-OMd/J fhq.ff:o&.Jl7, tx' '-'~<~4. 

:~~a~~~~Si::;~t:;;;::~ 
....................... fu ~a,ucd_ d;ç ~ r ·· ...... : ... ~~:., .. . 

......................... :i3:&ada . ~t2 ...... dt~ .... , ....... f.l .a ...... .. Ú«.~& .. ~ 
. . ... C< 'a de d .. ú:::: Jo2.J.-f.. V d-o , .tV-e.ú f ~C4 da ... ...... ~a_ 

.... e QAy(.( a .... IUM. ....... tJaA .~ . ......... ............................................ .......... .... .. 
~~ -~em~· , ~$", 

::::: ~ !3~!~·: :~:~2~~ : 
I .......... fu-!a ci.J fif~/hlfU.~ :dt ~ .~:qtl}l 

~::!f:!;; ~~~::!:Y! :~~~ 
___ ... /h,1U Ja WAhuM.aea':;, do ~~-~ 

- -f!i ~1;_ & f!,k/p.. _a - '-' ~Pfo. d& ~ç, 
........... ~ , a · &Ua .. ~a. .... (.~!!_ · 6J 4 .. ~Ivo.. 

. __ ;!? c:pu ~CRAliw --~"7iu4v~7T(~. - ~v - . -. -- .. --- . -11 
................. ............................... ~ ~·~ . . d!OA ..... í1:f~t(t. 

......................... ~-:.~ .... .f.J............. .. . .. .. ........ f!2 ........ /d.aA.~.'i.a ............. ~.ad.A2 ............. ....... ~. 
' /) . • :J __,- ~ abA ,-

. ......................... ~.'!M.M..& ........... ~ ....... 14&I;~-~ ....... 4!. ....... (// ......................... ~ ......... ~ ....... Zl .. CL.o. .. .. 

............... --.-~CMIJ.- .......... ~.liMÁJ.t .. t.u.t.íili ........ ~ ... ... ~:.?.u.J.u. ... . 
t;;. - ~ ~a~ . ~·~ dú ·.-

..... _............... .. . .. -.riA ... ljACJ ~ .. ~---~~~ .. ~ ....... ~ ... 
. _ t(UW JVahfi l'k.C!J mtw~ AMf a:ladrJ ~ 

........................... ~~--~·-·· .. ····~··········/.E,.~ .. :t.'.(;{ .......... ................................................. .................................. .. 
.. - .... j viY cÚ> . . GÕlA ~CLAL& 'do.. ~ ~ .. 
. Gt ().i.u -t< ctu.A · d a t:ií:J ~ af.L.tM.. ... eRa. · ~ . 

· . . ! / U .. ~i:il ..... tJM .... káÀJ. ~ AJ -~ .. . d& ............ .................. . 

. . ... ... ~Cl.M . .. ~, :rv.aP./!.1. ~ ~~- ··- '?Pi.q,g~ 
........ . ~M .. ~.~.lh . .. ~ .dd> ...... 4~ ... . ... 

... .............. ~1M. ...... e.u..~a&&! ?ii.t~a.&M ......... dat:/.4 .... 1?} .. ~ ....... ~, 



I 

===~~~~é~--~~;!.~~~~~:: . =-
.... --................... ~ ........... ~ ........... ~euu&~ .. tt.. ....... ..fo .... . 
·············-················(5&.·-·····JN.u. .. ~CJM.'cla.c.tt& ......... ~.: .. ~ 'C?.'t t:!:~········-U...a.._ 
........... _____ (;!._Ou.:x.a_ , ___ ..... 1;/.L ...... &.~a...~.M. .......... ~-

~~~~-=-::.=~~:~~-::-~: 
. ~ ·71···7·· e 

=~-. ~-.-.-._ ~z~-~; -~-.= _·· d,;=~~- ~~ 
.. -··········-: ::k.t.jA-:!/_ Ifl_,j_:.S:j_r ';' ·--~-~:;~··cd; <:'" 
.............................. ~-~, .......................... ~ .... ...... x:'a .... , ........... ~ ................. ~.f:i ... l ......... ~ ................. ~ ......................... . 

- -::.~rr-- ... ff:n.fl _ll.tU.._ .. & .... 1i..u. .a. ~Gil:! · · 
························-·-~·-·-···~-i"ti_ ..... G.J1.~'f&.-···t··········~~-~---···~-~-· 
. __ ç;Y~ ~-~r:i -~~,~~-
- -~:~@·-··· · ~~á.Q çf&.~~ 

-~----~~=-~: ~t~~~~-
............................ ()l~ .......... Jf .. a .......... ~.jur.z.~ .. ~ ......... ~.x..~a~. 
-····· · ·······:··········~···· ·-~ .. fXO. .. :. .. Ll:JIQ.'/:JD.m_ ........ (...~ .. ~ ..... ~~--· L} ................................... : ..................................... . 
I - -- -- ·- 2k.~t _p_ a.du.u:]l4:; __ {} ~yJ:c.l&tl.&._ ~ -
·---- .CltafL ___ ..lxM~:~-- _M ......... ~--,~-~& .. , .... ~.ia:~···· 
-----~···· .a-~f4_ a _~~-a.. ... -.~·-··J2. .. _~ ·a 
_ _ ___ lido.& ..... ______ 'J;Qr;to_QA {b~ua:i~ _ dac_ 
____ cu12:A_c;& __ ifa~_ 6__, __ ~_a/IUT~-- __ _ 

............................. -~ ................. ~ ........... f..CLet.a .. ~ .......... ~.~ .......... (l) ...... ~ ........... . 
............................... ~ ... ....... a..~ ......... ~ ........ /.I)...~ ........ !:IY...tt& .. Zi/Lliá._ .... ~ ........ _ .. . 

_ _ -~_/J;uZo__ _ __ -d_yM7lMM.L _d.f, .......... __ .. _ . . 
_ _ _____ MJ.~r.ll!.C;}._ J!.& __ ~~.t!d!?. __ J:i.I&~-ª!-Mif!.!.lil. " 
·-------~-t::. -··:z·~-~-~-zz:.a,w_ __ a._ J&J_z;:;;_ª---
-· ......................... ~ ...... ~ ... U!-.... ........ JA ... á:b. ....... ~~ ........ ~ ..... /fl,u./ilét.·.ru_Cf... .... ~ .... . 
·························· .. _{MQ .... p. ---~ -~ &&J.fo.rM.RAi~__,_ .. 



MINIS T éRIO DO T RABALH O, INDÚST R IA E C OMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

I 

.... --- --~ .. (!Jail.A . _ .s;-'f,a i~·-····· .... lfJ ~ -
__ ... cio ... . ~~ .... ~--·· . &2~ ...... ~ .... ;Jb.-.. . 1/.a .'-" 

..... " ....................... ~ .......... da .......... cuita ........... ~ .. ~ ........... ~~: ....... ..... .. ~ .. 

..••••••••••••••••••••••.••.....•.. i!f~······~h_:········ ~- :~.·-············~········ 
.................... ... .... . ......... . li.uu ... ~ .

1
< ~ - Ú.tli:iu.a.cfdL J!.ª'<~ ..... . 

··············· ..... ~ .. t.iMa ............. ~·'MI~ . _(/.{~ ~-l --· 
..... ~ . . au~ ......... Ci' . (Ji.. .~ ..... ~ ..... 9?-<cu.t..d~. 

·······················-~·-········ ······ ····· -~fi:w-tL_ ~@.~JM • . 
........................ ~ ....... ~J:iJ ....... ... (;! ..... ..... ~~a ......... t ................. rú ......... ~ ........ .. 
_ _ f0.AM.L.~fl. .. ~ÇjÇ(&.__ ..... CJ.Ji~1i:.a. ___ ________ _ 

........................ ~ cp.fl.QM_.da ck. ..... d& ........ ~i.v. .. .......... ~ ................. .. 
~l.llf}l.,a~· ~ {!.ou 'Xa , (!~;;;" 

.......................... 1Âe ........ (/2 ...... .... ~ .. ~& ......... !! ....... 0.. ...... ~ ............. ~ ....... ~ .. . 
......... _ ""1;í;_ a - ~---r;;;:;a 4.J ....... ~·-·· · _ 'v_~tci:dJ .&~ 
------~~-~á& N~- ta..uli ____ -- ·-··· .. 

...... .......... .... .. .. .. 9u ~ .. ~ ...................... 1.!/{ .. CUJ:<... ., .... ~ ....... 'aias.""'" .. - . ~ ............. _, ........ . aR ...... rJl.CLa .......... &!.o. ~· ~ .......... ?.j&... ...... , ... . 
........... ~ .......... ~ ... ~. 'f:v. ...... ................................................................................ ., 
·--· . - ·--- ~'"' ~_r;:d:.L tf.e- ' ;_q,_ . y~(W""' 

........................ do. .. c:R..&.. ......... do. ............ ~ .. ~ ... ... -........................... ... ~í:.......... .. .......... -......... . 

....................... -........................................ -;gro. ................. ..... -~-~.@ .... , ....... ;1212. ...... ~-~.~1?..,.. 
d ' I • h /J/ t:U!.tA .. -............ _ ...................... r:i.4. ... ,_ ....... ~ ........ J.. .. Yf't.d. .. (t.{..~ ......... IJ'-..: ................................................. ~ ............ . 

. _ . dA? .M/- . . _ , rr ....... .. . .... --~ ~ .... fl. ç:f.f./h · 

......................... . ~ ........ ~ad& ........ .,. .......................... :x:.t:Jd.l..d.a..., ....... ~ .... .............................. . 

............................ ~~-a. ..... ~ .. ~.~ ... , .... ~. 

d!.r..aª"ff·"'r" ·- f:&-ª#4 415& ;- ·---- --
········-··· ............... ····· -~:~~]t!ill ·--~ - · --· ......... . 
.................. . .. lLU.jur.M .. ~:b. .. d..a d( ....... d a ........ t...~-~ .. 

···············~- ---~~~-~-~:~···-~::· ·~····· ·: . 
................. __ @.RA4f ....... ~ co ~ad&. . u. .... ··············-~·-· 
... .................... {}J)f}:f ........ M .......... çfg .. i1ilv.o .......... d..o. ........ ~.)M;y·~ .. ~--· .. d.tl· 



I 

..... ____/J__q;b_·t.t'd.at:t/. ___ ç;M_ _______ c~çh;-~: _ 

··-···'·····---· -*··/-:i. ~~-.-'L!.'!/__._ .. dli& . .h:~ ...... tftltl-
................................... ~O. ...... a ............ ~.a ............ ~-~-~~--ç;tª~-..... , ...... M..& ... . 
- ······················-~·~ ----~---~F---~i: ......... 'ceJ.cidJ. ....... üa_ 

: ~~----- -~~o.:~~~-:1--~ ~~--= ~= :: ::·:~-.=~::~-~=~-----~-~ -~ 
....................................... Cf.).Ç/.M_dAJ. ....... J&d.4 ....... ............. ..... 7'12 ..... de!...ªft ... ~ .. ~~ 
............................... r:if. ........ (U.a.i.t.A .......... d..a............ ..'-Lt .. :){.tL ..... , ........... ~IA .......... ~ ... pfe 
-----~ª -··~ -~Y.dd~á ... d& ......... ~. .. I 

~-.:~:--------~~~~-~5~:-.-.- -
- - - . /fJU2. 12W. .. &i ].i.ú.dttt . t - &:. +'t::k --~-=-

_____ fiit:!L __ ~.CY~~~--~ ~ 
:·:· _-. -c;::_ª;t~~~::_~dP_-_·:::.:_ 

-- ------- ~-~ -----~-,-#a.d'a._ _ 
---- __ a -~ª-·----- --- - - -------- ---- ---- -

------~-~--- e --·- .. :cf.adf. _,_~~- .-~- :- q{ 
................................................................ Ç!...~.CU-~ ....... ,. ... : ... 4J. ......... (!AJ)!. .. ~ ......... do. ... t.M..... .. . . ~ 
"""'"'"'"""""" __ /.JA .. ~ .. '& ............. ~U-L&.~. '""""'"""" , ........... , . .,Ç{A .. ,, ... ~J&f_ .. t..:.t.ldd.:«. ....... ,, ... . 
.......................... d6L ...... ~~---~~ ................ ~ .. ,. .. - ..... ?.u ......... .. 



'• 

-MINISTÉRIO DO TR ABALHO, INDÚSTR IA E C OMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

..... .. qv.ro ... aMMAa.da -~------~ arv . 
.. ... ......... ~ai~······ ~ .... .. ._... I ~~.V. /Í ~-/. ......... .. .................................. .. 

, _ 

.. a, ~C(A 'xa ...... ~ ·'itAAJ)-~~-cr: ..... .. '. ..... -; 

·-·········-·_-_ •• -~-~~-·-··--·~···~·······~ fiif<:;:;;;. 
a' ~ou·x.a... __ 02 ~-~ ~~'14o= 

1............... . a ...... jiQcua ~Jt~. + 4.f &_I 
rjd~cu da l-Ua. M~a&.'d'a.~ • 

... .. .............................. .............. ~JUI.ef......... &t ........... a.A. ........ =!.u.u. ... b .. ·.Ú .. ~ ....... . 
................ ...... .. ~ .. .. lt M .... . . ..... ~ ..... ~a~ Cfucdlttlacit.. ·~·jut 

.......................... I.ÚL. ........... .......... ~.'a dAI. .............. (fo ......... ~-~ .. Y.CL ...... .,. ....... ~ ... :: ... 1k.~ ..... ~ 
............. -~ --- .. -~fl..tk. ......... .... ~.fA~·a_ . ., ~ 
................ ~ ...... m.~ .. ..... ~ ... ct(r:fa ...... .... ... ... .. .. ........... .... .. .. ........ .. 
....................... . ............. vV/0 . (J .c:u-? .. ·~ fy~ , .... ~ ... da. ........ ç& ....... . 

.......................... ~ .. ~ ........ g ......... ~.~~d.a C\' .. ~a_ ... -- 1;:-~:da~ ri.R_ ~'a.d.&. , ~@ , 
......... :············· ~a.cjJ.~tlA..------·~- ........ t::tu..ª-ct&. A Y-i?!- ' 
............................. f:M .. :.ti.. ......... ~ .................... ~~ ..... , ...... @ .d:R.. ........................ R ...... .. 

_____ .:_~~~,--~-~---··-~#:~-
....... ~~ .............. (J.- 0.. ......... .. 7J.~ .. ~~C<.M..·a. ....... a ....... !2J.A. o. . JK~ 

.............................. d.~ ...... ..... ~~.: .. Y.a ......................................................................... ..................................................................................... . 
•••. ••. •••• ••.• ·- •• •••••••••••••• • • ••••• • •• • •••••• •• ••• ••• .... ................ • •• -----. •• • •••••••••••••• •• •••••••••·•· .•• .••• • .•.•••••.••• ·••••••••·•· •• .••• ••. • .•• •• •• o 

.. . ... .. .. ~, .. ~ J UA!v..a. çt(;&' - . 
~-'(),_ . ~~(/«-~ ~ ~;;;tqçf_q_ 

......................... ~ ............ ~ .. a ...................... {!?.J/.l .. ~ ............ ~ ........................... ~.~ ..... . 
..................... tiA -----~ · ... aii/ HX _..~ _.!U'~:i:>.. cü .. -~ __ 
......................... (!OY.Ya ..... & ....... ~-- Ct..t &1""---··········t&/W-······· 



'• 



MINISTÉRIO CO TRAB AL-HO, INOU6TRIA E COMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRAEIALHO 

-- - ..4 -~~'H fii' ',IÍ'e>jf' ~ • - .. - ' 
lJt.. f' "e/1 >oJ ~.-Ar- ' • # .p,tl ..... -····-~ --· z·-~~ ............ "~~- ................................................... .. 

. , ... ,, ,,,,,,, ,,, ,, ,,,,,,,,,,,, ,.,,,,,,,,,... ~-~···-~····· · ·· -
... . . ... . . . ........... .. .... .. .... .. ... . . . . . . .... ................... . .. . . . .. . . ............ .. ............ .. ..... .. .. .. ............. . T " ''"'"'''''''''''' ''' '''"'' '" '' ' 

·' 

! ........ ./. ................................ _ .. , ...... . 
•• 

.... ~···· ··· ·· ······ · · ··--····· ·· ··· ·· · · · · · ···· · ·· .. , . .. . . . . . . . ... . ...................... u ................ . ............... . .... .. ................ . ... . ... . ..... .. ........................ . .................. . ................ . .... ~ . . .......... .. 

•o o Ooo o oo on o o •-n •o o> ooOooooo'ooo ~OooooooOO o oo oo oooo Oüo ooo• ooooOooo•O • ••••••o•>ooo•o••••oooooouooooooouoooooooo o oooooo o ooo••o•ooooooooot,oo•oo•o oooooooooooooOOoooooooooooOoooooo oo oooooooooooooooo•OOO•.,O O OOOOOoOOOOOOO o OOooooooo u OOo>Ooooo 

~ Í I 

' . 1 
..... ................. , ........ - .... ............................................................... ................. ,; ...... ..... Lt ..J·· .... · w·;~ ...... ~ ...... 'i/lf ................................................................... , 

' ' 



M T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

2? D z ro 

1- . 1 0/37-7. 307/3 

r . r o r olf!tt1 

I c d C. A. • (los 

e <1o 1 

rr.ov r o d V1 
... 
o 

o d r1 ?8 

orto 1 

1 
I' 

or e o ...,r . "Pr std n 
... o d roc r o 1 ,.. r 

utot.:o do m u os 

v do ul r m 

n1 o t 6 !t'l u o, 

VOS cr t r I •lo 

do u o , 
1 o on t n s 

s s 
' 

o 1 o 

, o 

to , u v z obs r co nd 

At c1o s u 

D1r ctor 

r 

u 

• 1 

r 

c 

7 

o tio 

d 

o,no 

dos 

u -

n1 o 

zo o 
v o r o-

/157. 

roeu or , 

o u-
,.. 
or. 

r 



M T . I. C . - CONSEL-HO NACIONAL.. 00 T~ABAL..HO 

c I 

1- .16 /37 7. /56 

r. 

o o 

d s 

os 

nh 

r 

d nt d 

rio d 

D 

.. o 

o 1n u rito 

ol t1, Ol 

do s 

o ~n 

I 

o u 

1n1 

o 

27 z bro 

do o 

o l 

78 

cu r o ri 1 

1V 

r o o <lo 

v o n u o co o 

n 1 no r 

o 
' 

o r o· 

o o u o. 

t nc1o 
... 

s u f'()e 

1r c or cr t rl 



I , 

• 



ExcmQ . ar . Dr. Presidente De 
trabalhe . 

Ri• de Janeire 
,, 

Armande affielet t i , e~-Caixa de Armazem Matriz , 
da Ceepera.tiva des mpregades da Viaçae Ferrea de Rie rande de 
Sul , tende side submetide a inquerite admnistrative dia 17 de 
marçe de 1936 e , pesteriermente , remetide •• autes de precitade 
inquerite á a pre ciaçãe desse Deute Censelhe , cem • devide reap~ 
te requer a v . ex. se digne de mandar certificar qual a seluçãe 
dada ne mesme . 

(Isent 
Dec • 

. -. -- ---

Ter s em que, 

~. Deferimente . 

Santa Maria , 2• de Setembre de 1937 . 

Armande Maffieletti . 

"ex-vi~ de art . 67 , 
de 1/le/1931) . 
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS FERROVIARIOS ({} 
DA RIO GRANDE D_O SUL fJ 

ALADA EM 1923 
IGO 18/01 

SEDE : RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 678 --- 3.o ANDAR, SALA 99 

Porto Al egre, 28 de janeiro de 1938 

NR 226 

( I 

Exmo . Sr. Diretor da Secr t~ria do Conselho Nacional do Trabalho 

Rio de Janeiro 

REMESSA DE PROCESSO DE APOSENTADORIA 

Atendendo á vossa solicitação constante do ofici 

na 1-2.161/37-7.307/36, de 27 de dezembro ultimo, anexo vos reme
to o processo de aposentadoria do associado desta Caixa e ex-fun
oionario da Cooperativa dos Empregados da Viacão Ferrea do Rio 
Grande do Sul, ar. ARMANDO MAFFIOLETTI, a qual foi concedida em 
sessão da Junta Administrativa, de 16 de outubro de 1936. 

A/D. 

Atenciosas saudações 

/ rlqefonso da Silva Dias 
/. Presidente da Junta Administrativa 

(' ) 



,. 

" 
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anta 1~ia , 3l e Janeiro àe ~938 . ---

Il_ma . ar . 
Dr. Osvalte Soares r 
DD . Di rec te àa...-Se.c.r.e ... :tari 
Nacional e Trabalhe . 
RIO Dlil JANEIRO 

\ 

... 
Atenci sae•sau a çees 

Eeteu re spen en • • .seu oficie ata • i~ 
27 e Dezemb ro p . p.- e' h oje recebi • e referente ao 
precess• n . 7. 3o77 3ô- ~ qual v . ex. c~unica-me que, 
será conce i o, nessa Setretaria, pele pras• e 2• i e, 
v i.stas lli•s auto a. d já. c.i tad.e procease , afim m prenun
cie sebre os balanços á fls. 154/157 . Ignore e que b -
lanços se trat~ pois, na me f~i a4~conhecimento os 
m~smo1s, e, assim , mu±~• gr71t• . lhe ficar:i s; v. ex:, se I 
Q.ignp.If'er ena.r .me seJa remet~ d , p r vl.a &.ere~, ta ce-

• qu~t• p saivel, c'p~a eu certi ;o os balance tes 
preci ta. os , para que eu fique hab.ili ta.i.e a pronune-ia,r
me, seguramente sobre os mesmos . 

~·r essa fineza e v . ex . apre~ ente-lhe 
- •e- me-us- mel'heres agra ec 'mentes, firmanà.•. me 

cem apreço e estima 

De v . ex. 

* 
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"' lr • Secçao . 

A. L •• • 

"' rr.ro u ç o 

•' I 

ou ta .rocuru. o riu Ger 1 as ~rn o 11nou '- 1'ls . 247 : 
( N fi 

"roc.:edentes · s prtl1n1nares e nao ter o acuso.do quul1- " 

"daue parú er :1.s.;oc.:1..a o ( Crü a , ter- se- á que anular a" 

"apos.nt do.r1a , 1 tiver id6 concec.id.a . 
I 

'' lo c""so oont.cnrlo, v ncia u prel1m1n r e r co- " 

"n .c d a sua qunlida J 

"prejudico o o 1nquJr1t 

e as oc1 do, po 
f 

- e- jUlp:artt 

c e t . Pl o c .1 o , u sde que o oc,g" 

'' ado j es t .j c.... apos, nt do , ;J~r isso qu. u sua possi vel " 
N N 

"l ' P nsa nao acarretnrlc c b xclusc:o da Caixa . 

"'omos , pois , nor nova d111t:: nela , nu q 1 d v " 

'' er a a r.o cus do vi ·t· doó..l b lanços d . fls . ló4/157 n 

" .... r 1s1 tt uo ú Caixa o p1·oe sno d sw: ai_)os nt~ ctor1(.i. . " 

l!1l1 cumpr1m nto a e~.")a a111genc..:1as , determ1nad,~s 

... Jelo J. no . sr . Pre.:~ld nt a fls . A3- v r o, a Co.ix. d pos_n-

t<: o 1 .. n,:,Õ ..,. uo..., i' rov1 lo d· .._ o Gr nae do Sul , com o 

of1c o c~. ls . LbO c 1inha o..; uto~ uo proce ·o a (. pos· ntcao-

r1· e :L ma uo ia111ol tt1 , o qu<:.i-1 s verifica cue o !Jlesmo foi 

apo nta o por 1nval z t!1 16 d outubro ue l93ô (lls . 272) . 

'O r sua v z o a cus o , pu r\,; < u po a ~ t n r á e

una parte c dilig nciu. c t&aa solicita a fls . retro qu os 

ditos b· l · nços , o 

n ria. 
ele esco ec , lhe sejur.1 rer1 ti os por via 

rrudo de rJende, portanto, o julgamento da pr l i minar 

L .. vant t pc lo Procure do ri Geral , porqu urna vez r conhec.:i a. ao 

::.cu a o a quttlidc.a~ U. • ->oc.:in o str~r· o in uérito preju 1cado , 

e ft•ce · aposent orla que lh .. foi cone .... ida . 

V ncica a )r liminar t.rir ou nroc gu1r mcrcha 

o proc s~o nesse caso a autor1dn · e sup~rlor c1d1r1 

• 



.. 

IV 

v ~n1enc1 ou nao ~e serem forn c1do o acus· o os bnlonços de 

fl • . 15 /157 80r có )i 

ria . 

vid ment aut ntic. d por e t Secr~tc -

A ,.)1m informado, prononho a r L'l 1 s.,< do.~ autos Procu-
·• 

r orla 

Rto de Jane ro, 
~J. , 

t • • , 
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MINISTERIO BO TRABALHO, 
IHDDSTRIA E C0Mf8tll 

....... - .......................... SecÇ>A o 

. N. T . - 2i> 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

roc . n . 7 . Ju?/3? 
./ 

? / 
A'C O R DÃO 

.19 .... _ .. 8. __ 

, j 

( '• 

' VI TO E R~ T O~ os auto o preoel t p ·o -
I 

ue r.-. 11 ""ooper t 'va os 

io G:c nr e ao .:lul" sub h:::te ao jul aJ e ... to ~:>te Conseluo o inqué-

rito u linist ativo c ue. ~.' z instawar co t a o mp ec:a.do cr- . an o 

~ffiol-tti , wCU a O de falt av o:. prt..vi .,ta na al1nea .ê: do a,ct . 

54 do ec . · ~0 .4bb , de 1 1 : 

c , . reli! inarmente , que e face 
1 

do que dispo e o art . 2" e ;ju aline~ Q, do ec . 20 . 465·, co ubinu 

dOS CO O ~t . ~ e elo mes 10 Decrt;;t.o , odif'ic. do p lo de no 

21 . 0&1 , le 24 de • ever ira de 19' 2 , os eu pre a os - · ... ooper· ti v a 

de/~ue tr .ta o pl't.. < ent. pro c e ·so n:- o c,o:;:;a.m d ara1 tia e esta-

bilid de nciona1; 

do onoe1ho Jaciona1 

do 'Ir ba1 o , cunt:ca o voto o el<,..<.tor , Co lheiro l~noel Tibur-

cio a ilv ... , Ilc;..O tome,r co 1 cimento o inquérito administrCttivo 

·onst·· nte dos autos . 

de J.aneiro , 

'ui pres 

ublica o 110 11 uic.!.cio Oi'icial 11 

--~ 

~j . o roc . e
r<.l , int rino 
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1-1.972/3 - 7.307/36. 11 d ov , ro 1.93R 

sr. 

u 2a. 

•• 

'~ tr1olett1 

Co un1eo-vos, ara os devidos nns, 

do onselho N e1on' do rabalho, 

prec1 do os autos o proc sso referente ao 1nfl ! 

rito d nl trat1 o eont v6s inst rado pel coo -
er t1va dos r gados d V a ão Fer a do Rio 

,.,. 
Gr d do ul, em sessao de 16 de t osto p. p ssa.-

do, r solveu pelas razõ s consu st -ncladas no c6r 
N 

d o ubl e do no "D1 rio O c1a1" do d1 a 11 do eor-

r nt 

r1 to. 

,._ N 

, n to r eon c1m to do aludido 1noue-

Atenciosas Sauda ões 

stllho ) 

D1r tor d s er t a, Interino • 

• 
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1-1.971/38-7. 7/36. 11 d ov m ro de 1. 938 • 

"" gados d Vi çao o Sul . 10 r 

Ru 1 H bas, 2.03 • 

SUl 

emeto-vo , P- os flns d dos , 
I' 

co 1 deV1 nte c e 1c " l1o 
, ... 

cord o roret1. 

d p 1 wegund c o on h o cio 1 do 

T ba.lho, ses 
N 

o d 16 os to p. p ssa<lo, 

nos utos d.o procesuo r.r .r n o 1n er1 to ad-

1nlstr 1 vo 1nstau do por ss Coo ra 1. con 

tr o e r do ndo ff1o1 tt . 

Atenc1o s SaudaçÕes. 

Di tor d ecretat1.a , Inter1 no. 


	Capa
	Presta Informação
	Termo
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Ata
	Intimação
	Termo
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Presta Informação
	Procuração
	Termo
	Juntada de Documentos
	Presta Informação
	Presta Informação
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Termo
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Presta Informação
	Intimação
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Protesto
	Intimação
	Assentada
	Juntada de Documentos
	Presta Informação
	Assentada
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Presta Informação
	Assentada
	Presta Informação
	Defesa
	Assentada
	Protesto
	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Parecer
	Parecer
	Parecer
	Parecer

	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Conclusão

	Relatório)
	Conclusão

	Certidão
	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Declaração
	Declaração
	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Termo
	Termo
	Termo
	Presta Informação
	Termo
	Presta Informação
	Presta Informação
	Ofício
	Ofício
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Presta Informação
	Ofício
	Presta Informação
	Ofício
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Presta Informação
	Parecer
	Conclusão
	Presta Informação
	Ofício
	Ofício
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Juntada de Documentos

	Ofício
	Presta Informação
	Presta Informação
	Termo
	Capa
	Presta Informação
	Acórdão
	Ofício
	Ofício



